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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ

'%À

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2019 FOLHA n

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 167/2019

PREGÃO PRESENCIAL N® 31/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA e INDUSTRIA
COMÉRCIO E TURISMO.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 19 de setembro de 2019.

José C^lo^itta
Rregoeiro



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Memorando n° 324/2019 Bandeirantes - PR, 19 de SETEMBRO de 2019

De: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Secretário de Administração - Antônio Carlos Zanardo

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: (X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Abertura de um processo iidtatório para a aquisição de

materiais elétricos e decorativos para o Natal 2019 do município de

Bandeirantes - PR.

Valauirta/ADarécida BonacinI Martins
Secretaria I ludciba! de Educação e Cultura

Barídeirantes/PR

Secraiana Municipal de Educação e Cultufa de Bandeirames.PR - Rub Dino Veiga n'298, ceniro, CEP.Be360000 - Tel. (43) 3542-
7ei7"3542-2fl67 - emali. educacaob^d20D9iaafnali.com.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES y ^

■K ESTADO DO PARANÁ
yL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada no
memorando n° 324/2019 de 19 de setembro de 2019. que tem por objetivo, a
aquisição de materiais elétricos e decorativos para o Natal de 2019 do município
de Bandeirantes - PR.

O objetivo é deixar a nossa cidade no clima do natal, festa da
fraternidade, festa maior de quem acredita nos valores cristãos, e também o
desejo de que isso represente sinais de um ano melhor para todos.

Também temos que ter visão da economia, da cultura, da
geração de emprego e renda, do incentivo ao turismo, uma vez que a cidade
enfeitada atraí visitantes de cidades vizinhas o que alavanca o comércio de
nosso município. A decoração natalina será espalhada pela cidade em pontos
estratégicos, cheios de cores e repletos de luzes.

Sendo assim, se faz necessário a aquisição de fios e luzes para

a execução do projeto uma vez que, estamos reutilizando e adaptando alguns
enfeites diminuindo assim os custos.

De acordo com a instrução normativa devemos priorizar a

consulta ao painel de preços e de outras Prefeituras, porém, após pesquisas
alguns produtos foram encontrados com as mesmas características, outros com
características diferentes e alguns não foram encontrados.

É nossa justificativa.

Bandeirantes, 19 de setembro de 2019.

Valaulrla ADar^ímBonacini Martins
Secretaria Municipal (ael Educação e Cultura

Bandeirantes/PR



MEMORIAL DESCRITIVO

Objetivo: Aquisição de materiais elétricos e decorativos para o Natai 2019.

ITFM I ruSCRIMINACÃO DO PRODUTO QUANTIDADE
Dl Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com lOOm branco. O fio paralelo Cobrecom é

ideal para tensões nominais até 300 V, formado por fios de cobre nu, eletrolítico,
tempera mole, encordoamento classe 4 (flexível), isoladas duas veias dispostas
em paralelo com Policloreto de Vinila (PVC), tipo PVC/D para 70°C. Seção Nominal 20

2 X 2,5 mm', Espessura de Isolação 0,8 mm, Diâmetro Externo 3,6x7,2
mm. Resistência elétrica 7,98 Ohms/km
Norma ABNT NM-247-5 da ABNT e NBR NM 280 da ABNT/Mercosui.

02 Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmts, Leds de alto brilho com 0,04 watts
(o dobro da potência)
Voltagem llOv, Consumo médio 2.0 volts ~ 50HZ160 Watts (10 vezes menos
que a mangueira comum).
Peso bruto 14 kilos.

03 Mangueira Transparente LED Colorida com 100 Metros, LEDs de alto brilho com
0,04 watts (o dobro da potência), Voltagem; llOv, Mangueira luminosa com 100 2^
metros, Consumo médio: 2.0volts ~ 50HZ160 Watts (10 vezes menos que a
mangueira comum)

04 Compressor Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v C/KIt acessórios. Dados
Técnicos: Vazão na pressão da pistola 2,3 pésVmIn - 65 l/min, Pressão Máxima
40 Ibf/pol' - 2.8 bar, Potência do Motor 1/3 hp - 250 W, Peso Bruto 14,6 Kg, Peso
Líquido 13,6 Kg Larg x Alt x Comp 165 x 240 x 335 mm. Tensão (V) 110 / 220 V.
Acessórios:! pistola para pintura e pulverização, 1 pistola multiuso, 1 bico para
encher pneu, 2 conexões, 1 mangueira, 1 bico para inflar, 1 bico curto para
limpeza, 1 calibrador de pressão. Características: Ar Direto Monofásico bivolt
110/220V - 50HZ e 220V/50HZ Diafragma Isento de Óleo Equipado com: Plug
com Aterramento Interruptor Chave seletora 110/220V Alça de transporte.

"05 Conector de emenda da manqueira luminosa 2 fios, utilizado para união de
cores diferentes ou reparos, no caso de algum lance danificado e precise ser 20(
colocado um novo pedaço de mangueira.

"06 Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Morno - Fio Transparente. Tipo: Seqüencial
(8 Funções). Cor da luz: Branco Morno. Cor do Fio: Transparente. Comprimento:
10 metros (aproximadamente). Voltagem: llOv {127v) ou 220v (227V). Potência:
6W. Cabo de Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma





d) ■
REDLIGHT

RAFAEL BER6AMASC0 LEAL EIRELI
Cnpj 18.915.436/0001-85
FONE: 43 99932-5482

RSITEM

ORÇAMENTO

RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI
cnpj 18.915.346/0001-85
Rua Jorge Ebara 147. Jd Paraíso. Sta Mariana, PR

I  discriminação do produto ^ *•

Fio paralelo 2x2.5rnm 300V rolo com lOOm branco. O
fio paralelo Cobrecom é ideal para tensões nominais
até 300 V, formado por fios de cobre nu, eletrolítico,
têmpera mole, encordoamento classe 4 (flexível),
isoladas duas veias dispostas em paralelo com
Policioreto de Vinila (PVC), tipo PVC/0 para 70'C.
Seção Nominal 2 x 2,5 mm^ Espessura de Isolaçao 0,8

I mm. Diâmetro Externo 3,6x7,2 mm. Resistência
elétrica 7.98 Ohms/km

I Norma ABNT NM-247-5 da ABNT e NBR NM 280 da
\ ABNT/Mercosul.
Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmts, Leds de
alto brilho com 0,04 watts (o dobro da potência) i
Voltagem llOv, Consumo médio 2.0 volts ~ SOHZ160
Watts (10 vezes menos que a mangueira comum).
Peso bruto 14 kilos.

Mangueira Transparente LED Colorida com 100
Metros, LEDs de alto brilho com 0,04 watts (o dobro j
da potência), Voltagem; llOv, Mangueira luminosa I

1 com 100 metros, Consumo médio: 2.0volts ~ SOHZ ^
'  160 Watts (10 vezes menos que a mangueira comum)
~T Compressor Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v^
! C/Kit acessórios. Dados Técnicos; Vazão na pressão I
da pistola 2,3 pésVmin • 65 l/min. Pressão Máxima 40
Ibf/pol^ • 2.8 bar, Potência do Motor 1/3 hp - 250 W,
Peso Bruto 14,6 Kg, Peso Liquido 13,6 Kg Larg x AH x
Comp 165 X 240 X 335 mm. Tensão (V) 110 / 2^20 V.
Acessórios;! pistola para pintura e pulverização, 1
pistola multiuso, 1 bico para encher pneu, 2
conexões, 1 mangueira, 1 bico para inflar, 1 bico
curto para limpeza, 1 caiibradorde pressão.
Características; Ar Direto Monofásico bivolt 110/220V
. 60HZ e 220V/50HZ Diafragma Isento de Óleo
Equipado com; Plug com Aterramento interruptor
Chave seletora 110/220V Alça de transporte.

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
RS 1 RS

RS 250,00 R$ 5000,00

RS 500,00 RS 36.000,00

RS 600,00

RS 1000,00 • R$ 2000,00

Rua Jorge Ebara, 147, Jardim Paraíso, Santa Mariana, PR
Cep 86.350-000
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REDLIGHT

RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI
Cnpi 18.915.436/0001-85
FONE: 43 99932-5482

Conector de emenda da manqueira luminosa 2 fios,
utilizado para união de cores diferentes ou reparos,
no caso de algum lance danificado e precise ser
colocado um novo pedaço de mangueira.
Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Morno - Fio
Transparente. Tipo; Seqüencial {8 Funções). Cor da
iuz; Branco Morno. Cor do Fio: Transparente.
Comprimento: 10 metros (aproximadamente).
Vottagem: llOv (127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Forca: 50 amoeres. Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio Transparente.
Tipo: Seqüencial (8 Funções). Cor da luz: verde. Cor do
Fio: Transparente. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voitagem: llOv (127v) ou 220v
(227V). Potência: 6W. Cabo de Força: 50 amperes.

; Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio Transparente.
Tipo; Seqüencial (8 Funções). Cor da luz: Roxo, Cor do
Fio: Transparente. Comprimento; 10 metros
(aproximadamente). Voitagem: llOv (127v) ou 220v
(227V). Potência: 6W. Cabo de Força: 50 amperes.
Corrente: 20Ma

Festão Aramado Verde 2 Metros X 35cm 130 Galhos -
Festão Verde Aramado possui 2m de comprimento e
35cm de largura com 130 Galhos, informações do
Produto: Comprimento: 2m, Espessura: 35 cm.
Galhos: 130, Peso: 570g

' Lâmpada de LED bolinha E27 3W Amarela Bivolt Save
Energy. Vida Útil: 25.000 Horas. Altura; 80cm.
Ângulo de Abertura: 200'. Cor da Luz; Luz Amarela.
Diâmetro: 4,5cm. Fluxo luminoso: 240lm. Modelo:
SE-225-1150. Potência; 3W. Produto: Lâmpada LED
Bolinha. Tipo de Soquete: E27 G45. Temperatura da
Cor: 2400K.
TOTAI RS 85.300.00 (Oitenta e cinco reais)

Rua iorge Ebara, 147, Jardim Paraíso, Santa Marlana, PR
Cep 86.350-000
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REDLIGHT

RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI
Cnpj 18.915.436/0001-85
FONE: 43 99932-5482

ESSE ORÇAMENTO TEM VALIDADE DE 90 DIAS.

A PERFEITA AQUISIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

NOS PROPOMOS A FORNECER OS PRODUTOS CONSTANTES DUSSSE ANEXO. OBEDECENDO O EDITAL DA
PUBLICAÇÃO.

EMPRESA RAF-í^ BERGAMASCO LEAL eRBJ
CNPJ N". 18.915.346/0001-85
PROPRETARIO: RAFAEL BERGAMASCO LEAL
CPF sob n' 061.226.159-81

5S515.346I00Ò1-05'
RAFAEL BERGAMASCO lEAlEIP,EU

Ru?. Jo.-go Ebaf3, n® 147
Jardim Paraíso - CEP 85350-000
L Santa Mariana - Paraná 1

RAFAEL BERGAMASCO LEAt""

SANTA MARIANA. 18/09/2019

Rua Jorge Ebara, 147, Jardim Paraíso. Santa Mariana, PR
Cep 86.350-000



NÚM6R0 oe INSCRIÇÃO

18.915.346rD001-85

MATRIZ

Convra.Qnte de Inscrição e de SIluaçãa Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RAFAEL BB^GAMASCO LEAL BRB.I

I TfnJLODOESTABaECIWENTO(NO».ie DE FANTASIA)

CÍCIGOE DESCRIÇÃO DAATIVlDADEECONflMlCAPRlNCIfW.

90.01.g.06 • Atividades de sonorização e do Iluminação

COOIGO e DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.B9-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
59.14-6-00 • Atividades de exibição cinematográfica
61.30-2-00 • Telecomunicações por satélite
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos nâo especificados anteriormente
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel do outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complemcntares não especificadas anteriormente

C6DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA jurídica

230-5 - Bnpresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprosári

lOGRAOCURO

R JORGE SARA

NUMERO

147

COHPlEMENTO

CEP

I 86.350-000

I ENOEREÇOELEmílNICo"

BAIRRCVOISTRIIO

JARDIM paraíso

município

SAWTAMARIANA

TEIEFONE

(43)9932-5482

ENTE FEDERATIVO RESPONSAve-(EFR)

SrrUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SlTUAÇAO CADASTRAL

21/0812013

MOTIVO DE SmjACAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2019 às 15:28:06 (data e hora de Brasília).

https-7/wMv,receita.fazeniJa.govbf/pessoajurldica/cnpj/cnpire«/Cnpjr«a_Ccinpro\ame.asp
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JM CONSTRUÇÕES

ORÇAMENTO
NOME DA EMPRESA JOÃO JOSÉ ESTEVES
23975563915

HEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com lOOm branco. O fio
paralelo Cobrecom é ideal para tensões nominais até 300 V,
fijnnado pcH- fios de cobre nu, eletrolíüco. tempera mole.
encordoamcnto classe 4 (flexível), isoladas duas ^ias
dispostas em paralelo com Polícloreto de Vinila (PVC), tipo
PVC/D para 70®C. Seção Nominal 2 x 2,5 mm% Espessura
de IsoIaçSo 0,8 mm. Diâmetro Externo 3,6x7,2 mm,
Resistência elétrica 7,98 Ohms/km
Norma ABNT NM-247-5 da ABNT c NBR NM 280 da
ABNT/Mercosul
Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmts, Leds de
alto brilho com 0,04 watts (o dobro da potência)
Voltagem 1 lOv, Consumo médio 2.0 volts ~ 50HZ 160
Watts (10 vezes menos que a mangueira comum).
Peso bruto 14 kilos.
Mangueira Transparente LED Colorida com 100 Metros,
LEDs de alto briôio com 0,04 watts (o dobro da potência),
Voltagem: I lOv, Mangueira luminosa com 100 metros.
Consumo médb: 2.0volis ̂  SOHZ 160 Watts (10 vezes
menos que a mangueira comum)
Compressor Ar Direto TuíSo Jet Master 110/220v C/Kit
aces^rios. Dados Técnicos; Vazão na pressão da pistola
2,3 pés^/min - 65 l/min. Pressão Máxima 40 IbflpoP - 2,8
bar. Potência do Motor 1/3 hp - 250 W, Peso Bruto 14,6
Kg, Peso Líquido 13,6 Kg Larg x Ail x Comp 165 x 240 x
335 mm. Tensão (V) 110 / 220 V. Acessórios: 1 pistola
para pintura e pulvoização, I pistola multiuso, 1 bico para
encber pneu, 2 conexões, 1 mangueira, 1 bico para inflar, 1
bico cmto para linq)eza, 1 calibrador de pressão.
Caiacterísticas: Ar Direto Mono^sico bivolt 110y220V -

60HZ e 220V/50HZ Diafiagma Isento de Óleo Etp^ado
com: Plug com Aterrameoto Inteiruptor Chave seletora
110^20V Alça de transporte.
Conector de emenda da manqueira luminosa 2 fios,
utilizado para união de cores diferentes ou reparos, no caso
de algum lance danificado c precise ser colocado um novo
pedaço de mangueira.
Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções). Cor da luz:
Branco Momo. Cor do Fio: Transparente. Coiiq>riinmito:
10 metros (aproximadamente). Voltagem: 1 lOv (127v) ou
220v (227V). Potência: 6W. Cabo de Força: 50 amperes.
Corrente: 20Ma

PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO TOTAL
RS

kí i!"

R$250,00 R$5.000,00

R$570.00 R$34.200;

R$570,00 R$17.100.00

R$1.10D,00 R$2.200,00

R$10,50 R$3.1SO.OO

R$21,00 R$2.100,00



JM CONSTRUÇÕES

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde- Fio Transparente.
T^: Seqüencial (8 Funções). Cor da hiz; verde. Cor do Fio:
Transparente. Comprimento: 10 metros (^oximadamente).
Voltagem: 1 lOv (I27v) on 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Forca: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio Transparente. Tipo:
Seqüencial (8 Funções). Cor da luz: Roxo. Cor do Fio:
Transparente. Conqjrimento: 10 metros (aproxiniadamente).
Voltagem: 1 lOv (!27v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Forca; 50 anmercs. Corrente: 20Ma
Festao Aramado Verde 2 Metros X 35cm 130 Galhos -
Festóo Verde Aramado possui 2m de comprimento e 35cm
de largura com 130 Galhos. Informações do Produto:
Conçrimento: 2m, Espessura: 35 cm. Galhos: 130, Peso:
570g
í amparfa de LED bolinha E27 3W Amarela Bivolt Save
Energy. Vida Útil: 25.000 Horas. Altura: 80cm. Ângulo de
Abertura: 200®. Cor da Luz; Luz Amarela. Diâmetro:
4,5cm. Fluxo luminoso: 240bn. Modelo: SE-225-1150.
Potência: 3W. Produto: Lâmpada LED Bolinha. Tipo de
Soouete: E27 G45. Temperatura da Cor 2400K.
TOTAL

RS2.100,00RS 21.00

R$4.200.00R$21.00

RS 31,00 R$d.200.00

76.250,00

Bandeirantes/PR, 18 de setembro

JOÃO JOSÉJEsrcyfiS

—PRSPmrÁRIO

RGN° 1.637.838-0

CPFN" 239.755.639-15

13.882.418/0001-11

JOÃO JOSÉ ESTEVES
23975563915

Rua José Pedro, N° 150 Bairro:
Jardim União — Bandeirantes —

Pr CEP; 86360-000



Comprovante de Inscrição e de Sllueçao Cadastral

NUMBJO DÊ )NSCRIÇAO

13.862.418/0001'.11

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NC*>IE E>.<PnÊS«AIAl.

JOÃO JOSE ESTEVES 2397S563915

TITULO DOESTAHFIECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIflOEDESCRIÇiO DAAirvIOAOE ECONÔMICA PBINCieVU.

25.99-3-01 -Serviços de cortfecçio de armações metálicas para a construção

CODIGOEDEÊCfllÇAOOASAirViDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

23.99-1.01 . Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
43.29-1-Ot - Instalação de painéis publicitários
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

COülGO E DESCRIÇÃO DANAfUREM JURIDCA
213-5 - Empresário (individual}

I.OGRADOURO

Rjose pedro

CEP 1 SAIRRCVDISTRITO
86.360-000 1 jardim uníao

-  1

ENDEREÇO ELETRÔNICO

vlllnho-esteves10@lhotmall.com I

NUMERO

150

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BAhO^BRAfifTES

reiEFCWE

(43) 9812-7394

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFFJ)

SirUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO EsrecwL

DATA DA STUAÇAO CADASIRAL
29/06/2011

DATA DASmUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2019 às 15:29:29 (data e hora de Brasília),

httpsyAMWMrectítafazenda.govbr/pessoajuridicaícnpi/cnrtrevaíCr^reia.Comprownle.asp



ORÇAMENTO
NOME DA EMPRESA:

ENDEREÇO: RUA JOSUÉ ALVES ARANHA, N" 297
CNPJ: 31.802.330/0001-24

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

Fio paralelo 2x2,Smm 300V rolo aan lOOm branco. O fio
paralelo Cobrecom é ideal para tensões nommak aic 300 V,
formado por fios de cobre mi, eletroUiico, tênçera mole,
encordoamento classe 4 (flexível), isoladas veias
dispostas em paralelo com PoUclorcio dc Vinila (PVCX tipo
PVCTD para TO^C. Seção Nominal 2 x 2,5 Espessura
de Isolaçâo 0,8 mm, Diâmetro Externo 3,6x7,2 mm.
Resistência elétrica 7,98 Ohm&^km
Norma ABNT NM-247-5 da ABNT e NBR NM 280 da
ABNT/Mercosul.

Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOm^ de
alto brilho com 0,04 watts (o dobro da potência)
Voltagem 1 lOv, Consumo médio 2.0 volts ~ 50HZ160
Watts (10 vezes menos que a mangueira comum).
Peso bruto 14 ktlos.

Mangueira Transparente LED Colorida com 100 Metros,
LEDs dc alto brilho com 0,04 watts (o dobro da potência),
Voltagem: llOv, Mangueira luminosa com 100 metros.
Consumo médio: 2.0volts - 50HZ 160 Watts (10 vezes
menos que a man^ga comum)
Compressor Ar Direto TuQo Jei Master 110/220v C/Kit
acessórios. Dados Técnicos: Vazão na pressão da pistola
2,3 pésVmin - 65 l/min. Pressão Máxima 40 lbf7poP - 2,8
bar, Potência do Motor 1/3 Iç) - 250 W, Peso Bruto 14.6
Kg, Peso Líquido 13,6KgLargx AltxComp 165 x 240 x
335 mm, Ten^o (V) 110 / 220 V. Acessórios:! pistola
para pintura e pulverização, 1 pistola multiuso, 1 bico para
encher pneu, 2 conexões, I mangueira, 1 bico para inflar, i
bico curto para limpeza, 1 calíbrador de pressão.
Características: Ar Direto Monofãsico bivolt 110/220V -
60HZ e 220V/50HZ Diafiagma Isento de Óleo Equipado
com: Plug com Atcrramenio Imerruptor (Thave sektwa
110/220V Alça de transporte.

I Conector de emenda da manqueira luminosa 2 fios,
' utilizado para união de cores diferentes ou reparos, no faso
de algum lance danificado c precise ser colocado um novo
pedaço de mangueira.
Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo — Fio
Transpareme. Tipo: Seqüencial (8 Funções). Cor da hiz:
Branco Morao. Cor do Fio: Transparente. Comprimento:
10metros(apcodmadamente). Voltagem: llOv(127v>ou
220v (227V). Potôncía: 6W. Cabo de Fwça: 50 amp^^s
C^irente; 20Ma

PREÇO
UNITÁRIO RS

R$ 180,00 RS 3.600,00!

RS 480,00

RS 480,

RS 28.800,00

RS 14.400,00,,

RS 880,00 RS 1.760,00

R$7,70

RS 13,00 RS 1.300,00

-  .:»•
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Cordão tOO Leds Seqüencial Verdg-Fíf>Tran«yan^p
Tipo; Seqüencial (8 Funções). Cor da lur verde. Cor do Fio:
Transparente. Comprimento: 10 metros (aproximadamente).
Voltagem: 1 lOv (127v) ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo
de Força: 50 amperes. Correate: 20Ma
Cordão 100 Leds Setpiencial Roxo - Fio Transparente. Tipo:
Seqüencial (8 Funções). Cor da luz: Roxo. Cor do Fio:
Transparente. Conqjrimento: 10 metros (aproximadamente).
Voltagem: 1 lOv (127v) ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo
de Força: 50 ampeies. Corrente: 20Ma

Festao i^amado Verde 2 Metros X 35cm 130 Galhos -
Festao Verde Aramado possui 2m de comprimento e 35cm
de largura com 130 Galhos. Informações do Produto:
Comprimento: 2m, Espessura: 35 cm. Galhos-130 Peso*
570g

Lâmpada de LED bolinha E27 3W Amarela Bivolt Saw
Ener©'. Vida ÚtiL 25.000 Horas. Altura: 80cm. Ângulo de
Abertura: 200®. Cor da Luz: Luz Amarela. Diâmetro:
4,5cm. Fluxo luminoso: 2401m. Modelo: SE-225-I150.
Potência: 3W. Produto: Lâmpada LED Bolinha. Tipo de
Soqucie: E27 G45. Tençeralura da Cor 2400K.
TOTAL

ORÇAMENTO VALIDO POR 60 DIAS.

Bandeirantes/PR, 16 de setembro de 2019.

WELUNI

REPRESENt^

mm.

R$13,00 R$ 1.300,00

RS 13,00 R$ 2.600,00

RS 25.00 RS 5.000,00

RS 61.122X21

mfíp^íARCOS CARLI
N^LEGAL DA EMPRESA

10,683.762-7

N" 074.598.849-01

CNPJ: I .802.ri30/000J-24

CARLI RtCHT

Rua: Josuc Alves Aranha, n'- 297
Bairro: H. Teixeira 2 - CEP; 86360-00

I BANDEIRANTES PR J i.^

M-



11/1{V2019 Cooprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.802.330/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
^ ̂  ^ , lOM 0/2O1B
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAJ.

WELLINGTON MARCOS CARLI07459884901

I rnilifinnggTARHPril.lFNTOlNfiMFOFFANTASlAl

COOIC.OE DESCRIÇÃO DAAIlVIDADÊ ECONOMICAPRINCIBíL
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação

CODIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vltrlficação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos do áudio e video
S6.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
43.22-3-02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
43.21-S-OO - Instalação e manutenção elétrica

13.52-9-00 • Fabricação de artefatos de tapeçaria
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CODIGO F DESCRIÇÃO DA NATURE7A JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

lOGRADOURO

R JOSUÉ ALV ES ARANHA

NÚMBtO

297

I COMPLaiENTO

CtP B

86.360-000 I l_f
ENDEREÇO ELETRÜNICO
wflllcarll@outlook.com

S

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

MKKCVOlSTRirO

HUMBERTO TSXBRA 2

MUNICÍPIO

BANOBRANTES

(43) 9812-7394

SirUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SnUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SnUAÇÃO ESPECW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2019 às 15:30:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https:/Aww.receitafazenda.govbr/pessoajuridica/cnpj/cnpireva/CnpjfeL0_Coírproianle.asp



Painel de Compras

AKPSStHlUPADE fACESStfflUDADEHTMU iU-TO CONTRASTE MAPA DO ST

.V,tNíSTtRIC)'JA

ECONOMIA

(indBx.html)

FILTROS APLICADOS

Nome do Material (PDM)

LÂMPADA LED

Período da Compra

Comprado Últimos 180 dias

Resultado 22

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:

Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Unitário do item;

Código do CATMAT;

Descrição do Item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor;

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Fonte:

LINKS

55505/2019

00002

Lampadas e receptáculos de porcelarta.

35

R$ 9.49

437521

LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL:BtVOLT V. POTÊNCIA N0MINAL:9 W.
TIPO BASE:E-27, TIPO BULBO:A60

LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL BIVOLT V. POTÊNCIA NOMINAL 9 W,
TIPO BASE E-27, TIPO BULBO A60

UNIDADE

Dispensa de Licitação

SISPP

SEM

13/02/2019

PLENOBRAS DISTRIBUIDORA ELETRICA E HIDRÁULICA LTDA

72313828000100

Outros

153114 - UFRS-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RS/RS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO DA EDUCACAO

B Informacaas da Compra ttittD://comDrasnet.QOV.br/aceBSQ.asD?ür|g/ilvre/Resuttado/conrellt00.asp1

paineldeprecos.plane]aroento.gov.t>r/graficos/dQtalhe?idSGQ=ig6322fi&palnel=MATERIAI5
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AÇÕES

^ 1 ft Imprimir em PDF
li 1 -1? X Excluir item da peagulsa
IIH.

í'ff
VOLTAR PARA DETALHAMENTO

Navegar nos resultados:

ANTERIOR PRÓXIMO

Aceset
Irifennaçie

,íptó»Weprecí>s.ptanejáfnento.govJjr;graficos/dotalho?idSe«i=1963228&painel=MATERIAlS

pAtriaamaoa

BRASIL
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MINiSlhRIO .Di

ECONOMIA

(index.html)

LTO CONTRASTE MAPADOSOE

FILTROS APLICADOS

Nome do Material (POM)

CABO PARALELO

UF Periodo da Compra

9 of 27 Comprado Últimos 180 dias

Resultado 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:

Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Proposto Unitário:

Valor Unitário do item:

Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

00020/2018

00027

Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual aquisição de Material

de Construção (elétrico e hidráulico), em proveito do 12° Batalhão de

Engenharia de Combate Blindado e demais Unidades da Guarnição.

2.000

R$3,30

R$ 1,19

361384

CABO PARALELO, BITOLA:2,50 MM, APLICAÇÃO:SISTEMADE
SONORIZAÇÃO, CORPRETA E VERMELHA
CABO PARALELO. BITOU 2,50 MM, APLICAÇÃO SISTEMA DE
SONORIZAÇÃO, COR PRETA E VERMELHA
METRO

Pregão

SISRP

CORFIO

09/02/2019

MARCOS VINÍCIUS DA S GOMES & CIA LTDA

01565725000190

Pequena Empresa

160356 - 12 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE/RS

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

Fonte: www.compmsgovemamentais.gov.br (http-y/www.comprasgovemamentais.gov.br)

LINKS

!=12O2O54Sp0lnel=MATER!AIS
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arcftftian inanF fAf:FSSIBIUDADE.KTWt MAPAOOSfTE

MIN!SIrliU)l)ft
ECONOMIA

(index.html)

FILTROS APLICADOS

Nome do Material (PDM)

LÂMPADA LED

Período da Compra

Comprado Últimos 180 dias

Resultado 11

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:

Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Proposto Unitário:

Valor Unitário do Item:

Código do CATMAT:

Descrição do item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

00064/2018

00110

Pregão Eletrônico • Aquisição de material de construção.
150

RS10,28

R$ 7,62

437977

LÂMPADA LED, POTÊNCIA N0MINAL:9 W, TIPO BASE;E-27,
CARACTERÍSTICAS M)ICICNAÍS:CCM MAIOR RELAÇÃO LÜMEN/W
LÂMPADA LED, POTÊNCIA NOMINAL 9 W, TIPO BASE E-27,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM MAIOR RELAÇÃO LUMEN/W
UNIDADE

Pregão

SISRP

CL

08/03/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

TECNO INDUSTRIAL E COMERCIAL EIRELI

03764895000129

Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

160027 - 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - MEX

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

Fonte: www.comprasgovemamentdis.gov.br (hap-//www.comprasgovemamentais.gov.br)

LINKS

IZi Editai»

rA Informações Aificianaln rta ATA 11
palnBWeprecos.planej3mento.gov,br/graficos/dota'he?idSeq=1252401&painel=MATERIAIS
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# Imprimir em PDF
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VOLTAR PARA DETALHAMENTO

Navegar nos resultados:
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ii

I' 1 •-

IV I i'ct
^2• ih MWWVy Inferma^

VVnblUAAMUA

!S BRASIL

::Ly

iliÜ

if^ ( ,

ill. i

.pdnéldeprecos.pIanejamenlo,gov.br/gra6cos/detalhe?iclSeq=12S2401&patnel=MATERIAIS
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WINiSIrRI0:)4
(/j ECONOMIA

••"«-d,

àp
(index-hlml)

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fomedmento

UNIDADE

Nome do Material (PDM)

CONECTOR ELÉTRICO

Identificação do Item de Compra

23 of2003091

Periodo da Compra

Comprado Últimos 180 dias

Resultado 8

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:

Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Unitário do Item:

Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

00007/2019

00002

Alende despesa Mat Elétrico.

20

R$ 9,50

20290

CONECTOR ELÉTRICO, CONECTOR ELETRICO
undefined

UNIDADE

Dispensa de ücílação

SISPP

MlON

07/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

FERRAGEM MlON LTDA

03922625000107

Micro Empresa

DADOS DO ÓRGAO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

160357-12 COMPANHIA DE COMUNÍCACOES

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br (http:/Mi/vw.comprasgovemamentais.gov.br)

LINKS

VA Informações da Compra (http://comprasnet,Qov.br/acesso.asp?url-/llvre/Resultado/conrelitOO.asp)

baIneidepFeco$;plenejanienta.gov.tM'/graficos/detalhe?idSeq-1766393&painei°MA7ERiAIS
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AÇÕES

® Imprimirem PDF

X E»c>uir item da pesQuisa

VOLTAR PARA DETALHAMENTO

Navegar nos resultados:

ANTERIOR PROXÍMO
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pdínéld6pr8C08,píaneiâmônto.gov.br/gfaficos/detalhe?i4Seq=1766393&painel-MAT£RIAIS
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ACESSIBIUDADE rACESaBIUE}ADE.HTMLl

MIN;SríKK)f)4

ECONOMIA

MAPA DO SITE

(index.htmi)

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fomecimenlo

UNIDADE

Nome do Material (PDM) Periodo da Compra

COMPRESSOR DEAR Comprado Úílimos 180 dias

Resultado 14

DADOS DA COMPRA

identificação da Compra:

Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Proposto Unitário:

Valor Unitário do Item:

Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

00017/2018

00048

Pregão Eletrônico - Aquisição de máquinas, equipamentos mecânicos em
geral, ferramentas manuais, elétricos e seus acessórios em proveito do
Centro de Intendência da Marinha em Rio Grande (CelMRG) e as

Organizações Militares Apoiadas (OMAp) sediadas na cidade de Rio
Grande/RS

2

R$10.000,00

R$ 708,25

297719

COMPRESSOR DE AR, PRESSÃO MAXIMA:120 PSí, POTÊNCIA
MOTOR:1,50 HP, TENSÃO:110/220 V. AFLÍCAÇÃOrPINTURA
AUTOMOTIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAÍS:PRESSÃO MINIMA 80
PSI, DIMENSÔES;60 X 27 X 37 CM. CAPACIDADE TANQUE:24 L.
ACESSÔRIOSiPISTOLAPARA PINTURA

COMPRESSOR DEAR. PRESSÃO MÁXIMA 120 PSI, POTÊNCIA MOTOR
1.50 HP. TENSÃO 110/ 220 V. APLICAÇÃO PINTURA AUTOMOTIVA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRESSÃO MÍNIMA 80 PSI,
DIMENSÕES 50 X 27 X 37 CM, CAPACIDADE TANQUE 24 L.

ACESSÓRIOS PISTOLA PARA PINTURA

UNIDADE

Pregão

SISRP

MOTOMIL

21/02/2019

SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI

29843035000174

Micro Empresa

785810 - CENTRO DE INTEND.DA MARINHA EM RIO GRANDE

COMANDO DA MARINHA

MINISTÉRIO DEFESA

painetcleprecos.planejamento.gov.br/graticos/delalhe?idSeq=1166115&palnel=MATER|AlS
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WINiSlrKIC):5a

ECONOMIA

(tndex.html)

Relatório gerado dia 16/9/2019 às 14:56
Quantidade total de registros: 4

Registros apresentados: 1 a 4

EXPORTAR EM PDF

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 7,20 R$ 7,20 R$ 7,20

Filtros Aplicados

Unidade de

Fornecimento

METRO

Nome do

Material (PDM)

MANGUEIRA

LUMINOSA

Idenliíicação do liem de Compra Período da

1602080500003201800027, Compra

1602080500003201800029, Comprado

1602080500003201800026, Últimos
1602080500003201800028 180 dias

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da

Compra:

Número do

Item:

Objeto da

compra:

Quantidade

Ofertada:

Valor Proposto

Unitário:

Valor Unitário

do Item:

Código do

CATMAT:

00003/2018

00027

Descrição do

Item:

Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de material elétrico/

eletrônico e hidráulico.

RS7.20

RS 7,20

346742

MANGUEIRA LUMINOSA, MATERIALPVC MACIÇO FUNDIDO.

BIT0LA;13 MM, QUANTIDADE LÂMPADAS:36 POR METRO.

POTÊNCIA LÂMPADA:0,45W. TENSÃO:220 V, CORiVERMELHA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAtSiCAPACIDADE DE DOBRAATÉ

180, IMPERMEÁVEL E COM POS, QUANTIDADE DE F10S:2



Painel de Compras

MANGUEIRA LUMINOSA, MATERIAL PVC MACIÇO FUNDIDO.

BITOLA 13 MM, QUANTIDADE LÂMPADAS 36 POR METRO.Descrição poTÊNCIA LÂMPADA 0,45W, TENSÃO 220 V, COR VERMELHA,
Complementar: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPACIDADE DE DOBRA ATÉ

180, IMPERMEÁVEL E COM PO S , QUANTIDADE DE FIOS 2
Unidade de

Fornecimento:

Modalidade da

Compra;

Forma de

Compra:

Marca:

Data do

Resultado:

METRO

Pregão

StSRP

12/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do

Fornecedor:

DOCELAR MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELi

11278426000128

Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da

ÜASG;

Órgão:
Órgão
Superior:

160208-33 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da

Compra:

Número do

Item:

Objeto da

compra:

Quantidade

Ofertada:

Valor Proposto

Unitário:

Valor Unitário

do Item:

Código do

CATMAT:

Descrição do

Item:

00003/2018

00029

Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de material elétrico/

eletrônico e hidráulico.

R$7,20

R$ 7,20

290160

MANGUEIRA LUMINOSA. MATERIALiPVC, BIT0LA:13 MM,

QUANTIDADE LÂMPADAS:36 POR METRO, POTÊNCIA

LÂMPADA:0.46 W, TENSÂO:127 V, CORRENTE:70 MA, COR:AZUL

paineldBprecos.planejamento.gov.br/relatorio-compleio
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MANGUEIRA LUMINOSA. MATERIAL PVC, BITOLA 13 MM,Descrição ^ QUANTIDADE LÂMPADAS 36 POR METRO, POTÊNCIA LÂMPAD^
Complementar: TENSÃO 127 V, CORRENTE 70 MA, COR AZUL

Unidade de

Fornecimento:

Modalidade da

Compra:

Forma de

Compra:

Marca:

Data do

Resultado:

METRO

Pregão

SISRP

12/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do

Fornecedor:

DOCELAR MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELl

11278426000128

Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da

UASG:

Órgão:

Órgão
Superior:

160208-33 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da

Compra:

Número do

Item:

Objeto da

compra:

Quantidade

Ofertada:

Valor Proposto

Unitário:

Valor Unitário

00003/2018

00026

Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de material elétrico/
eletrônico e hidráulico.

R$7,20

do Item:
R$ 7,20

358166
CATMAT:

MANGUEIRA LUMINOSA, MATERIAL:EMBORRACHADO,

Descrição do TENSÁO:127 V. CARACTERÍSTICAS ADICIONAlSiEXTENSÃO
Item: ELÉTRICAACOPLADA A LÂMPADA, PROTEÇÃO, TIPO

LUZ:FLUORESCENTE, COMPRIMENTO:8A16 M

-•paineldeprecos.pIaneiamento.gciv.br/relatorto-CQmplBto
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MANGUEIRA LUMINOSA, MATERIAL EMBORRACHADO, TENSÃO

Descrição 127 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTENSÃO ELÉTRICA "
Complementar: ACOPLADA À LÂMPADA. PROTEÇÃO. TIPO LUZ 4. n'

FLUORESCENTE. COMPRIMENTO 8 A 16 M V̂
 ̂ —ir

METRO
Fornecimento:

Modalidade da
Pregão

Compra:
Pregão

Forma de

Compra:

Marca:

Data do

Resultado:

SISRP

12/02/2019

iid =5

i m
'■ !r.

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do

Fornecedor:

DOCELAR MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELI

11278426000128

Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da

UASG:

Órgão:
Órgão
Superior:

160208 - 33 BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

V i||ç
;  líi. .''

Identificação da
Compra:
Número do

Item:

Objeto da
compra:

Quantidade

Ofertada:

Valor Proposto
Unitário:

Valor Unitário

do Item:

Código do
CATMAT:

00003/2018

00028

Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de material elétrico/
eletrônico e hidráulico.

R$7.20

RS 7.20

329189

-1:,



13/09/2019 Painel úe Compras

MANGUEIRA LUMINOSA, MATERIAL:EMBORRACHADO,

, _ BIT0LA:12 MM, QUANTIDADE LAMPADAS;33 POR METRO, ~Descrição do potênCIA LÂMPADA:0.46 W. TENSÃ0:127/220 V, CORRENTéSi",.!)^
MA, COR:AMARELA, CARACTERÍSTICAS ADIC10NAIS;NE0^^ _
REF.2100W

MANGUEIRA LUMINOSA. MATERIAL EMBORRACHADO, BITOLA

Descrição 12 MM. QUANTIDADE LÂMPADAS 33 POR METRO, POTÊNCIA
Complementar; LÂMPADA 0,46 W. TENSÃO 127/220 V. CORRENTE 2 MA, COR

AMARELA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NEON, REF.2100W

Descrição

Unidade de

Fornecimento:

Modalidade da

Compra:

Forma de

Compra:

Marca:

Data do

Resultado:

METRO

Pregão

SISRP

12/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do

Fornecedor:

DOCELAR MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELI

11278426000128

Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da

UASG:

Órgão:
Órgão
Superior:

160208 - 33 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA



•12/09/2019 no paralelo 2x2,5mm OOOVrolo com lOOmCobrecom branco - Sertão

• No«a.s Loíns

Sertão

Ulá! Faça seu ]^giiiOu£Bdll&

O que vosi procura?

Buscar i

Meu Catrinho O

Meu Carrinho (O produto»)

Op»! Seu carrinho csiA vazio

Menu

FanirLoain

NrvKasI.oias

• Todos 05

flapriamenins
Voltar

o âgd£Clil

o Camping e Lazer
o Comunicação c sCBurancfl

e EPls

o numlrmeSo

o Rnnacharia

o CayalgltS
o Fsriçaílnr Hir

a Filtmsdu ar

a Guittchos e 8'

o Macacos

Conslnicao c

o ArmAríos e gabinetes
a Banheiro

3 Bãsico
a Caixas d'âaua

a Conslruygo civil
a lluminiicilo

a Pias.nihnsctanniies

a Portas e Janelas

a Umas

https://sertao.com.bf/eIetrica/c0ndulores-elelricos/fiCH5afalelo-2x2-Smm-300v-rolo-com-100rrHMbrecom-bfanco-22435.html



Fio paralolo 2x2.5mm 300V rolo com lOOm Cobrecom branco - Sertão

o rapa« e ftnpacetes
« Cinips dc segurança

o Coletes de oroiecSo

o Luvas

o Mi!(canis

o Óculos de prolccdo
o Pmtgtofps aurieuliuc?

o SinaliTflcão

Verliiíto de FPIs

Feiraittenras

Fiétricfls

VoIliU'

o Mnrteieles

Elftricas

Feframenias

Mamiais

Voltar

o Chaves um yetal
B Fnxiuins

Mamiflis

Presentes

Voltar

o Etirarias

o Filtms. hehei

e JanIinHBem

Presentes

ht^'J/8ertao.cbni.br/etetrlia/condulores-eletrlcos/fio-paralelo-2x2-5mrrT-300v-rolo<om-100m-cobrecom-branco-22435.html



Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com lOOm Cobrecom branco - Sertão

rÍ7

íK

Fio paralelo 2x2,Smm 300V rolo com lOOm Cobrecom branco

Cãdigo du produto: 134897

Por RS 239.90

lOx cju 23,99 sem juros

Avise-me

Frete e Prazo Fnmius de Pogaincnio

Descrição

O fio poralclo Cobrecom d ideal para tensões noinitiaisatc 300 V. fortnndo por lios de cobre nu. cleirotllico. tònpera mole. encoidoamcnto classe 4 {flexível),
isoladas ttna, veias dispostas cm paralelo com Polielocelo de Vinlln (1'VC). tipo PVC/D pura 7{)'-C.

É itidieado na aliitieiiiaçflo de aparelhos clclrüdomésiieüs. ligações internas iipiircnlcs. extensões, luminánus c uparelbos piiriátcis.

Todas as infamiaçôes Jinilgadas são de responsabilidade do Fabricame/Fomeeedor.
Iniogem meramente ilusiraiis-u.

Caracterislicas

Stwân Nominal 2 x 2,5 mm'

Espessura de Isoluçilo 0.8 mm

https://sertao.com.br/elelfica/condutores-elotrlcosifio-p3ralBlo-2x2-Smm-300v-rolo-com-100m-cobreconi-branco-22435.Mml



Ro paralelo 2x2,5mm 300V rolo com 100m Cobrecom branco - Sorlão

Diãmciro líxtcnio 3,6 x 7,2 mm

Resistência elétrica 7,yX0hm&'km

Norma ABNT NM-247-5 da ABNT c NB.R NM 2«0 tia ABNTíMcreosuI.

Referência 16(K)

Fabricante Ctrbrecom

Avaliação

Seja o primeiro a avaliar

Conipartillie sua experiêticia com os outros usuirius

Avalie este prmiuiQ

Veja também

X-

Oc: RS^-OO

PorRS .1.«i

Avise-me

PbrRS3.70

Comprar

PorRS il.y:

Comprar

https://sertâo.com.t>r/e!^ca/condutotras<leWcos/fio-paraltío-2x2-5mm-300>/-rolo-cQm-100m-cobrecom-branco-22435.hlml



Fto paralelo 2x2.5mm 3D0V rolo com lOOm Cobrecom branco - Sertão

PurRS 89.95

8x dc 11.24 5cm juros

Comprar

PiirRS .12.5(1

3xdc 10,8.1 sem juros

Comprar

Percunia.s Freqüentes

DÚVIDAS

Receba novidades

Olgitos«u»-maU

Atcadimcnto via Whstsapp

Redes Sociais

kt • Faccboük
• InslnpramAPt
• Twiticr

Formas de Pagameoio

Loja Virluai

Segurança

C"SSL

Tedas as regra.s. preçw c promuçOes são vélidiui npcnas para produtos vendidos c entregues pur nossa loju virtual Senão.com.br. não válído.s pam as lojas flsiciis.
O preço válido seiá o da fínali/ação da compra.

Siatfo Comercial de Equipamentos Lida. j CNPJ: 15.459.431/0001-98 j Kua 13 de Maio, 5571 Campo ürnndc - MS

tiHp8://sBrtao.com.br/eletrjca^oondutor6S-eletricos/fio-paralelo-2x2-5mm-300v-rolo-com-100m-cobrecom-branco.22435,html
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REATORES E TRANSFORMADORES

MATERIAIS ELETRiCOS CONSTRUÇÃO

TOMADAS E INTERRUPTORES

LAMPADAS
*

l  ' ̂

TUBOS/ELETRODUTOS



CJl
/

FIO PARALELO BRANCO 2X2,5 MM ( PREÇO POR METRO )•
COR/MEG/BR
Ref: 3359

R$ 2,22
ADICIONAR

Calcular frete e prazo:

Calcular

Perguntas

Fio Paralelo 2 X 2.5MM Condutor Flexível Formado Por Fios De Cobre, Têmpera Mole, Encordoamento
Com Formação Classe 4. Os Cordões Paralelo São Empregados Em Extensões Ou Ligações De
Aparelhos Eletrodomésticos, De Iluminação (Quebra De Luzes. Pendentes. Lustres, Etc) E De Outros
Apareltios Portáteis Elétricos Em Tensões Até 300V.

O Avaliações



I* Garantias

^Cançelamentos^evolugõe^^^embolso^

Meu Carrinho

Meus Pedidos . fcl
'.V I

Looín ou Cadastrar' '

(34) 3292-4400

fí íêãndr^marcelo@eletroiTia^ton^t^j2^i^tófiffl|6|tofc>l|^||4^|k^i^jj>^





Mangueira Lurinosa Led Brarx» Frio lOOmls

Atendimento Televendas C
(11)33380601 (11)3338-0886 (r
(11)28510312 O'
(n)9í.700-

S^l para cotaçao.
atendlmcntabosscomputer(g)gmail.ooni

Ehat Online
Inicleochatetiresuas

dúvidas
COMONI
U/TMPeK \?)IT£M ̂

0ij{>t« 9 que nú irttcif«ido

RERETOBLED LflMPflDALED PAINEL LETBEIRO l£D DUR KITDUR CAMERAS LUSTRE CRISTAL MANGUEIRA/FITA

liKCia > litonguainLuinlnvMUdBntficoFrtolOOiTitillQu

Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmts 1

CidiRO: mii^lOOmbl

Disponibilidade: Em «stoquo

Garantia 90(6u

Companilne:

Fm <Si>.i(a (Offl oqnantovaiiBn^
cAioHeaQuiDFRErEKSurK^iÃo

Ouantidads. 1 jtem

R$ 410,4(
Pagamento CanSo S> sem ;uros

R$ 456,OC
cuarnaie 5v ii« RS 91,20 a,'juros

waia 12xdnfí$ ri3,21 CfjTA nor

Velaaqumaií lormaideiiagamenco

•IOMPRAP

AiHianar ai» bvódtcs

P S ES ̂
Descrição

Idoigucra Uirnnosa Led Branco Fm lOOmla

DESOUÇÃO DO PRODUTO
mangueira de toftsiursme ied branco (ris

Especifícações técnicas

Informação Adicional

«arsguoíra Uimhosa L£0 100 Metros Com S Ojnecftsras
Leds de aSo brtio com 0,04 wSts( a'dnbta de golêncle >
vot^em ItDv

Manguctalimíiosacom 100 metros» 5 conectoresde igatío
Acompanha o rola mas 5 conectores dc içaçío com a rede elíiricfl
Consurrômédb2.0wls-MH2 160WKtS( 10 veies menos que a rnaugueracomum ).

Peso bruto 14 qíDS

Aualíações

Gostou cteste produto? Deixe aqui suaavalleçSo e comentário

Avalie estepreduto

££Crevã ̂ ul seu norne
AWfiTflinraw vvi iV'iui'jA|-.i:

htlps://Wi«iw.bosscomp»Jtef.conxl)r/riiangueira-Ieò-50iT<s-bcof



Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmls

Esbtwi aqui seu c-matt p«s csnan

EsereM aqu seu eomeniáno

Quem uíu este produto viu também

Mangueira Luminosa
LedlOOMts Colorida

IIOv

Mangueira Luminosa
Led lOOMts branco

QuentellOv

Mangueira Luminosa
Led lOOMts Vermelho

IIOv

Pegamencs CanSo Si son ;un6 Pagamema CanSo 5> sem juios Pagamcntc Cartio Si sem iwos

R$ 431.10 avista
PagafTcntu Certão S< sem )urcs

R$ 479.00
a.«maliS> da ossuos/lun

R$ 413,10 avista
Paigamerio Cirâi Ss !«m |un>s

R$ 459,00

R$ 413,10ãvísta
Paçasrnanto CflitSu Sv tem

R$ 459,00
ouam,té5sddRSS1^a/,uios El amaU 5x c» eSS1,«a sijun»

euaU 12xiK M 45,33c/piasimuitta eu4ii 12x de 81*5,43 c/FimS13 ceriie sjití '12x deM 45,43 c/|uiesiwanis

Boss Computer e Cia
CimlrPigliu ImileurtjOiis

Seje o pilmeiio de seus smlgos s cunir i»a.

NEWSLETTER DIgiteaqui wu e-xiaj

BeMia nsainaUMe «(rancgòtiee SB,eenri

INSTfTUCIOniAL AiUOA MIPJHA CONTA flTEWOtME^O

SiWL .- 'ni.irW Cvr;i trinpfsirEiüíns sle
£neic

r-u^»sude><o>U(^

l^af-lsae GèrVtiS

'ip >i H-à 5 3' daíJiSi as "ãfi Aterdui-i-

tutí'i-Mniíi

■ií..! p"CidiS

,lÇ4i as-Í38,3Í

"T-IrCi íi CfO--'r?i

333S.0881

-pS5 11 3338-0EÍ86
+5511 2851-0312
+55 11 37SS-6588
+55 1134700-3001
pn-ai7i-gr;-sstar'put&JM'^ li"

Fofimes (te Pegamenlo Formas de entrego Segursníga

moip Qi^

0S4MÊX ^uaoaoi

https://www.boSseorniputei'.com.br/mangueira-led-50ints-boof7gclId=C|wKCAjwtuLrBRAlEiwAPV<áIBp3aV3N1FOQLIFEx_6luji9Xo1A6tv2UnVN_2X... 2/3



Mangueira Luminosa Led Branco Frio 100m(s

CNW: 15,622.530/0001-49 I Enflefsço: Ruí Joaquim Naouco, 47 • SSo Paulo - SP | Mapa do sltó

■Atiap^irneniç «Ia Wiál^pp

'W;^:/M(V!WboaíÇ«npiltene€Ímibr/manguefra-lecF50rnts-bcof?gGlld=CjwKCA}wtuLrBRAIEtwAPVcZBp3aV3N1FO0UFEx_61uji9XGlA6tvzLlnVN_zX--. 3J3



MANGUEIRA LED 100MTS COLORIDA

■nuiií.iíiri niiSif iMii

Atendimento Teleuenclas Ct
|n)333B0SS1 (11)3330-0866 Ini
(11)28510312 dú
(11)96700-3001
Emailpera cotai;oo.
atendimento.bosscomputer@>g(nail.com

Oiat Online
Invcleochateticcsuas
dihridas

COMOOO
A\jr»VtfK
UKLM

(0) IT^-. i;*""
RS 0,00

Oiüiteo e^u 9'ocutjindt)

REFLETORLEO LAMPAOALEO PAINEL LETREJRO LED DUR KfTDUR CAMERA5 LUSTRE CRISTAL MANGUEIRA/FITA I

Irfcn > MasftKÍraUimfftoulad lOOMKteleridi 110«

Mangueira Luminosa Led lOOMts Colorida 11C

CodigO: MANORGB

DiSBonibilidade' Em estOAUt

Garantia: 90 dias

Compartiltie;

Fm dúvida rnm o quanto vai pstsrl
CBLCUIE BQUÍ <J FRETE OE EUA RBilitil

Quantidade. 1 liem

R$ A31,1(
Pasamcnto Canâo sem )uios

R$ 479,OC
ouern sia SxdnRS 9S,B0tl|uRM
eu su 12X da RS 65,39 </ |um m e

W)i aqui inahi laimastlD pagamento

COMPRAR

Adicionar dpsfaypntes

■ ■ I
Descrição

Mangueira Transparente LED Colorida

Especificações técnicas
Infbnnação Adlaonai

Mangueira Luminosa dc LED ccm IDOMeCrtse S Conectores

LEDs de elto briDio com 0,01 watts (a dobro do potência)

Voltagm: liOv

Mangueira luminosa com lOOmeCms * SconKtDrasderigaçIo

Acompaniia; rolo mais 5 conectors de llflaçSo com a rede elétrica

Consumo médio: 2.0raits ~ SONZ160 Watts (10 vetes menos que e mangueira comum]

Peso bruto: 11 kg

Garantia: 90 dias - Se for vsrlHcsdo Que houve corte na mangueira, a garantia teri anulada

lTttps:/Avww.bosscompuier.com.l3r/mangiieifa^ed-100mIs-eolorlite



MANGUEIRA LED 100MTS COLORIDA

Avaliações

Gostou deste produto? Deixe aqui sua avaliação e comentário

Avalie estfpioautD

Escreva aqui seu nome

Escreva aqu seu e-mail para contato

Escreve aqui seu comenUno

Quem viu este produto viu também

Mangueira Luminosa
Led lOOMts branco

Quente nOu

PagcrrmtD Cartão Ss um juros

R$ 413,10 avista
Papamcn» Cartão Sc sem Juros

R$ 459,00
ov pm até 5x de R$ 91,S0\^ jum

OU dl j 1Zxde RI 43,49 c/]urM no c^rtAo

Credito

Mangueira Luminosa
Led lOOMtsAzul nOw

Pagamento Cartão S< tem juros

R$ 413,10 â vista
PagatTxmlo CsnSo Si sem juros

R$ 459,00
ou cm ais 5X üu RS 91.80 s/liuos

ou a'612x do RS tJ.sO c/JutosoourUlo

Mangueira Luminosa
Led Branco Frio lOOmts

IIOv

Pogamento Cartão 5i sem juros

R$ 410,40 â vista
Pagamento Catão S< sem Juros

R$ 456,00
OurrrnAlé Sxd«RI9l.20«/ivr''^

ou »it« 12X Oe RI 43,210Jwfvi no artÍB

trMIto

NEW5LETTER
fttMS < (loro^&es noMu «'ifUi

INSTITUCIONAL

PrivaocsT,

CHUteeqtnseueumeil

fllUOA

Tr;-.: tt. ii;ru'-r,ii.t-:d

êir.lP

Tr«eí« Ct-VDIttÇèSS

râllirUSC-CÚM :A

Pmir!-3Ú£-'^t'.1íM1íi

MIMHA CONTA

Íasaníçwí'»

/•lãiâníM"-»'

•.>::i-'r«ií3v-s

aUT

ATENDIMENTO

Çãi 4;s>e jv- c«. 'ò'-

.í:f.v 3333,0881

-1-55 11 333S-GS86.
+55112851-0312
+55 11 379S-8588

-55 11 9ia700-3Õqi
•=-ià^rr5vr7rr/^t-:í- L-

Formas de Pagamento Format de Entrega Segurança

)ittps:/Miww.bosscomfuter.(»i7).birffl8n8U6.ira-Ied-l00mtsrcolorida



f "wS"-- A
moip B~

MANGUEIRA LED 100MTS COLORIDA

08B)EX ^Mo«>«ôy

CNPJ; IS.622.S30/OB01-49 | Endereço: Ru# JaSQUitii Natuco. *7 • SSo Paulo - SP t Mapa do site

httpK//www,bo8scí)mputer.com.br/mangu8Ífa-lad-100mts-oolorítla



u

(/ATENDIMENTO)

procurando?

Home (l\

ilZ I

éí, (/LOGfN) ^ (/carrinho)

-g" ■

^

II'.

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v C/Kit Acessórios
:ód.MO04878519

^er avaliações

R$ 592,00
Até lOx de RS 59,20 sem Juros

Ver todas as formas de pagamento

Pagando com o cartão Carrefour

Até 12x R$ 49,33
sem juros

Confira as condições Peca lá o seu

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v ...

R$ 592,00
Até 10x de RS 59,20 sem juros

COMPRAR



00000-000 CONSULTAR

jão sei o CEP fh{tD://wvwf.buscaceD.correios.com.br/sístemas/buscacepA

COWPARTtLHE

ADICIONAR

COMPRAR

Venda porTecnoar Compressores, (/parceíro/tecnoar) Entenda

Descrição do produto

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v C/Kit Acessórios

liompressor Tufão Jet MasterLimpeza de peças, objetos, teclados e equipamentos.Inflagem de barcos, balões, bóias, piscinas, bolai
e pneus (até 40 Ibf/pol®) Pinturas domésticas e de atelier, de lazer, artesanatos, manutenção, fachadas, painéis, com tintas de base

ou acabamento com a pistola de série, ou de ar direto com consumo de ar até 65 l/mIn.Permite o uso de tintas de base ou

acabamento (menos emborrachados).Pulverizaçâo com líquidos de proteção, limpeza e higiene.Dados TécnicosiVazâo na pressão
da pistola 2,3 pésVmin - 65 i/minPressâo Máxima 40 ibf/poi' - 2,8 barPotência do Motor 1/3 hp - 250 WPeso Bruto 14,6 KgPeso

.íquido 13,6 KgLarg x Alt x Comp 165 x 240 x 335 mmTensão (V) 110 / 220 VAcessórios:1 pistola para pintura e puiverizaçãol pisloii
multiusol bico para encher pneu2 conexõesi mangueiral bico para inflari bico curto para limpezai calibrador de

pressãoCaracterísticasrAr DíretoMonofásico bivolt 110/220V - 60HZ e 220V/50HZDiafragmalsento de ÓleoEquipado com:Plug com
AterramentoínterruptorChave seletora 110/220VAIça de transporteGarantia: 1 ano contra defeitos de fabricação.

Ver ficha técnica completa

■ Por que pagar 3% de taxa de crédito

se você pode pagar 01^^ p^y
lps.7/api-ads.percyc[e.com/clicl</impulse/5d 1 fa459b050ed3616604bd6?

jordicShowcaseld=safrapay_carreíour_banner_mklp&chaordicShowcaseName=safrapay_carrefour_banner_mktp&placemenl=randc

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v...

R$ 592,00
Até 10x de RS 59,20 sem juros

COMPRAR



Compre junto

A Compressor Schulz
Ar Direto Tufão Jet

Master110/220v 0...

Por;

RS 592,00
+ V

Kit para
Motocompressor de
Ar Motomil 5 Pecas

27197.7

Por

R$ 109,00

Compre os 2

Produtos visitados por quem procura este item

Compressor de Ar Ferrari
Monofasico 3.2 Pes CMJ-210
B...

Por

RS 711,43
lOx R$ 71,14 s/juros

Motocompressor Motomil
Monofasico Ar Direto 5 Pes

CMI-5...

Por

RS 765,90
lOx R$ 76,59 s/juros

Compressor Schulz
CSI7.4PralicAir 30LtS

140PSÍ/9.7BAR 1...

Por

RS 1.613,00
iOx RS 161,30 sy juros

Ficha técnica

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220P6SCRIÇÃO

R$ 592,00
^té IOx de RS 59,20 sem juros

Marca
COMPRAR

Schulz



Opinião dos clientes Cst.

Já tem esse produto?

Seja o primeiro a avaliar.

FAZER UMA AVALIAÇÃO

ENCONTRE UMA LOJA (/LOCALIZADOR-DE-LOJAS )

COMPRE PELO TELEFONE [ 3004-2222 PARA REGIÕES METROPOLITANAS
0800-718-2222 PARA DEMAIS REGIÕES

GRUPO CARREFOÜR

Institucional (/Instilucional)

Encontre uma loja (/localízador-de-lojas)

Carrefour no mundo (http://www.carrefour,com/?do-not-redirect)

Trabalhe conosco (/instítucional/gestao-de-gente)

Imprensa (/institucional/imprensa)

Instituto Carrefour (http://w\vw.institutocarrefour.org,br/)

Relação com Investidores (http://www.grupocarrefourbrasil.com.br/)

Portal do Fornecedor {htlps://fomecedor.carrefour.com.br/)

Marketpiace (https://www.carrefour.com.br/marketplace)

SEUS PEDIDOS

Acompanhar pedido (/minha-conta/meus-pedidos)

F^í6â2^ü^tregas (/politica-de-entregas)
Até tOx de R$ 59,20 sem juros

Política de Cancelamento e Ressarcimentos (/política-de-cancelamento-e-ressarcimento)

_  COMPRAR



Termos de Uso (/lermos-de-uso)

FALE CONOSCO

Pergunias freqüentes (/atendimento/faq-site)

Área de atendimento (/atendimento)

Compre pelo telefone ()

Dica amiga (/dicas)

PALAVRAS MAIS BUSCADAS

Zenfone (/celuiar-asus)

Cooktop (/cooktop)

Geladeira Brastemp (/geladeira-brastemp)

Cervejeira (/cervejeira)

Celular samsung (/ceiuiar-samsung)

Black Friday 2019 (/btack-friday)

Veja lista de produtos mais vendidos e buscados (/produtos-mais-buscados-vendidos)

VER TODA A LOJA

FORMAS DE PAGAMENTO NO SITE

Cartão Carrefour

Descontos e benefícios exclusivos

Peça já

(/cartao-carrefour)

Cartões de crédito

REDES SOCIAIS

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v...

RS 592
Mé 10x dé R$1® o (https;//twitter.com/carrefourbrasil)

(hltps;//www.youtube.com/üser/carrefourbrasil) (tittps;//instagram.com/carrefourbrasil/)
COMPRAR



{http;//www.ebil.com.br/10581/selo)

imHORLOJA

(htlp://www.compreconfie.coín.br/108271)

8.4 ÓTIMA

(/todos-países)

Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Avenida Hélio Ossamu Daikuara, 1.445 - Jardim Vista Alegre - Embu das Artes, SP - CEP
06807-000

CNPJ 45.543.915./0592-32 - atendlmentoiS.cairefQur.com.br

Envio de documentos administrativos ejuridicos: Rua George Eastman, 213 - Vila Tramontano - São Paulo, SP - CEP 05690-

000

Compressor Schulz Ar Direto Tufão Jet Master 110/220v ...

R$ 592,00
Até lOx de R$ 59,20 sem juros

COMPRAR



11/09/2019 N01-11 - Mangueira Luminosa Led - Conector Emenda 2 Fios - LED - MANGUEIRA LUMINOSA LED • INDUSPAR [ indústria de L.

QIb, suja lient-vindoíai'
/JtEiJS PEDIDOS CENTRAL 00 CULN ( T

ufp
INOU^BDEII

'AR
ILUMINAÇÃO

Busca

Página Injetai / LUZES DE NATAL / MANGUEIRA LUMINOSA LED /

NOM1 - MANGUEIRA LUMINOSA LED - CONECTOR EMENDA 2 FIOS

Marca; LED

ModeloiPADRAO 2 FIOS LED

Disponibilidade: Produto de nossa fabrlcaçao - consulte o prazo de entrega
Referência: EMENDA MANG

R$10,00
R$ 9,00 à vista com desconto Depósito Bancário
ou 1x de R$ 10,00 Sem juros
ou 18x de R$ 0,71 com juros

https:/Avww4nduspar.com/1üzes-nBteIinas/mangüeiraS'



11/09/2019 N01-11 • Mangueira Luminosa Led - Conector Emenda 2 Fios • LED - MANGUEIRA LUMINOSA LED - INDUSPAR | Indústria de L...

Descrição Geral Garantia Fonnas de Pagamento

CATÁLOGO DE NATAL Decorações de Natal por Categorias

Descrição:

Conector de emenda da mangueira luminosa 2 fios, utilizado para união de cor
lance danificado e precise ser colocado um novo pedaço de mangueira.

Cor: Branca Cristal

MANGUEIRA LUMINOSA LED ALTO BRIL

I kVí . J

'ÍÍ"

Mangueira Luminosa ou Corda de Luz de Natal da Induspar é um;, maneira fácil de decorar introduzindo a crfa

pequenas luzes LEDs, que são espaçados e cobertos pela mangunir» de plástico transparente resistente e du

Aplicações: CaractBfisílca.i:

1) Iluminação decorativa arquitetônica
2) Arcos de pontes e viadutos, arvores,

caminhos, colunas e contornos ou

iluminação de fachadas
3) Parque de diversões,
teatro, veículos, iluminação ambiente, etc.
4) Fazer contorno ou corredor delineado de
Iluminação
5) iluminação da passagem
6) Desenhos modelados com iluminação
7) iluminação escondida para efeitos

Fabricada em PVC

transparente impermeável.

Estrutura única, mais economia de energia,
proteção ambiental, vida longa.

Pode ser cortada à medida em Intervalos

marcados.

Alta resistência à vibração e boa flexibilidade

https://www.induspar.com/luzes-natalinas/manguelras-fumlnosas/acossonos/canector-emenda. r'.arigueira.lumjnosa.led-incandeBcente-2-fios



11/09/2019 N01-11 - Mangueira Luminosa Led - Conector Emenda 2 Fios - LED • MAIiJGUEIRA LUMINOSA LED • INOUSPAR | Indústria de L...

8) luz de fundo para letras para qualquer forma.8) luz de fundo para letras
9) Arvores contornadas Iluminadas
10) Saída de emergência ou caminho
Iluminado

Temperatura de funcionamento: >20 ° C -«C. ,
60*C =

Cores disponíveis dos Leds: vermelho,
amarelo, azul, verde, branco, laranja, rosa,
roxo, multícotorido.

ACESSÓRIOS PARA LIGAÇÃO DA MANGUEIRA LUMINOSA

Em caso de dúvidas, Solicitação de Preços de outros Tamanhos, detalhes ou necessida
elaboração de Editais de Licitação em Prefeituras, entre em contato com nosso departa

mail: vendas@induspar.com

ESCOLHER SUA DECORAÇÃO PELA "CATE

► MANGUEIRA LUMINOSA LED ► ÁRVORES DE NATAL GIGANTES

tóf.. i> ' i H

► PISCA PISCA-'! Üt ̂ :ATAL LED ► DEC0R/.C'\3 (-ACHADA E JARDIM

:irBs-iumrno8a8/acessoiios/c,pnector-emanda-mant: 'í -.' .n"?--' -i . .
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11/09/2019 N01-11-Mangueira Luminosa Leo • "-'c . cior Emenda 2 Fios - LED - MANGUEIIV . iNOí* 1 FO - .R | Indústria de L...

•'

QUEM VIU, VIU TAMBÉM!

PRODUTOS RELAQtr.VADOS

N01 -12 - Mangueira Lumin. •. I .ed - Controle Seqüencial para até 10 Metros -

R$ 23,00
RS 20,70 ji ■ i com desconto Depósito Bnnci

ou de R$ 23,00 Sem juros
ou "i w ; de R$ 1,63 com juros

N01-10 - Mangueira L i nosa Led 2 Fios Bivolt Cabo de Ligação

R$10,00
RS9,i?0è 'ir:. ::omdescontoDepósií.:-Bancíi.-io

1« de R$ 10,00 Sem juros
jx de R$ 0,71 com ju/05

https://www.lnduspar.corTL/lu2es-na1alinas/mangti0iras-hjfrin.' - s ioesaorios/conector-emenda- Tiangueira-luminosaned-incandei^ente^^tS S/S



11/09/2019 N01-11 - Mangueira Luminosa Led •Ccnaílor Emenda 2 Fios - LED - MANGUEIRA LUMiNOSA LED - iNOUSPAR | Indústria de L..

NOl-20 - Mangueira Lumino&a led • Coniic-; v..jenclai Bivolt até 100 mt

i30,0r
R$ n7.C0 3 " desconir " ec >:to Barire.iü

ou 1x de R$ 130,00 Sem juros
ou 18x de R$ 9.19 com Juros

m
N01-02-100 - Mangueira L Inosc, ir' .r-., wicn* ED 012 mm -100 Metros

7bÜ,L 0
R$ 702,00 í :U<! coin desco ii ̂  l/uij' --;o Bancária

c=' 'x de R$780.00 ii,
'-X deRS SSU ,.viu :

'i'.u:tE'ac6ás0RcsicuneL'>nr.>3!rU'::. :.i inffiigúâra^mlDosã-lá^lneaAElnoente-Z^fles 6/8



11/09/2019 NOMI. Mangueira Luminosa Led - G'n.?:lof Emenda 2 Roc • ̂ EU ■ V.tUSUEIRA LUMINOSA LED - iNDUSPAR | Indústria de L..

CONFIRA OS PRODUTOS

VISITADOS
^T:P.MOS PESQUISADOS

NOMI -

Mangueira

R$10.00
R$ 9,00
à vista com

desconto

Depósito
Bancário

ouixde R$
10,00 Sem Juros

Visitados (1)

ua^-egorias visitadas

Detaljies da NavegaçRo

Paginai

Gostou de nossa loja?
Cadastre-se e recebt^ n ;i n-.. • ' inccões em seu e-maij

iqite o seu email Enviar

Institucional

Empresa

Como comprar

Segurança

Envio
V

Pagamento

hltps;//www.lnduspar.com/|uzes-natallnas/rnan9ueiras-lumlnosas/aGessório9/ccnei:tor-emefida-rnahguéIra-Íuminosa-led-[ncandescenle-2-fiós



11/09/2019 N01-11 • Mangueira Luminosa Led - Conector Emenda 2 Fios • LEO • MANGUEIRA LUMINOSA LED - INDUSPAR | Indústria de L.

'  Trocas e Devoluções

Notícias

Catálogo Decorações de Natal - INDUSPAR NATAL LUZ

Catálogo Postes Decorativos induspar

Contato

Contato

XPI

Segunda a Quinta-feira das 08:00h as 18:00h Sexta-feira das OBiQOh as 17;00h

rs (15)3343-7104
^ (16)99115-1041

vendas@induspar.conn
atendlmento@induspar.com

Pagamento

Avista

IJM

A PRAZO

_

Segurança

©bit

avauacAo
11/09/2013

(ii/.ia!Ti) íii >7

® 0 (§) ®

D INDUSPAR - INDIJSTRÍA. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ILUMINAÇÃO E ELÉTRICA, CNPJ 02,918.663/0001-15 Rua Santa
Iria, 755 • Ibaté - São Paulo • Todos os direitos reservados. As fotos rortidas neste site são meramente Ilustrativas. Todas as

informações aqui contidas poderão sofrer alterações sem aviso prévio. Fotos institucionais

TECNOLOGIA TAAYCOMMERCE

https://www,induspar.com/iuzes-natalifras/mangu6Íras-luminosas'acessortos/oonectt)r-emenda-manguefr8-lumlnosa-ied-Jni3mdescerit&'2-ffos tó-



CoftJâo 100 Leds Seqüencial - Branco Morno - Fio Transparente • Piscas

Inicio (Https://Natal.Benluz.Com.Br/) > Piscas (HRps://Natal.Btírluz.Com,Sr/Piscas-Pisca-Led.HtmI)

>  Cord9o 100 l.eds Seqüencial-Branco Morno - Fio Transparente

í

■M

V

I
i •! ' • .-.iíiSlj

Cordão 100 Lods--'-«-ji-iwi ici 1 «j' ji ic.w iVíuí 1  t--j 1 C<l Í^>pCa • wí lUsj

Seja 0 primeiros avaliar este proí'j;o r."3'í«fi.' /-■ r,.'.n-v'év<.' -Díj ..

R$16,90
Fqte ror^âsoo. iKtainos onjillel

ou em até 12x de RSt ,ãP

nttpsy/riatal.beniuz.com.br/piscds-pia;N^eaRir«^,t.Q0-íea$^5e9J«)(:tel'ie4unci3eu&m.tasil



Gordâo 10!^ lscIs SequeRcíat - Srancn Momo - FioTransparenle • PisMs

Disponibilidade; Em estoque

8 FunçQes

Cor do Fio: Transparente

10 metros (aproximadamente)

Voltagem: I10v(l27v) ou 220v(227w)

''Voltagem:

♦Campos Obri^tórlos

Parcelas
RSlâ,9Õs/juros

<RS2.16'

produti

ou em até 12x de RS1,69

Qtd:
yf/ Comprar

O Comparar Produto .(hHps;í'/nataI.faen!uz.com.br/catalog/produa_compare/3dd''orodu£l'318/uer.c.'a-iRQ;HWóL,T9uV3(fihbCSIZW55dXouY29tLmJyL3BpcZMhcylwaXN)lSls2!WQvY29yi
C Adicionar aos Favoritos (https://raial.benlu2.com.br'wisblisi.'index/3ddraroojç'./3l8i'íc-m,keyraNOg3S3JILTorOPq/)

Descrição Informação Adicionai Comentários Tags do Produto

CASWCTERfsnCAS DO PRODUTO

Tipo: Seqüencial {8 Funções)

Corda lur Branco Morno

Cor do Fio: Transparente

Comprimento: 10 metros (aproximadamente]

Tomada; Macho

VolBgem: llOv(127v) ou 220v (227V)

PotCncla: 6W Fale conosco, eslamos online!



Cordão 100 Leds Sequendat - Branco Morno - Fio Transparente • Riscas

Cabo de Força: 50 amperes

Corrente: 20Ma

FAaLMOMTAGEM

ihnps://natal,Banlj2.com.br/pisças.ni'r>l?air=a5eíliorder=prtce)

PISCAS DE NATAL
SEQUENCIAL/FIXO

EM DIVERSAS CORES

Lançamentos

C jp.irvi Fio de Fada-06 Bola,180 Leds-

üiõncd Quente-BV
(htto.^- Vnatai.benlu2.com.br/catalog/product/vlew/id/353/s/cortina-
de-i I 06-lamapas-com-180-

;tegory/285/)

Rí8-i.= >

«••L em L.é 12x de H$8^1

(htips:/Mat3' '• -i.l : 'grpT-i ■"rewrid/SSlrs/conins-
de-!eb-06-!amspas-com.ivc-
leds/categoryÀSt»

Mangueira Üe Led Lilás
1-l0v'--olo50fn)
(hnps •''nntâl.c.el■;u^.com.b^/mangue|ra,s-
i ed/rr. - nguerr s • d;i-led-
lila?-"

K?iSlK"W -:a

50/r.., rml)
lhttps:/'nã;n /" r- •.com anr;-: i^jueíras-
ted/mangueirr; lé R$299,ÕÒ
led-lllas-nCv"olo ol em.ú;è 12» de HW9,97
SOm.html)

Fale conosco, estamos online!

KWR!r//fw^í;tetitoz;bgmA>l'plèg'«yrS<k.fed/eQrtl-o-1Ó0-leds-seqüendal-8-funcoesbtn,html



Cordão 100 Leds Seqüencial • Branco Momo - Fio Transparente - Riscas

Cerejeira LED - Branco Quente - BtVolt
(https7/natal.benluz.com.br/catalog/productA'lew/]d/351/s/cerejeira-
Ied-branco-quente-bivolt/category/285/)

nwio.oq R$59,99

ou em até 12* de R$6.01

j:^kt=Di
sobre

produti

(htips://natal.beni>.:.cort..hr/cnM;3g/produí:'yiew/'cl'35i/s/cerej^ra-

ied-branco-quente

blwolt/côtegoi; r, aS/l

Mã

Cerejeira LED - Branco Frio - BiVolt
(htips;//natai.benluz.com.br/catalog/product/i/iew/id/350/s/arvore-
led-iniiii-carejeira/category/2S50

nsso.oo RS59,99

ou em siéi2xde R$6.01

(h«p5://nai8l.benlb^':orn.or/i.>;.3iog/prccluc:iview/íci/3SO/s/arvore-

led-mini-cerejeira'ategor>.'26? i

BENLUZ' /? site
syPROTEGIOO

BENLUZ'

Promoções

■ Cascata Fixa 100 Leds (M/F) -
Branco Frio

(https://natal.benlüz.com.br/cord-o-
(hnps://natai.bJ00í[es}5dSeQüenciai-S-funcoes-
o-ioo-ieds- roxo-õO.htmi)

seqüencial- R$32.00
S-funcoe?-

ou ern acé 12x dc IUB,21

eo.httril)

«jart Refletor LED 20W Bivolt à Prova
D-Agua-RGB
(https://naial.b'?r3iuz.com.br/refletor-

(http5;/matai,btedj2a>íTbíviaii5aiprova-d-agua-
ied-20w- rgb.html)
bivolt-a- R$64.90
prova-d- pij ,2^ jjt
agua-

rgb.r.trní)

Mangueira de LED Neon Ftexive!
Vermelho - Roto 100 Metros

(https7/natal.beniu2.com.br/manguefra- Fale conosco, estamos oniinel (https:/

liilps./.'nalal.benluz.com.i



12/09/2019 Cordão 100 Lede Seqüencial - Branco Momo-Fio Transparente-Pisoas

(https://nata).bcWec^iaão/v)Se9t)9eWermelho.htmi)
íie-led- hh,sm,68 R$1.490,00

Duemeté 12x de R$U9.37
flexível-

vermeiho.rtiml)

Destaques

~Eêxt=Di

sobre

produti

Nenhum produto coindde com es» sele;So.

Mais Vendidos

H Cortina de LÊD fixo 900 Led -110v
(https;//natal.benluz.com.br/cortlna-

^imtps:r/natai.Ddatlfidjíi>u>f8D0ri6d-1 lOv-branco-
."led-flxo- quente.html)

900-led- R»,09.00 R$169,00

ou em até 12xde RS16.9'1
branco-

quente.html)

H Cortina de LED flxo 900 Led - 220v
(https://natal.bentuz.com.br/cortina-

(iutps./rnaiai.bdaJed>&(Oi<a0Clried-l 10v-branco-
deied-iixo- quente-3S1 .html)

nitoo.oo R$169,90

ouematé12xdeRJi7,03
branco-

quente-

351.himl)

Cortina Fio de Fada-06 Bola,180

JjH^B Leds- Branco Quente-BV
■■■■ (hllps://natal.benlu2.com.br/cortin3-

(hctps://naial.bé6cleb7dÕjiamfipjaS-COm-180-
de-leb-06- leds.htnil)
famapas- R$S4,90
com-180- py ,2* de RSB.Si
leds.html)

Fale conosco, estamos onllnel (https:/



Cordão 100 Leds Seqüencial - Verde - Fio Verde - Piscas

Inicio (Https://Nat3l.Ben!u2.Com.Br/) ) Piscas (HttpsV/Natai.Benluz.Com.Br/Piscas-Pisca-Led.Html)

)  Gordao 100 Leds Seqüencial - Verde • Fio Verde

f
a

m

fí:

iiMjyà

Cordão 100 Leds Seque - '.'c lí'. • Tio vei
Seja o primeiro a avaltar csté prodi.» (iicpçirinaí.H.té I  . ■ !!.•

R$18,90
ou em até 12xde R$U9

htlps7/natal.benliiz.com.br/piscasiJistaiIedÍcofd-i.-1o. :»ii3F-í qt,-' i; .li-íí-fijr.ciTí • • , .•"'.lie íO.hírr:



Disponibilidade: Em estoque

Cordão '00 Leds Sequeriial • Verde - Fio Verde - Piscas

8 Funções

Cor do Ro; Transparente

10 metros (aproximadamente)

Voltagem; 110v(127v)oü 220v(227v)

sobre

'Voltagem:

Selecione...

*Campos Obrigatórios

Parcelas
RS18,9Cfr Juros

ou em até 12xde R$1.89

Qlò:
y}/ Comprar

O Comparar Produto

(futpsV/na tal.benluz.com.br/catalog/próduct_tomparÊ/add/product/l?^eni:/aHROcHM6Lv9uVXRlibCSi2WSsdXouV29tl

^ Adicionar aos Favoritos (hitps://natál.benluz.com.t)r/wt5hii5t/inde*/addíproduci/i 7/fcrm_key/aNOg353JiLToTOPq/>

Descrição Informação Adicional Comentários Tags do Produto

CARACTERiSnCAS DO PRODUTO

Tipo: Seqüencial (8 Funções)

Cor da luc Verde

Cor do Ro: Transparente

Comprimento; 10 metros (aproximadamente)

Tomada: Macho

Voltagem: 11 Ov (127v) ou 220v (227V)

Poténcla:6W

http«//riatar:benhiz:cont,bdfásras^:&iça-Iecl/cofd-0'lÓO"-ieds-86qüen(áal.-SJuneoesrvermelho-20:hbfil.'



Cabo de Força: 50 amperes

Corrente: 20Ma

FÂOL MONTAGEM

Cofdâo 100 Leds Seqüencial • Verde • Fio Verde - Riscas

(hiips;;/natal.tiBr:luiXDm.br/.plscas.htfnlW.lr=e5c&order=orH:e)

SEQUENCIAL/FIXO
EM DIVERSAS CORES

Lançamentos

B Cortina Ro de Fada-
Branco Quente-BV
(https://natal.benIijz.com.br/cortlna-
de-leb-Oõ-lamapas-

(Ht^su'/natal.beniuz.cq^.^i<j<SO%dS-hfmÍ)
d^leb-06- R$84,90

^mapas.com.180.
,;ds.html)

(https://natal.benluz.cDm.br/mangueir3-

(hKpsi//natal.benluz.coriP#i?&&X^etfa-
de-led-lllas-1lOv- ouematé 12x£JèIi520,97
foio-5Dm.html)

Branco Quente -

pi "Y I (https://natal.benluz.com.br/cerejeira-
FT^ I led-branco-quente-

(hltps://naial.bcniLJZ.cobiUOÍfei^Bl^
led-branco^quente- R$59,99
bivolLhmiI) OuemaiélZxdeRSS.OI

hltps://nataI.benluz.com.br/piscas-pi:



Cordão 100 Leds Seqüencial - Verde - Fio Verde - Piscas

Branco Frio - BiVolt

(https://natal.benluz.com.br/3rvore-

|htips:'/natal.benluz.c-^g^n/cjj|gg^gg
led-mini- ou em até !2x de R$6,01
cerejelra.html)

"•.íl'iAíiÍ
^  i->-.—

BENLUZ
^ eorarr&a

Sr 12 wESES BENLUZ"
==> parcelç emflTEia ^

■ Cascata Rxa 100 Leds (M/F) -
Branco Frio

(https://natal.benluz.com.br/cord-o-
((inpsy/natai.bJQOrlaíí&fieQuenclal-S-funcoes-
o-iQO-ieds- roxo-60.html)
seqüencial- R$32,00
8-funco8S- ou em até 12* de R$3.21

60.html)

Refletor LED 20W Bivolt à Prova

\y| D'Agua - RGB
(https://natal.benlu2.com.br/refletor-

(hrtp5://rat3i-i)le(ili2Qw?)Bh«ihi!asprova-d-agua-
iBd-20w- rgb.html)
bivolt-a- bwo.m R$64.90
prova-d- ,2* de R$6.51

■*gua-
rgb.html)

■ Mangueira de LED Neon Rexivel
Vermelho • Rolo 100 Metros
(https;//natai.benluz.com.br/manguelra-

{hKpsrr/natal.bdCtlecbrtefflrMflegdvBtvermeiho.htmi)
«Je-led- Rii.goo,oo R$1.490,00
leon- oy en, dc RS149.37
flexível-

vermelho.html)

Destaques

Nenhum produto coíndde com esta seleçío.

Mais Vendidos

https://nalal.benluz.a>m.l



12/09/2019 Cofdâo 100 Letis Sequancial - Verda - Fio Verde - Riscas

■ Cortina de LED fixo 900 Led -110v
Branco Quente
(https://n3taLbenluz,com.br/cortin3-

(hupsv/natai.wíetlfidiÃXD^MiOrlfid-l lOv-branco-
de-ied-r<xo- quente.html)
SOO-led- R$169,00

0uematé12xdeR$lB.94

branco-

quente.hirnl)

» Cortina de LED fixo 900 Led - 220v
(https://natal.benluz.com.br/cortlna-

(hnps://naai.bdst]ed>fb(oy800r!cd-110v-branco-
de-ied-fixo- quente-351 .html)

BStw.w R$169.90

ouemaréi2xdeR$l7.03

Cortina Rode Fada-06Bola,180

Leds- Branco Quente-BV

■■■■ (https://natal.benluz.com.br/cortina-
(htipsy/natai.bdBtJeb>Ô&laHiapas-com-180-
de-leb-06- leds.html)
lamapas- r$84,90
com-180- oiiema»é12xdeRS8,5l
Ied5,himl)

íi^^l^lCb«»l^^;eoin;bi^.c^<!^sea'ia(!b'<»rd^l.ÓO-ieds-sequendal-.d-ruricoes-vBmm1ho-20.htrTi1



Cordão 100 Leds Sequeridal- Roxo - Ro Roxo - Riscas

lnício(Https;y/Natal.Benluz.Com.8r/) ) Plsc3s(H«ps://Natal.Berlur.Com.ar/Piscas-Pisca-Led.Htmt)

)  Cordão 100 Leds Seqüencial - Roxo - Ho Roxo

%

I Wíi m

Cordão 100 Leds Seqüencial - Roxo - Tio Roxo
Sejao pflmelrooavaliaresie produto(hup5://natal.benl;

R$19,90
ou em até 12xde RS1,99

•cii V íHür#rev;e-.v-fo.rml

Fale conosco, csiampsoniine!

http5://nata!.bBnluz.Gom.br/cord^)-ldO»Íed8'&BCpj6n€{al-8-<imcoes^xo.»ilml



Disponibilidade: Em esmque

8 Funções

Cor de Fio: Transparente

10 metros (aproximadarnente)

Voltagem: 1 lOtf (127v) ou 220v (227v),

* Cor Oo Ro

SeleóQne...

' VolUgem;

Seiedone...

Cordão 100 Lsds Seqüencial - Roxo - Fio Roxo - Riscas

Parcelas
R$19,90 5/Juros

R$10.25

R$3.18

R52,83.

R$255

=Dl

^sobre

produti

'Campos Obrigatórios

ou em até 12X de R$1.99

Qtd:
Comprar

(tttTs«rnttIom.br/«talog/product.COmpare/adcf/prodbcl/2Õ/uenc/aHR0cHMSLy9uYXRhbCSfZW5sdXou¥29tLrriJyL2NvtmQtbyDxMDAtbGWcyli:
Ç? Adicionar aos Favoritos ihttps-y/na,taI.bentuz.com.bfrvásWlstrinde*radd/produci/20/form.key/aNOs3S3Jll.ToTOPq/)

:ZXf1ZW!

Descrição Informação Adicional Comentários Tags do Produto

CARACTERÍSTICAS 00 PRODUTO

Tipo: Seqüencial (8 FunçõesJ

Cor da iiiz: Roxo

Cor do Fio: Transparente

Comprimento; 10 metros {aproximadamente)
Fale conosco, estamos onllnei

hHpS;//nakíl.^nli^comibr/tajrtk)-10:0-l8(JB-sequènclal-8-funcoBS-roxo.html



Cordão tOO Leds Seqüencial • Roxo - Fio Roxo - Riscas

Tomada: Macho

Voltagem; 110v[127vJ ou 220v{227V)

Potência: 6W

Cabo de R)rça: 50 amperes

Corrente: 20Ma

fAcil montagem

4ii':2íÍ J text=Di
\ __C*=S2S / ,

sobre

produti

(https;//natal.benluz.com.br/piscas.litml?dir=asc8iorder=price)

PISCAS DE NATAL
SEQUENCIAL/FIXO

EM DIVERSAS CORES

Lançamentos

Cortina Fio de Fada-

06Bola,180Leds-

Branco Quente-BV
(https://natal.benluz.com.br/coitlna-
de-leb-06-lamapas-

(https://natat.benlu2.cqfaAfí'We'%dS.html)

«84.90lamapas.com.180- ,2,deM8.51
Icds.hcml)

{http5://natal.benluz.com.br/mangueira-

(hiips://natai.t!enluz.conBft?^iA^eira.
de-ied-lilas-IIOv. o" a'® cie R$29,97
roiO-SOm.htm!)

Fale conosco, estamos onllnel (https:/

httpB^iatól.benluz.com.br/córd-o-lDWads-sequenclaí.a.funcoes-roxo.tMml



Cordão 100 Letís Seqüencial - Roxo - Fio Roxo - Piscas

^ .. Cerejeira LED -
Branco Quente •

BlVott

(https://natal.benluz.com.br/cereJeira-
led-branco-quente-

(hnps;//na(ai.benluz.coblvobbh^Bltí-
led-twanco-quente- #469^9 R$59,99

bivoluNml) ou em até 12x de «56.01

text=Di

sobre

produtt

Branco Frio - BiVolt

{https://natal.beniuz.com.br/arvore-

(hnps;fnaíal.beftluz.c^g^^'rv(|^jgg gg
led-mml- , 2x de R$6,01
ceréjelra.html)

BENLUZ BENLUZ"
/) site

«Í^PROTEGIDO

Promoções

■ Cascata Rxa 100 Leds (M/F) -
Branco Frio

(https://natal.beniuz.com.br/cord-o-
(hnpsv/nâiai.bSâOtledSAequendal-S-funcoes-

o-iooieds- roxo-60.html)
seqüencial-

8-funcoc$- ouematé12xdeR$3.21

Refletor LED 20W Bfvolt à Prova

JQ D'Agua - RGB
{https://natal.beniuz.com.br/reftetor-

(httpsT//natai.btedj2QvMTb5vftitea5prova-d-agua-
!ed-20w- f^b.html)
bivoit-a- nsno.DO R$64.90
prova-d- , 2x de K$6.5l
agua-

rgb.html)

H Mangueira de LED Neon Flexível
Vermelho - Rolo 100 Metros

(httpsV/natal.benluz.com.br/mangueira-
(hnps;//natai,tdailedrfi«onnflflg(ivetvermelho.htmt)

nti.BW.OD R$1.490,00
neon- ou em aié 12xde R$149.37

flexlvet-

vermeiho.ncml)

Fale conosco, estamos onlinel (https:/

httiís://natal.ben!uz.com.b,f/cord-o-100-lBd8-sequenctal-&-funcoes-tDXo.htm!



12/0g<2019 Cofdâo 100 Leds Seqüencial - Roxo - Fio Roxo - Piscas

Destaques

Ntf hum produto uirtdúe com esta seleçja.

t^xt=Di

sobre

produti

Mais Vendidos

■ Cortina de LED fixo 900 Led - lIOv
Branco Quente

(https://naiai.benluz.com.br/cortlna-
(httpsT/^atai.bdadedjfixoraDOfted-l 1 Ov-branco-
de-led-rixo- quente.html)
900qed- R$169.00

ou em até 12x de R$15,M
branco-

quente.html)

jgsgm cortina de led fixo 900Ud-220v
Branco Quente

(https;//natal.beniu2.com.br/cortIna-
lhnps://natai.bdetled>feü)i'8í)Cfi6d-110v-branco-
de-ied-fixo- quente-351.html)

RWM6 R$169,90

ouematé12xdeRS17.03
branco-

quente-

351.html)

■ Cortina Fio de Fada- 06 Bola,180
Leds- Branco Quente-BV
(https://naiai.benlu2.com.br/cortlna-

(hctps://nãcal.bdet!£b9ã>la0)a^s-com-180-
de-leb-Q6- leds.html)

lamapas- R$84,90
com-180- , 2* de RS8.51

^^eds.html)

Fale conosco, estamos otiline! (https:/

htips://nataljienlijz.com.br/cord-a-100-le.ds-sequenclal-6-fuiicoes-roxo,html
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11/09/2019^ Fostdo Aramado Verde 2 Metros X 35c(n 130 Galhos Magizi 13858 Capa para Piscina, Lona, Piscinas Intex, Ombrelone, Barracas.

o que deseja procurar?

Wome / Natal / Decoração Natal / Festâo Aramado Verde 2 Metros X35cm 130 Galhos Magizi 13858

Festão Aramado Verde 2 Metros X 35cm 130 Galhos

Magizi 13858

lüKCAntiiio

MARCA: MAGIZI

MODELO:1385S

REFERÊNCIA-30317

Na compra desse produto ganhe 45 Bon'
Olá, posso ajudá-lo?

i*> - rNA

U^CT IW

1^^ 45 ̂ '"'"'Síio íijudar?
htt|s3!MMw;ata(s^l5t^snjine^^.te^ataI^e]»facao-nala]/restao-aramado-verde-^



11/09/2019 Festão Aramado Verde 2 Melros X 35cm 130 Galhos Magizi 13858 Capa para Piscina. Lona, Piscinas intex, Ombrelone, Barracas ..

Economize RS 24,00

OU 4x de R$ 11,48 Sem juros R$ 43,61 à vista com desconto Transferência Online BB

-Yapay

Quantidade: 1

COMPRAR

SIMULADOR DE FRETE

53co«aO{ |CALCUU« RgfE
Dl '."jlucyo GRÁTIS

apos datü aa fiHit-igíJ

DESCRIÇÃO GERAL FORMAS DE PAGAMENTO COMENTÁRIOS

Sua arvore ficou meio vazia, acrescente festão. Solução de decoração natalina com
multas utilidades. Largo, maleávei, durável e lavávei. Você poderá decorar da forma que
desejar!
Possui estrutura flexível ideal para decorar ambientes, usar para fazer grandes arcos
decorados, guírlandas ou árvores de natal!

Festão Aramado Verde 2 Metros X 35cm 130 Galhos - Magizi

O Festão Verde Aramado da Magizi possui 2m de comprimento e 35cm de largura com
130 Galhos! É o mais grosso da categoria!

Informações do Produto;

Comprimento: 2m

Espessura; 35 cm
Galhos; 130

Peso: 570g

PRODUTOS RELACIONADOS

Olá, posso ajudá-lo?

j Posso ajudar?
■ver^^-<[netros%-3Som>130^8fhGe-m^l2P138§|



11/09/2019 Festâo Aramâdo Verde 2 Metros X 35cm 130 Galhos Magizl 13858 Capa para Piscina. Lona, Piscinas Inlex. Ombretone, Barracas ...

IP

Festão Aramado Verde 2 Metros X

20cm 120 Galhos Magizl 13857
Árvore de Natal Imperial Belga
1,8Qm 787 Galhos Verde - Magizi

Árvore de Natal lm|
2,40m1837 Galhos V

R$ 24,95
ou 2x de RS 12.48 Sem juros R$ 23,70 á

vista com desconto Transferência

Online BB -Yapay

Indisponível
ou lOx de R$ 45,57 Sem juros R$
432,92 3 vista com desconto

Transferência Online BB - Yapay

Indísponf'
ou lOx de R$ 129,90 i

1.234,05 à vista con

Transferência Online

4.

QUALIDADE

Atendimento

10XNO

CARTÃO
NOSSO LEMA E Scr^vjk üLivl

PARA

> l'l i

CADASTRE-SE E RETEBA OFERTA,;

sejá sempre o'primeiro a receber nosSas i

r  ̂ n E C O ̂  EXCLUSIVOS

n -Gr •: =

Õlá, posso ajudá-lo?

informe seu e-mail

hnps;//www.atacadlstasontine.



11/09/2019 Fastão Aramado Verde 2 MetnjsX 3Scm 130 Galhos Magtzl 13858 Capa para Pisdna, Lona. Piscinas Inlex. Ombralons, Barracas ...

INSTITUCIONAL

FALE CONOSCO

PAGAMENTO

COMPRA SEGURA

f  a

DBEHVOLinDO POR;

ATACAOlSTAONLtNÊ - PEDRO DRUMONO M E RUA MARTIM DE CARVALHO, 671/9 BTE. MG CNPI 18,093.258/0001-«15- TECNOLOGIA

TRAYCORPORATZVO

Olá, posso ajudá-lo?

Pos-so ajudsr?

%ifty/AMttytaftwiailH%'''il|íÍ^'*'*ir?™'^^MiR^^-r"ranafwiatalff6stao^ratnad<>AferdB^-<n8tro8-x-35crTi-130-gBlho5-ina9lzt-13858



Lâmpada LED Bolinha E27 3W Lu2 Amarela Bivolt Save Energy - Betrorastro

Busque aqui, e receba em casa au retire na loja...

ELEfRORASfRO
'•'J i
í 1^4

melhores produtos, menor preço

C,:A

www.eletrorastro.com.br está solicitando;

'A' Mostrar notificações

AGORANÃO ÜHifllTfft

hups://www.eletroraslio.com.br/produto/lampatía-led-boltnha-€27-3w-luz-amafela-blvoli-save-energy-82122



Lâmpada LED Bolinha E27 3W Luz Amarela BívolI Save Energy - Elotroiaslro

eleTrorasIro
.  , 4.t'

melhores produtos, menor preço

üescorhto exclusivo para compras pelo site ou celular

R$ 21,50
cartão de crédito

Quantidade

Total Segurança na sua entrega!

Acomodação Adequada Almofadas de Ar Conferência e Teste

Consulte parcelamento Conwlte frete e prazo dé entrega

Quem comprou esse produto, viu esses também

www.eletrorastro.com.br está solicitando:

Mostrar notificações

AGORA NÃO PERMITIR

httní/íwww eietrDrastfo,ccm.brrorodUtofl8rs»atí»led^tó®e27-3w-luz-araarÈlárblvolt-save-en0rgy-82122



Lámpatía LED Bolinha E27 3W Luz Amarela Blvolt Save Enefgy - Eletrorastro

eleIrorasIro
melhores produtos, menor preço

í^4

LiJ

Cal

*
ti «•

LÂMPADA LED BOLINHA E14 3W LUZ AMARELA
BIVOLT SAVE ENERGY

LÂMPADA LED AR 70 7W DIMERIZÁVEL LUZ
AMARELA BIVOLT SAVE ENERGY

+ detalhes ♦ detalhes

Sl9,50
à vista no boleto

ouR$ 19,90
cartão de crédito

n$ 53,80
à vista no boleto

ou RS 54,90
cartão de crédito

compra:- •.-.OMPPAfí

Informações do Produto

Vida Util: 25.000 Horas

Altura: 80cm

Angulo de Abertura;

Cor da Luz: Luz Amarela

Diâmetro: 4,Scm

Fluxo luminoso: 2401m

Modelo: SE-225-1150

Potência;

Produto: Lâmpada LED Bolinha

www.eletrorastro.com,br está solicitando:

'Aí Mostrar notificações

AGORA NÃO PERMITIR

https://www.eletrorastro.com.br/produto/lampada-led-t)pllF^8^e27-3W:|t>£-fiTia|iB^i-$hirptt-5awe-ener8y-82122



Lâmpada LED Botinha E27 3W Luz Amarela Blvoll Save Energy - Belrorastro

ELEfRORASlko
melhores prodi^os, menor preço

Pergunte e veja opinioes de quem ja comprou

Cuta Avaliações Perguntas
o avaliações

ATENDIMENTO

SOBRE NOS

Esta loja se preocupa tanto com voçê,
consumidor, que contratou uma empresa
independente para auditar as avaliações
da loja. Legal, né?:) A Trustvox certifica
que a nota média da loja é

4.8 de 5

Ficou alguma dúvida sobre o produto? Pergunte
aqui...

Avaliações reais, audiçadas por

FORMAS DE PAGAMENTO

AJUD^
www.eietrorastro.com.br está solicitando:

•A' Mostrar notificações

AGORA NÃO PERMITIR

htlf^:/Aiiww.etetrorastro.com.



Lâmpada LED Bolinha E27 3W Luz Amarela Bivolt Save Energy - Eletròrastro

eleTrorasIro
melhores produtos, menor preço

Eletrorastfo é a maior Especialista em Material Sétrico e Iluminação LED do Paraná, e com mais de 27 anos de mercado é
considerada referência no Paraná e no Brasil em vender os melhores produtos pelo menor preço em Materiais Elétricos, Iluminação
Decorativa e LED. Ferramentas e Automação Industria) Atualmente, possui 4 megalojas físicas na região metropolitana de Curitiba
(Pinhais. São José dos Pinhais, Araucária e Fazenda Rio Grande) e a megaloja online eletroiastro.com.br que está preparada para ser
referência no Brasil (aonde realizando sua compra nela vccé pode optar por receber em casa em todas as cidades do Brasil ou retirar
em qualquer uma das 4 megalo|as físicas). Só vende as melhores marcas do mercado, entre elas: PHILIPS, EMPALUX, FOXLUX,
LUMiNATTI, METALTEX, SCHNEIDER, SIEMENS. CORFIO, 3M, TIGRE, VENTIDELTA, IRIEL INTELBRAS, ENERBRAS. FAME.
ELETRORASIRO. LORENZETTI. VONDER. MAKITA, STARRETT. WEG. ARQUITETIZZE. BELLA, DITAL TASCHIBRA. BRONZEART, AVANT.
ACCORD, BRÍUA.STARTEC, NEW LINE, SAVE ENEROY, SEGURIMAX. SPCILINE. STELU, DWT. WORKER. Além de vender os melhores
produtos pelo menor preço, na Eletrorastro você encontra sempre promoção de lustres, promoção de luminárias LED, promoção de
pendentes, promoção de painéis de LED. promoção de spots de LED. promoção de plafons, promoção de lâmpadas de LED, promoção
de fios e cabos, promoção de tomadas e interruptores, promoção de duchas e chuveiros, promoção de projetores e refletores LED.
promoção de disjuntores, promoção de ventiladores, promoção de fitas de LED. As melhores ofertas em Iluminação LED são na
Eletrorastro. As melhores ofertas em tampadas de LED são na Eietrorssiro. Aproveite e compre na promoção da Eletrorastro agora,
pois entregamos para todo o Brasil com agilidade, garantia e segurança.

© TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. Eventuais promoções, descontos e prazos de pagamento expostas aqui são válidos apenas
para compras via Internet, As fotos, textos e layout aqui veiculados são de propriedade da Loja. É proibida a utilização total ou parcial
sem nossa autorização. Eletrorastro Ccmércio de Materiais Elétricos Lida • CNPJ 85.014.793/0001-50 - Endereço; Rodovia Deputado
João Leopoldo Jacomel. n' 11.922 - Centro - Pinhais / PS

www.eletrorastro.com.br está solicitando:

'A* Mostrar notificações

AGORA NÃO PERMITIR

ht(ps://w\vw.ele(rorastro.com.br/proOulQ/iampada-tG0'b^nj»'^%rÉ:i:&ã>>t^^rt^h^t-save-energy-82122



ESTADO DE m TO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÇÃO

CNPJ 03.238.581/t)0()l-"92, Home Page: w\v<v.DrercUuranovosaoloaüuim.ci)m.br

5.1. As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas;

ESPECIFICAÇÃO U

FITA DECORATIVA DE NATAL POLYESTER ROLO C/9MT
Tamanho Aproximadamente 6,3 cm de Largura x 9.4 m de F
Comorimento. cores variadas.
MANGUEIRA BRANCA LUMINOSA LED 220V ROLO DE
100MT: alto brilhouniforme em tomo do seu corpo(360°) e
em toda sua extensão, seção circular, diâmetro da corda de
13mm, rolo de 100 m, com pisca pisca, fiexivei, 36 ied's por
metro linear num lotai de 360 LED's. com posslbiiide de ser
cortado a cada 1 metro, maciça {não ocada). 3 fios de F
conexão permitindo movimento, ritmo de luz e cor, potência
máxima de 3W por metro, 220V/60HZ. capaz de trabalhar
sob grande variação de temperatura, vida média: 20.000
horas. O rolo deverá vir acompanhado de: 5 Tomadas, 5
Emendas e 5 Conexões. Cor branca 100% cristalina.
PISCA NATAL COMUM C/100 LÂMPADAS 220V
(CORDÃO COM MICRO LÂMPADAS): próprias para
instalação ao tempo, sem seqüencial (sem piscapisca),
contendo 100 (cem) lâmpadas miniatura {650mW/5V por
lâmpada): ligação paralela a três fios antichama (duas séries
de lâmpadas), de tal forma que a queima de uma lâmpada
as outras permaneçam acesas: contato dos soquetes em
latão, e com a retirada de uma lâmpada ou soquete não
atrapalhe o funcionamento das outras lâmpadas, U
permanecendo acesas no mínimo 50% do total; fio flexível
torcido cor verde, com dimensões aproximadas de 7,5m
(+1.50m de cabo de força), próprio para ligação em rede
monofásica. 220V/60H2; plug macho/fêmea (alto iravante),
fusíveis de segurança de 3A (mínimo); consumo total
aproximado de 65W, sendo; luz cor branca, transparente
(100% cristalina-branco cristal), (ref.; Taschibra ou
equivalente).
PISCA PISCA NATAL LED BRANCA 220V (cordão com
LED's):prôprios para instalação ao tempo, com seqüencial,
contendo 96 (noventa e seis) LED's de alto brilho; isoiaçâo
dos fios em material cristal na cor do LED, com dimensões
aproximadas de 7,6m (+1,50m de cabo de força), próprio U
para ligação em rede monofásica, 220V/60H2, plug
macho/fêmea (alto travante), fusíveis de segurança de 3A
(mínimo): seção circular, potência máxima 10W, sendo: luz
cor branca.
PISCA PISCA NATAL LED VERMELHA 220V (cordão com
LED's;próprios para instalação ao tempo, com seqüencial
(sem pisca-pisca), contendo 96 (noventa e seis) LED's de
alto brilho: isoiaçâo dos fios em material cristal na cor do
LED, com dimensões aproximadas de 7,6m (+l,50m de cabo L
de força), próprio para ligação em rede monofásica,
220V/60HZ. plug macho/fêmea (alto travante), fusíveis de
segurança de 3A (mínimo); seção circular, potência máxima
10W, sendo: luz cor vermelha.

VALOR TOTAL ESTIMADO

/miamt! VALOR VALORQUANT utjiTARlO TOTAL

30 23,85 715,50

440,00 4.400,00

3.594,00

14,99 8.994,00

14,99 4.497,00

R$: 22.200.50

6. PRAZO DE ENTREGA

tndcreço: Rua Cachofiru da Kumaça. 77 .Jardim das Palmeiras-Novo Sito Joaquim-RCt.CEP: 78625UUÜ EonctFA.X) (66)3479-1158



Cru2 Machado

PREGAO presencial n^ 113/2014
PROCESSO n«. 249/2014.

RELAÇÃO DOS ITENS
Descrição do Material Un.Med. Qtdedo Item Preço Un1l. Máximo

Aímolada de Papai Noel.encMmento em fibra sinlértca, na cor vermelha, tecido em UN 10,000
veliido. nas mediadas do 30 X 30cm. enchimento em fibra sintética, com carlnha de
um Papal Noel e um boneco de neve na frente;

ARVORE DE NATAL, COM 2,25 M DE ALTURA. COM NO MiNIMO 900 GALHOS, UN 10.000
COR VERDE, BASE DE FERRO GALVANIZADO.

URSO POLAR BRiMaCO.ENCHIMENTO EM FIBRA SINTÉTICA, EXTERIOR EM UN 3.000
PELÚCIA ANTIALÈRGICA IMPORTADA MEDIDA DE 1.50 M DE COMPRIMENTO
POR 0.75M DE ESPESSURA COM DETALHE EM MARROM NO ENTORNO DA
BOCA

URSO POLAR BRANCO.ENCHIMENTO EM FIBRA SINTÉTICA, EXTERIOR EM UN 1.000
PELÚCIA ANTIALÈRGICA IMPORTADA MEDIDA DE 1,50 M DE COMPRIMENTO
POR 0,75M DE ESPESSURA COM DETALHE EM MARROM NO ENTORNO DA
BOCA

Enfeite de árvore de natal, em lormato de bota. em material de juta. com detalhes UN 15,000
eni vermelho na borda superior, com carinha de Papal Noel no centro, nas medidas
17X13cm;

Fêstão aramado com 28 cm de espessura e 2 metros da comprimento, na cor ' UN 60,000
verde, com 290 fc^as.

Fita em tecido 100% polièster, na cor bege sem estampa, com 10 cm de largura; e MT 20.000
10. METROs de comprimento

Fita em tecido 100% polléster, na cor marrom, sem estampa, com 6 cm de largura; MT 30.000
a 10 metro de comprimento

Tecido teta para decoração da arvore de natal, composição 89,5% poliproplleru e MT 20,000
10,5% polléster, na cor dourada, com 53 cm de largura; e 10 METRO comprimento

Flor de. nalal, tipomagnélia nevada, com galho de 80cm, mesclando as cores UN .5,000
branco e verde, com detalhes em gllter.

Flor de nalal. tipo samambaía nevada, com galho de 80cm, mesclando as cores UN 10,000
branca e verde;

Luz de natal, com SOO lâmpadas de LED, 220v, 3000k, cordão na cor verde com 50 UN 10,000
metros:

Mangueira luminosa para decoração de natal, em PVC maciço, 13mm de . MT 400.000
èspessurs, lrnp«Thè%irél,' osin Impadas de LED na cor branca, 220v;

Pendente bola, tipo laniema japonesa, com revestimento em tecido, na cor branco, UN 10,000

Comissão Pcrmancnie dc Licitação
Av. Vitória, 167- PAndar-Centro - CliP: 84.620-000-Tel: (42)3554-1222

Cruz Machado - Pr

530,00

2.500,00

1.500,00

281,00
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I  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2018
PROCESSO N° 165/2018

1. PREÂMBULO

LI - O Município dc Pato Branco. Eslatio do Paraná, atravcs da servidora Lidane Cristina Puttkamer, designada
pela Administração Municipal através da Portaria n° 293/2018, para atuar como Pregaeira. toma público aos
interessados, que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação exdusiva
para microempresa e empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de empresas em geral, objetivando
a aquisição do objeto abaixo especificado, conforme solicitação levada a termo pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, por meio do protocolo n" 389724/2018, nas condições fixadas, sendo a licitação do tipo "nie/íor
preço'", com critério dc julgamento "menor preço por item" cm confomiidade com as disposições contidas na Lei n'
10.520/2002. Decreto Municipal n" 5.170/2007. Decreto Municipal n" 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que
regulamenta o Sistema de RcgLstro de Preços, Lei Complementar n" 123/2006 c alterações, c subsidiariamentc a Lei
n" 8.666/1993 suas alterações c demais legislações pertinentes à matéria.

1.2 - Na data. horário c endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Ptiblica dc Pregão
Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - w)vw.comnrascoyernamenlais.eov.hr. horário oficial de
Brasília - DF, conforme segue:

1.2.1 - A SESSÃO PIJBLICA SE INICIARÁ .ÀS 09 HORAS DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2018.

1.3 • Referências de Tempo: Para todas as referência.s de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF.
1.4 - O pregão eletrônico será realizado cm sessão pública, por meio da INTERNET, mediante a inserção c
monitoramento dc dados gerados ou transferidos para o Portal COMPRASNET através do site
hlip://wwvv'.comprasgovemamentais.gov.br.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município dc Pato Branca, denominada Prcgoeira. designada
pela Administração Municipal, mediante a inserção c monitoramento dc dados gerados ou transferidos para o Portal
COMPRASNET.

1.6 - O inteiro teor do Edhai c seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (cm mídia digital) junto a Divisão dc
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Canimuru, n" 271, Centro, em
Pato Branco - PR, ou pelos sites; www.Dalobranco.or.gov.br / \vww.comDra.seovemamentais.gov.br. Demais
informações, fones; (46) 3220-1511/1532/1534, c-mail: licitacao2@patobranco.pr.gov.br

2. OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação dc Registro de Preços para fiitura c eventual aquisição dc
decoração natalina, atendendo as necessidades do Departamento de Cultura da Secretaria dc Educação c Cultura,
conforme especificações c quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que c parle integrante
deste edital, para todos os fins e efeitos.

2.2 - O presente edital não é de participação exclusiva para microempresa c empresa de pequeno porte, porém,
contem itens dc participação exclusiva para microempresa c empresa dc pequeno porte c itens dc ampla participação
dc empresas cm geral, cm atendimento á Lei Complementar n" 123/2006 com as altcraçõc-s inseridas pela Lei
Complementam" 147/2014.

2J - O presente Registro de Preços terá validade de 12 meses.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 - O natal dc Pato Branco é realizado há cerca dc dez anos. Dc lá para cá evoluiu c inovou, ganhando nova,s
atrações e se confirmando cnirc os principais eventos natalinos do .sul do Brasil. No último ano, mais do 300 mil
pessoas visitaram a cidade durante a programação natalina. A cada nova edição, os visitantes aguardam as surpresas
da decoração c da programação.

3.2 - Durante o período natalino, que ocorre entre os meses dc novembro c janeiro, os logradouros públicos são
enfeitados, recebendo luzes, árvores dc natal decoradas c ornamentos natalinos, trazendo ao cotidiano do Município
o espirito natalino.
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3 J - O tradicional deslile alegórico que marca o inicio da programação, será realizado no inicio de dezembro. Hoje,
c o maior destile do gênero tio Estado do Paraná, c está no calendário oficial dc eventos paranaenses. Alem da
interação com os pcr.sonagcns. o público fica encantado com a riqueza dos detalhes do desfile, incluindo os figunnos
e os carros alegóricos personalizados especialmente para o evento.
3.4 - Sendo assim, se faz necessário a aquisição de materiais de decoração natalina para a concretização e a
realização dc mais um Natal dc Pato Branco.
3.5 - Rcssalta-sc ainda, que os materiais informados no presente proccs.so tem sua quantidade estimada para 12
(doze) meses, ou seja, atenderá os eventos de natal do presente ano e parcialmente do evento do próximo ano; uma
vez que os trabalhos referentes ao evento iniciam logo no inicio do segundo bimestre do ano.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 - Poderão participar desta licitação qualquer empresa Icplmcntc constituída, com ramo dc atividade compatível
com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências deste edital c devidamente cadastrada no Penal
COMPR-^SNET. através do site ivn-if. canwra.siiovernameiitais.L'Ov.hr.
4.2 - A presente licitação será realizada c julgada com a divisão dc itens, conforme segue:
4.2.1 - Item 01 a 150; panicipaçâo exclusiva de empresas enquadradas como microcmprcsa c empresa dc pequeno
ponc.

4.2.2 - Itens 151 a 158; ampla panicipaçâo dc empresas cm geral.
4.2.4 - O falo de existir itens exclusivos a participação de microemprcsa e empresa de pequeno porte, não exclui a
participação de raicroempresas c empresas dc pequeno porte nos itens dc ampla participação dc empresas cm geral.
4.2.5 - Para participação dos Itens 01 a 150. a licitanic deverá declarar que atende os requisitos do art. 3' da Lei
Complementar n.° 123/2006 no alo de envio de sua proposta, cm campo próprio do Sistema Eletrônico, para fazer
jus aos benefícios previstos na referida Lei.
4.3 - Não poderào participar da prc.scntc licitação, alem dos cicncados no art. 9" da Lei 8.666/93:
43.1 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação judicial,
dissolução, liquidação ou era regime dc consórcio, qualquer que seja sua forma dc constituição.
4 J.2 - Empresas estrangeiras que não ftmeionem no pais.
4J.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, quando aplicado pelo
Município dc Pato Branco.

4.3.4 . Aqueles que tenham sido declarados inidôncos para licitar ou contratar com a administração pública.
4.3.5 - Grupos de sociedades de direito c de falo.
4.4 - Estão impedidas dc participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta para o item
especifico.

4.5 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem apresentar somente uma
proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.6 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licilanle e subsequente
encaminhamento de proposta dc preços nas datas c horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

4.7 - A participação na licitação implica na integral c incondicional aceitação dc todos os lermos, cláusulas e
condições deste Edital e dc seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art 41 da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

4.8 - O aso da senha dc acesso pelo licitantc c dc sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por
ele cfeluada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município dc Pato
Branco a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.9 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do Ltcitante. das condições estabelecidas
neste Edital,

4.10 - O licitantc deve arcar com todos os custos associados à preparação c envio dc sua proposta c cm hipótese
alguma a Contratante será responsável ou sujeito a esses custos.
4.11 - Para formulação da sua proposta de preços a licitantc deverá observar o descritivo contido neste edital.

m
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5. ESCLARECIMENTOS E IMPUCNAÇÃO DO ATO CON\'OCATÓRIO
5.1 - Qualquer cidadão poderá soliciluv esclarecimentos, providências ou impugnar os tennos do presente Edital por
irregularidade, prolocolizanJo o pedido ate dois dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão.
5.2 • Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitantc que não apontar as falhas ou
irregularidades .supostamente existentes no Edital ató o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão.

5.3 - A impugnaçào feita tempestivamente pela licitantc não a impedirá de participar do processo licitatório, ao
menos até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
5.5 - O termo dc impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru,
n" 271, Centro, em Pato Branco-PR. á Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail:
Iicitacao2@patobraiico.pr.gov.br.

5.5.1 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para coníimiar o
recebimento do c-maií c do seu conteúdo.

5.5.2 - A pregoeira não se responsabilizará por c-maih que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de
problemas no servidor ou navegador, tanto do Município dc Pato Branco quanto do emissor.

6. CREDENCIAMENTO

6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados cm participar do Pregão Eletrônico deverão dispor dc chave
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do portal de compras governamentais, disponível
cm http://www.comprasgovemameniais.gov.br/fomcccdor/eadastro-dc-fomeccdor, sendo de exclusiva
responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao Município de Pato Branco, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.2 - O Licitantc interessado deverá realizar o seu cadastramcnto de acordo com os procedimentos do Sistema.

6.3 - O Licitantc interessado deverá proceder ao credenciamento dc acordo com os procedimentos do Sistema.
6.4 - O Licitantc interessado deverá proceder, cm campo próprio do Sistema, todas as declarações exigidas,
6.5 - O Licitame deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.5.1 - Cumpre os requisitos de habilitação.
6.5.2 - Sua proposta está cm conformidade com as exigências deste Edital.
6.5-S - Incxiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou dc sua contratação.
6.5.4 - Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico.

6.5.5 - Não emprega servidores públicos da Contratante.

6.6 - O Licitame deverá declarar que atende os requisitos do art. 3° da Lei Complementar n." 123/2006 no ato de
envio dc sua proposta, cm campo próprio do Sistema Eletrônico, para fazer jus aos bcnericios previstos na referida
Lei.

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1 - A partir do horário previsto no Edital c no sistema para cadastramcnto c encaminhamento da proposta inicial dc
preço, terá inicio à .sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas dc preços recebidas,
passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.2 - Aberta a etapa competitiva (iaticcs), os rcpre.scntantcs dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão dc lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento c respectivo horário dc registro e valor.
7J - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c registrado cm
primeiro lugar.
7.4 - O valor apresentado deverá incluir todas as despesas necessárias para o fomccimcmo do objeto da presente
licitação, inclusive quanto ao frete, com cotação cm moeda corrente nacional, cm ate dois algarismos após a vírgula,
expre.sso cm algarismos.
7.5 - Os preços c os produtos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitanie, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.6 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo rcat, do valor do menor
lance registrado. O sistema não idenUricará o autor dos lances aos demais participantes, Decreto 5.450/05 arl. 24
parágrafo 5°.

7.7 - A etapa de lances da sessão pública será enccirada mediante aviso de fcchamcnlo iminente dos lances, emitido
pelo .sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo cxna. O período de tempo extra ocorrerá cm um
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as
cmpresa.s apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO).
7.8 - Face à imprevisào dc tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser
ofertado, evitando assim, cálculos de úílima hora. que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo
hábil.

7.9 - O sistema infonnari a proposta de menor preço por item. ou melhor proposta, imediatamente apôs o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apôs negociação c decisão pela prcgocira acerca da aceitação
do lance dc menor valor.

7.10 - Encerrada a etapa dc lances, o pregoeiro examinará a propo.sta dc preços classificada em primeiro lugar
quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos no Edital, bem como a compatibilidade dos preços cm relação aos
praticados no mercado, levantados pela AdininLstração. conlbmic documento.s constantes nos autos do processo.
7.11 - Após a finalização da etapa de lances poderá haver negociações de preços, sendo que N.ÂO SERÃO
ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA ESTABELECIDOS NO ITEM
2.1 DO TERiMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO l DESTE EDITAL, sob pena de não aceitação

da proposta de preços.

7.12 - Declarado(s) o(s) vcncedor(cs). qualquer Licilainc podem, dc forma imediata c motivada, manifestar sua
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso,
ficando os demais Licitantes, desde logo. intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente.

7.13 - .A falta dc manifestação imctiiaia c motivada do Licitantc quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitantc declarado vencedor.
7.14 - Os docinnentos relativos à habilitação Juntamente com a proposta de preços ajustada, deverão ser
encaminhados conforme solicita o edital. O não cumprimento dos prazos estipulados acarretara a desclassificação da
proposta vencedora e aplicação das penalidades previstas, passando-se assim, pura a segunda colocada. Após a
conferência dos documentos enviados, se estiverem dc acordo com o solicitado, será declarada a empresa vencedora
e aberto o prazo paru manifestação de intenção de intcrposição de recurso.
7.15 - O não cumprimento do envio dos documentos dc habilitação c da proposta de preços rcadcquada dentro dos
prazos estabelecidos poderá acuirctar nas sançôc.s previstas neste Edital, podendo a Prcgocira convocar a empresa
que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
7.16 - Sc a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor dcsatender às exigências
habilitatòrias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem dc classificação, e a.ssim sucessivamente, ate a apuração dc uma proposta ou
lance que atenda o Edital.

7.17 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade dos valores obtidos na etapa de
"Abertura das Propostas" ou resultado de possível negociação.

7.18 - Constatando o atendimento das exigências fi.xadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou
lance dc menor preço.

7.19 - Incumbirá ao Licitantc acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou
de sua desconexão.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
8.1 - Os fornecedores credenciados interessados cm participar do pregão eletrônico, deverão enviar suas propostas
de preços utilizando para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas
apresentadas por quaisquer outros meios.
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8.2 - A empresa licitamc será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes c verdadeiras suas propostas e lances.

8.3 - Os preços c os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade do Hcitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
8.4 - Caberá à empresa licitantc acompanhar ioda.s as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitamc deverá considerar as condições estabelecidas no
Edital c seus anexos, descrevendo deialhadaincntc as caraclerhtkas do objeto cotado, informando marca e o preço
unitário para o item, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais, sendo consideradas apenas as duas
primeiras casas decimais, caso a proposta seja apresentada com três ou mais, ncasião em que a prcgoeira fica
autorizada a realizar o arredondamento dos valores.

R.6 - Cotações sem VALOR ou MARCA ou N/C serão DESCLASSIFICADAS.
8.7 - A validade da proposta será dc 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
8.8 - Nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores incidentes, tais como taxas, impostos,
contribuições, fretes c carretos, inclusive o ICMS, dc forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município dc Pato Branco.

8.9 - Não serão aceitas propostas após a etapa dc lances c negociação, contendo valores acima do máximo estipulado
no item 2.1 ilo termo dc referência constante no anexo I deste edital, as quais serão dcsclossiltcadas.

8.10 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE
COMPETITIVA DO PREGÃO, Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5".

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 - Para julgamento será adotado o critério dc "MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas
neste Edital e seus Anexos.

9.2 - O valor apresentado deverá incluir todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente
licitação, inclusive quanto ao ftete, com cotação em moeda corrente nacional, em até duas casas decimais, expresso
em algarismos.

10. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
10.1 - Encerrada a etapa de lances, a prcgoeira convocará o licilaiue detentor da melhor oferta. Item a item, para que
este anexe no sistema COMPRASNET, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTAD.A, cm confomiidadc com o último lance ofertado. Para tanto, a prcgoeira fará uso da ferramenta
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitantc anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponivcl
apenas para o licitante/vencedor.

10.2 - O licitamc deverá anc.xar o.s Documentos dc habilitação e Proposta de Preços ajustada, num prazo dc até 4
horas de efetivo funciooanicntu do órgão público, ou seja, das 8h às I2h e das 13h30inln às I7h30iniii,
contados da convocação.

10.2.1 - Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail:
Iicitacao2@patobranco.pr.gov.br. Após o envio do c-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
pregocira para confirmar o recebimento do c-mail c do seu conteúdo. A prcgoeira não se responsabilizará por e-
maits que, por qualquer motivo, não forem recebidos cm virtude dc problemas no servidor ou navegador, tanto do
Município de Pato Branco quanto do emissor.

10.2.2 - A proponente deverá atcntar-se ouc o sistema ncrmite acenas O! (umi arnuivo (COMPACTADO ex;

zin ou pdfi com TODQS os documentos de Habilitação c Proposta dc Preços Final.

10.3 - Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados/enviados ou a documentação
esteja incompleta, o licitantc terá sua proposta recusada.
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10.4 - Os documentos digitalizados c anexados eletronicamente serão apcnsados aos autos após análise de sua
conformidade com o solicitado no Edital.

10.4.1 - A análise dos documenio.s será feita pela prcgocira c sua equipe de apoio.
fé

10.5 - Após a análise tia documentação e proposta de preços, as proponentes consideradas vencedoras i.
provisoriamente, serão CONVOCADAS VIA CHAT para enviar, num prazo máximo de 04 (OUATROl DIAS
ÚTEIS, contados da convocação, os documentos dc habilitação c proposta de preços aju.stada. em vias originais ou
em cópia autenticada, endereçados a Prefeitura Municipal dc Pato Branco • PR, Divisão dc Licitações, para a Rua
Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - PR. aos cuidados da Prcgocira que processou o certame.
10.5.1 - Os documentos poderão ser encaminhados via correio, observando o prazo estabelecido (prazo máximo de
04 dias úteis), contados da convocação.

10.6 - A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO:
10.6.1 - Razão social ou denominação social, número do CNPJ. endereço completo, com CEP c os números dc
veículos de comunicação à distância (telefone, e-niail) da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
borrõcs, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada c tissinada pelo representante legal da empresa (sc
Procurador acompanhado da rc.spcctiva Procuração) c conter a descrição completa dos itens vencidos, incluindo a
marca ofcrluda, quantidade estimada, preço unitário finai proposto e preço total estimado por item,
considerando até dois algarismos após a vírgula, prazo dc validade da proposta (mínimo sessenta dias),
conforme modelo dc proposta.

10.7 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE -SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO POS SEGUINTES
DOCUMENTOS;

10.7.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações do Município de Pato
Branco, ou todos os documentos contidos no item 10.9.
10.7.2 - Declaração da licitantc, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inídoneidade
expedida por órgão público, dc qualquer esfera dc governo, bem como Declaração cumprindo o disposto no inciso
XXXTII do ari. T da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as condições dc habilitação
e qualificação durante a vigência do registro de preços (conforme modelo em anexo).
10.73 - Declaração da íicitante, a.ssinada pelo seu representante legal, na forma do arl, 9", inciso ill da Lei
8,666/93 (conforme modelo em anexo).

10.7.4 - Certidão Negativa dc Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da
sede da pessoa jurídica, com vigência dc até 60 dias contados a partir da sua emissão.
10.7.5 - Certidão Negativa dc Recuperação Judiciai, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da
sede da pessoajurídica, cora vigência dc até 60 dia.s contados a partir da .sua emissão.

10.8 - PARA EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 12.3/2006, AS LICITANTES (NUCROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) DEVERÃO APRESENTAR, A FIM DE COMPROVAR O
ENQUADRAMENTO:

a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme modelo em anexo).
b) Certidão Simplificado expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de emissão não superior a 06 (seis)
meses.

c) Balanço patrimonial e demonstrações conláheis, referente ao último exercida saciai (2017), Já exigivcis c
apresentados na forma da lei, a lim de verificar a receita operacional bruta do exercício.

10.8.1 - CONSTATADA DIVERGÊNCU DE INFORMAÇÕES OU A FALTA DE QUALQUER
DOCUMENTO SOLICITADOS NAS ALÍNEAS "A", "B" E "C". DO ITEM 10.8, NÃO SERÃO
CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 e SUAS ALTERAÇÕES.
10.8.2 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n" 123 caracterizará o
crime dc que trata o Artigo n" 299 do Código Penai, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais c da
sanção administtativa prevista neste edital.
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10.83 - As nlicrocmpresa.s c empresas dc pequeno ponc deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
10.8.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da rcgulaindade fiscal c trabalhista, será a.s.scguradü o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a crilórío da Administração Pública, para a regularização da ilocumentação,
pagamento ou parcelamento do debito, c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.5 - A não regularização da documentação, no piazu previsto no item supra, implicará na decadência do direito á
contratação, som prejuízo da.s sanções previstas no Artigo n" 81 da Lei n" 8.66ív'93, sendo facultado ã Administração
con\'ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do registro de preços, ou revogar a
licitação.

10.8.6 - Na falia lia regularização da documentação, no mesmo prazo pievisto, a Administração poderá aplicar a multa de-
10% (dez porcento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação.

10,9 - Caso a empresa lícitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o ítem
10.7.1 deste editai, deverá aprc.scntar para fins dc habilitação, os seguintes documcnios:
a) A documcmação relativa á habilitação jurídica, conforme o caso consistirá cm:
I - registro comercial, no caso de empresa individiuil.
II - ato coiisliiiitivo. estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de .seus administradores.

in - inscrição do ato conslilulivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
IV-decreto dc autorisação. cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato
de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b) A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, confonne o caso consistirá cm:
I-prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa ./uridica (CNPJ/MF).
II - pivva de inscrição no Cadastro de Coniribtiinie Estadual ou Municipal, relativa ao domicilio ou sede da
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
III - prova de regtdaridade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Divida Ativa da União) Estadual e
Municipal do domicilia ou sede do Ikiiante. ou outra equivalente, nafama da Lei
IV - prova de regtdaridade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no ctanprimenio dos encargos sociais instituídos por Lei.
V - prova de inexistência de débitos inadimpHdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). emitida eletronicamente através do site bttp://w\vw.lst.ius.hr.
c) A documentação relativa à qualificação econômico -financeira limitar -sc -á:
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referente ao último e.xerckio social (2017), já exigiveis e
apre.scnlados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial.

10.10 - Para que a licitantc seja considerada vencedora, alem de ter sua proposta aceita, deverá enviar/anexar no
sistema todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado, bem como enviar os documentos cm
vias originais ou fotocópias autenticadas, de acordo com os documentos anexados, dentro do prazo previsto, sob
pena de ter sua proposta recusada.
10.11 - As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagens via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância dc qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.
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11. DA AMOSTRA DO OBJETO

11.1 - As proponenícs declaradas, provisoriamente, vencedoras dos itens 09, 10, 11, 13, 14.17, 30, 32 ao 50, 54 a
60, 61, 63 ao 69. 74 ao 85, 95 ao 98, 104, 105, 107, 108, 112 ao 116, 121, 124, 127, 129 ao 132, 136, 137, 140,
141, 150, 152 c 153 deverão apresentar amostra, qiic será analisada c aprovada por Comissão designada para
avaliação de amostras cm licitação.
11.1.1 - O prazo para a apresentação de amostra será de 03 (três) dias titeis, a partir da convocação por parte da
Prcgocira c equipe dc apoio via CHAT ou c-mail, informando inclusive, o loca! onde deverão ser entregues as
amostras.

11.1.2 - A amostra não aprovada acarretará na desclassificação da proponente classificada cm primeiro lugar.
II.IJ - Após a reprovação da amostrada da proponente, será solicitada a amo.slra da próxima proponente que
apresentou o menor preço, no prazo não superior a 03 (três dias úteis), a partir da convocação por parte da Pregoeira
e equipe de apoio, e assim sucessivamente até a aprovação daquela que atenda integralmente as especificações do
objeto.

11.1.4 - Caso seja necessário, a Comissão dc avaliação poderá requerer a proponente laudos, testes ou documentação
pertinente que ateste que o produto atende as especificações técnicas; quando estas não forem possíveis julgar
através dc avaliação física.

11.1.5 - A comi.ssào dc avaliação avisará, mediante publicação oficial, data hora c local em que será avaliada a
amostra.

11.1.6 - As amostras deverão ser apresentadas cm embalagem original contendo as seguintes informações:
Identificação do produto, marca, nome e endereço do fabricante e a data de fabricação.
11.1.7-Após a avaliação, as amostras ficarão disponíveis para a proponente retirar cm até 30 (trinta) dias.

11.2- Para os itens 30, 54 ao 60, 63 ao 67, 74 ao 83. 112 ao 115.129 ao 132, 140, 141, 152, 153 - IluminaçSo a
amostra apresentada pela empresa será analisada por pelo menos três dos seguintes servidores:
11.2.1 - Auro Darcy Zancanaro, Chefe do Setor dc Iluminação c Sonorização; Matricula n." 11.051-5/2.
11.2.2-Edson Luizdc Siqueira, agente dc apoio. Matrícula n.° 6.351-7/1.
11.2J - Gilvan Augusto Nava, Diretor do Departamento dc Iluminação Pública, Matricula n.® 11.203-8/1.
11.2.4 - Marcelo Gonçalves Guimarães, Agente de Apoio. Matricula n." 7.197-8/1.
11.2.5 - Marlice Tereslnha de Cristo, Assessora de Planejamento. Matricula n." 11.092-2/3.
11.2.6 - Simonc Cristina Dalfovo. Chefe da Divisão dc Eventos. Matricula n.® 5.279-5/1.

11.2.7 - Além das especificações na descrição do item, a comissão analisará os seguintes critérios;
11.2.8 - Luminosidade c cor do I.cd (sc a mesma atende a descrição, se é forte a sua luminosidade c sc açor atende
ao descritivo).

11.2.9 - Funcionamento do material (sc a mesa vem com falhas dc iluminação e funcionamento).
11.2.10 - Blindagem (em caso de exigência).
11.2.11 - Resistência do maleriai.

11J - Para o.s itens 09,10,11, 13. 14,17,32 ao 50, 61,68,69, 84,85.95 ao 98,104,105,107,108, 116,121,124,
127, 136, 137, 150 - Maquiageiti a amostra apresentada pela empresa será analisada por pelo menos três dos
seguintes servidores:

11.3.1 - Simonc Cristina Dalfovo, Chefe da Divisão dc Eventos. Matricula n."* 5.279-5/1.
I1J.2 - Eíisangcla Mareia Caldato Zancila, Assistente em gestão. Matricula n." 5.406-2/1.
11 - Márcia Cristina Flyssak, Chefe da Divisão de Compras c Infracsirutura; Matrícula n.® 5.878-5/1.
11.3.4- Patrícia Cabral Ferronato. Assistente em gestão. Matricula n.° 7.222-2/1.
113.5-Simonc Baldisscra Ha.sse, aiefcdo Plano de Ações Articulados PAR, Matrícula n.® 5.843-2/1.

11.3.6- Além das especificações na descrição do item. a comissão analisará os seguintes critérios:
11.3.7 - Durabilidade do produto aplicado na pele, resistindo por horas, sem alteração dc cor c a fixação do produto;
11.3.8 - Pigmenlaçào do produto - Forte;
11.3.9 - Acabamento do mesmo cm pele dc alta cobertura;

113.10 - Qualidade dos fios (no caos dc cílios postiços).
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
12.1 - A conflmiação dc regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites" na INTERNET.
12.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos dc validade,
devendo ser apresentados em original, cópia autenticada prcgocira ou sua equipe dc apoio, cartório competente, ou
por publicação em órgão da impi'ensa oficial.
12.3 - Nâo serão aceitos protocolos ou comprovantes dc pagamento cm substituição a documento solicitado como
definitivo.

12.4 - Sob pena dc inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
12.5 - Os docuntentos de habilitação Juridica. reguluridades fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira,
apresentados para habilitação deverão estar:
a) em nome do licitante. com número do CNPJ e endereço respectivo.
b) cm nome da sede (matriz), sc o licitante for à sede (matriz).
c) em nome da filial, sc o licitante for à filiai, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamcnte forem emitidos somente em nome da sede (matriz).
12.6 - A falta dc quaisquer dos documentos ou o dcscumprimento da,s exigências previstas nos subitcns antcriona
implicará a INABILITAÇAO do licitante c sua conseqüente exclusão do processo.
12.7 - Havendo supcrvenicncia dc fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades legais
cabíveis.

12.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral concordância
c adesão para com as cláusulas deste edital c seus respectivos anexo.s.
12.9 - A empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no país deverá apresentar também o decreto dc
autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

12.10 - Como condição para celebração do registro de preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições dc habilitação.

13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
interpor recurso, quando lhe será concedido ci prazo dc três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantcs, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.2 - A falta dc manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção dc recorrer importará na
decadência desse direito, ficando a Prcgocira autorizada a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor.
13.2.1 - O prazo pura manifestação da intenção dc recorrer da decisão da prcgocira iniciará logo após a
habilitação das licitantcs c será informado \1a chat, ficando sob responsabilidade das licitantcs o
acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico.
13.3 - O acolhimento de recurso importará nu invalidação apenas dos atos insuscetíveis dc aproveitamento.
13.4 - O rccur.so contra a decisão da Prcgocira terá efeito suspcnsivo.

13.5 - Os procedimentos para intcrposiçào dc recurso, compreendida a manifestação prévia do liciianic, durante a
sessão pública, o encaminhamento dc memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos demais licitantes, serão
realizados EXCLUSIVAMENTE no âmbito no sistema eletrônico cm formulários próprios.
13.6 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua Caramuru,
n° 271, Centro, em Pato Branco - PR. nos dias úlcLs, no horário dc expediente das 8 às 12 horas c da.s 13h30min às
17h30min.

13.7 - Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação da adjudicaiária.

14. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município convocará o adjudicatário para assinar a Ala dc
Registro de preços, que deverá comparecer cm alé 05 (cinco) dias após a convocação. Nos casos em que a Ata de
Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, até 05 (cinco) dias
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contados do recebimento, sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
artigo 81 da Lei n" 8.666/93. que terá efeito de compromisso de tbníecimento nas condições estabelecidas,
14.2 - O Município poderá, quando o convocado nào assinar a Ata de Registro de Prcço.s no prazo c condições
estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem dc c!a.ssificação, para fazé-lo em igual
prazo c nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n" 8.666/93.

15. P!L\ZOS. LOC.AL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
15.1 - A aquisição dos produtos, objeto da licitação, será feita dc acordo com a necessidade do município c será
formalizada através da nota de empenho emitida pelo Município, onde constarão as quantidades e o local de entrega
dos produtos.

15.2 - A Contratada terá o prazo de;

15.2.1 - Para os itens 12, 27.29 ao 31,52, 54 ao 60. 63 ao 67,74 ao 83,89,99,106,111 ao 115,126,129 ao 132,
138 ao 141, 152, 153 - Materiais de Iluminação: Até 15 (quinze) dia.s úteis para efetuar a entrega material,
contados a partir do recebimento da nota dc empenho.
15.2.2 . Para os itens 03.09, 10, 11, 13, 14, 17.32 ao 50, 61,68,69, 72, 84, 85,94 ao 98, 101 ao 105,107 ao 110,
116, 121. 124, 125, 127, 136, 137. 150 - Maquiagens e Cabelos: Até 10 dias para efetuar a entrega dos produtos
solicitados, contados a partir do recebimento da nota de cmpcitho.
15.2.3 - Para os itens 117, 118. 128,134. 135 - Meias e Sapatos: Até iO dias para efetuar a entrega dos produtos
solicitados, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
15.2.4 - Para os itens 04, 05,06, 07, 18 ao 26, 28, 53, 70,71, 86 ao 88.90 ao 93, 100, 119, 120,122,123,133,142
ao 149, 151,154 ao 157 - Ornamentos: Em até 30 (trinta) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados,
contados a partir do recebimento da nota dc empenho.
15.2.5 - Para os itens 01, 02, 08, 15, 16, 51, 62, 73 - Geral: Em até 20 (vinte) dias úteis para efetuar a entrega dos
produtos solicitados, contados a partir do recebimento da nota dc empenho.
15.2.6 - Para o Item 158 - O objeto deverá ser instalado na Praça ao lado da Igreja Matriz Central, em ate 20 (vinte)
dias, contados a partir do recebimento da nota dc empenho, podendo haver agcndamcnlo da data de instalação, por
acordo entre as parte.s. considerando o mesmo ser objeto de decoração natalina. O objeto deverá seguir
integralmente o memorial descritivo e o projeto de alocação (em anexo).
153 - A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota dc empenho, nào sendo permitidas entregas
parceladas, sob pena de devolução dos produtos ittcompletos, c bem como poderá ser aplicado às penalidades
previstas no edital.
15.4 - Não serão aceitos, em hipótese alguma, a entrega do objeto com especificação diversa ao contido na Ata dc
Registro dc Preços.

15.5 - A contratada deverá comunicar imediatamente a contralanlc, a ocorrência dc qualquer fato que possa implicar
no atraso da entrega do produto.
15.6 - O presente Registro de Preços terá validade de 12 nie.ses.

16. CONDIÇÕES DE PAG.LMENTO
16.1 - O pagamento será efetuado até o 15° dia útil do mês após a entrega do objeto, mediante certificação dc
entrega da Comissão dc Recebimento de Bens c Serviços da secretaria requisítante c do gestor da ala de registro de
preços, bem como a aprcseniação da respectiva Nota Fiscal.
16.2 - Por SC tratar dc Registro dc Prcço.s. a reserva tia dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição,
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência dc saldo.

16.3 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova dc regularidade para com a Fazenda
Federal, Estadual c Municipal, prova dc regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo dc Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) c Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente
através do site http://\v\vw.tst.jus,br, cm cumprimento com as obrigações assumidas na fase dc hobililação do
processo licitatório.
16.4 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da
Contratada,
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17. REA,JUSTE DE PREÇOS E REEQUJLIBRIO ECONÔIVnCO FINANCEIRO
17.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
17.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição do valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, U, "d"
da Lei 8.666/93.

17.2.1 - Não serão libcrada.s recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampoucofato previxivel.

17.3 - Os pedidos de rccompo.sição dc valores deverão ser protocolados junto ao Setor dc Protocolo da Prefeitura
Municipal.

17.4 - Somente serão analisatios os pedidos dc recomposição dc valores que contenham todos os documentos
comprobaiórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,11, "d" da Lei 8.666/93.
17.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (confonne
o ca.so) e publicação do Termo de Aditamento.

18. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1 - O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
praticados no mercado para o.s ben.s regi.slrados, nas mcsma.s condições dc romccimonto, podendo, para tanto, valer-
se dc pc.squi.sa dc preços ou de outro processo disponível.
18.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-sc superior ao preço praticado no
mercado, o gestor da Ata de Registro dc Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado.
18.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que
comprovadamente demonstre a inviabilidade dc redução.

19. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguimc,s ocasiões:
19.1.1 - A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos
fortuitos ou dc força maior, devidamente comprovado.

19.1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa;

19.1.2.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
19.1.2.2 - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
19.1.2.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

19.2 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata dc
Registro de Preços os descritos nos art. 77 c 78 da Lei 8.666/93.
19.3 - O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e
ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos
demais fornecedores registrados a nova ordem dc registro.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - As nomias disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que a intcqirctaçâo não viole a lei c não comprometa o interesse da Administração, a
finalidade c a segurança da contratação.

20.2 - O.s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregocira. sob pena dc desclassincaçâo/inabiliiação. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o
original dc qualquer documento, sempre que julgar necessário.
20.3 - Será facultado à Pregocira ou à autoridade superior, cm qualquer fase do julgamento, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.
20.4 - Será facultado à Pregoeira solicitar parecer técnico com relação aos produtos cotados, à Secretaria requerente
do certame.

20.5 - Nenhuma indenização será devida às Hciianics pela elaboração ou pela apresentação dc documcnütçâo
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referente ao presente Edital.

20.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conlralaçâo.
20.7 - Na contagem dos prazo.s cstubciccidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-sc o do vencimento,
observando-se que só se iniciam c vencem pra7os em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Pato
Branco, cxccio quando explicitamente disposto em contrário.
20.8 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente c suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oficit) ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
sem que caiba às Liciiantes direito à indenização.
20.9 - A anulação do procedimento lieitatório induz a do registro de preços, ressalvado o disposto no parágrafo único,
an. 59 da Lei 8.666/93.

20.10 - O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
hiip://w\vw.cDmprasEovci-namcniais.gov.br. c estará disponível junto a Divisão dc Licitações do Município de Pato
Branco.

20.11 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será
reaberto, exceto quando, inqueslionavcimcntc, a alteração não afetar a fonnulação das propostas.
20.12 - É obrigação da proponente observar c acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler c interpretar o conteúdo destes, desobrigando
totalmente o órgão licilador, por interpretações errôneas ou inobservàncias.
20.13 - A proponente deverá indicar a Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail)},
para comunicação, obriga-sc a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de
.sua inteira re.sponsabilidadc o retomo imediato dc iodos os atos eomunicado.s. os quais serão considerados
recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.
20.14 - A Pregoeira não se responsabilizará por c-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
dc problemas no servidor ou navegador, tanto do Município dc Pato Branco quanto do emissor.
20.15 - Incumbirá ao Licitantc acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo rcspoasãvel pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância dc qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou
de sua desconexão.

20.16 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca
dc Pato Branco - PR.

20.17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.
20.18 - Fazem parte integrante deste Edital:
20.18.1 - ANEXO 1 -Termo dc Referência.

20.18.2 - ANEXO II - Minuta da futura Ala dc Registro dc Preços.

20.18.3 - ANEXO 111 - Modelo da Declaração dc idoneidade c Cumprimento do dÍ.sposio no Inciso XXXIll do Art.
T da Constituição Federal e Declaração dc comprometimento dc manter as condições de habilitação e qualificação
durante a vigência do registro de preços.
20.18.4 - ANEXO IV - Modelo dc Declaração para Microcmprcsa e empresa dc Pequeno Porto.
20.18.5 - ANEXO V - Modelo Declaração cm cumprimento art. 9", inciso III da Lei 8.666/93.
20.18.6- ANEXO VI - Modelo Proposta dc Preços.

20.18.7 - ANEXO Vil - Memorial Descritivo c Projeto dc Alocação referente ao item 158.

Pato Branco, 30 dc agosto de 2018.

Liciane Crislina Pullkanicr

PREGOEIRA
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ANEXO I ^
TERMO DE REFERÊNCIA ^ \

1. APRESENTAÇÃO

1.1 - Em conformidade com as disposições comidas na Lei n" 10.520/2002. Decreto Municipal n° 5.170/2007,
Decreto Municipal n" 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que regulamenla o Sistema de Registro de Preços, Lei
Complementar n" 123/2006 c alterações, c subsidiariamcntc a Lei n" 8.666/1993 suas alterações c demais legislações
pertinentes á matéria, elaboramos o presente Termo de Referencia, que tem por objeto a aquisição do objeto abaixo
cspeciílcado.

2. OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para futura c eventual aquisição de
material de decoração natalina, atendendo as necessidades do Departamento dc Cultura da Socroiaria dc Educação e
Cultura, conforme segue:

Qtde
Estimada

Descrição Valor Dnít

ITENS 01 ao 150

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE

_ _ ^EQUENp PORTE _ _
Abraçadeira de nylon, pacote com 100
unidades, cor branca, tamanho de 2,5 mm x 9,02
200 mm.

Abraçadeira de nylon, pacote com 100
unidades, cor branca, tamanho de 3,6 mm x 2130
280 mm.
Algodão hidrófilo, na cor branca. 100%
algodão, alvejadas c isentas de impurezas.
Aspecto homogêneo c macio, com boa ^
absorvcncia. inodoro, cm formato dc bolas dc '
aproximadamente 3 cm, cm embalagem dc no
minimo 95 gramas.
Arvore dc natal medindo 05 metros dc altura

com base de 3.50m de diâmetro montada

utilizando como estrutura central um tubo

metálico de 2" medindo 6.5m. ílcando 5in

acima do solo c 1.5m cntcnados c estruturada
por pelo menos 20 barras de aço dc 0.5" x
1/8", fixados na extremidade superior por
meio dc uma base circular produzida em aço
galvanizado fixado a estrutura central e na
extremidade inferior sobre uma base circular

I dc 3,5m de diâmetro produzido cm aço
galvanizado fixados na grama por meio dc 9.733,33
estaca.s, ponteira decorativa 30 com l.5m de
altura, iluminada com LED. com acoplamento
na estrutura central. A empresa deverá aplicar
mangueira Luminosa LED ]3mm/ 2 fios 220
Volts - multiponto 360®, corte dc metro /
metro, cor branca fria, na estrutura das hastes
metálicas. Dividindo a mangueira em seções
dc Im, fonnando 11 andares e possibilitando o
acionamento independente dc cada andar. O
pinheiro deve possuir sistema dc controle de
iluminação para 05 canais cm corrente

Valor Totü
Estímado.-

5.412,00

12.780,00

113,40

68.133,3.1
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Descrição Valor Unit
alor lotai

Estimado

alternada 220v (AC) com acionamento dc
cada canal independente com variação da
potência dc zero a 100%, permitindo dessa
forma a dimerizaçãu dc lâmpadas. Cada canal
AC tem potência dc atê !50 Watts c deve
permitir a conexão de lâmpadas
incandescentes, LED's ou tluoresccntcs.

cordão ou mangueira dc LED. strobos.
snowlcds, refletores c fontes AC, O invólucro

dos módulos devem possuir proteção igual ou
superior a IP65 contra jatos de água. podendo
operar sem proteção extra em ambientes
abertos. Os módulos devem possuir proteção
contra curto-circuito em todos os canais.

Reprodução da animação. Garantia de no
mínimo três meses.

Arvore de natal medindo 11 metros dc altura

com ba.sc dc ó.OOm dc diâmetro montada
utilizando como estrutura poste dc iluminação
de concreto localizado no parque do alvorecer
c estruturada por peto menos 25 barras dc aço
0,5"x 1/8". fixados na extremidade superior
por meio dc uma base circular produzida cm
aço galvanizado dc r'xl/8", fixado a estrutura
do poste c na extremidade inferior sobre uma
base circular dc fim dc diâmetro produzido cm
aço galvanizado r'xI/8" fi.\ados na grama por
meio dc estacas. A empresa deverá aplicar
mangueira Luminosa LED 13mm/ 2 fios 220
Volts - multiponio 360°. corto dc metro /
metro, cor branca fria, na estrutura das hastc.s
metálicas. Dividindo a mangueira em seções
dc Im. formando 11 andares c possibilitando o
aciomimenlo independente de cada andar. O
pinheiro deve possuir sistema de controle dc
iluminação para 1 1 canais em corrcnlc
alternada 220v (AC) com acionamento dc
cada canal independente com variação da
potência de zero a 100%. permitindo dessa
forma a dimcrízaç.ão de lâmpadas. Cada canal
AC tem potência dc até 150 Watts e deve
permitir a conexão de lâmpadas
incandescentes, LED's ou lluorescentes,
cordão ou mangueira de LED, strobos,
snowleds, refletores e fontes AC. O invólucro
dos módulos dcvciii possuir proteção igual ou
superior a IP65 contra Jatos de água. podendo
operar sem proteção extra cm ambientes
abertos. Os módulos devem possuir proteção
contra curto-circuito cm todos os canais.

Reprodução da animação. Garantia dc no
minimo três meses
Arvore de natal, no formato de pinheiro, com
no minimo1300 hastes verdes em material

sintético, cerne em ferro e galhos em arame,
com suporte resistente para o porte da árvore.
Base da árvore de aproximadamente 1.30m de

[' i

li!

f-i t

17J33.33 34.666,66

li> > <

nS«
•. --
li': '■

1.304,55 2.609,10
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Qtde
Estimada

Descrição

largura. Altura de aproximadamente 2,40,
Peso Aproximado de 12 Kg.

Valor Unlt

Arvore de natal, no formato de pinheiro, com
no minimo 1600 ha.stes verdes em material

sintético, cerne em ferro e galhos em arame,
com suporte re.sistente para o porte da árvore.
Base da árvore de aproximadamente l,30m de
largura. Altura de aproximadamente 2,70,
Peso Aproximado de 15 kg.
Bala de frutas sortidas, mastigãvcl, pacote de
no minimo 600 gramas.

Base Compacta de efeito Pan Cake. Com no
minimo 8 gramas. Nas Cores: Branco, Prelo,
Amarelo, Laranja, Axul, Roxo c Vermelho.

Base crcmosa cm bastão. Diversas Corc.s.
Embalagem de aproximadamente IS gramas

Base liquida, para utilização cm AIR BRUSH,
embalagem de no minimo 30 ml. Em
tonalidades a serem definidas no pedido de
empenho, podendo ser desde tons mais claros
ale mais escuros.

Baterias rccarrcgávcis 12 voits. 1,5 ampercs.
Flutuação Aproximada: 13,5 - I3,8V. Cíclico
Aproximado: 14,4 - 15,0V. Corrente Inicial
Máxima: 1,4°. Dimensões Aproximadas:
Altura com Terminal de 10 cm, Altura sem

Temiinal de 9.5cm, Largura de I5cm,
Profundidade 6,5cm. Peso Aproximado de 2
Kg.
Batom liquido, efeito mate metalizado. Peso
aproximado de 4 gramas ou 4mt. De Longa
Duração. Em cores a serem definidas no
pedido de empenho, podendo ser desde tons
mais claros até mais escuros.
Batom liquido, efeito mate. Peso aproximado
dc 4 gramas ou 4ml. De longa duração. Em
cores a serem definidas no pedido dc
empenho, podendo ser desde tons mais claros
ate mais escuros.

Bichos em pelúcia, diversos tipos, dc
aproximadamente 12 cm dc altura.
Composição/Material: Pelúcia, super macia
com enchimento em fibra sintética siliconada.

Atóxico. antialcrgico c lavávcl.
Bichos cm pelúcia, diversos tipos, dc
aproximadamente 18 cm dc altura.
Composição/Material: Pelúcia, super macia
com enchimento em fibra sintética siliconada.

I Atóxico. aniialérglco c lavávcl.

1.501,73 3.003,46

7.350,00

2.596,40

5.999,40

6.804.75

11.950,00

2.570,00

1.545,00

19.230,00

13.998.00
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Qtde
Estimada

Descrição

Blush cm pó mineral solto ou compacto. Alta
pigmentaçâu e fixação. Embalagem cie
aproximadamente 10 gramas. Nas Cores
Laranja, Violeta e Rubi.
Bola dc natal, em poliresína. Dourada com
delallies ent vermelho. Com revestimento em

glitlcr de ótima qualidade, capaz de agüentar
)ongü.s dias ao ar livre e com alterações do
tempo (Sol, Cbuva. Vento, ele.) Com suporte
para pendurar, de ótima qualidade e
durabilidade. Diâmetro aproximado dc 8 cnv
Bola de natal, em poliresína. Nas cores:
Vermelho, Dourado ou Verde. Com

revestimento em glicter de ótima qualidade,
capaz de agüentar longos dias ao ar livre e
com aiterações do tempo (Sol. Chuva, Vento,
etc.) Com suporte para pendurar, de ótima
qualidade e durabilidade. Diâmetro
aproximado de 14 cm.

Bolas de Natal, em poliresína. nas cores
vermelho e dourado, diâmetro aproximado de
R cm - tolerância dc 5'^, embalagem com seis
bolas, peso aproximado dc 60 gramas.

Bolas dc Natal, cm PVC c Glittcr, nas cores
vermelho c branco. Diâmetro aproximado dc 6
cm - tolerância dc 5%.
Boneco dc formato dc urso ajudante
cquilibrisiu na bicicleta mccatrônica
confeccionado cm fibra e ferro com pintura
manual, roupa dc vcludo e cetim nas cores
vermelha c verde com detalhes cm

passamanaria, medindo 1,60 x 1,60 x l,20m
com movimento na bicicleta como se estivesse

indo para frente e para trás.
Boneco elefante sem movimento

confeccionado cm fibra forrado em pele
sintética medindo l,80x IJOx l,00m
Boneco papai Noel, com megafone
animatrònico com movimento na boca c braço
acompanha caixa dc som c áudio,
confeccionados cm fibra e ferro, bigode, barba
e peruca importadas, roupa de veludo, pele
sintética com detalhes em dourado, medindo

1,80 X 1.00 X O.gOnv
Boneco papai Nocl, fantasiado dc algodão
doce, com cairinho mccatrônieo
confeccionado cm fibra e ferro, pintura
manual, bigode, barba e peruca importado,
roupa em veludo. Oxford c iricoline com
movimento dc braço c cabeça medindo 1.80 x
l,00m contendo junto carrinho confeccionado
cm fibra c ferro com pintura automotiva c
forrada em veludo com detalhes em
passamanaria, medindo 2,20 x 0,50 x 0.40m.

Valor Uiiit

112,19

■SSS!

3.365,70

823,00

.467,00

1.959.00

1.194,00

12.934,05 25.868,10

11.141,17 11.J4I.17

16.732,50 16.732,50

17.23530 17235,30
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Qtdè
Estimada

31 400

32 40
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Descrição

Boneco ratinho na bota sem movimento.
Fabricado cm fibra, revestido cm pele
sintética, roupagem cm ^'eludo c feltro,
acompanha cscadinha cm madeira pintada na
cor vermelha, medida bota: 1,30 x 1,00 x
O.fiOm. Medidas cscadinha: 1,50 x 0,30m
medida ratinhos: 0,85 x 0,60
Caixa plástica. Dimensões aproximadas:
30x57xl20mm (A x L x C). Espaço para I
Chave Liga/Desliga, redonda 20 mm de
diâmetro. Pura entrada de fusível 6.\30mm.
Para espaço de fiação dos dois lados.
Candelabro luminoso em material de fibra de
vidro e contornado e preenchido cm Led
Amarelo. Pedestal do candelabro com detalhes
diferenciados. Com três ramificações para as
velas, sendo Centrai. Lado Direito e Lado
Esquerdo. Cada ramificação com uma veia
com pavio aceso, com detalhes remetendo a
cera derretida, contornos em LED amarelo.
Tamanho Aproximado Total de 3.50m de
altura e 2.65m de largura.
Carregador de Baterias, compatível com
bateria 12 volts. Dc aproximadamente 90 a
300 amperes. Possui proteção térmica que ao
desliga automaticamente. Possuir aviso
luminoso de bateria recarregada. Garantia de

I  12 (doze) meses.
Cascata 200 leds. tensão 200 V. comprimento
aproximado 3,8mt. altura 0,7m. cordão branco
e luz branca fiio.

Chave Ltga/Dcsliga redonda dc 20 mm 6A
250 v.

Cílios Postiços coloridos dc festa, feito a mSo.
Tamanho aproximado dc l,5cm dc largura c
comprimento dc aproximadamente 5cm. Tipo
dc cilios: Chicote Individual. Modelo Arco
íris. Embalagem adequada paru o
armazenamento do cilio, comendo um par dc
cílios.
Ciiios Postiços em Led. Fonte de
Alimentação: Bateria, de duração mínima de
100 horas continuas. Tncíuindo controlador c
bateria. Tamanho aproximado de cada cilio
350mm; com aproximadamente 12 Leds cada
fi ta^cilio. Embalagem adequada para o
armazenamento do cilio, contendo um par dç
cílios,
Cilios Postiços, de penas com bolinhas. Tipo
pestana falsa com chicotes completos. Largura
cima dc 1.5cm. Comprimento aproximado dc
5 cm. Estilo do Cilio: Pena com haste plástica
de algodão. Cor; Azul. Embalagem adequada
para o armazenamento do cilio. contendo um
nar de cilios.

Valor Unit
Valor Total
Estimado

8.371,58 8.371,58

4.462,50

30.000,00 30.000,00

239,51 479,02

26.775,00

2.452,00

650,00

1.572,50

253,60
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Cilios Postiços, üc pünas com bolinhas. Tipo
pe.stana fal.sa com chicotes completos. Largura
cima ilc 1,5cm. Comprimento aproximado dc
5 cm. Estilo do Cilio: Pena com ha.stc plástica
dc algodão. Cor: Branco. Embalagem
adequada para o armazenamento do cilio.
contendo um ttar de cilios.

Cilios Postiços, de penas com bolinhas. Tipo
pestana falsa com chicotes completos. Largura
cima de l,5cm. Comprimento aproximado de
5 cm. Estilo do Cilio; Pena com haste plástica |
de algodão. Cor: Vermelho. Embalagem '
adequada para o armazenamento do cilio,
contendo um par de cilio.s.

Cilios Postiços, dc penas com bolinhíis. Tipo
pestana falsa com chicotes completos. Largura
cima dc l.Scm. Comprimento aproximado de
5 cm. Estilo do Cilio; Pena com haste plástica
de algodão. Cor; Violeta. Embalagem
adequada para o armazenamento do cilio,
contendo um par de cilios.
Cilios Postiços, de penas com bolinhas. Tipo
pestana falsa com chicotes completos. Largura
cima de l,5cm. Comprimento aproximado dc
5 cm. Estilo do Cilio; Pena com haste plástica
de algodão. Cor; Verde. Embalagem adequada
para o armazenamento do cilio. contendo um
par de cilios.

Cilios Postiços, dc penas com bolinhas. Tipo
pestana falsa com chicotes completos. Largura
acima dc l.5cm. Comprimento aproximado de
5cm. Estilo do Cilio; Pena com haste plástica
cm algodão. Cor; Amarelo. Embalagem
adequada para o armazenamento do cilio,
contendo um par dc cilios.

Clowm Makeup, cor alaranjado. Embalagem
de aproximadamente 60 gramas.

Valor Unit
Valor Total

Estimado

Clown Makeup, cor amarela,
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup, cor azul.
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup. cor branca,
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup, cor dourado,
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup, cor lilás,
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup, cor Pink.
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup. cor prata,
aproximadamente 60 gramas.

Clown Makeup, cor preto,
aproximadamente 60 gramas.

Embalagem de

Embalagem dc

Embalagem de

Embalagem de

Embalagem de

Embalagem dc

Embalagem dc

Embalagem de

253,60

253,60

253.60

253,60

511,61

867,90

562,54

1.072,20

446,49

494,78

485,98

446,49
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11,00

Und

'  Un

Descrição

Clown Makcup, cor verde. Embalagem dc
aproximadamente 60 gramas.

Valor Unit

58.72

20 Un
Clown Makcup, cor vermelho. Embalagem dc
aproximadamente 60 gramas.

74,40

100 Un

Cola cm bastão, para aplicação em pistola dc
cola quente, diâmetro de aproxim^lamentc 07
mm fino. Comprimento aproximado de 28 cm.

0,27

400 Un
Conector engate rápido 2 vias com fio C039,
para bateria 12 v

1,11

animatrônicos do presépio, tamanho grande,
composto: OS peças dc roupa estilo camisolão
dc cor areia. 05 peça.s de .sobreposição cm
tecido tipo tapeçaria com detalhes em
passamanaría. 01 roupa do menino Jesus do
tipo ma.scuIino confeccionado cm tecido dc
pa.ssamanaria.

Conjunto Decorativo Natalino composto por
aproximadamente 50 Lcds de alto brilho. Nas
dimensões de aproximadamente 4,80 metros
mais cabo de força de 127 Volts ou 22flVolts
nas cores: vermelha, verde, amarela, branca c
colorida.
Conjunto Natalino 100 Leds fixo cor
amarela220 Volts / Com Aproximadamente 7
Watts / Imo paralelo dc aproximadamente
2x0,14 mm^comprimcnto do cabo dc
aproximadamente 8,5 metros cor verde;
iluminação em 360"
Conjunto Natalino 100 Lcds fixo cor azul 220
Volts / com aproximadamente? Watts / Fio
paralelo de aproximadamente 2x0,14 mm'
comprimento do cabo dc aproximadamente
8,5 metros cor verde; iluminação cm 360°
Conjunto Natalino 100 Leds fixo cor branca /
clara 220 Volts / com aproximadamente 7
Watt.s / Fio paralelo dc aproximadamente
2x0.14 mm' comprimento do cabo dc
aproximadamente 8,5 metros cor verde;
iluminação cm 360°
Conjunto Natalino 100 Lcds fixo cor morna
220 Volts / com aproximadamente 7 Watts /
Fio paralelo de aproximadamente 2x0,14 mm'
comprimento do cabo de aproximadamente
8.5 metros eor verde; iiiuninaçào em 360°
Conjunto Natalino 100 Leds fixo cor verde
220 Volts / com aproximadamente 7 Watts /
Fio paralelo dc aproximadamente 2x0,14 mrn'
comprimento do cabo dc aproximadamente
8,5 metros cor verde: iluminação em 360°

Valor Tolal

Estimado

645,92

1.488,00

3.108,00

15.170,40 15.170,40

4.500,00

36.372,00

17.380,00

3.476,00

5.214,00

5.214,00
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Estimada

60 700

62 2.000

63 1.600

64 400

65 000

66 400

Descrição

Conjunto Natalino 100 Lcds fixo cor vermelha
220 Volis / com aproximadamente 7 Watts /
Fio paralelo de aproximadamente 2x0,14 mm-
comprimento do cabo dc aproximadamente
8,5 metros cor verde; iluminação cm 360" /
Contorno Liquido, para utilização em AIR
BRUSH, podendo ser utilizado pani
iluminação, Embalagem dc no minimo 10
gramas. Em tonalidades a serem definidas no
pedido de empenho, podendo ser desde tons
mais claros até mais escuros.

Corda de polipropileno. Trançada. Bitola de 5
mm. Cor Branca.

Cordão LED, padrão UL. com
aproximadamente 8 metros de comprimento,
com identificação para corte minimo dc 4
metros, com fio na cor \'crde c/ ou branca,

com potência mínima de 10 Watts/'220 Volts,
na cor AMARELA/BRANCO QUENTE. ■"'
Cordão LED. padrão UL. com
aproximadamente 8 metros dc comprimento,
com identificação para corte minimo dc 4
metros, com fio na cor verde c/ ou branca,
com potência mínima de 10 Wans/220 Vol^
na cor AZUL.
Cordão LED, padrão UL, com
aproximadamente 8 mciro.s dc comprimento,
com identificação paru curte mínimo dc 4
metros, com fio na cor verde e/ ou branca,
com potência mínima dc 10 Walls/220 Vol^
na cor BRANCO FRIO.
Cordão LED. padrão UL. com
aproximadamente 8 metros de comprimento,
com identificação para corte minimo dc 4
metros, com fio na cor verde d ou branca,
com potência mínima dc 10 Walis/220 VoU.s.
na cor VERDE.
Cordão LED. padrão UL, com
aproximadamente 8 metros de comprimento,
com identificação para corte minimo de 4
metros, com fio na cor verde d ou branca,
com potência mínima de 10 Watts/220 Volts,
na cor VERMELHA.
Corretivo Facial Individual, para maquiagem.
Embalagem dc aproximadamente 4 gramas.
Nas cores: Verde. Amarelo, Lilás, Vermelho e
Coral.
Delineador líquido. Cor Preta. Longa duração
c  a prova d'água. Embalagem de
aproximadamente 2.5ml. Com pincel
aplicador.
Enfeite natalino de íbstâo aramado. Com
.aproximadamente 120 galhos fechado.
Tamanho Aproximada dc 20 cm X 2 m.
Enfeite natalino dc festão. Com
aproximadamente 120 nalhos fechado.

Valor Unit
Valor Total
Estimado

12.166,00

2.15640

1,600,00

61.808,00

15.452,00

34.767,00

15.452,00

34.767,00

1.812,03

1.525,59

2.330,00

794,30
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Descrição

Medidas aproximadas dc 18 cm x 5mí
Esponja pam maquiagem. Material; Látex.
Tipo Queijinho. Embalagem com oito pedaços
cm fonnaio triangular. Nas cores Brancas,
Beges, Roxas ou Rosa. Tamanho de cada
pedaço aproximado de 5x4cm,
Espuma dc Poliuretano (KIT) com duas
embalagens comendo: uma embalagem dc
Espuma de Poliuretano PU tipo A - Poliol de
01 kg; 01 embalagem dc Espuma de
Poliuretano PU tipo B Isocianato de 1 ,lKg,
Fita Luminosa dc LED, flexivel, com
aproximadamente 60 Lcck por metro linear
(variação dc no máximo 02 Lcds). Grau dc
Proteção IP 65, 12 Volts, possibilidade dc
corte a cada 3 Lcds : com dupla face.
Dimensões aproximadas da fita dc lOmm.
embalada cm rolos e/ou carretei. Cor Branca
Fria.
Fita Luminosa dc LED. flexível, com
aproximadamente 60 Lcds por metro linear
(variação dc no máximo 02 LED's). Grau dc
Proteção IP 65, equipada com conjunto
controlador RGB com encapsulamcnto a três
core.s juntas, incluindo controle ROB dc no
mínimo 24 botões (16 funções dc alterações

I dc cor. quatro efeitos dc pi.sca, controle dc
velocidade e liga/desliga). 12 Volts,
possibilidade dc corte a cada 3 LED's, : com
dupla face, Dimensões aproximadas da fita dc
lOmm. .siliconada. embalada cm rolos c/ou
carretei dc cinco metros. Cor Branco Momo.
Fita Luminosa dc LED. flexível, com
aproximadamente 30 LED's por metro linear
(variação de no máximo 02 LED's ). lâmpadas
dc Icd dc aproximadamente 3,2V/0.07W,
possibilidade dc corte a cada três LED's, 12
Volts, alto brilho. Grau dc Proteção IP 65,
Dimensões aproximadas da fita dc Iflmm,
largura da lâmpada LED dc aproximadamente
2,5mm, com dupla face, embalada cm rolos
c/ou carretei. Cor Vennelha.
Fita Luminosa dc LED, flexível, com
aproximadamente 30 LED's por metro linear I
(variação dc no máximo 02 LED's ). lâmpadas
dc Icd dc aproximadamente 3,2V/0,07W,
possibilidade dc corte a cada três LED'.s, 12
Volts, alto brilho. Grau dc Proteção IP 65,
Dimensões aproximadas da fita de lOmm,
largura da lâmpada LED dc aproximadamente
2,5mm, com dupla face, embalada cm rolos
e/ou carretei. Cor Amarela.
Fita Luminosa de LED, flexível, com
aproximadantentc 30 LED's por metro linear
(variação dc no máximo 02 LED's), lâmpadas
de led de aproximadamente 3,2V/0.07W,
nossibilidade dc corte a cada trcs LED'.s, 12

Valor Unit
Valor Total
Estimado

159,28

18.380,00

15,750,00

26.300,00

6.310,00

3.155,00

3.320,00
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Descriçio

Volis. alto brilho. Grau de Proteção IP 65,

Dimensões aproximadas da fila de 10 mm,
largura da lâmpada LED de aproximadamente
2,5mm. com dupla face, embalada cm rolos
e/ou carretei. Cor Azul.
Fita Luminosa de LED, flexível, com
aproximadamenle 30 LED's por metro linear
(variação de no máximo 02 LED's), lâmpadas
de led de aproximadamente 3,2V/0.07W,
possibilidade de corte a cada três LED's, 12
Volts, alto brilho. Grau de Proteção IP 65,
Dimensões aproximadas da fita de 10 mm,
largiun da lâmpada LED de aproximadamente
2,5mm, com dupla face. embalada cm rolos
c/ou carretei. Cor Branco Frio.

Fita Luminosa de LED, [lexivcl, com
aproximadamente 30 LED's por metro linear
(variação de no máximo 02 LED's ), lâmpadas
de led de aproximatiamcnle 3,2V/0.07W,
possibilidade de corte a cada três LED's. 12
Volts, alto brilho. Grau de Proteção IP 65,
Dimensões aproximadas da fita de lOmm,
largura da lâmpada LED de aproximadamente
2,5mm, com dupla face, cmisalada em rolos
c/ou carretei. Cor Verde.

Fita Luminosa de LED, flexível, com

aproximadamente 30 LED's por metro linear
(x'ariaçao de no máximo 02 LED's ), lâmpadas
de led de aproximadamente 3.2V/0.07W,
possibilidade de corte a cada Ires LED's. 12
Volts, alto brilho. Grau de Proteção IP 65,
Dimensões aproximadas da lila de iOmm.
largura da lâmpada LED de aproximadamente
2,5mm. com dupla face, siliconada, embalada
em rolos e/ou carretei. Cor: Branca Fria.

Fita luminosa LED,com 30 LED"s por metro
linear, grau de proteção IP 65, equipada com
conjunto controlador RGB com
encapsulamenlo a três cores Juntas. 12 Volts.
possibilidade de corte a cada 3 LED"s,
Fita lumino.sa LED,com 60 LED"s por metro
linear, grau dc proteção IP 65. equipada com
conjunto controlador RGB com
cncapsulamcnio a três cores juntas, 12 Volts.
possibilidade dc corte a cada 3 LED"s
Fixador dc glitter para maquiagem.
Embalagem dc aproximadamente 4 gramas.
Fixador de Maquiagem Profissional. Spray.
Extra Forte. Embalagem dc aproximadamente
250 mi.

Flor natalina, tipo espirito santo, cm material
sintciico. confeccionada cm tecido c arame.

Cor Dourado. Com aproximadamente 50 cm
de altura. Detalhes cm gUttcr. Com
aproximadamente 08 pétalas, sendo dc 03 a 05
pétalas com glitter.
Flor natalina, tipo espírito santo, cm material

Valor Unit
Valor Total

Estimado

3.155.00

3.155,00

5.695,00

7.305,00

11.256,00

769,56

778,80

2.742,00

4.380.00
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Descrição

sintóiico, confeccionada cm tecido c arame.
Cor Prata. Com aproximadamente 50 cm de
altura. Detalhes cm glitter. Com
aproximadamente 08 pétalas, sendo dc 03 a 05
péülas com glitter.
Flor natalina, tipo espirito santo, cm material
sintético, confeccionada em tecido e arame.
Cor vermelha. Com aproximadamente 50 cm
de altura. Detalhes em glitter. Com
aproximadamente 08 pétalas, sendo de 03 a 05
pétala.s com glitter.
Fusível de vidro grande. Dimensões: 6x30mm
Galho dc folhas de ficiis artificial. Material:
Plástico. Folha.s cor veidc escuro c tons
rajados dando mais similaridade do galho
natural. Altura aproximada do galho dc 55 cm.
Largura aproximada do galho de 55 cm. Folha
maior dc tamanho aproximado de 9x4,5cm:
Folha menor dc (amanho aproximado dc
6,5x2.5cm.
Galho decorativo dc natal, confeccionado cm
material situctico c arame. Revestido dc glitter
na cor dourada. Com Aproximadamente 40
cm dc altura.
Galho decorativo de natal, confeccionado em
material sintético e arame. Reve-slido de glitter
na cor Prata. Com Aproximadamente 40 cm
dc altura.
Galho decorativo dc natal, confeccionado cm
material sintético c arame. Revestido dc glitter
na cor vermelha. Com Aproximadamente 40
cm de altura.
Gel fixador para cabelo, efeito molhado. Ph
neutro e 0% dc álcool. Embalagem de no
mínimo 230 gramas.
Glitter cm Spray. Para Cabelos c Corpo. Cor
Ouro. Embalagem de aproximadamente 95 ml.
Glitter em Spray. Para Cabelos e Corpo. Cor
Prata. Embalagetn de aproximadamente 95 ml.
Glitter em Spray. Para Cabelos c Corpo.
Miilticolor. Embalagem dc aproximadamente
95 ml.
Glitter para maquiagem, fino. Em pó. solto.
Einbalagcnr dc aproximadamente 4 gramas.
Globo Bolinha, em plástico PVC Ou de
Polictileno, leitoso. Tamanho aproximado da
boa de 10 cm. Tamanho aproximado do globo
de I5x28cm.
Grama sintética -composição da superfície -
fibrilada, 100% polictileno, composição da
base - tela 100% polipropileno. revestimento
da base - .39.7% Látex; 60% PoÜurctano; 0,3%
"microfrcsh®", base para instalação - contra
piso; concreto; piso asfãltico; cerâmica; pedra
lisa, altura lotai • 10 mm, lufos por m' -
50.000, espaço entre can'ciras - 5 mm. largura

Valor ünil
Valor Total
Estimado

3.780,00

148,00

10.350,00

5.876,00

5.520,60

6.060^60

237,40

1.210,20

778,60

40 UO

1.018,50

988.20

2.132,50

t.
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112 I.SOO

113 3.000

114 1.500

Descrição

do rolo - 2 m, peso por m' - 1,23 kg, - 30
metros.

Grampo para cabelo. Em aço com ponta
protegida. Cor Loiro. Tamanho n.° 05. Caixa
com 750 unidades

Grampo para cabelo. Em aço com ponta
protegida. Cor Preta. Tamanho n.° 05. Caixa
com 750 unidades
Grampo para cabelo. Em aço com ponta
protegida. Cor Preta. Tamanho n." 07. Caixa
com 100 unidades
Iluminador cm pó. Diversas cores.
Embalagem com aproximadamente 2 gramas
Iluminador cm pó. Diversas cores. Efeito
Metálico. Embalagem com aproximadamente
2 gramas
Lâmpada tubular vapor metálico de 400
Watts; 220 V; Soqucte E-40; fluxo luminoso
mínimo 32000 Im: Vida útil = 12000 horas;

cflcicncia luminosa mínima = 80 ImAV;
temperatura de cor >= 4500 K; garantia = 1
ano

Lápis dc maquiagem. Para delineado cm
lábios. Longa Duração. Nas coros: Vermelho,
Nudc e Vinho. Volumetria dc

aproximadamente 1 grama
Lápis de maquiagem. Para delineado em
olhos. Longa Duração. Nas cores; Preto, Azul,
Verde, Branco c Vermelho. Volumetria I
grama

Lenço Dcmaquilante. Dcrmaiologlcamcntc
testado. PH balanceado para a pele.
Hídratantc. Medidas dc cada lenço

aproximadas: 20x15cm. Embalagem com 25
unidades dc lenço.

Loção Dcmaquilante. Líquido. Sem óleo.
Embalagem com aproximadamente 250 ml
Luminária Solar dc Jardim, tipo poste. Dc.sign
tipo colonial. Em plástico PVC resistente a
chuva e sol. Com aproximadamente 04 placas
coletores de raio de sol. Duração de

I aproximadamente 08 horas, com luz acesa,
desde que esteja completamente carregada.
Com pilhas tipo AA rccarregávct inclusas.
Altura aproximada de 50 cm.
Mangueira Luminosa LED dc
aproximadamente 13 mm de diâmetro / 2 fios
/ 220 Volts ou bivoli (127/220); multiponto
360, permitindo a ampla iluminação; corte da
maueueira de metro em metro. Cor azul. '

Mangueira Luminosa LED dc
aproximadamente 13 mm dc diâmetro / 2 fios
/ 220 Volts ou bivoU (127/220); multiponto
360, permitindo a ampla iluminação; corte da
mangueira dc metro em metro. Cor branca

Mangueira Lumino.sa LED de

140,19

216.00

1.138,94

1.072,28

30.265,00

1.393,20

615,60

424,27

11.215,20

33.480,00
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aproximadamente 13 mm de diâmetro / 2 fios
/ 220 Volts ou bivoll (127/220): niultipumo
360. pcmiitindu a ampla iluminação: corte da
mantiiieira de metro cm metro. Cor vermelha

Mangueira Luminosa LED de
aproximadamente 13 mm de diâmetro / 2 fios
/ 220 Volts ou bivoh (127/220); multiponto
360, permitindo a ampla iluminação; corte da
mangueira de metro em metro. Cor Verde /
Mâ.scara para cilios. Cor Preta. A prova
d'água. Embalagem com 8 ml.
Meia Calça. Adulto. Diversos Tamanhos. Fio
fino (entre fio 10 c 20). Natural Claro ou
Natural Escuro (a definir no pedido dc
empenho).

Meia Calça. Infantil. Diversos Tamanhos. Fio
fino (entre fio 10 e 20). Natural Claro ou
Natural Escuro (a definir no pedido de
empenho).
Moto antiga -lambreta - cm fibra dc vidro com
pintura automotiva, nas cores vermelho c
dourado, com 1,40m de comprimento, 0.50cm
de largura e 1,00 m de altura, com assento
reforçado para acomodar duas crianças dentro,
com rodinhas e alça para empurrar,
Ornamento cm formato dc totcn, Ictreiro com

texto "Natal dc Pato Branco", confeccionado
em fiberglas com pintura em processo
automotivo, medida: 2,40m dc altura x 4,50ro
largura x 0,5flm dc profundidade.
Paleta dc bhishcs e contorno, em pó compacto.
Com no mínimo 2 tonalidade.s em tons pastéis.
Embalagem de aproximadamente 48 gramas.

Pilha de caixas de presente confeccionada em
fibra dc vidro com pintura automotiva
colorida medindo 5,50m dc altura c 3,00 dc
diâmetro.

Planta artificial, tipo Colcus Pendente. Cor
Vermelha. Ramo com aproximadamente 95
cm.

Pó facial Compacto ou Solto. Diversas
tonalidades. Embalagem individual dc
aproximadamente 20 gramas.

Pomada Modeladora dc cabelos. Profissional.

Com filtro UV. Para definição e controle dc
fios. Embalagem dc aproximadamente 120
gramas.

Porta Fusível vidro grande 6x30.

Printcr Facial dc Maquiagem. Uso
Profissional. Embalagem dc aproximadamente
11 gramas.
Rede fina invisível para cabelos. Usado cm
coques. Embalagem com duas unidades.
Cores: Castanho Clai"0, Castanho Médio,

I Loiro c Preto.
Refletor LED RGB 10 Watts para áreas

Município de Pato Branco 1

Valor Unít

26,333,33

385,89

Valor Total

EsUinado

6.868,00

2.230.00

78.999,99

31.337,50 31.337,50

4.244,79

40.000,00 40.000,00

49.010,00

1.668,00

488,60

1.008,00

2.340,00

197,00

5.940,00

16.740,00

460,00
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Estimada

30 200

131 200

132 200

34 200

35 loo:

149^0

4.091,00

Descrição Valor Unit

externas com luz programávcl mullicolorida
com difusor cm vidro temperado com vida útil
de até 35000h.
Refletor LED RGB 20 Watts para áreas
externas com luz programável multicolorida 9495
com difusor em vidro temperado com vida útil '
deaté35000h.

Refletor LED RGB 30 Watts para áreas
externas com luz programável mullicolorida
com difusor em vidro temperado com vida útil
de até 35000h.

Refletor LED RGB 50 Watts para áreas
externas com luz programável multicolorida 199 45
com diftisor cm vidro temperado com vida útil '
de até 35000h,
Revestimento para anjo boneco animatrônico,
01 camisolão confeccionado em tecido de 4 09100
tapeçaria com detalhes em tecido brocado e ' '
nassamanaria.

Sapato Feminino. Modelo Boneca. Salto tipo
largo/grosso. Altura do salto de
aproximadamente 6 cm. Em Couro. Forrado
em napa. Solado cm microduro. Elástico na 186,60
fivela para melhor ajuste. Bico Redondo,
Tamanho: Entre 35 e 41. Embalagem
contendo iim par.
Sapato Masculino. Modelo dc Dança de Saião.
Em couro. Solado em Couro. Salto dc

aproximadamente 4 cm. Com Cadarço. 11133'
Tamanho: Entre 37 e 43. Embalagem
contando um par.
Sombra dc olhos. Uso Profissional. Diversas

Cores. Embalagem com aproximadamente 3 52,47
gramas.

Sombra dc olhos. Uso Profissional. Tipo
Neon. Diversas cores. Embalagem com 22,90
aproximadamente 3 gramas.

Terminal Elétrico, tipo Faston Fêmea Isolado. ^ g2
Conexão de 6,3mm. Azul. ]
Terminal Elétrico, tipo Fa.ston Fêmea Isolado. j
Conexão dc 6,3tnm, Vermelho. '

Tubo cilíndrico (snowfall) em acrílico
transparente com 48 luas na cor branco frio,
temperatura 6,500k, cora movimento snowfall,
medindo 0,80m dc comprimento, fio elétrico 22 qq
branco 2 x O.Smm^ tensão 22v, consumo '

médio 3w com isolamento extra em resina

cristal liquida possibilitando maior resistência
quando exposto às intempéries.
Tubo cilíndrico em acrílico com 30 leds

brancos com movimentos snowfall, medindo 48 75
0,60 de comprimento, fio elétrico branco, 2 x '
0,5mm', tensão 220v. consumo médio 3w.
Ursinhos na escada mccatrônica

confeccionados em fibra e ferro, ursos 9.456,00

forrados de pele sintética, escada com pintura

18.990,00

29.900,00

39.890,00 %■

8.182,00

37-320.00

11.133,00

2.623,50

328,00

416,00

3.300,00

6.337,50

9.456,00
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Descrição

automotiva, tambor forrado cm veludo com

dclaihus em passamanariu movimento na
escada c 01 urso com movimento de braço

medindo 0,87 x 0,75x 0,75m.

Urso equilibrista mecatrônico confeccionado
em fibra c ferro forrado cm pclc sintética com
movimento lateral, meia bola em fibra forrada

em veludo e delalbes em passamanaria. roupa
em cetim e veludo, acompanha Guarda chuva
cenográfica medindo 1.70 x 1,00 x 0.60m.

Urso equilibrista na bola mecatrônica com
movimento nas pernas acompanha 02 bolas de
sapos forrados em veludo P confeccionado em
fibra e ferro forrado em pele sintética com
roupa de tecido cetim, contendo bola de fibra
forrada em veludo, lurcx e detalhes dc
passamanaria.

Urso mágico c mecatrônico confeccionado cm
fibra c ferro forrado dc pele siniólica, capa dc
cclim c detalhes de passamanaria com
movintcnto dc braço acompanhando cartola e
coelho ccnográfico medindo 1,20 x 0,30 x
0.40m.
Urso Pequeno confeccionado em fibra forrado
dc pclc sintética com chapéu c a roupa dc
feltro com detalhe em cetim medindo 0,90 x

0.60 X 0,40m.

Urso sentado sem movimento confeccionado

eni fibra forrado dc pele sintética com laço em
cetim c saia em tule. medindo 1,00 x 0.60 x
0,55m.

Urso tocando tambor mecatrônico com

movimento de braço confeccionado em ferro e
fibra forrado cm pele sintética, roupa de
veludo com detalhe em passamanaria,
acompanha tambor cenográfico com pintura
automotiva com detalhes em veludo e

passamanaria medindo 1,20 x 0.50 x 0,40m.
Urso, tamanho grande, cm aramado;
remetendo a uiío dc pelúcia. Posição:
Sentado. Com gorro dc natal. Todo
preenchido em ]cd's. Incluso Gerador dc
Energia dc 4Kva. Corpo: Cor do led branco
momo. Gorro de Nata): Cor do led vermelha.

Tamanho aproximado do urso: Altura dc
.^,20metros, Profundidade de l,80m, Largura
de 2.20m.

Vcmi/. para postiços. Uso Profissional cm
Maquiagem. Incolor. Embalagem dc
aproximadamente 8 ml.

ITENS 151 ao 158

AMPLA PARTlCiPAÇ.ÃO DE
EMPRESAS EM GERAL

Carro antigo • calhambeque - com pintura '
automoti\'a, nas cores vennelho e tiourado,
com 2,00m de comprimento, 1.20m de altura e
0,90cmde largura, com as.sento reforçado para

Valor Unit
Valor Totál

Estimado

9.443,25 9.443,25

13.072,14 13.072,14

7.177,04

4.073,00

4.916,75

7.177,04

4.073,00

4.916,75

6.844,38 6.844,38

16.917,00 16.917.00

21538

30.000,00 90.000,00
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Descrição Valor Unit

acomodar duas crianças dentro, com rodinhas
c alca para empurrar.

Cortina do tipo fesião, composta por 480 Led'
s dc alto brilho, com controle eletrônico, 8

ftinçòes, potência máxima de 25 W,
dimensões 3,00 x 0,60 m (+ 0.75m dc cabo de
força), isolaçâo dos fios na cor verde, para uso
interno / abrigado, na eur branca com 220 V
de tensão e 25 W de potência.
Cortina do tipo luminosa simetnca. composta
por 480 Led" s de alto brilho, com controle
eletrônico. 16 funções, potência máxima de 20
W, dimensões 3,50 x 0,50 m (+ 0.75m de cabo
de força), isolaçào dos fios na cor branca, para
uso interno I abrigado, na cor branca fno.
Com 220 V de tensão e 20 W de potência.

Flor Espirito Santo/Natalina, na cor vermelha
confeccionada cm material sintético, buquê 2o 93
com 05 galhos/flores no tamanho aproximado '
dc 40 cm dc altura.
Oniamcnlo cm formato de árvore natalina

confeccionada em aço carbono cm pintura cm
processo elcirostática na cor branca c com
desenhos modelados dc galhos tipo pinheiro. ^ 220 91
revestido cm mangueiras dc led dc alto brilho
c implementação dc bolas nalalina.s, medindo
aprox- 2,40m de altura x 0.80m diâmetro,
tensão 220 v.

Ornamento em formato de banco duplo
temático com letreiro luminoso revestido por
mangueira dc led alto brilho com dizercs: Paz,
Amor, Saúde. Família c Sonho, 8 400 33
confeccionados cni aço carbono, madeira e '
fibcrglas, revestido por pintura em processo
automotivo, medidas: 2m dc largura x 2,50m
altura, tensão 220 v.
Trcnózinho - em fibra de vidro com pintura
automotiva, nas cores vermelho e dourado,
com I,00m dc comprimento, 0,80cm dc ■>400000
largura e 0,90cm de altura, com assento ~ ' '
reforçado para acomodar duas crianças dentro
dele, com rodinhas e alça para encaixe^
Túnel iluminado a ser implantado na Praça
Presidente Vargas, composto por uma
estrutura metálica composta por arcos dc
perfil quadrado travado por perfis tubulares e
finalizado com cordões de LED blindados, O
túnel possuirá 4,5m de altura, 4,5m de largura
e 86 m dc comprimento; formando 22 arcos de
barra metálica com seção quadrada de 2,5" 1 90.666,67
respeitando as medidas pré estabelecidas para
a altura e largura do túnel. Os arcos devem ser
instalados com espaçamento de 4m de
distância entre eles, respeitando o percurso do
passeio existente. Deverão ser fixados no chão
por meio dc uma lúndação metálica (seção
Quadrada dc 2.5") com no minimo l.5m dc

Valor Total
Estimado

331,43 165.715,00

93.375,00

125.580,00

85.813,80

84.003,30

96.000,00

90.666,67
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Descrição

altura, c presos por parafusos ou grampos
icmporariamenic (durante o período natalino),
ou seja. a fundação por mais que seja
temporária deverá ser resistente aos impactos
anlrópicos c naturais. Para o travamcnto dos
arcos ilcvcrá ser feito a interligação dos
módulü.s através de no mínimo X barras

metálicas de seção tubular de O.S polegadas,
dísposta.s de forma paralela, fixadas na parle
superior dos arcos de maneira a completa-la,
formando um teto uniformemente distribuído

e espaçado em toda extensão do túnel sem
permitir que a mesma íiquc abaulada. Para
fixação das fitas de LED, deverão ainda ser
dispostos cabos de aço dc 4 mm no sentido
transversal as oito barras metálicas, sendo

necessário no mínimo 7 cabos, para que a fíta
não fique folgada. Toda estrutura metálica
deverá ser pintada com tinta industrial cpóxi
na cor branca. A empresa deverá aplicar
cordões de LED que deverão ser fixados
seguindo o sentido do iravamenlo. na eslnilura
das hastes metálicas sobre as barras de

travamcnto e cabos de aço sendo fixados com
braçadcims de nylon e entre o vão delas, com
no máximo 20 cm de espaçamento. Os
cordões devem ter suas cores intercaladas de

forma paralela c uniforme c obedecendo ao
espaçamento dc 20 cm de distância entre cies.
Serão utilizadas duas cores de LED para
fomiaçào da forraçào de luz do túnel: branco
frio (temperatura de cor ôOOOk) e branco

I neutro (temperatura de cor 4000k). Strobos
deverão ser instalados dc forma distribuída

por toda extensão do túnel 110 strobos dc 5w
c 220 volts. Sendo feita a instalação elétrica dc
forma paralela para que sejam acionado.s 10
por vez. Ligação Elétrica: Os cordões
blindados dc l,ED que compõe o túnel
iluminado deverão ser ligados dc forma
iadcpcndcnie por meio dc cabo dc 0,5 mm% c
os fios deverão ser identificados por canal.
Devendo deixar .sobra de no mínimo 30 cm dc

cabo na lateral direita dc cada arco das

estruturas metálicas onde serão in.sialados os

painéis dc controle. Os fios não poderão ficar
na parle dc baixo, proporcionando risco dc
choque. A fiação deverá ser esticada
prcfcrcncialmome dc forma uniforme
seguindo o contorno da estrutura metálica. Em
cada ponto dc instalação dos painéis deverão
ser disponibilizados pontos dc alimentação cm
220 volts com tomadas dc no minimo 20

anipércs. INSTALADO. GARANTIA DE NO
MÍNIMO TRÊS MESES DE TODO O
PRODUTO (INSTALAÇÃO, LED'S,
ESTRUTURA).

Valor Unit
Valor Total

Estimado
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I>«scrição Valor Unlt
Valor Total

Estimado

2.206.647,05

lir]

2.2 ' O presente edital não é de participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, porém,
contém itens dc participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte c itens de ampla participação
de empresas cm geral, em atendimento à Lei Complementar n" 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei
Complcmcnlarn" 147/2014.

2.3 - QUANTIDADES ESTIMADAS

2.3.1 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, o
remanescente ilcani automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total dos produtos,
e consequentemente do seu pagamento.
2.3.2 - A entrega deverá conter a quantidade tola! solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas
parceladas, sob pena dc devolução dos produtos incompletos, e bem como poderá ser aplicado às penalidades
previstas no edital.

2.3.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município dc Pulo Branco, qualquer que seja a
quantidade de fornecimento constante na Nota dc Empenho, observando as quantidades máximas estimadas na Ata
de Registro de Preços.

23.4 - A existência do registro dc preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, scndo-ihc
íàcultada a realização dc procedimento especifico para fornecimento pretendido, assegurado ao beneficiário deste
registro de preços a preferência de fomecimcnio, cm igualdade dc condições.

3. JUSTIFICATIVA

3.1-0 Natal dc Pato Branco ê realizado há cerca do dez anos. Dc lá para cá evoluiu c inovou, ganhando novas
atrações e se confirmando entre os principais eventos natalinos do sul do Brasil. No último ano, mais de 300 mil
pessoas visitaram a cidade durante a programação natalina, A cada nova edição, os visitantes aguardam as surpresas
da decoração e da programação.

3.2 - Durante o período natalino, que ocorre entre os meses dc novembro e janeiro, os logradouros públicos são
enfeitados, recebendo luzes, árvores dc nata) decoradas c ornamentos natalinos, trazendo ao cotidiano do Município
o espirito natalino.

3.3 - O tradicional desfile alegórico que marca o inicio da programação, será realizado no início de dezembro. Hoje,
é o maior desfile do gênero do Estado do Paraná, c está no calendário oficial de eventos paranaenses. Além da
interação com os personagens, o público fica encantado com a riqueza dos detalhes do desfile, incluindo os figurinos
e os carros alegóricos personalizados especialmente para o evento.

3.4 - Sendo a.ssim, se faz necessário a aquisição dc materiais dc decoração natalina para a concrcti2ação c a
realização de mais um Nato! de Pato Branco.

33 - Rcs.salta-se ainda, que os materiais informados no presente processo tem sua quantidade estimada para 12
(doze) meses, ou seja, atenderá os eventos de natal do presente ano c parcialmente do evento do próximo ano; uma
vez que os trabalhos referentes ao evento iniciam logo no inicio do segundo bimestre do ano.

4. PRAZOS, LOC.\L E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1 - A aquisição dos produtos, objeto da licitação, será feita dc acordo com a necessidade do município e será
formalizada através da nota dc empenho emitida pelo Município, onde constarão as quantidades c o local dc entrega
dos produtos.

4.2 - A Contratada terá o prazo dc:

4.2.1 - Para os itens 12, 27, 29 ao 31,52. 54 ao 60, 63 ao 67, 74 ao 83, 89, 99, 106, 111 ao 115, 126,129 ao 132,
138 ao 141, 152, 153 - Malcrinis dc numinação: Até 15 (quinze) dias úteis para efetuar a entrega material,
contados a partir do recebimento da nota dc empenho.
4.2.2 - Para os itens 03. 09, 10. 11, 13, 14.17,32 ao 50. 61, 68, 69, 72, 84, 85. 94 ao 98,101 at» 105,107 ao 110,
116, 121, 124, 125, 127, 136, 1.37, 150 - Maquiagens e Cabelos: Até 10 dias paru efetuar a entrega dos produtos
solicitados, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
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4.2J - Para os itens 117. 118, 128.134. 135 - Meios e Sapatos: Al6 10 dias para efetuar a entrega dos produtos
solicitados, contados a partir do recebirnenlo da nota de empenho.

4.2.4 - Para os itens 04, 05, 06. 07, 18 ao 26,28.53, 70, 71, 86 ao 88,90 ao 93, 100, 119, 120,122, 123, 133, 142
ao 149. 151,154 ao 157 - Ornamentos: Em ale 3Ü (trinta) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados,
contados a partir do recebimento da nota de empenho.
4.2.5 - Para os itens 01, 02, 08, 15, 16, 51, 62, 73 - Geral: Em até 20 (vinte) dias íiteis para efetuar a entrega dos
produtos solicitados, contados a partir do recebimento da nota dc empenho.
4.2.6 - Para o item 158 - O objeto deverá ser instalado na Praça ao lado da Igreja Matriz Central, em ate 20 (vinte)
dias, contados a partir do recebimento da nota dc empenho, podendo haver agcndamcnto da data dc instalação, por
acordo entre as partes, considerando o mesmo ser objeto de decoração natalina. O objeto deverá seguir
integralmente o memorial descritivo c o projeto de alocação (em anexo).
4.3 - A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo permitidas entregas
parceladas, sob pena dc devolução dos produtos incouiplctos, e bem como poderá ser aplicado ãs penalidades
previstas no edital.

4.4 - Não serão aceitos, em hipótese alguma, a entrega do objeto com especificação diversa ao contido na Ata de
Registro de Preços.

4.5 - A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência dc qualquer fato que possa implicar
no atraso da entrega do produto.

4.6 - O presente Registro dc Preços terá validade dc 12 meses.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - Manter as condições de habilitação c qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de acordo com o
art. 55. XIII, da Lei 8.666/93. informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
5.2 - Cumprir intcgralmcnie ns obrigações assumida.s, conforme especificações contidas no presente.
53 - Entregar os protiutos cm estrita conformidade com as especificações contida.s no Edital c proposta de preços
apresentada, à qual sc vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja dc preços, quer seja nas
condições estabelecidas.

5.4 - Entregar o objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas.
5.5 - Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil c criminaimcntc por todos os danos, perdas e
prejuízos que, por dolo ou culpa sua. dc seus empregados, prcposto, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante c a terceiros.
5.6 - Ccrtificar-sc. preliminarmente, dc todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada cm consideração
qualquer argumentação posterior dc desconhecimento.
5.7 - Comunicar, imediatamente c por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária.
5.8 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto du licitação.
5.9 - A Contratada deverá garantir a qualidade objetos a serem entregues, devendo reparar, corrigir, remover,
substituir ás suas cxpensas. no total ou cm parle, os materiais c/ou serviços prestados que se verificarem vícios,
defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado.

5.10 - Comunicar a contratante, imcdiaiamenic, a ocorrência dc qualquer fato que possa implicar no atraso da
entrega do objeto da Licitação.

5.11 - É de rc.sponsabilidadc da contratada possuir cm seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a
ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prcscriçõc.s relativas às leis trabaíhisüis,
previdenciárias, assisicnciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora.
5.12 - Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto, contratação de pessoal c demais encargos pertinentes aos
sorviço-s, serão de total responsabilidade da contratada.
5.13 - Responder integralmente, por perdas c danos que vier a causar ao Município de Pato Branco ou a terceiros cm
razão dc ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prcpostos. independente dc outras cominaçôcs
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

5.14 - Fornecer aos seus funcionários equipamentos dc proteção individual (EPIs) c coletivos dc segurança do
trabalho dc acordo com a NBR-I8, respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho.
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5.15 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas dc segurança, higiene e medicina do trabalho, e
obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. II, inciso VTI, da Lei 8.666/93.
5.16 - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção c Dcfc.sa do Consumidor -
conforme Lei n" 8,078/90, que sejam compatíveis com o regime dc direito público;
5.17 - Para o item 158 - Realizar a instalação dc acordo com o memorial descritivo c projeto dc alocação (em

anexo), e garantir o mesmo pelo período mínimo de três meses de lodo o produto, incluindo a instalação, Led's e a
estrutura.

5.18 - Para o item 158 - Emitir a devida ART/RRT da execução do serviço, de acordo com as normas c legislações
vigentes.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
6.2 - Notificar, formal c tempc-stivamcntc. a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das
obrigações assumidas.

6.3 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
6.4 - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja dc acordo com a.s especificações c condições estabelecidas.
6.5 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ala dc Registro dc Preços,
para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
6.6 - Designar pessoa responsável para recebimento do material no local indicado, sendo que o mesmo atestará o
recebimento dentro das especificações da nota dc empenho.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado até o 15" dia útil do mês após a entrega do objeto, mediante certificação de entrega
da Comissão dc Recebimento de Bens e Serviços da secretaria rcquisitantc e do gestor da ata dc registro dc preços,
bem como a apresentação da respectiva Nota Fiscal.
7.2 - Por SC tratar dc Registro dc Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição,
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saído.

7.3 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularitlade para com a Fazenda
Federal. Estadual c Municipal, prova dc regularidade relativa á Seguridade Social (INSS) c ao Fundo dc Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida clelronicamente
através do site httn://\\^ww.tst.ius.br. em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório.

7.4 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da
Contratada.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias e dc.sdobramentos que seguem:
535-4691; 528-6725.

9. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUIUBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1 - Durante a vigência do Registro dc Preços, os valores registrados não serão reajustados.
9.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da
Lei 8.666/93.

9J - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampoucofalo previsível.

9.4 - Os pedidos dc recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor dc Protocolo da Prefeitura
Municipal.

9.5 - Somente serão analisados os pedidos dc recomposição dc valores que contenham todos os documentos
comprobntórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65.11, "d" da Lei 8.666/93.
9.6 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme
o ca.so) cpublicaçâo do Termo dc Aditamento.
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10. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O gestor responsável pela Ata dc Registro de Preços deverá acompanhar, pcriodicameme, os preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimenlo, podendo, para tanto, valer-
se de pesquisa de preços ou de ouffo processo disponível.
10.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-sc superior ao preço praticado nd
mercado, o gestor da Ata dc Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado.
10.2.1 - Fnistrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que
comprovadamentc demonstre a inviabilidade de redução.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiõe.s:
11.1.1 - A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.

11.1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

11.1.2.1 - Descumprir as condições da Ata dc Registro dc Preços.

11.1.2.2 - Não comparecer ou se rccu.sar a retirar a respectiva Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
11.1.23 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

11.2 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de
Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
11.3-0 cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e
ensejará aditamento da Ata dc Registro dc Preços pelo órgão ou entidade responsável, que deverá infonnar aos
demais fornecedores registrados a nova ordem dc registro,

12. GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - A administração indica como gestor do Registro dc Preços a Secreláría de Educação e CuUura, Hehi
Aparecida de Carli, Mairiciila n." J1.03S-3/1.
12.2 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente
no an. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso dc inadimplcmcnto contratual c
cometimento dc outros atos ilícitos.

123 • Compete ao gestor do registro dc preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n"
8.296 de 17 de abril de 2018.

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade
superior, cm tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13. FISCAL DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - A administração indica como fiscais da Ata do Registro de Preços:
13.2.1 - Auro Darcy Zancanaro, Chefe do Setor dc Iluminação c Sonorização, matricula n." 11.051-5/2.
13.2.2 - Cláudio Bonatto. Assessor dc Captação de Recursos, matricula n." 11.078-7/8.
13.2.3 - Edson Luiz de Siqueira, Agente dc Apoio, matrícula n." 6.351-7/1.
13.2.4 - Marcelo Gonçalves Guimarães, Agente de Apoio, matricula n." 7.197-8/1.
13.23-MarliccTcrcsinha de Cristo, A.sscssofa dc Planejamento, matricula n.° 11.092-2/3.

13.2.6 - Simone Cristina Dalfovo. chefe da Divisão dc Eventos, matricula n.° 5.279-5/1.

133 - Compete aos fiscais do registro de preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n°
8.296 de 17 dc abril de 2018.

13.4 • As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
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14. SANÇÕES POR rNADIMPLEMENTO
14.1 - A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do registro de
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
administração pública pelo prazo de até (35 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçôes legais, conforme disposto no Artigo 7° da Lei 10.520/2002.
14.2 - A proponente que desistir da proposta protocolada ou sc negar a assinar a Ata de Registro de Preços, podcião
ser aplicadas as seguintes penalidades:
14.2.1 -AdvcriSncia por escrito.
14.2.2 - Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total da proposta de preços, que poderá ser cobrado judicialmente
SC for o caso.

14.2.3 - Suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento dc contratar com a Administração, pelo
prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada cm razão da natureza da falta.
14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
14J - O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro dc Preços ensejará na aplicação das
seguintes penalidades;
14.3.1 - Advertência por escrito.
I4J.2 - Multa de 20% (vinte por cento) do valor solicitado na Nota dc Empenho, ou do seu remanescente, que
poderá ser cobrado judicialmente sc for o ca.so.
14.3.3 - No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente multa
moratória equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sob o valor total da nota dc empenho, sem prejuízo da
multa do item anterior.

14J.4 - Suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento dc contratar com a Administração, pelo
prazo que a autoridade competente fi-xar, segundo graduação que for estipulada cm razão da natureza da falta.
14.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
14.4 - No processo dc aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório c à ampla defesa, ficando
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva
intimação.
14.5 - Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será aiilomaticamcnle descontado do primeiro pagamento
devido à CONTRATADA. Em ca.so dc inexistência ou insuficicncia de crédito da CONTRATADA, o valor devido
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

í« I 1
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Aos dias do mês de do ano de 2018. às horas ( h). na Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura
Municipal, ã Rua Caramuru, n° 271, Centro, cm Paio Branco - PR. compareceu o Sr. Augustiiilio Zucchi. brasileiro,
portador do RG n" 1.73.5.768-9 SESP/PR. inscrito no CPF n" 450..562.939-20, rcsidcmc c domiciliado na Rua
Tocantins, n" 2601. Apto 501. EdilTcio Ágapo. Centro, CEP 85.501-292, cm Pato Branco - PR, Prefeito c
representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de tlircito público interno, inscrito no CNPJ n°
76.995.448/0001-54, com sede c furo na Rua Caramuru, n" 271, Centro. CEP: 85.501-064 cm Pato Bnmco - PR, de
ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. , brasileiro, inscrito no CPF n" . portador do RG n°

, residente e domiciliado , representante legal da empresa . pessoa jurídica de direito primado.
inscrita no CNPJ n" . Inscrição Estadual n" estabelecida na , denominada CONTRATADA,
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estipuladas no Edital c na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico
número 56/2018, Processo n" 165/2018. OBJETO; a Implantação tio Registro de Preços para futura c eventual
aquisição dc inaterial dc decoração natalina, atendendo as necessidades do Departamento de Cultura da Secretaria de
Educação c Cultura. OUANTIDADES ESTIMADAS: As quantidades são estimadas, sendo que ao lórmino dc
vigência da Ata de Registro dc Preços, o remanescente ficará automaiicamcnlc suprimido, ficando a contratante
desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. A entrega deverá conter a
quantidade total solicitada na Nota dc Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, sob pena dc devolução
dos produtos incompletos, e bem como poderá ser aplicado às penalidades previstas no edital. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município dc Pato Branco, qualquer que seja a quantidade dc fornecimento
constante na Nota dc Empenho, observando as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro dc Preços. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, scndo-lhe facultada a
realização dc procedimento especifico para fornecimento pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de
preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS; O
presente Registro de Preços terá validade dc 12 meses contados desta data. PRAZOS. LOCAL E CONDIÇÕES
DE ENTREGA: A aquisição dos produtos, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade do município
c será formalizada através da nota dc empenho emitida pelo Munícipio, onde constarão as quantidades e o local de
entrega dos produtos. A Contratada terá o prazo de: Para os itens 12, 27, 29 ao 31, 52,54 ao 60, 63 ao 67,74 ao 83,
89, 99, 106, 111 ao 115, 126, 129 ao 132, 138 ao 141, 152, 153 - Materiais de Iluminação: Até 15 (quinze) dias
úteis para efetuar a entrega material, contados a partir do recebimento da nota de empenho: Pani os itens 03, 09,10,
11,13,14, 17, 32 ao 50, 61, 68, 69, 72, 84, 85, 94 ao 98,101 ao 105, 107 ao 110, 116, 121, 124, 125, 127.136,
137, 150 - Maquiagens e Cabelos: Até 10 dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados, contados a partir do
recebimento da nota dc empenho; Para os itens 117, 118.128,134, 135 - Meias c Sapatos; Até 10 dias para efetuar
a entrega dos produtos solicitados, contados a partir do recebimento da nota dc empenho; Para os itens 04, 05, 06,
07, 18 ao 26. 28, 53, 70, 71, 86 ao 88, 90 ao 93, 100, 119, 120, 122, 123, 133, 142 ao 149, 151,154 ao 157 -
Ornamentos: Em até 30 (trinta) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados, contados a partir do
recebimento da nota dc empenho: Para os itens 01, 02. 08, 15, 16. 51, 62. 73 - Geral: Em até 20 (vinte) dias úteis
para efetuar a entrega dos produlo.s solicitados, contados a partir do recebimento da nota dc empenho; Para o item
158 - O objeto deverá ser instalado nu Praça ao lado da Igreja Matriz Central, em até 20 (vinte) dias, contados a
partir do recebimento du nota de empenho, podendo haver agendamcnlo da data dc instalação, por acordo entre as
partes, considerando o mesmo ser objeto dc decoração natalina. O objeto deverá seguir integralmente o memorial
descritivo c o projeto de alocação (conforme anexo VII do Edital). A entrega deverá conter a quantidade total
solicitada nu nota de empenho, não .sendo permitidas entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos
incompletos, c bem como poderá ser aplicado às penalidades previstos no edital. Não serão aceitos, em hipótese
alguma, a entrega do objeto com especificação divcnsa ao contido na Ata dc Registro de Preços. A contratada deverá
comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atra.so da entrega do
produto. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15" dia útil do mês após a entrega do
objeto, mediante certificação dc entrega da Comissão dc Recebimento de Bens c Serviços da secretaria rcquisiianle
c do gestor da ata dc registro dc preços, bem como a apresentação da respectiva Nota Fiscal. Por se tratar dc
Registro dc Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria
solicilante verificar a existência dc saldo. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova
dc regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal, prova dc regularidade relativa à Seguridade
Social (INSS) c ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço (FGTS) e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitidas eletronicamente airavé.s do site http://w\v\v.ist,jus.br, em cumprimento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. O.s pagamentos serão efetuados excliisivamemc através de
depósito na Conta bancária dc titularidade da Contratada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos
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correrão por conta dos recursos das Dotações Orçameniãrias e desdobramentos que seguem: 535-4691; 528-6725.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a
vigência Contialual. de acordo com o art. 55, XIIT, da Lei 8.666/93, informando a contratante á ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme
especificações contidas no presente. Entregar os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas
no Edital c proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer
seja dc preços, quer seja nas condições estabelecidas. Entregar o objeto com pontualidade, atendendo a loda.s as
condições estabelecidas. Rcsponsabilizar-sc pela entrega do objeto, respondendo civil c criminulmcnlc por todos os
danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua. de seus empregados, prcpusto, uu terceiros no exercício de
suas atividades, vier a. direta ou indiretamente, causar ou provocar á contratante e a terceiros. Certificar-se,
preliminarmente, dc todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer
argumentação posterior de desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de
regularização nece.ssária. Atender com prontidão a.s reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. A
Contratada deverá garantir a qualidade objetos a serem entregues, dc\'cndo reparar, corrigir, remover, substituir ás
suas cxpcnsas, no total ou em parte, os materiais c/ou serviços prestados que sc verificarem vícios, defeitos,
incoiTCçôcs ou ma qualidade no serviço realizado. Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de
qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação. É dc responsabilidade da contratada
possuir cm seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida, cm seu nome. observando
rigorosamente todas as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciúrias, assistencíais. securilárias e
sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única emprcgadora. Todas as despesas decorrentes da entrega
do objeto, contratação dc pessoal c demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da
contratada. Rc.spondcr integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município dc Pato Branco ou a
terceiros cm razão dc ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dc seus prcpostos. independente de outras
cominaçôcs contratuais ou legais a que estiver sujeita. Fomeccr aos seus fúncionários cquipamcmo.s dc proteção
individual (EPIs) e coletivos dc segurança do trabalho de acordo com a NBR-18. respeitando outras normas
inerentes a Segurança do Trabalho. A contratada deverá observar rigorosamente as normas dc segurança, higiene e
medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. 11, inciso VII, da
Lei 8.666/93. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção c Defesa do
Consumidor - conforme Lei n" 8.078/90. que sejam compatíveis com o regime dc direito público. Para o Item 158 -
Realizar a instalação dc acordo com o nicmorial descritivo c projeto dc alocação (cm anexo), c garantir o mesmo
pelo período minimo de três meses de todo o produto, incluindo a instalação. Led*s c a estrutura. Para o item 158 -
Emitir a devida ART/RRT da execução do serviço, de acordo com as normas e legislações vigentes.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
Notificar, formal e lempeslivamentc, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das
obrigações assumidas. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anonnalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações c condições estabelecidas. Comunicar à Contratada
qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ala de Registro de Preços, para que sejam adotadas as
medidas pertinentes. Designar pessoa responsável para recebimento do material no local indicado, sendo que o
mesmo ate-stará o recebimento dentro das especificações da nota de empenho. GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS; A administração indica como ge.stor do Registro de Preços a Secretária de Educação e Cultura,
HeM Aparecida de Carii, Matrícula ii.° II.03S-3/J. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no ari. 77, 78 c 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções
Administrativas para o caso dc inadimplcmcmo contratual e cometimemo dc outros atos ilícitos. Compete ao gestor
do registro dc prcço.s, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n" 8.296 dc 17 dc abril de 2018.
As decisões c providências que ultrapa.ssarcm a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, cm
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS: A
administração indica como fiscais da Ata do Registro de Preços: Auro Darcy Zancanaro. Chefe do Setor de
Iluminação e Sonorização, matricula n." 11.051 -5/2. Cláudio Bonatto, Assessor de Captação dc Recursos, matrícula
n." 11.078-7/8, Edson Luiz de Siqueira, Agente dc Apoio, matricula n." 6.351-7/1. Marcelo Gonçalves Guimarães,
Agente dc Apoio, matrícula n." 7.197-S/L Marlicc Tcrcsinha dc Cristo, Assc.ssora dc Planejamento, matrícula n.®
11.092-2/3. Simone Cristina Dalfovo, chefe da Divisão dc Eventos, matrícula n." 5.279-5/1. Compete aos fiscais do
registro de prcço.s, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As
decisões c providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em
tempo hábil, para a adoção das medidas convcnicnlcs. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS O gestor
responsável pela Ata dc Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado
para os bens registrados, nas mesmas condições dc foniecimemo, podendo, para tanto, valcr-sc dc pesquisa de
preços ou dc outro processo disponível. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
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superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor
visando á negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que coniprovadumentc demonstre a
inviabilidade de redução. REAJUSTE DE PREÇOS E RF.EOUTLIBRIO ECONÔ\nCO FÍNANCEIRO:
Durante a vigência do Registro dc Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a
recomposição dc valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II. "d" da Lei X.666/93. Não serão
liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não conllgurem álea econômica extraordinária, tampouco
fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobalorios para a referida recí)mposiçào. conforme disposto no Artigo 65. II. "d" da Lei 8.666/93.
Os valores recompostos somente serão rcpa.ssados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o
caso) e publicação do Termo de Aditamento. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pe.squisa de preços ou de outro processo disponivel. Quando o preço
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-sc superior ao preço praticado no mercado, o gc.stor da Ata
dc Registro dc Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua
adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá .ser liberado do compromisso
assumido, desde que comprovadamcnlc demonstre a inviabilidade dc redução. CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS: O Registro dc Preços poderá ser cancelado nas scguintc.s ocasiàc.s: A pedido, quando
provar estar impossibilitado de cumprir as suü.s exigências por ocorrência de casos foduitos ou de força maior,
devidamente comprovado. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa; Descumprir as
condições da Ala dc Registro dc Preços. Não comparecer ou sc rccasar a retirar a respectiva Nota dc Empenho ou
instnimcnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o
seu preço registrado, na hipótese de e.sic se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ala dc Registro dc Preços os descritos nos
Artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será dcvidamcnic autuado no respectivo
processo administrativo, c ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, qnc deverá informar aos
demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO; O não
cumprimento das obrigações assumidas na Ala de Registro de Preços ensejará na aplicação das seguintes
penalidades: Advertência por escrito. Multa de 20% (vinte por cento) do valor solicitado na Nota de Empenho, ou
do seu remanescente, que poderá ser cobrado judicialmente sc for o caso. No caso do não cumprimento do prazo de
entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente multa moratória equivalente a 0,2% (dois décimos por
cento) ao dia sob o valor total da nota dc empenho, sem prejuízo da multa do item anterior. Suspensão temporária dé
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta. Declaração de inidoneidadc para licitar
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determiniinles da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. No processo de aplicação de
penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para
apresentação dc defesa prévia será dc 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimaçào. Sc o valor da multa não
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento devido à CONTRATADA. Em
caso dc inexistência ou insuficiência dc crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou judicialmente. VINCULACÂO; Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico
número 56/2018. Processo h" 165/2018 c à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fomecidos. com seus
respectivos valores e marcas, estão relacionados no Anexo l ■ Descrição dos Itens Registrados que é parte
integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente Ata,
que após lida c aprovada, vai a.ssinada pelas panes interessadas.

ÉÍ!
H  .

Mttnicipio de Pato Branco • Caniraianle
Augiistinlio Zucciti - Prefeito

- Contratada

• Representante Legal

Página 37 dc 43



ANEXO ID

MODELO DA DECLARAÇÃO DE mONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXin DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

Prcgoeira do

Município <lc Pato Branco - PR

Pregão Eictrônico n" 56/3018

A Empresa

Rua

telefone ( )

devidamente inscrita no CNPJ n" ,, com endereço na
n" , CEP; na cidade dc Estado do ,

-  por intermédio dc seu representante leg^, o (a) Sr (a)
portador (a) du Carteira de Identidade n° c do CPF ii"

DECLARA expressamente que:

I - Até a presente data incxistcm fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório,
estando ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrcncias posteriores.

II - Não foi declarada inidônca por nenhum érgâo público de qualquer esfera dc governo, estando apta a contratar
com o poder público.

III • Para cumprimonio do disposto no inciso XXXlll do art. T da Constituição Federal, não emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c nem menores dc rlczesscis anos. em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos dc idade, cm cumprimento ao que determina o inciso V do
art. 27 da Lei n" 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

IV - Compromete -se a manter durante a execução do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação c qualincação exigidas na licitação.

Local e Data;

A.ssinatura do Representante Legal
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FIs.

Município de Pato Branco !

Visto

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESÃDÉ
PEQUENO PORTE

Pregoeira do

Município de Paio Branco - PR

Pregão Eletrônico n" 56/2018

A Empresa _

endereço na Rua

,  telefone ( )
,  portador (u) da Carteira de Identidade n" e do CPF n"

. DECLARA para fins do disposto no Edital em cpigrafc, sob as sanções administrativas
cabíveis c sob as penas da lei, ser microcinprcsa ou empresa de pequeno porte nos lermos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4" do artigo 3° da Lei Complementar n" 123/06.

, dcvídamcnlc inscrita no CNPJ n'

'  , CEP:

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)
na cidade de

com

Estado do

Assinatura do Representante Lega!
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Município de Pato Branco

ANEXOV ' I' 1;; .'I
MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO HI, DO ART. 9" DA LEI 8.gfi6^3 i : | :

A/C

Pregoeira do

Município de Pato Branco - PR
Pregão Eletrônico n" 56/2018

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ n" . com endereço
na Rua . n" t CEP; na cidade de Estado do ,
telefone ( ) - por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)

,  portador (ii) da Carteira de Identidade n" c do CPF n°
, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111. do artigo 9® da Lei n°

8.666, de 21 de junho dc 1993, que não tem em seu quadro societário c dc empregados, servidor ou dirigente de
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Local c Data. r

Assinatura do Representante Legal
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Prcgocíra do

Município de Pnto Branco - PR
Pregão Eletrônico n" 56/2018

Município de Pato Branca

Fls. Visto •

ANEXO VI •  ̂ ^ .ii

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
:  • fl

ti . y*

A Empresa

na Rua

telefone ( )

. devidamente inscrita no CNPJ n"
n" , CEP: na cidade de

_ por intermédio de seu representante

portador (a) da Carteira de Identidade n"

, com endereço

Estado do ,

legal, o (a) Sr (a)
e do CPF n"

, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital cm epígrafe que tem por objeto a
Implantação dc Registro de Preços para futura c eventual aquisição de decoração natalina, atendendo as
necessidades do Departamento dc Cultura da Secretaria dc Educação c Cultura, conforme segue:

Qtde
Descrição Marca Valor Unit

Valor Total

Estimados

Prazo de Validade da Proposta c dc: 60 dias

À aprffsentaçãa da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Loca! e Data.

Assinatura do Representante Legal

Página 41 de 43



i'

;r'

ANEXO VII

MEMORIAL DESCRmVO E PROJETO DE ALOCAÇÃO REFERENTE AO ITEM 158.

MEMORIAL DESCRITIVO

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO EMPREENDIMENTO

Nome: TÚNEL ILUMINADO • NATAL 2018
Endereço: Praça Presidente Vargas - Bairro Centro I Pato Branco - PR

íjir'

t 'f > I

I

J: :'

n-i-:

DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO
O presente memorial especifica os materiais e métodos para a execução do Túnel iluminado a ser

implantado na Praça Presidente Vargas, durante o período de Natal.

I. TÚNEL ILUMINADO

O túnel iluminado deverá ser composto por uma estrutura metálica composta por arcos de perfil quadrado
travados por perfis tubulares c finalizado com cordões de LED blindados.

O túnel possuirá 4,5 m de altura por 4,5 m dc largura c 86 metros dc comprimento, formado por 22 (vinte e
dois) arcos de barra metálica com seção quadrada dc 2,5 polegadas respeitando as medidas pré estabelecidas para a
altura c largura do túnel, Esses arcos deverão ser instalados com espaçamento dc 4 (quatro) metros dc distância entre
eles. respeitando o percurso do passeio existente, deverão ainda, ser fixados no chão por meio dc uma fundação
metálica (seção quadrada dc 2,5 polegadas), com no minimo 1,5 metros dc altura, c presos por parafusos ou grampos
temporariamente (durante o período natalino), ou seja, a fundação por mais que seja temporária deverá ser resistente
aos impacto.s anirópicos e naturais. Para o travamcnto dos arcos deverá ser feito a interligação dos módulos através
de no minimo 8 barras metálicas de seção tubular de 0,5 polegadas, dispostas de forma paralela, fixadas na parte
superior dos arcos de maneira a completa-la, formando um teto uniformemente distribuído e espaçado em toda
extensão do túnel sem permitir que a mesma fique ubaulada. Para fi.\aç3o da.s fitas de LED. deverão ainda .ser
dispostos cabos de aço de 4 mm no sentido transversal as oito barras metálicas, sendo necessário no minimo 7
cabos, para que a fita não fique folgada.

Toda estrutura metálica deverá ser pintada com tinta industrial epóxi na cor branca. A empresa deverá
aplicar cordões dc LED que deverão ser fixados seguindo o sentido do travamcnto, na estrutura das hastes metálicas
sobre as barras dc travamcnto e cabos de aço sendo fixados com braçadciras dc nylon c entre o vão dcla-s, com no
máximo 20 cm de espaçamento. Os cordões devem ter suas cores intercaladas de forma paralela e uniforme e
obedecendo ao espaçamento de 20 cm de distância entre eles. Serão utilizadas duas cores de LED para formação da
forraçâo dc luz do túnel: branco frio (temperatura ilc cor fiOOOk) c branco neutro (temperatura dc cor 4000k).
Strobos deverão ser instalados dc forma distribuída por toda extensão do túnel 110 strobos dc 5w c 220 volts. Sendo
feita a instalação elétrica de forma paralela para que sejam acionados 10 por vcz.Ligaçào Elétrica: Os cordões
blindados de LED que compõe o túnel iluminado deverão ser ligados de forma independente por meio de cabo de
0.5 mm^, e os fios deverão ser identificados por canal. Devendo deixar sobra de no minimo 30 cm de cabo na lateral
direita dc cada arco das estruturas metálicas onde serão instalados os painéis dc controle. Os fios não poderão ficar
na pane dc baixo, proporcionando risco dc choque. A fiação deverá ser esticada preferencialmente dc forma
uniforme seguindo o contorno da estrutura metálica. Em cada pomo de instalação dos painéis deverão ser
disponibilizados pontos dc alimentação em 220 volts com tomadas dc no minimo 20 ampcres.

Autor do Projeto

Emerson Carlos Michelin

Arquiteto e Urbanista

CAU A45005-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, conforme Memorando n" 324/2019, da Secretaria Municipal

de Educação.

Qjl/nwíV.'AiAc^ r^ÜCÚ

✓ Ti rn aaI Atenciosamente.

'  pOfiaíQihOb
hl|2ofa«'i ÍA

REGINA CELIÂ AMARAL FABRIS

Êern diretora da DiyisÂo de compras

Rua 1-rci Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀÇ^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
conforme Memorando n° 324/2019, da Secretaria Municipal de Educação.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRE"

G^AR^S^NARDO
JNICTPAtí&E^DM IN í STRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua l-rei Rafael Proncr, 1.457 - Centro - Cx Posta! 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

'Ca li.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂq'

Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O
NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME MEMORANDO
N" 324/2019. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Pemianente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO n^RTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frd Ratacl Proiier, 1.457-Centro-Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



(iWBBfUUljS PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depailamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente instrumento de justifícativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O
NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme Memorando n"
324/2019, da Secretaria Municipal de Educação

11 - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A aquisição dos materiais

faz-se necessária para manter a tradição do espírito natalino com as decorações e aprimorar a

iluminação visando suprir a demanda esperada do trafego estimado no Município de Bandeirantes -

Paraná.

Ilí - JUSTIFICATIVA PARA O PREGÃO PRESENCIAL: A Secretaria de Administração, na figura
de seu Secretário, que abaixo assina, no uso de suas atribuições, vem através desta

apresentar JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL referente a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 do
Município De Bandeirantes- PR, em atendimento ao § 4® do Ari. 1.® do Decreto 10.024/19, que

orienta que a utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada.

inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido concebido para

agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos observa-se

excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que declinam de

suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela
modalidade de pregão presenciai é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à

contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade, Além do mais, a

utilização do pregão na forma presencial não é modalidade extinta e nem revogada, muito

embora exista também a previsão da modalidade do pregão eletrônico. Além do mais, a

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sore as modalidades licitatórias

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
gfigl ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivada, o que foi devidamente
realizado.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019.

Ratifico a justificativa.

SECRETÁRIO M
NAR

INISfRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro ■ Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 475/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Cm

soiiciueao.

Aquisição de Material
Solicltante

CCd93 fJiyv

5000-8 ANTOND CARLOS ZAM4ROO

23/09/2019

OuBnSAobdsVtere

4

Processo Gerado.

623/2019

Divisão de Recursos ̂kiirenos

02 SECRETARIA DEADMINISTRAÇAO

Pagamento

ftifnB

S/l ATE 30 DAS

Entrega
tu» Z*®®

NASS^ETARADEEXíCAÇAOECULTURA AODias

Descrfçio;

AQUIsrçAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O HATAL 201? DO MUNICÍPIO DE BANDEIBANTES-PR

^ustificaliva:

o objetivo é deixar a nossa cidade no clima fio natal, festa da fraternidade, festa maior de quem
acredita nos valores cristãos, e também o desejo de que isso represente sinais de um ano melhor para

todos.

Também temos que ter vislo da economia, da cultura, da geração de emprego e renda, do incentivo ao
turismo, uma ver que a cidade enfeitada atrai visitantes de cidades vizinhas o que alavanca o

comércio de nosso município, A decoração nataiina será espalhada pela cidade em pontos estratégicos,
cheios de cores e repletos de luzes.

Sendo assim, se far necessário a aquisição de fios e luzes para a e.secuçáo do projeto úma ves que,
estamos reutilizando e adaptando alguns enfeites diminuindo assim es custos.

De acordo com a instrução normativa devemos priorizar a consulta ao painel de preços e de outras
prefeituras, porém, após pesquisas alguns produtos focam encontrados com as mesmas características,
outros com caraoteristicas diferentes e alguns nâo foram encontrados.

ifitó

001 Lote 001

Código Nomo

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

CM 133.04C4-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3 3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00210 00000Recursos Ordinários (Livres)

021487 Coneeior de emenda da mangueira luminosa 2 rios. ulilizado para união

de cotes diferentes ou reparos, no caso de algum lance danificado e precise ser colocado um
novo pedaço de mangueira.

02148S Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo - Fio Transparente. Dpo:

Seqüencial (8 Funçóes). Cor da luz Branco Momo. Cor do Fio Transparente Comprimento'. 10
metros (aproximadamems) VcAtagem 110v (127v) eu 220v {227V). Palèncla 6W. Cabo de
Força 50 ampares Corrente: 20Ma

021489 Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio Transparente. Dpo: Seqüencial

(8 Funções). Cor da luz Roxo. Cor do Fio Transparente. Compnmertio: 10 metros
(aproximadamente) Voílagem lIOv (I27v) ou 220v (227v) Potência 8W Cabo de Força- SO
ampares. Conenle 2GMa

021490 Cordão 10O Leds Seqüencial Verde - Fio Transparente Tipo Seqüencial

(8 Funções). Corda luc verde. Cor do Fio: Transparente Compnmenio 10 metros
.(aproximadamente). Voltagem: IIOv (127v) ou 220v (227V). Potércla: 6W. Cabo de Forçe: SO
ampares. Corrente: 20Ma

Unidade Quantidade

DuanUdada Unitário

Do Exercício

7,70 385.00

13,00 390,00

13.00 780.00

13.00 390,00

ToUI da dotação 1.945.00

TOTAL 1.945,00

TOTAL GERAL 1.946,00

Envbctotpor MARCOSDEMORAES. naursõ; &5Sl Z3iO9ia0t8 leZTSS



Município de Bandeirantes
Solicitação 475/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

Subtotal por fonte do recurso e conta de despesa

C.-irl "ri?!* Riiitr- IijOlÍ ■'i.roiit'- F".

EfTiliflDia: UWCOS D£ MORAES. rewtSo: sarairom ts27;!3



Município de Bandeirantes
Solicitação 476/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltatâo

NCnen "flo

476 Aquisição de Material

Cddgo Nem

5000-8 AlfTONO CARLOS ZANARDO

LOMl
Cétft/e Nam

20005 Dvisão de Transporle

Ófgâo

02 SECRETARIA CEADMNiSTRAÇÃO

Entrega
Coca'

NA SBDRETARIA OeBXJCAÇÃOECLB-TURA

ânEfObom

23/09/2019

QuanMtUaeaeKS

ProcsMo Gerado-

Hímro

624/2019

Pagantenlo

Pams

BUIATÉ30 DIAS

Prazo

40 Dias

Descrtçía'

AQUISICAO de materiais elétricos E decorativos para o natal 2019 DG MUlJIClPIO DE BAKDEIRANTES-PR

0^uslHicaeva:

j objetivo é deixar a nossa cidade no clima do natal, íesta da fraternidade, festa maior de quem
acredita nos valores cristãos, e também o desejo de que isso represente sinais de um ano melhor para
todos.

Também temos que ter visão da economia, da cultura, da geração de emprego e renda, do incentivo ao
turismo, uma ver que a cidade enfeitada atrai visitantes de cidades vrsinhas o que alavanca o
comércio de nosso município, A decoração natalina será espalhada pela cidade em pontos estratégicos,
cheios de cores e repletos de lutes.

Sendo assim, se faz necessário a aquisição de fios e luzes para a execução do projeto uma vez que,

estamos reutilizando e adaptando alguns enfeites diminuindo assim os custos.

De acordo com a instrução normativa devemos priorizar a consulta ao painel de preços e de outras
Prefeituras, porém, após pesquisas alguns produtos foram encontrados cora as mesmas caraccèristicas,
outros com catacteristicas diferences e alguns não foram encontrados.

idB

001 Lote 001

Código Nomo

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
005 divisão OE TRANSPORTES

CM,122-0404-2151 WiNUTENÇÂO DA DIVISAO DE TRANSPORTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00410 00000 Recursos Ordinárias (Livres]

021491 Fesl&o Aramads Verde 2 Metros xascm 130 Galnos - Peslôo Verde Arama

do possui 2m de compnrnemo e 35cm de largura com 130 Galhas, informaçòes da Produto:
Comprimento- 2m, Espessura: 35 cm, Galhos: 130, Peso: 570g

021492 Pio paralelo 2x2,Smm 30QV rolo com lOQm branco Para tens&es nominais

aiá 300 V, formado por fios de cobre nu. eletrolílico. tempera mole. encordonmento classe 4
(flexível), isoladas duas veias dispostas em paralelo com Policloieto de Vinla (PVC), tipo
PVC/D para 70'C Seçâo Nominal 2 x Z5 mm'. Espessura de Isolação 0.8 mm. Diâmetro
Externo 3,6x7,2 mm, Resistência elétrica 7,98 Ohms/Xm. Norma ABNT NM-247.5 da ABNT e
NSR NM 2S0 d» ABNT/Marcesul

021493 Lâmpada de LEO bolinfia E27 3W Amarela Bnroll Save Energy. Vida Útil:

25.000 Horas. Altura BOcm Ângulo de Abertura 200' . Cor da Luz Luz Amarela. Diâmetro:
4.Sem. Fluxo luminoso: 240lm. Modelo: SE-Z25-11S0. Polâneia. aw Produto LâmpedaLED

Bolinha Tipo de Soquete: E27 G4S. Temperatura da Cor 2400K

Unidade Quantidade

Ó.o Exercício

10.90 S4.sc

8.00 160.00 900.00

25.00 1.500,00

Total da dotação 2.4$4,S0

TOTAL 2.454,50

TOTAL GERAL 2.464,60

Subtoiil nor fonte do recurso a conta de dasnesa

2.451,51)

EmOdB ixr. MARCOS DEMORAES. na «rtOo 5SZ31 23«5r20191630Ce



Município de Bandeirantes
Solicitação 476/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

C.ii.i OfJT n

: MARCOS OE MORAES. SeS |



Município de Bandeirantes
Solicitação 477/2019

Termo de Referência

Indicação de Recureos Orçamentários

soiidu<ao-

Aquisição de Material

Cedco Nanrs

3116565 VALQUIRlAAFWREaD4B0NACINIM4RTlNS

Ota/taaàedBilaa

23/09/2019

Processo Gerado.

Níirtfo

625/2019

Direção das Escolas Munic^aís

03 SECREFARIA CÊ EDUCAÇAO ECULTURA

Entrega

Lccm

NA SECRETARIA DE eXX:>\ÇAO E CULTURA

Pagamento -

Farim

BUIATÉ30 OlAS

40 Oas

Descrição:

ACUISIÇAo de materiais elétricos E decorativos para o natal 2019 DO MUNICJPIO DE aAN3ETRA!lTES-PR

imjustiíicgtiva:

d objetivo é deistar a nossa cidade no clima do natal, festa da fraternidade, festa maior de quem
acredita nos valores cristãos, e também o desejo de que isso cepresente sinais de um ano melhor para
todos.

Também temos que ter visão da economia, da cultura, da geração de emprego e renda, do incentivo ao
turismo, uma vez que a cidade enfeitada atrai visitantes de cidades vizinhas o que alavanca o
comércio de nosso município, A decoração natalina será espalhada pela cidade em pontos estratégicosi
cheios de cores e repletos de luzes.

Sendo assim, se faz necessário a aquisição de fios e luzes pata a e.xecoçao do projeto uma vez que,

estamos reutilizando e adaptando alguns enfeites diminuindo assim os custos.

De acordo com a instrução normativa devemos priorizar a consulta ao painel de preços e de outras
Prefeituras, porém, após pesquisas alguns produtos foram encontrados com as mesmas caracteriaticas,
outros com características diferentes e alguns nâo foram encontrados.

LM

001 Lote 001

CMigo Nome Unidade QuanUdads

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
004 DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

12-361.f2Ò3-6aiBMANUTENÇAO DE ESCOLAS FR 103

3.3.90.30.00.00 UAIERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

01130 00103 5% sobre Transferências Censlituciortals FUNDES

021485 Compressor cie Ar 110f220v C/Kit acessórios. Osdos Técnicos: Vazéo na

pressão da pistola 2,3 pésVmin -65 l/min. Pressão Máxima 40 Ibl/pol'- 2.3 bar, Potência ds
Motor 1/3 hp • 250 W. Peso Bruto 14.6 Kg, Peso Liquido 13,6 Kg Larg * Alt it Comp 185 * 240 x
335 mm. Tensão (V) 110 / 220 V AGess6ria$'1 pistola para pintura e pulverização, 1 pistola
muiliuso, 1 bico para encher pneu, 2 conexóes, 1 mangueira, 1 bico para inflar, 1 bico curto para
iimpezi. t calibrador de pressão. Caiaclerislicas Ar Direto Monsfásico bivolt 110'220V - 60HZ e
220V/50HZ Disfragma Isento de Õleo Equipado com Plug com Aterramenio Interruptor Chave
seletora 110'220V Alça da transporte.

0214B7 Conector de emenda da manqueira luminosa 2 fios. utilizado para união

de cores dSerenies ou reparos, no caso de algum lance danificado o precise ser colocado um
novo pedaço de mangueira,

021468 Cordão 100 Leds SequencisJ Branco Momo - Fio Transparente, Tipo:

Seqüencial (S Funçóes) Cor da luz: Branco Momo. Cor do Fio' Transparente. Compnmenio; 10
metros (aproximadamente). Voltagem: 110v |127v} ou 220v (227V). Potência: 6W, Cabo de
Força: 50 amperas. Corrente: 2(IMa

antidade Unitário

Do Exercício

2,00 680.00 1.760,00

7.70 1.694,00

13.00 780,00

Total da dotação 4,234,00

TOTA. 4,234,00

TDTA. GERAL 4.234,00

Enuuctopoi: MARCOS OEMORAES. nawsaD: aS3| ZaiOMOIDISSSlO



Município de Bandeirantes
Solicitação 477/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Subtotal por fonta do rocurao o conta de despesa

oi.no.i, 12.'iii: I'' ih •!. :'Vi, on

Cco Fi iri'" rr in> r ..••il.Oi'!

NACIW MARTINS

Emlidsm MARCOS DE MORAES. mmSo ãa2S|



Município de Bandeirantes

Solicitação 478/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltatio-

SollcItantB.

Aquisição de Material

3116S65 VALQUIWA AFV\RECm BONACM MARTINS

23/09/2019

Proessao Gsrado-

626/2019

Divisão de Educação

03 SECRETARIA OeaXCAÇAOE CULTURA

ErUraga

lixsl

NA SECRETARIA DE H)UCAÇÃO ECULTURA

PagamoflIo—

Farm

aflATÉ30 DIAS

40 Dias

Descrição:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O HATAL 2015 DO MÜHIClPIO DE BAHDEIRAHTES-PB

^Justificativa:

o objetivo é deixar a nossa cidade no clima do nacal., festa da Iraternidaòe, festa maior de quem
acredita nos valores cristãos, e também o desejo de que isso represente sinais de um ano melhor para
todos.

Também temos que ter visôo da economia, da cultura, da geração de emprego e renda, do incentivo ao
turismo, uma ver que a cidade enfeitada atrai visitantes de cidades vizinhas o que alavanca o
comércio de nosso municipio, A decoraçáo natalina será espalhada pela cidade em pontos estratégicos,
cheios, de cores e repletos de luzes.

Sendo assim, se faz necessário a aquisição de fios e luzes para a execuçáo. dó projeto uma vez que,
estamos reutilizando e adaptando alguns enfeites diminuindo assim os custos.
De acordo com a instrução normativa devemos priorizar a consulta ao painel de preços e de outras
Prefeituras, porém, após pesquisas alguns produtos foram encontrados com as mesmas cacacteristicas,
outros com características diferentes e alguns náo foram encontrados.

COdigo Nome

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
OOSDiVIsAO DE EDUCAÇAO

12.361.1218-8021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10%

3,3.90 30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

^

3 3 90 30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

01280 001035% sobro Transferências Constilucienais FUNDEB

021*89 Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio Transparente. Tipo; Seqüencial

(8 Funções), Corda luz: Roxo. Cor do Fio; Transparonie, Comprimento: 10 metros
(eproxlmadamenle). Voitagem liOv (127v) ou 220v (227VV Potência. fiW. Cabo de Força: 50
amperes Corrente 20Ma

021480 Cordão 100 teds Sequertcial Verde - Fio Transparenle Tipo. Seqüencial

(8 Funções). Cor da lut verde Cor do Fio. Transparente. Comprimento 10 metros
(aproximadamente). Vollsgam. 110v (127v) ou 220u (22rv). Potência. 6W Cabo de Força: 50
amperes. Corrente: 20Ma

021*91 FestloAramado Verde 2 Metros X35em 130 Galhos • Feslâo Verde Arama

do possui 2m de compdmenio e 35cm de largura com 130 Galhos. Informações do Produto:
Compnmento 2m. Espessura 35 cm, Galhos 130, Peso 570g

021*92 Fó paralelo 2x2,5mm 300V roto com lOOm branco Para tensões nominais

até 300 V, formado por fios de cobre nu. elelrolitlco, lêmpera mole, encordoamento classe 4
(flexível). Isoladas duas veias dispostas em paralelo com Policloreto do Vinila (PVC), tipo
PVC/D para 70'C, Seção Nominal 2 x 2,5 mm'. Espessura de Isi^eção 0,0 mm, Diâmelno
Exiemo 3,6x7.2 mm. Resistência elètnca 7.98 Ohmsfitm. Norma ABNT NM-247.5 da ABNT o
NBR NM 2S0 da ASNT/Ueteosul

03 SECRETARIA DE EOUCAÇAO E CULTURA

005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12-361.1241-6022 DIVISÃO DE EOUCAtjÃO - 25%
3.3 90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Unidade Quantidade

aüãnUdidi UnlUrio

Do Exercício

13,00 1.300.00

13,00 780.00

10,90 218.00

10.00 180,00 1.S0S.00

Total da dotação 4.098.00

EmbOci». MARCOS OEMORAES, na versão 5523)



Município de Bandeirantes
Solicitação 478/2013

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Unidade Quanlldade

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

01420 00104 Demais Impcslos Vinculados é Educação Básica

021493 Lâmpada de LED bcuinlia E27 3W Amarga Bivolt Savo Encrgy VidaÚtil:
2S 000 Horas. Altura. 80em Angulo de Abertura 200' CordaLuc Luz Amarela Diâmetro:
4.Scm. Fluxo luminoso 240lm Modelo: SE-22S-t19Q. Potência 3W. Produto Limpada LED
Bolinha Tipo da Soqgele. E27 G45. Temperatura do Cor. 2400K.

021494 Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmts, Leds do alto bniho com

0,04 watts. Voltagem tlOir. Consumo médio 2.0 volta - S0H2 160 Vfttts. Peso bruto 14 kllos.

021495 Mangueira Transparente LED Colorida com 100 Metros LEDs de alto brilhe

com 0.04 watts. Voltagem: IIOv, Mangueira luminosa com 100 metras,.Consumo médio:
2.0volts - 50H2 160 Watts.

Total da dotação

Páginas

Valor

De Exercício

28.800,00

45.700.00

49.798,00

TDTA. GERAL 49.798,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de deapeea

o3.üü5.i;:.í6i.i2:u.êo:-i t.oye.oo

Cca 01260 FonLe 00103 G.ronle K 4.096,00

03.005.1?.361.124l.íOr? 45.700,00

CM t)14?0 íonte 00104 G.fiin-.e f 45.700.00

WCmi MARTTFS

EmDdoor MARCOSCE MORAES, notwsão SS3| zatazne 163644



Município de Bandeirantes
Solicitação 479/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoIícIUqSo-

SoliclUntB.

Aquisição de Material
Snireban

23/09/2019

Oua^Aabcbifens

7

Cídga Nem

5100-4 SiCWB CBáOIO

Processo Gerado-

527/2019

130001 Divisão de n-oteção e Defesa do Consunidor - PROCCM

OrBâo ~ - - -
NotTÜ

13 SECRETARIA CA l^aXJSTRiA. COM&CtO ETURISMO

Entrega

Iscar

NOSECRETARW DEEXJCAÇAGEGULTURA,

Pagamento- -

Forra

BflATÍSODAS

40 Dias

Descnção:

AQUISIÇÃO OE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 201? DO MUNICÍPIO DE BANOEIRANTES-PR

Sjt5sSffcif7iei

o objetivo ê deixar a nossa cidade no clima de natal, festa da fraternidade, festa maior de cjuem
acredita nos valores cristãos, e também o desejo de que isso represente sinais de ura ano melhor para
todos.

Também temos que ter viaio da economia, da cultura, da geracao de emprego e renda, do incentivo ao
turismo, uma vez que a cidade enfeitada atrai visitantes de cidades vizinhas o que alavanca o

comércio de nosso município, A decoração natalina será espalhada pela cidade era pontos estratégicos,
cheios de cotes e repletos de luzes.
Sendo assim, se faz necessário a aquisição de fios e luzes para a execução do projeto uma vèz que,
estamos reutilizando e adaptando alguns enfeites diminuindo assin os custos.

De acordo core a instrução normativa devemos priorizar a consulta ao painel de preços e de outras

Prefeituras, porém, após pesquisas alguns prcdutos foram encontrados cora as mesmas caracteristicas,
outros cora caracteristicas diferentes e alguns náo foram encontrados.

Lei»

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quintidada

13 SECRETARIA DA INDUSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO

001 DIVISAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR • PROCON
22.661.2201-2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA COMÉRIO E TURISMO
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

3 3 90 30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

04680 00000 Recursos Ordinários (Livres)

D214S7 Conector de emenda da manqueira luminosa 2 fios. ulilizado para utilão

de cores diferentes ou reparos, no caso de algum lance danificado e precise ser colocado um
novo pedaço de mangueira

021488 Cordão 100 Leds Seqüencial Eranco Momo - Fio Transparente. Tipo:

Seqüencial (8 Funçóes) Cor da tiir Branco Momo. Cor do Fio Transparente. Comprimento. 10
metros (epronlmadâmenle) Voltagem. 110v (127v) ou 220v (227V}. Poláncia: 6W: Calio de
Força SOamperes Correnle: 20Ms

021489 Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio Transparente. Tipo' Seqüencial

(8 Funções). Cor da luz Roxo Cor do Fio Transparente Compnmento 10 metros
(aproximadamente). Voltagam: 110v (I27v] ou 220v (227V). Potência: 6W CaPo de Força: SO
ampores. Corrente: 2QMa

021490 Cordão 100 Leds Seqüencial Venfe - Fio Transparente Tipo Seqüencial

(8 Funções) Cor da luz verde. Cor do Fio: Transparente Comprimento: 10 metros
(aproximadameme). VoUagem: IIOv [I27v) ou 220v (227V). Potência: 6W. Capo de Foiça: 50.
ampares. Corrente: 20Ma

021491 FeslâoAramado Verde2 MetrosX35cm 130 Galhos- FosiSoVerde Aramo

00 possui 2m de crrmpnmanto e 35cm de largura com 130 Galhos Informações do Produto.
Comprimento: 2m. Espessura 35 cm. Galhos 130. Peso' STOg

021492 Fio paralelo 2x2.5mm 300V rolo com lOOm branco. Para tensões nominais

até 300 V. formado por lios de cobre nu, eletrolltico. lêmpers mola, encordoamenio ciasse 4
(flexível), isolaoas duas veias dispostas em paralelo com Palicloralo de Vinla (PVC). tlpp
PVCD para 7Q'C Seção Nominal 2 x 2.5 mm'. Espessura de Isolação 0.8 mm. Oiâmetm
Externo 3.6x7.2 mm. Resistência etétnca 7,98 Ohms/km Norma ABNT NM-247-5 da ABNT e

Do Exercício

7.70 231.00

13.00 130.00

13.00 520.00

13,00 130.00

10,90 54.50.

180.00 900.00

Entoa txr MARCOS DE MORAES, na xrsda ̂ 1 230912015164644



Município de Bandeirantes
Solicitação 479/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

NBR NM 280 da ABNT/Mercosul.

021493. (Jmpsda de LEO bolinha E27 3W Amarela BivolI Save Enflfsr Vida Útil:

25 000 Horas. Altura SOcm. Angulo de Abertura. 200' CordeLuz Luz Amarela. Dlámelrs:
4,Sem. Fluxo luminoso 240lm. Modelo: SE-22S-11S0. Potência' 3W. Produto: t.AmpadaLED.
Bolinha Tipo de Soqueie E27 G45 Temperatura da Cor 2400K.

Total da dotação

TOTAL

TOTM. GERAL

2.S66.S0

2.965,50

2.M6.M

?.3B5,SO

lEXHiaO

idtanle

ElTllldooar'. MARCOS DE MORAES, na 55Z3| 23OK01B m46:«



%PL«DURJUnzs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN3

ESTADO DO PARANÁ -'4 ̂

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DL- MATERIAIS EI.ÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO E CULTURA. INDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA; PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI:
b) JOÃO JOSÉ ESTEVES 23975563915:
c) WELLINGTON MARCOS CARLI 074459884901: ^

Vi

N" QTD UNO DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com lOOm
branco, Para tensões nominais até 300 V,

formado por fios de cobre nu, eletrolitico,
têmpera mole, encordoamento classe 4
(flexível), isoladas duas veias dispostas em
paralelo com Policloreto de Vinila (PVC),
tipo PVC/D para 70*C. Seção Nominal 2 x
2,5 mm^ Espessura de Isolação 0,8 mm.
Diâmetro Externo 3,6x7,2 mm, Resistência

elétrica 7,98 Ohms/km. Norma ABNT NM-
247-5 da ABNT e NBR NM 280 da
ABNT/Mercosul.

Mangueira Luminosa Led Branco Frio
lOOmts, Leds de alto brilho com 0,04 watts.

Voltagem llOv, Consumo médio 2.0 volts ~
50HZ160 Watts. Peso bruto 14 kilos.

Mangueira Transparente LED Colorida com
100 Metros, LEDs de alto brilho com 0,04

watts, Voltagem: llOv, Mangueira luminosa
com 100 metros. Consumo médio: 2.0volts
50HZ160 Watts.

I  RAFAEL I
CARLI

Vir

Mínimo

Unitário

r

Máximo

Total

250.00 250.00 180,00 180,00 3.600,00

600.00 570.00 480,00 480,00 28.800,00

600.00 570.00 480.00 480,00 14.400,00

Rua Frei Rufad 1'roner, 1457-Cx, l'o.sial28l Cl'!" 86360000 Tel.3542-4S25 - K-mail: licilucao@bimUciranies,pr.gov.br-CNI'J 76.235.753/fl0(ll-48



«MOEfRiUfTZs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Compressor de Ar 110/220v C/Kit
acessórios. Dados Técnicos: Vazão na

pressão da pistola 2,3 pésVmin - 65 i/mln,
Pressão Máxima 40 Ibf/pol^ - 2,8 bar.
Potência do Motor 1/3 hp - 250 W, Peso

Bruto 14,5 Kg, Peso Líquido 13,6 Kg Larg x

Alt X Comp 165 x 240 x 335 mm, Tensão (V)
110 / 220 V. Acessórios:! pistola para

2  UND pintura e pulverização, 1 pistola multiuso, 1
bico para encher pneu, 2 conexões, 1
mangueira, 1 bico para inflar, 1 bico curto
para limpeza, 1 calibrador de pressão.
Características: Ar Direto Monofásico blvolt

110/220V - 60HZ e 220V/50HZ Diafragma
Isento de Óleo Equipado com: Plug com
Aterramento Interruptor Chave seletora

110/2Z0V Alça de transporte.

Conector de emenda da manqueira

luminosa 2 fios, utilizado para união de

300 UND cores diferentes ou reparos, no caso de
algum lance danificado e precise ser
colocado um novo pedaço de mangueira.

Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Morno
- Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: Branco Morno. Cor do

100 UND Fio: Transparente. Comprimento; 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: llOv (127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz: verde. Cor do Fio; Transparente.

100 UND Comprimento; 10 metros

(aproximadamente). Voltagem: llOv (127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma

1.000.00 1.000,00 880,00 880,00 l.76U,00 I

2.310,001

1.300,001

1.300,001

Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio

Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz; Roxo. Cor do Fio: Transparente.

200 UND Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem; llOv (127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma

21,00 I 13,00 2.ti00,00 I

Rua Frei Raraei 1'roner. 1457-Cx. l'osial 281 CF.I' 86.16(1000 Ttíl.3542-4525 - E-mail: licilacao^ibandcirimtcs.pr.gov.br-CNTJ 76.2.35.75.1/0001-48
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200 UND

Festão Aramado Verde 2 Metros X 35cm

130 Galhos - Festão Verde Aramado possui

2m de comprimento e 35cm de largura com
130 Galhos. Informações do Produto:

Comprimento: 2m, Espessura: 35 cm.

Galhos: 130, Peso: 570g

Limpada de LED bolinha E27 3W Amarela
BivoltSave Energy. Vida Útil: 25.000 Horas. i
Altura: 80cm. Ângulo de Abertura; 200".
Cor da Luz: Luz Amarela. Diâmetro: 4,5cm.

Fluxo luminoso: 240lm. Modelo: SE-225-

1150. Potência; 3W. Produto; Lâmpada

LED Bolinha. Tipo de Soquete: E27 G45.

Temperatura da Cor: 2400K.

6. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 200050412:

EDUCAÇÃO E CULTURA 1130-103 3000412361

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103

.  EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104

INDUSTRIA, COMERCIO E

TURISMO

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO

327,00 I

5.000,00

6U97,00

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0210-000 2000104122040420033390300000

0410-000 1 2000504122040421513390300000

1130-103 3000412361 1203690183390300000

1280-103 30005121361121960213390300000

1420-104 300051236I124160223390300000

4680-000 130001226612201212I3390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

M.ATER1AL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

VLR VLR

MARCA MÁXIMO MÁXIMO
UNITÁRIO TOTAL

RuaKrei Italucl Proner. 1457-Cx. Poslal 281 C!-:i'86360000•lel.3542-1525 - H-mail: licilacim'M.banddrames.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/00111-48
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Compressor de Ar 110/220v C/Kit acessórios.
Dados Técnicos: Vazão na pressão da pistola 2.3
pésVmin - 65 l/min, Pressão Máxima 40 ibf/poi^-
2.8 bar. Potência do Motor 1 /3 hp - 250 W, Peso
Bruto 14.6 Kg, Peso Líquido 13,6 Kg Larg x Alt x
Comp 165 X 240 x 335 mm. Tensão (V) 1 10 / 220
V. Acessórios; 1 pistola para pintura e pulverização,

2  UND l pistola multiuso, 1 bico para encher pneu, 2
conexões, I mangueira. I bico para inflar. 1 bico
curto para limpeza. I calibradorde pressão.
Características: Ar Direto Monofásico bivoll

1 f 0/220V - 601IZ e 220V/50HZ Diafragma Isento '
de Óleo Equipado com: Plug com Aterramenlo
Interruptor Chave seletora 110/220V Alça de
transporte.

Conector dc emenda da manqueira luminosa 2 fios,

300 UND união de cores diferentes ou reparos,
no caso de algum lance danificado e precise ser
colocado um novo pedaço de mangueira.
Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo-Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções). Cor

. irv da luz: Branco Momo. Cor do Fio: Transparente.
00 UND „ • . ,« . / • j . X

Comprimento: 10 metros (aproximadamente),
Voltagem: 1 lOv (127v) ou 220v (227V). Potência:
6W. Cabo de Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Ro.xo - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções). Cor

200 UND 1 '^usparcnie.Comprimento: 10 metros (aproximadamente).
Voltagem: I lOv (]27v) ou 220v (227V). Potência:
6W. Cabo de Força; 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio
Transparente. Tipo; Seqüencial (8 Funções). Cor

100 ÜND ^
Comprimento: 10 metros (aproximadamente).
Voltagem: 11 Ov (I27v) ou 220v (227V). Potência:
6W. Cabo de Força; 50 amperes. Corrente: 20Ma

Festão Aramado Verde 2 Metros X 35cm 130

Galhos - Festão Verde Aramado possui 2m de
30 UND comprimento e 35cm dc largura com 130 Galhos.

Informações do Produto: Comprimento: 2m.
Espessura: 35 cm. Galhos: 130, Peso; 570g

880.00 1.760,00

2.310,00

1.300,00

2.600,00

1.300,00

327,00

Ruii Frei Rafael Proner. 1457-Cx. 1'osial 281 CHP 863fiO(KH) lei.3542-4525 • K-mail: licilacmvffibandeininics.pr.gov,br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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7  20

Fio paralelo 2x2,5min 300V rolo com I OOm
branco. Para tensões nominais até 300 V. formado

por fios de cobre nu. eletrolítico. tempera mole,
encordoamento classe 4 (flexível), isoladas duas

90 RI dispostas cm paralelo com Policloreto de
Vinila (PVC). tipo PVC/D para 70=0. Seção
Nominal 2 x 2..9 mm% fispessiira de Isolação 0,8
mm. Diâmetro Externo 3,6x7.2 mm. Resistência

elétrica 7,98 Ohms/km, Norma ABNTNM-247-5

da ABNT c NBR NM 280 da ABNT/Mercosul.

Lâmpada de LED bolinha E27 3W Amarela Bivolt
Save Energy. Vida Útil; 25.000 Horas. Altura:
80cni. Ângulo de Abertura: 200°. Cor da Luz:

200 UND Luz Amarela. Diâmetro: 4,5cm. Fluxo luminoso:
240Im. Modelo: SE-225-1150. Potência; 3W.

Produto: Lâmpada LED Bolinha. Tipo de Soquete:
E27 G45. Temperatura da Cor; 2400K.

Mangueira Luminosa Lcd Branco Frio lOOmts,
p. Leds de alto brilho com 0,04 watts. Voltagein

11 Ov, Consumo médio 2.0 volts - 50HZ 160

Watts. Peso bruto 14 kilos.
Mangueira Transparente LED Colorida com 100
Metros, LEDs de alto brilho com 0,04 watts,

30 RL Voltagem; I lOv, Mangueira luminosa com 100
metros. Consumo médio: 2.0volts ~ 50HZ 160

Watts.
VALOR TOTAL DO LOTE 01

180,00 3.600,00

25,00 5.000,00

480,00

480,00

28.800,00

14.400,00

61.397,00

8. PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias íileis a partir da solicitação do departamento de compras.

■) . PRAZO DE EXECUÇÃO: 40 (quarenta) dias.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes. 23 de setembro de 2019

ANTONK
Secmlá^

VALQUIRIA APAR
^dmlnistrãçte~>s, Secretária

jWA BONACINI MARTINS
Educação e Cultura

SIDIM^DEMICIO
Secretário de Industria. Comércio e Turismo

Itíia Krd Ralael PmntT. l457.Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tcl.3542-4525 - K-mail: liciliiciio(S!biindcininics.pr,gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

V  íiacsi.
\^crii

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Em atendimenlo à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Pai aná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

- Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato .só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

«jrruFTARiA despesa I DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ nFsrRirÃnSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

INDUSTRIA. COMÉRCIO

0210-000 2000104122040420033390300000 | MATERIAL DE CONSUMO

0410-000 200050412204Ü4215 i 3390300000 MA I ERIAL. DE CONSUMO

1130-103 30004123611203690183390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1280-J 03 30005121361 121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

4680-000 13000122661220121213390300000 | MATERIAL DE CONSUMO
E TURISMO 1^ I I I

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
^ssa metodologia, o Município de Bandeirantes estará obser\'ando as premissas da Lei de Rc.sponsabilidade

isca! deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
6 - Por fim o parecer é favorável â realização do Proce.sso Licitatório, por estar em consonância cora os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porétn a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.
7- Iirfonno que virtude de licença médica concedida a servidora Juciani Carolina Milani Delia Mura, exaro o
presente parecer com fimdamento na portaria n" 12.084/2018 de 12 de dezembro de 2018. Paulo diretora da
divisão dc contabilidade

Bandeirantes-PR, 14-,de^utubro de 2019.

í  Payllójl^feeiToJfilvier
Dipqior Contabilidade

CRé^-043.244/0-0

Rim Krci lUilael Proner, U57-Cx. 1'asiiil 281 CRI' 86^60(10(1 Ti:!.3542-4525 • K-tiiaii: lii;itiicuo(í;;hundeirunli.'s,pr.jiov.l>r-CNI'J 76.235.753/0001-48
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PARECER FINANCEIRO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 61.397.00 (sessenta e um mil. irezenlos e noventa e sete reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta fonnulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(  ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor c nos parágrafos da Lei
8.666/93. para o exercício de 2019, no montante de R$ 61.397,00 (sessenta e um mil, trezentos e noventa e
sete reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 26 de agosto.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte Ibrma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.
( -^ ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
(  -í ) Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 14 de outubro de 2019

Eustáquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Rua !•><! Rafael Proner. 1457-C.'<. Postal 281 CEP 86260000 Td.3542-'I525 - E-muii; lieitaeu()'«]bandeinintes.pr.gov.br-CNPJ. 76.2.15.753/11001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 167/2019 Bandeirantes, 14 de outubro de 2019.

DE: PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENT0 JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL
2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 24/2019-PMB
e respectiva minuta de Contrato, para os Ims previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame EXCLUSIVO PARA
EMPRESAS ME. EPP OU MEL tendo em vista o valor total do pregão e a existência de 03 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento cottvocatório, conforme estabelece o Inciso 11 do artigo
49 da Lei Complementar 123/2006.

Cordialmente.

JOSE caRí-os SITTA
^/Pregoeiro

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua Frei Ralaul Proncr. 1457.^".\. Posini 281 CKP 86360000 •rel.3542-4525 - l>mail: lidlacao^rtibandciruiiies.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL
(Exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N" 31/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 167/2019- PMB

PREÂMBULO

O município de bandeirantes, estado do PARANÁ pma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariainentc pelo Lei Federal n° 8.666. dc 21 de junho de 1993 e Lei complementar nM 23 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 07/11/2019 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção dc Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-sc-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 07/11/2019, às 09hl0miii (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Prcgociro o Sr. José Carlos Sitta com auxílio da equipe dc
apoio os Srs. Marcos de Moraes e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria
1.458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanliar os trabalhos da equipe dc apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir íts propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital c seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.nr.gov.br

Ria Frei Rafael Proner ii'U57- CKP «(í 3MI-001)-e-mail licíue elranles.pr.jittv.lir -Tcl: («)3S42-)J25-F»t 3Sd2.5322 e GNPJ76.23S.7S3JW01-Í8
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ESTADO DO PAEANA

1. DO OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O
NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo dc execução de 60
(sessenta) dias a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal if
8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão c o de RS 61.397,00 (sessenta e um mil,
trezentos c noventa e sete reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação. (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V):
2.6. Atestado de Capacidade Técnica. (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração dc Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX);

2.10. Manual de Procedimento dc Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus ane.xos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio c que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título (br dirigente ou .servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.uov.br.

RnaFtei RjCwIPnmBf o° 1457- CKP 86 5M.OOO - e.m»il lldlao»i1i)b«ailciraaln.|>r.|>av.br -Tíl' (43).J5J2-»525 - FjU 3512-3J22 « CNW 76,23S.753ítlOOW8
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ESTADO DO PAHANA

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data lixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregociro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito dc recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou .seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com podercs para formulação de ofertas c lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório. inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invcstidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de shnples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa) deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parto da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERJ^OR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Juitta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenlia foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação dc um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor c última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
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Proposta de Preços c 02 Documentos de Habilitação), cm envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitanles;

6.1.F Declaração dando ciência dc que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILIT.\CÃO para o
presente certame ücitatório, conlbrme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos dc
credenciamento):

6.1.1.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO
IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO
LICIT.ATORIO:

6.1.2. CERTID.ÃO expedida pela .lUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEl). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória Junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTAN TE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto ao.s documentos
de credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE U DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente iechados, a documentação exigida para Proposta dc Preço (Envelope
n" 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitanles.

6.2,1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e idenlincados com o nome do
licitame, o nittnero e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na fonna das alíneas "a" e 'V a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n." 31/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAI.
MUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
l'one/l*ax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
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Ediial n." 31/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:.....

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa olicial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-sfmile. mesmo autenticadas. admÍtÍndo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
infonnações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que,
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou cm e.scrilo à parte, ou com expressa referencia de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser
ofertados atiavcs de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, prcvidenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandcirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados;
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Ofas; (sc a nronosta f»r efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em papel a

narte. dentro do envelope 01 - Proposta dc Prccos. conforme ANEXO V. a não apresentação

desta declaração implicara na inabilítacão do licitantc).

d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou confonne necessidade prazos estipulados
romiaimente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita c irretratável submissão das licítantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados. Já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, Impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na

^ Prefeitura de Bandeirantes-PR.
7.6. As propostas devem ser apresentadas cm moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os materiais cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam v edadas:

a) A subcontralação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponliam condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

ilem(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequívcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem iiregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

^ 8.1. As liciiantes deverão aprcsentitr no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação dc alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato origináilo e todas as demais alterações:

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contraio social c alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
H.ABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
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d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II.
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Direta ou

Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na formado inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conlbmie inciso XXXlll do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Traballiistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cada.stral no Cada.stro Nacional da Pessoa Jurídica ■ CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP. etc.), não .será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome c número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela miernel. dentro do prazo de validade.
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários á habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
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8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçào do licilante.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope '•Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe dc Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos dc validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Asseaura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fi.scal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licilante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.15. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação confomie art. 43 § 2" da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licilantes remanescentes, na
ordem de clas.sificação. para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VTI do art. 4'=' da
Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I). e. em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso. a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, confcrindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas cm valores sucessivos e superiores em ate dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado dc acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verifícada.s. no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o miximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, .será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

Rim Frei It-lloe! Trener ti" 1457 - CEP «i.jKWKK) - e-inail Iícitacíi>íi'4i»ndrir«iile«.|)r.sciv.lir - Tel (4}) 3H2-452J - Fa* 5542-3322 e CNPJ 76.2JS.7S34K)ni-»S



^KKBmrts

ESTADO DO PARANA
•'-)W

decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o lotai do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoetro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.

inferiores à proposta de menor preço.
9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contratação.
9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar propo.sta de
preço inferior àquela considerada vencedora do ceilame. situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado: nesse caso, após o encciTamento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fonna da alínea "a"
deste item, será{âo) convocada(s) a(s) remane.scente(s) na ordem classillcatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamenle a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver fonnulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade c procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
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9.17. 0(s) liciiantc(s) declarado(s) venccdor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contraio
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanàvcis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame iicitatório. o Município de

Bandcirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Preleitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. h íácuitadü ao Município de Bandeirantes-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injustilicadamente. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes c inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
coinprovadamente refletida no mercado, tanto para mais conto para menos, reclassiflcando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente cm nome do licitante. observando-se as
condições estabelecidas neste edital, .seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o material pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
dc Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666. de 21 de junho dc 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
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uaraniido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de ate 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese dcscumprimento por parte da adjudicaiária das
obrigações a.ssumidas. tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ílcar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
iiiidônea.

1.3. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência;

1.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando foro caso. cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração de inidoncldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detcnninanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da .sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1.5. Pelo forneeimenlo de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
1.6. Pelo dcscumprimento dos prazos c condições previstos neste Pregão.
1.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

1.8. Comprovado intpedimento ou reconhecida força maior, devidantente justificado c aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandcirantes-PR, e declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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11.9.1. A recusa sem motivo justillcado do(s) convocadü(s) em aceitar ou retirar a Nota de Etnpenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o desciimprimento total da obrigação assumida, sujeilando-
a as penalidades aludidas no liem 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantcmenie às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e cm qualquer outra lei que dellna crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação
dotações orçamentárias:

ão do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

DESPESA

FOME

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0210-000 2000104I22040420033390300000

0410-000 2000504122040421513390300000

130-103 3000412361 1203690183390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005121361121960213390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361 124160223390300000

INDUSTRIA, COMERCIO E
TURISMO

13ÜOOI2266122012I213390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente ate.stada pelo(s) fiscal(is)
do Contraio, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada, Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida c o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
rcapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante. enquanto pendente dc liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência conü-atual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo d-e vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante. acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através do meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
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mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante. vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Os materiais sento solicitados na sua totalidade;
14.2. Os materiais serão solicitados, confonite requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis após a solicitação/requisição na Secretaria de Educação e Cultura do Município de Bandeirantes-
PR das 08;30h as 11:00h e das 13:00 li as 16:00h

14.4. Os Materiais somente poderão ser fornecidos pela licitante com apresentação de requisição
emitida pelo Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 31.^2019 - PMB. as embalagens, estado de conservação e
qualidade dos materiais, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos materiais no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Editai.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bmideiranles-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licltatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento liciiatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente c molivadamcnle a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na làsc que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser
protocolado no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões cm igual número de dias, que começarão
a correr do ténnino do prazo do recorrente. sendo-Ihcs assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
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16.4. A falia de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos materiais.
19.2. Atestar a(s) Nola(s) FÍ.sca](is) correspondenlc(s). por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeiranles-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complemenlares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora,
19.8. Requisitar o íomecimenio previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos dcveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas c o material
entregue, serão aplicados ao fomeccdor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenlo de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no lodo. o material que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 31/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no prescnic edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
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20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os materiais dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeiranics-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do material;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato llnnado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes dc marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar c fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados. se admitida subconlrataçào. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
d) "Prática coiusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
0  "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iinporá sanção .sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parle ou integralmente, por organismo financeiro
mulliiateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contraio.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Resen'a-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantcs-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação:
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não .se permitirá a qualquer dos licitantes .solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O de.satendimenlo de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNP.I e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitaçâo expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As parles contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste temio. perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR. de de 2019.

Secretário de Administração
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 3I/2()19-PMB

_(Razào Soda] do LICITANTE)_

, sediada na, sediada na

,  inscrita no CNPJ sob o n'^

(endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)

RwiFtcl lU&el Pioner iti' MSI- Cfir 8(i.3£0-£DO -c-jiinll: llcjunii'á''liBiiclclriiBkii.tir.(;i>v.br -Tcl' (it.1).}S42-452S- Fu 3S4}.,U23 e CNPi 76.23$ -IK
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ANEXO U

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 31/2019

(Razào Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 31/2019, instaurado pelo

Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declai'ados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

,  de de 2019.

{qssmatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)

Rua Firi Riirael Pnna n*l4i7- CEP86J60-0Í>0-Mnail licUica»:ã'band<iran(M.pr.ei>r.br -Teh (•t3):sS'l2-4í2j-Fax aCNW 76.235,ISSyBOOMIÍ
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n° (SSP/^ ) e CPF sob o n° , residente e

domiciliado na ,  Bairro CEP.

na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n°

31/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçào.

de de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razàn social. Nome. Cargo, n" RG e C TF)

(Reconhecer Firma)

Riu Frei Rafael Pronec n*l4j7': CRP8fí.36(MWO-cniaj|; lltIUcao9:buidcInBtC!>.pr.KSY.br - Te|-(43)3$43-4S2S-Fsx.3542-3il22 eCMPf 7(i.3.^S.7$3<IKnMll
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: .FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Prcgoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 31/2019- PMB
Processo adminislralivo n" 167/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe;

N° QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO
VLR

MARCA M^XJMO
UNITÁRIO

Compressor de Ar 1 IÜ/22ÜV C/Kit
acessórios. Dados Técnicos: Vazão na

pressão da pistola 2.3 pésVmin - 65 j/min,
Pressão Máxima 40 Ibf/pol- - 2,8 bar.
Potência do Motor 1/3 hp - 250 W. Peso
Bruto 14.6 Kg, Peso Líquido 13.6 Kg Larg x
Ait X Comp 165 x 240 x 335 mm. Tensão

I  (V) 110/ 220 V. Acessórios: l pistola para
UND pintura c pulverização. 1 pistola multiuso, I

bico para encher pneu, 2 conexões, l
mangueira, 1 bico para Inflar. 1 bico curto
para limpeza, 1 calibrador de pre.ssão.
Características: Ar Direto Monolasico bivolt

110/220V - 60HZ e 220V/50HZ Diafragma
Isento de Óleo Equipado com: Plug com
Aterramcnto Interruptor Chave selelora
1Í0/220V Alça de transporte.
Conector de emenda da manqueira luminosa
2 fios, utilizado para união de cores

UND diferentes ou reparos, no caso de algum
lance danificado e precise ser colocado um
novo pedaço de mangueira.

VLR

MÁXIMO
TOTAL

880.00 L760.00

2JIU,00

Rua Fri RüfSel Pronet 0*14ST- CEPS6J684)(K)-e-inail'Ucilino9biinddr«BI«!t.|ir.giiv.br -Tcl: [4:i|3S4mS25-Fn3$42-3332 e,CNP2 76.23S.733,000).-tS
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Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo
- Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: Branco Morno. Cor do

UND Fio: Transparente. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Vollagem; I I0v(l27v)
ou 22()v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo-Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz: Roxo. Cor do Fio: Transparente.

UND Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: l!0v(l27v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio
Transparente. Tipo; Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz: verde. Cor do Fio: Transparente.

UND Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: 110v(127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Fcstão Aramado Verde 2 Metros X 35cm

130 Galhos - Festão Verde Aramado possui
2m de comprimento e 35cm dc largura com
130 Galhos. Informações do Produto:
Comprimento: 2m, Espessura: 35 cm,
Galhos: 130. Peso: 570k

Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com I OOm
branco. Para tensões nominais até 300 V,

fonnado por fios dc cobre nu, elctroiitico,
tempera mole, encordoamento classe 4
(llcxível), isoladas duas veias dispostas em
paralelo com Policioreto de Vinila (PVC),
tipo PVC/D para 70°C. Seção Nominal 2 x
2.5 mm% Espessura de Isolaçâo 0.8 mm,
Diâmetro Externo 3.6x7.2 mm. Resistência

elétrica 7.98 Ohms/km. Norma ABNTNM-

247-5 da ABNT e NBR NM 280 da

ABNT/Mercosul.

Lâmpada de LED bolinha E27 3W Amarela
Bivolt .Save Energy. Vida Útil: 25.000
Horas. Altura: 80cm. Angulo de Abertura:
200°. Cor da Luz: Luz Amarela. Diâmetro:

4.5cm. Fluxo luminoso: 240[m. Modelo:

SE-225-1 150. Potência: 3W. Produto:

Lâmpada LED Bolinha. Tipo de Soquete:
E27 G45. Temperatura da Cor; 2400K.

1.300,00

2.600,00

1.300,00

327,00

180,00 3.600,00

5.000,00

Rim frei RuTi»! Pmitf n* 14» - CrP86.36(M»0-e4iait licTUciiD«luni!rirantn.pr.SDV.br -Tel: {4}.) -Fu 3542-3322 e CNPJ 7fiJ3S.753«(MI-48
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480,00

28.800,00

14.400,00

61.397,00

Mangueira Luminosa Led Branco Frio

9  60 RL 100mtsa=dsdeallobrilhocon,0 04wa.ts. „ ^ „
VoJtagem 11 üv. Consumo niedio 2.0 volts ~

SQI-iZ 160 Watts. Peso biaito 14 kilos.
Mangueira Transparenie LED Colorida com
100 Metros, LEDs de alto brilho cora 0,04

10 30 RL watts, Voltagem: I I Ov. Mangueira luminosa 480,00 14.400,00
com 100 metros, Consumo médio: 2.0volls ~

I  I ISOHZ 160 Watts. ^ 1
VALOR TOTAL DO LOTE 01 61.397,00

O preço total do ITEM, fixo c sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo óOfsessenfa) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços colados. (Declaração obrigatória na PronostaL
OBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARACAO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA

DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APl^SENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA, IMPIJCARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

de de 2019.

{Rasõo social, nome responsável legal, n" RG e CPF e assinalara do responsável legal)

Rus Ftd Rársel Pmne n*14$7- CEP86-36(M)OI>- e-mil:I: Bcllaeáo@liaadciniaWs.pr.Ee.vJ>r -Tel; (43)3542~))2$-rif 3542-3322 «CKPJ 76,23S.7S3'IX>0MR:
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ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão üa proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão Inciuidos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 31/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaiação.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e C 'RF. c assimiiiira cio responsável legal)

Apresentação obrisatória também para a empresa aiie fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

RiiaFfeiRíffletPronef nr 1457- ÇEPUft - rd i4-j 3542-45:5 - HaíSS42-5J22 eCNPJ 56.235 7$5i(IOOM8
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos. para Iodos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na n® bairro

CEP na cidade dc

estado do , inscrita no Cadastro Nacional dc
Pessoa Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor dc (descrever os
objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Admini.slração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Riu Frei RatoelAoncr n' I4S7- (;:£P86,360-000-e.mfiiI liriUcas^)hinilciranie>.|ir.EBV.br -Tcl <41>}S424S2S-Fav3Í42-J3I2 e CNPJ 76}2S.T53it)mMS
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ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaraiiios, para os tms dc direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório. quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a
modalidade Pregão Presencial n." 31/2019-PMB. instaurado pelo Município dc Bandeirantes-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição ílnanccira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data dc abertura:

Por ser expressão da verdade, lirmamos a presente declaração.

de dc 2019,

{carimbo, nome. n" RG e CPF, e assinalara do responsável legal)

Riu Frar ilafaerProocr n' Un - OiP Ikilaas^baiMiannlu.pr.ünv.br - - F|W 3»2-:{322 e CKPJ
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ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" /2()19 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N" 167/2019-PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner. n'' 1.457 Ccnlro. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa^ienda sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,
.  c nesta cidade dc Bandeirairtes PR. na n" , portador da

Cédula dc Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° . abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa

cfitabelecida na cidade de , Estado de{o) . inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mini.stério da Fazenda sob n" , neste
ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade
RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
doravante designada CONTRATADA, estando as partes .sujeitas as nomtas da Lei 10.520/02 e
sLibsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Fornecimento dc Materiais, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 31/2019, mediante
as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

§1° O presente instrumento tem como por objeto a ApUISIÇÀO DE MATERIAIS ELE TRICÔS E
DECOR-ATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de
execução dc 40 (quarenta) dias. conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão
Presencial n° 31/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em I /20I9.

RUB Fiei Rafael Praner n' US' - CFii g6.}r>QMXK] -«.niail; licitscie'ã liiDdeiraiit».|ir.gat.br - Td (J.n Fk 3S42.M22 eCNTJ 7i>.235.75.3.0U0MS
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo rornecimenlo do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor lotai de R$ ( ). mediante apresentação de nota Hscal. após a entrega do(s)
malerial(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota nscal, mediante depósito
bancário oii transferência onlim entre contas.

^ §2° Em caso de devolução da documentação Hscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reaprcsentaçào.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARU

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

INDUSTRIA. COMERCIO E

TURISMO

CLAUSULA QUARTA-DOS REAJUSTES:

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0210-000 2000104 í 22040420033390300000

04)0-000 2000504122040421513390300000

1130-103 3000412361 1203690)83390300000

1280-103 30005I2136112I960213390300000

1420-104 3000512361124160223390300000

4680-000 13000122661220121213390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAI, DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

§1" Os valores estabelecidos na licitação são lixos e Irreajustáveis, com exceção dc superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio cconômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ U. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis
§2°. O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.
§2". O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Os materiais serão solicitados na sua totalidade;

Rua Fiei Rafael Proiiei n° 1457 - CEP W> 3M4MII -e-nuil licilaeaiirs^hamlrininlcSLpr.En.br - Tel (-l.lj.íSJl-lSlS -Fax 3S42-J332 eOlPJ 76,HJ
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§2° Os materiais serão solicitados, conforme requi.sição/solicilação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição na Secretaria de Educação c Cultura do CONTRATANTE das 08;30h as 11:00h
edas 13:00 h as I6:00h

§3° Os Materiais somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de
requisição emitida pelo CONTRATANTE;
§4® Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 31/2019 - PMB, as embalagens, estado de conservação e
qualidade dos materiais, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado:
§5° No caso de rejeição, a CONTRA TADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; ne.ste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6" A não entrega dos materiais no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1® Comunicar á CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiseal(is) correspondentc(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4" Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6" O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues rclèrentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato c em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o material entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenlo de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o material que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 31/2019- PMB.
§l2°Efetuar o pagamento devido à ficitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os materiais dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;

Rua Fiei Rafael Prnaeí □' 1457- CEP 80.3604100 - e-mml lieiUí«oíiilunilcininln.pr.8ov,bf -Tel (4» 3SU-4S2S - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.75,3WK)148
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§2°. Responder por quaisquer danos causados direlamente aos materiais ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses teiiham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto:
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do material:
§4°. Assumir a respon-sabilidadc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

§5®. Manter as mesmas condições habilitalórias. em especial, no que se refere à regularidade Junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, era compatibilidade cora as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconlrataçào total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como ftjsâo. cisão ou incorporação;
d) comctimenio reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato:
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regulannente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Ser\'iço decorrente deste

Contrato, nas hipóte.ses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução lotai ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato:

ra) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contraio;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93,
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ESTADO DO PARANA

§4° A solicitação da CONTRATADA para canceiamenio do(s) preço(s) licitadü(s) podcrá(3o) não ser
aceita pela CONTRATANTE, laciiltando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital:

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injiistincadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo. iizer declaração falsa ou cometer fraude llscal. garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fiea facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou de.scuniprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitattte. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela ine.xecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATAD.A as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atra.so e por ocorrência de fiito em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6" A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subilem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fomecimenio de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos c condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.
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Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§ 11" As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CON TRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomilanlcmenle às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação Tática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 31/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1 ° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1" Os licitantes devem obsei"var e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçüo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, detlncm-sc as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou ná
execução de contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepo.stos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato:
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo cie impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilatcral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obslrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parle ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
pcmiitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele fonnalmente indicadas possam Inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - DO FORO:

§1" Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

!}1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva c as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

ANEXO rx

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
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CONTRATADA: —T'

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2Ü19
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTACAO:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0210-000 2000104122040420033390300000

0410-000 20005041220404215 í 3390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1 130-103 3000412361 1203690183390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005121361121960213390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361 124160223390300000

INDUSTRIA. COMERCIO E

TURISMO
4680-000 I3000l2266I22012I2I3390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cineo) dias úteis após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.

A

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com ó
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
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Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposla.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Hcre, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone '^Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeírantes-
PR, aparecerá os processos lícítatórios a serem realizados e os Já realizados. Clicar
no processo licitatórlo de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacaot^bandeírantcs.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
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- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q era
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e materiais com
uma faixa azul, clique em cima dela c abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do material, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)

- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura c julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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l?L45S/2Sia

Desigii.i Prcgoviros u coinpòv E<)iiipc

tic Apoio jiiiro .uuíircni cm licitovòcs n.i
inod.iltdiniL' dc prcgiiü uo ãmbiro d.i Pivleihir.i

do Mimicipio do Bjndeir.iiitcs (PR).

UNO MARTINS. Prcli-ito Mimicip.il dc
a.indeir.Tntos. Ksf«ido tio Paraiió, no uso tio

SIM5 citriluiicòcs legais, c nos termos d.i Lei

lodot.il n i;i '_'I102, •• Dccrcios Miuiii. ip.iis
II s a.-iSH c 2.-189 :;C'07.

RESOLVE

•\rt. I" Designar oura atiiarcin como

l'ivgofiriis dur.intc o c.xcrcicio .Io Uü!";). oin IkmI.ivóos dc prcjtõcs. 110 àinUilo d<i
1'roloii iiiM do Mimicipio di' B>in.K'ir.iiin.'s. os .scíptiiiiCh si-rvidorcs

JOSÉ CARLOS STTTA. porlador d.i C.iitcira de Identidade RG n
l.090-"3''SSP/PR. inscrito no CPF sob 11 205.(jU-l-869-87:

r MARCOS DE MORAES. |uirt.idor da C.iricir.i de idcntid.ide RG n" 3.4-7.088-
(1 S.^P'PR. in.scrito nu rPI" stili 11 <.17:

»' CIBELE üUSMAO EONTíRAN da SILVA p. iMdur.i da ' -irleira de ldeniid.ldt'

l-i. 11 o S.si' hi-.otu.i lu. C!'l s.ii :i (K)4.5U.;.•-,44-78 e

Parágrafo Uiinu - O Ldital indicará, cm cada
cort.iine licitatório, o pregociro c sen substituto. .itii.uido o outro como membro da
tquijK' dc Apoio.

An. 2 lik.ii: designados para atuarem cuno
liienilirits d.i r.()ui|ie de Apoio en. Iu'iia<,ócs n<i iiuut.ilal.ide de [iregàu. 110 .inibico «l.i
PivíeitiuM Vtnnicip.il de B.tndcii.tules ,P8|. os seguintes servidores:

TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA. |ioi t.idor d«T t.\irteír.i dc MculidaiU-
KG II 13.523.379 O.-SSP^PH. inscrito no Ci'l' sub n 064.0d3.ò98-47:

^  ANTONIO DONIZETE DA SILVA, pori.i.lor da Carteira dc tdcntid.idc KL.
II i.7i3.:>5ü-3/SSP'i''R, inseni.i no CP!" sob 11 .iri7.05i.534 YA:

^  ALEXANDRO ISI.IU ITA p.ni.idor.i ti.i ' .icieír.i de IdtfiiliiliKle IR, it
(.77A.2S3-n'S.SP/PR. ins. •i(.i no ('Pf sob 11 7rin.4U4.639*í'8: e

FERNANDA DO C\HMO DA Sll.VtlHA fiori.i.'or.i da C.iileii.i de
ideiilid.ide iUí n O.TH.n..!J.'i I SSP PK in.sini.i iio C 'PF sob 1 006.228.370-83;

Parãgraio Umei) - Gs pregoetros e tqiii|.w dc ^
Apoio .ttiiarôo na mndalid.ide de IVetj.io Presencial e nlefrónico, ^ e

I*. •*-« •• .*** •  • IV
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Art. 3' - O Êdital indic.iró os membros da
p.ir.n am.irom no cortome. com um (ninitno de três integrantes.

An. .1 Ucvugjin-sr .is riisposivnrs rin

EdiReiü il.i Prefcitnr,! Municip.íl di»
U.iiulL-ii.intes. Estado do ParanA. nu 08 dc janeiro de 2019. . .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JURÍDICO N". 207/2019.
REreRÊNCIA: Proc. Administrativo n". 167/2019. Pregão Presencial n". 31/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 31/2019, para a aquisição de
decoração natalina.

Consta no presente certame: solicitação da Secretária de Educação;
"^ustifícativas; Quantitativo; Orçamentos; Pesquisa no Painel de Preços; Pregão de outros Entes

Públicos do mesmo objeto; encaminhamento do Diretor de Compras e Secretário de
Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; termo de referência; Parecer Contábil
de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica
para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos do declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Picou estabelecido no edital o menor preço por item como critén^de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. //
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o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administi'ativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucíonal.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
■Esclarecer que a Lei tO.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de lidtação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

II - Local a ser retirado o edital;

ni - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação; A

V - Critérios para julgamento; /
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VI - Condições de pagamento;

VII - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vni - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
^que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, odalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/94 e/;!^tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. M

Bandeirantes, 16 di^utubro de 2019.

Leonel Lourcnço Carrasco
OAB/PR n". 47.685.
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EDITAL

(Exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

-

PREGÃO N" 31/2019-PrVIB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167/2019-PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que laiú realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamenie pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos temios estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 07/11/2019 até às 09hü0min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 07/11/2019, às 09hI0mia (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Josc Carlos Sitta com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Marcos de Moraes e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n°
1.458/2019 de 08/01/2019. e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassilicar propostas indicando os motivos:
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verillcar a habilitação do proponente classificado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão:
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
>v>vw.bandeirantcs.Dr,gov.br

Rui Frei Rafael Ptnner «' 1J57 - CF-1'86.360-000 - e-mail' l[rltacao^b»iiddfaiit«.pr.KOv,lir -Tcl. (4313342-4535-Fas 3542-3J2Í eCNPJ 76.233.71Vnn01-4B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

1. DO OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O
NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 60
(sessenta) dias a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos tennos da Lei Federal n"
8.666/93.

1.2 O limite máximo dc preço global para este pregão é o de RS 61.397,00 (sessenta c um mil,
trezentos e noventa e sete reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM FARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação, (Anexo II):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado dc Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Ranço, (Anexo VII):
2.8. Modelo Minuta dc Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos:

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob tálcncia, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados:

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacaofatbandeirantes.or.gov.br.

Rim FtEi Rafael ProciCT n' HS? - CíJ" 86,36(W100 -ffnaij- llclUcaaSbaaddnnles.pr.KW.br -Tol. <43) 3Í42-4SJ5 - Fas 3542,3322 e CNP) 7Í3S.753.1»0M8
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4.2. Para impugnaçòes do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Prcgoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os tennos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pirblica do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação íèiia tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitaiório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a inteivir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inter\'eniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência):

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, cora reconhecimento de firnia por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONS^M PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Jimta Comerciai ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão: no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legai devidamente credenciado, deverá
mesmo as.sim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eJeIção de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
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Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora de BrasíliaT)F) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidatnente credenciados, em .sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalho.s. após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes;

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, conforme Modelo deelaraçào constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento):

6.1.1.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARA NO
IMPEDIMENTO DO LNTERESS.4DO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO
LICITATORIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microompresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microcmpreendedor individual (MEl). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE QPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OP TANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARA NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 PR 14 DEZE.MBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n" 2):

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante. o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "'a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.''31/20!9- PMB

PREG.ÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:....
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos dc Habilitação:
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Edital n." 31/2019- PMB

PRIHGÀO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço: ....
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicaçrio em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de ftta.s, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile. mesmo autenticadas, admilindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas dc Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressóes técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à pailicipação no presente certame licilatório. apresentados cm
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário c total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
infomtaçòes dc livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que,
na falta de tal infomiaçào, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parle, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liciianie sobre os preços
cotados;
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Obs; (sc a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em nanei a
parte, dentro do envelope 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO V, a não apresentação
desta declaração implicara na inabilitacão do licitantc).

d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prelellura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das llcitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados. Já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na
Preleitura de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregociro c a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os materiais cotado.s deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassiilcação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que;
a) não atendam tis exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(cs) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

iiem(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequívcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o Julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As iicitanies deverão apresentar no envelope "2'" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-sc que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir:

OBS: Não haverá necessidade da aprc.scntação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
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d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta. Federal, Estadual ou Municipal, na formado inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93:
2) dc que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'iço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual dc Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através dc alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa:
e) Comprovante de inscrição c de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastra) no Cadasüo de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo — CADESP. etc.), não .será aceito
simples consulta pública (cx. SINTECRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, confonne ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata:

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração infomiando a instituição finairceira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correnlista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iiuemei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos neces.sários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo dc cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregociro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

Rua Ffei RaTael Pronw i^USl - CEPKô.JiíWKKI-e-moiI liciHMi>^o.l)anili!lnial».pr.*»».hr - Tel; (43) 3Í42-4J25 - Fax 3542-3312 eCNPí 76,235.753/11001-4»



«ulOBfuurrss

PREFElTUftA MUNICIPAL DE BANDEI^Am
ESTADO DO PARANÁ "

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitantc.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno pone no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitaiue for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação confomie art. 43 § 2" da Lei Complementar n" 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitanies remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
fonnulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comercims, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

Rua Frei RalwtPioner n"l4Í7- C'EP86 J60-000-B-mail: licit««oilNiBdrir»nlM.pr.|:ov.br -Tel: (43) 3S42-JS2S-Fa 5542-3312 e CNPJ 76.215,7J3/(X)«l-4K



«UBUfliirEs

ESTADO DO PARANA

decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individiialmenle os licilanles classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante.
para efeito dc ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores â proposta de menor preço.

9.9. Caso não sc realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita dc
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás mieroempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas mieroempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
dc cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convoeada(s) a(s) rcmancscente(s) na ordem classifícatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso dc equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item. para conlinnação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-.se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.
sendo-Ihe adjudicado o objeto do certame.
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9.17. 0(s) licitaíiie(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanávcis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame liciialório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou. ainda, recusar-se. injustificadamenie. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamenle refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados sc for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, dc
21 dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
dc disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revi.são de.stes para mais ou para menos,
confonne o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá â emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante. obser\'ando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o material pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas: quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n"
8.666. de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçôes legais.

1.2. Fica facultado à Prefeitura Mimicipal, na hipótese descumprimenlo por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena dc multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena dc ser declara
inidònea.

1.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência;
1.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota dc empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente:

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilatcralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1.5. Pelo fornecimento de bens em desconfomiidade com o especificado neste edital.
1.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
1.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.

1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, ent relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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11.9.1. A recusa sem motivo juslificado dü(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota deBmpenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimenlo total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomltantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRLA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

j  DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL nrcr-Dii-ÃnSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

0210-000 20001041220^0420033390300000

0410-000 2000504122040421513390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1130-103 30004123611203690183390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005121361121960213390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361 124160223390300000

INDUSTRIA, COMERCIO E

TURISMO
4680-000 13000122661220121213390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado cm relação ao.s valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) itscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Sc
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapreseniação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
I3.4T Em caso dc prorrogação do prazo d-e vigência do contraio a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os rcajiLstes serão precedidos de solicitação da licitante. acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação dc justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
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mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do ücitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Os materiais serão solicitados na sua totalidade;

14.2. Os materiais serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis após a solicitação/requisição na Secretaria de Educação e Cultura do Município de Bandeirantes-
PRdas 08;30h as ll:00hedas 13:00 h as 16:00h

14.4. Os Materiais somente poderão ser fornecidos pela licitante com apresentação de requisição
emitida pelo Município de Bandeirantcs-PR;
14.4. Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 31/2019 - PMB, as embalagens, estado de conservação e
qualidade dos materiais, caso estiver cm desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos materiais no prazo previ.sto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, obscr\adas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitanies não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e molivadamentc a intenção de recorrer e se for acatado peto
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser
protocolado no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandcirantes-PR. Ficando os demais
licitantcs desde logo intimados para apresentar contrarrazõcs em igual número de dias. que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
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16.4. A falia de manifesiação imediata e motivada do licilanle importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
ob.servados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos materiais.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondenle(s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagainento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o material
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. o material que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 31/2019- PMB.
19.5, Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
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20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os materiais dentro do prazo fixado, cm confonnidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantcs-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do material;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros c patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçâo. o mais alto padrão dc ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
cm níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitalório ou afetar a
execução do contrato;
1) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Editai; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa iisica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
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contralos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanie vencedor concorda c autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parle ou integralmente, por organismo financeiro
mullilaieral. mediante adiantamento ou reembolso, pemtitirá que o organismo fmancciro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação c à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitanie é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reser\'a-sc ao Prcgociro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de soüciiar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complemcnlares.
22.3. No inleresse do Município de Bandcirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se pennitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licilante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitanie se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As parles contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeiranies-PR, 17 de outubro de 2019.

c^rio de Administraça
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ANEXO I
í' L I I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 31/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na ^(endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n"RG e CPF)
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ANEXO II ::

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 31/2019

{Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licilatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 31/2019, instaurado pelo

Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinaliira do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n"RC e CPF)
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ANEXO m

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n" (SSP/ ) e CPF sob o , residente e

domiciliado na ti° , Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitalório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n"

31/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçào.

de de 2019.

{assinaiura do responsável legal. Razao social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)
(Reconhecer Firma)
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ANEXO IV

FORMIJLARIG PADRAO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:{Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Rei'.: Edital do Pregão Presencial n" 31/2019- PMB
Processo administrativo n° 167/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos c submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO
VLR

MARCA MÁXIMO
UNITÁRIO

Compressor de .Ar 1 10/220v C/Kit
acessórios. Dados Técnicos: Vazão na

pressão da pistola 2,3 pésVmin - 65 l/min.
Pressão Máxima 40 Ibf/pol- - 2,8 bar.
Potência do Motor I /3 lip - 250 W. Peso
Bruto 14.6 Kg, Peso Líquido 13.6 Kg Larg .x
Alt X Comp 165 x 240 x 335 mm. Tensão (V) i
110/ 220 V. Acessórios: I pistola para

UND pintura e pulverização, i pistola muItiuso, 1
bico para encher pneu. 2 conexões, 1
mangueira, I bico para intlar, I bico curto
para limpeza, 1 calibrador de pressão.
Características: Ar Direto Monofásico bivolt

110/220V - 60HZ e 220V/50HZ Diafragma
Isento dc Óleo Equipado com: Plug com
Atenramcnto Interruptor Chave selctora
1 10/22QV Alça de transporte.
Conector de emenda da manqucira luminosa
2 fios, utilizado para união de cores

UND diferentes ou reparos, no caso de algum lance
danificado e precise ser colocado um novo
pedaço dc mancueira.

VLR

MÁXIMO
TOTAL

880,00 1.760,00

2JÍ0,00
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Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo
- Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: Branco Momo. Cor do

100 UND Fio: Transparcme. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: I I0v(127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de

Força: 50 amperes. Corrcnle: 2QMa
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz: Roxo. Cor do Fio; Transparente.

10 UND Comprimento; 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: I lOv (127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz: verde. Cor do Fio: Transparente.

100 UND Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem; 1 lOv (127v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Fe.stão Aramado Verde 2 Metros X 35cm 130

Galhos - Festão Verde Aramado possui 2m

30 UND ^ í 30
Galhos. Informações do Produto:
Comprimento: 2m, Espessura: 35 cm,
Galhos: 1.30, Peso: 570g

Fio paralelo 2x2.5mm 30ÜV rolo com 1 OOm
branco. Para tensões nominais até 300 V,

formado por fios de cobre nu, cletrolítico,
tempera mole. encordoamcnto classe 4
(flexível), isoladas duas veias dispostas em
paralelo com Policloreto de Vinila (PVC),
tipo PVC/D para 70°C. Seção Nominal 2 x
2.5 mm% Espessura de Isolação 0,8 mm.
Diâmetro Externo 3,6x7.2 mm. Resistência

elétrica 7,98 Ohms/km. Nonna ABNTNM-

247-5 da ABNT c NBR NM 280 da

ABNT/MercosiiI.

Lâmpada de LED bolinha E27 3 W Amarela
Bivolt Save Energy. Vida Útil: 25.000
Horas. Altura: 80cm. Ângulo de Abertura:
200°. Cor da Luz: Luz Amarela. Diâmetro:

4,5cm. Fluxo luminoso: 2401m. Modelo:

SE-225-1 150. Potência: 3W. Produto:

Lâmpada LED Bolinha. Tipo de Soquete:
E27 G45. Temperatura da Cor: 2400K.

1.300,00

2.600,00

1.300,00

327,00

3.600,00

5.000,00
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Mangueira Luminosa Led Branco Frio
lOOmts, Leds de alto brilho com 0.04 watts.

Voltagem 1 10\'. Con.siimo médio 2.0 volts ~
50HZ 160 Watts. Pc.so bruto 14 kilos.

Mangueira Transparente LED Colorida com
100 Metros, LEDs dc alto brilho com 0,04

10 30 RL watts, Voltagem: 1 lOv. Mangueira luminosa 480,00 14.400,00
com 100 metros. Consumo médio; 2,0volts ~

I  IsOHZ 160 Watts. | |
VALOR TOTAL DO LOTE 01 | 61.397,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é dc R$ (i/iserír o
valor total da DroDosta\ ( (inserir o valor por extenso) 1.

O prazo de t alidade da proposta é de (mínimo 6Õ(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos reierldos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofenados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandcirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitantc sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS: ÍSE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO E.M PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO .APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

dc de 2019.

{Razão social nome responsável legal, n''RG e CPF e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

EiNDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se llzerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 31/2019-
PMB. correrão pelas expeças do proponente Ucitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF, e assinatura do responsável lega!)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema cletrôniço de proposta. Anexar

iiinto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

deelaração ímpliçara na inabilitação da liçitante
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos. para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na n° bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de (descrever os
obictos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, llnnamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública õu responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-

OBSERVAÇÃO: Este modelo ser\'e apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Hun-FieiRiiIjiel PfDiMr if Iil57- CRP ft6.3f;O-B00 - e-nuúl; lIeil»eii»g)lí»Hi!clrunCe».prj!Ov,bp -Tel:{43) JS4Z-4S2S-Ta*,J5Al-3322 eÇNPJ 76-135.7J3/0ÜU1-48
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ANEXO VII

APRr.SENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins dc direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a
modalidade Pregão Presencial n." 31/2019-PMB, instaurado pelo Município dc Bandeirantes-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança cm instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular;

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n"RG e CPF. e assinaütra do responsável legal)
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'Cn'u3>j2?

ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" /2019-PIVIB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N" 167/2019- PMB.

Pelo presenie instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

,  e nesta cidade de Bandeirantes PR. na n" , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" , abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade de , Estado de(o) inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° , neste
ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade
RG n° , expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" ,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e
subsidiariamenie a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Fornecimento de Materiais, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n® 31/2019, mediante
as seguintes cláusulas e condições a .seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de
execução de 40 (quarenta) dias, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão
Presencial n° 31/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm / /2Q19.
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^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Peio fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota ílscal, após a entrega do(s)
material(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§ r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

^ §2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.

§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

crrorTADiA DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ nrsmirÃOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 200010412204042003 3390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1130-103 3000*1123611203600183390300000 "^CONSUMO ̂
EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005121361I2I9602I3390300000 '^cÓnSiMO^
EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 30005I2361124160223390300000 '^cONs'uMO^
INDUSTRIA COMERCIO E 46go.ooQ 13000122661220I2I2I3390300000

TURISMO CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-llnancciro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1®. O prazo para entrega será de ate 05 (cinco) dias úteis
§2®. O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.
§2®. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1® Os materiais serão solicitados na sua totalidade;

Ria Ffeí Rafael Prancf n'l4S7- CTP86.J(iO.Wü-e-maiJ: HelUcan^bamlrinrotM.iir.gov.br-Tel 3542-4525-Fa* 3Í41-3322 cCNPJ 7fi.2.35.753ín(mMS
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§2° Os materiais serão solicitados, conlorme requisição/solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição na Secretaria de Educação e Cultura do CONTRATANTE das 08:30h as 11 ;00h
edas 13:00 h as I6:00h

§3° Os Materiais somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de
requisição emitida pelo CONTRATANTE;
§4° Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 31/2019 - PMB, as embalagens, estado de conservação e
qualidade dos materiais, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6° A não entrega dos materiais no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2" Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondcnte(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de descla.ssÍficaçâo da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiei cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas c o material entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimpíemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o material que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial u° 31/2019- PMB.
§12°Efétuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pr^o c condição
descrito no presente edital, No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÒES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os materiais dentro do prazo fixado, era conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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§2°. Responder por quaisquer danos causados direlamente aos materiais ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do material;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação dp
contrato Hrmado:

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§ 1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
.seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçào total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferencia, total ou parcial, bem como lusão. cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
c) decretação de falência ou instauração de insoivência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato:
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Ser\'iço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de ínexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contraio;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no arl. 78. incisos XTV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.
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§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá{ào) não ser
aceita peia CONTRATANTE, facuílando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à muita de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitanle, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda uniiateralmente o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRAT.\NTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subilcm anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.
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§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitanlemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fálica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 31/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° S.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo lieitalório ou afetar a
execução do contraio;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista, deste Edital; (ií) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iinporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica.
inclusive declai-ando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detenninado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa.

Rua Ffei Rarasl Ptunsr n" Ni7 - CEP g6.Jíi0-l)0!l - e-nioil: liciüicaiKaiiamlcir»nlM.|>r,BOv,br - TeL (43) 3542-1525 -Fa* 3542.3332 « CNPJ 76.2.35.753(0001-18
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diretamenle ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E
por e.starem de acordo com as condições estabelecidas, iissinain o presente contrato em 02 (duas) via.s
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas;

Testemunha 01 Teslemunhá 02

ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Rua Ffei Rafael Protm n" .H57- CEHSfi.JfiMIOd-e.Hiail' liclUC«iifabapiJeiraDte».pr.gov.br -tel;M5)3J«2-4i25-Fa* 3542-3322 cCNPJ 76,I3S'.7^/000V-Í8
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-■"'sLÍÍ).
CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

INDUSTRIA, COMERCIO E
TURISMO

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0210-000 2000I04I22040420033390300000

0410-000 2000504122040421513390300000

1130-103 3000412361 1203690183390300000

1280-103 3000512136) 121960213390300000

1420-104 30005 i 2361124160223390300000

4680-000 13000122661220121213390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE
CONSUMO

MATERIAL DE
CONSUMO

MATERIAL DE
CONSUMO

MATERIAL DE
CONSUMO

MATERIAL DE
CONSUMO

MATERIAL DE
CONSUMO

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de ate 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO

IRnaFrei Balbel Pteiar n? 14S7- í;EPtó.J®l-OOü-e.nmii:lidtetao(ab»odeininic».pr.gov.br -Telj JSW-dSIS - Fax }}.12-3322 eCNPJ 753(1)001-1*
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L—

ANEXOX

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Roa Frei RífíslPWnít n*Mí7- CEP86.36(M)<K)-e-mail; Uíirtcaoíilbandtífoiilel.pr.gov.hr-Tel:(43)35H-»S2S-F#x354J-3322 e CNPJ 76 235 753/00(}M8
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Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone ''Licitações" na página iniciai do sítio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados c os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantcs.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.

Rua Frei Rafael Ptnner n" US7 - CRP86.3h(l-üüQ-e-ireul llefíaEai»®ti»Bileiratiie».pr.Eov.br -TeL (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 eC!NPJ 75 235.753.1)001.4S
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- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e materiais com
uma faixa azul, clique em cima dela c abrira a proposta (OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após

aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do material, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada por c-mail c já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Riu Fiei Rafael Pronet n' I4$7 - CRP 86.36ÍW»0 - e-nuil MclMcai>Sbanileiranles.pr.sDv.br - Tel (43) 3Í42-ÍS25 - Fax J542-3J22 e CNPJ íb.ZJJ.TSJ.OOOl-lS
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 31/2019 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 07/11/2019 ás
i09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do editai será feita no departamento de Licitações da
Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega
dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do
dia 07/1 1/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 17 de outubro de 2019

ANT(Q^0^ NARDO

ração

RunFni RaCnchPrnwr n'1457-0^ «i.3(«-Unn-e-niail: diviaao|ii!ral'á<bandcir<inl».[irKov.br-Tel'(4:1) ̂543-152j- Fax ̂ <42-3323 cCSTJ 76 23S.7í3/n0UI-tK



Mural de Licitações Municipais

TCEPR
*a li'!»'! ̂  *4Ur9»

Oâalhes proc^so lldtatòrlo
~Znforinftçdc$ Gvrels*

Enfldatíe Êxeoteira MUNICÍPIO DE BANOeiRANTB

Ajw* 2019

N^llcftação/di^nsa/lnedglbllfdade* 31

Modalldacle' pregga

Número cdtsl/processo* i67/20!9

«eturtei pravinlanUi de erginlfinod InlarneeleneU/niuItlIaterfle de eridlto'

InsatuIçSo Financeira

Contrato de Empréstimo

EJesa^ão Resumida do CÍJeto- AtJJBIÇSO 06 MATBtIAB EliTOCOS E ttCORATlVOS PARA O NATAL 2019 00
MtflíldPKl DE BANCEIRANTES-PR

Forma de Avaltção Menor Preço _

OSaçlo Orçamentária- 200010412204042QQ33390MOOOO.

Preço mádfmo/Rfiferêncla de preço • 51,397,00

R$*

Eiata de Lançamento do Edital 17/10/2019

Data da tówtura das Propostas 07/11/2019 Data Registro

Data R^istro

17/10/2019

NOVA cota da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens extluslvos para EPP/ME? SJm _

Há epta de participa^ para EPP/ME? N<^

Trats-se de obra com exigência de subconliatação de S^/ME7 Nâo

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Nto

Data Cancelamento

CPF: 20560486987 ÍLoaoutl

Percer^l de partidpação: o,oO

sordcos.tcftFí-.gcNbr/TCEPR/MunIcIpal/AML/DelaihesProcessoCofnpfaaspx
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niKKKITOHA UB UANDKUWvrr.S

KSTIIAU) rKI(.'l<VTkATU

l-OVTRATO S-:3}.;UIV-PMI1

i-Riirt.^f) nustscwi. :•» joiv-mu
PHOtESSOAWiILStólKAriVO N-l1>i :iM»-PMU

UIMRArASTt- MLIMCIIM) Dü BA.^Di;lRANTfcS, BSTAUO
IX) PARANÁ
CONTRATADA^ SfWCUMPASY LlCirA^VlliS-URIiLl
UlUHTU AUUtSIVi^U Dl-. PHUDUTUli ALlMr!NTtl.VS E
MAlTRIAlS PE CUPA t lltflMIA. DESTINADOS AO
ATF.N0lME.V10 DAS NFATSSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNMPICi DE HAVDEIRANTES.PB
VALOR: M lulirtu o lA» nw. sainOemu» c < «ie
laNl

DOTACAO:

UfceikMà»

>ittilMlll)»«UB I

>!>««>■««»

JjUWlWOO

««H/Wnii»

.snu)^í>TT^%iV

rt'i ítií A

Il I.ILRA

UReCMíAO k'
rUIliM

SWÍTTíiífW
MJi'JAL L

.^VrlAimOA
rA^ltl.lA

MCAlin^lUMMW ..
>Aim WMaJO» l.iMUtlUtLB

tÜNalMW

,  1^0.
PRAZO DE EvrKEOA: Uc ilf 0) k-mlMl dl» uui> alM< a
\aIUiU(luA>i DtTonsAVfníivOiiCainjs-AV
PRAZO DE bXECfCÁU. t> iMKdv de «niAia da Kra dc
iLé 12 idMc.^nuAca
l-ftAZO OE VIOÊSt tA O p-ixÁ" dc Al i.iililrJlu m» de ale
uUaujilfcÀvmurd>iiiini>d.ipnA7d<ei<vdeZit
ILbJiuikIcvPH. ■-< dcuuSiEiulk' Ál>«.

MLNiciPioiJi: nAsiJEiR.wrr.s-pit
Lioa MvAiiu

iSrlcd" MdllICipll
«íllWCOMPANS IICITAÇOES -ntEU

lup> ALfav.jIUnini
PiM;iuidi«

l-KBFEIU RA Ml MCIPAI. PE UAiNUtÉKAMKS

AVISO DKClIAMAMlSIoPUIl.iajN- I?'2U1WH11

a MUTMPW dv lundt-irinla. bdailV dn Vllalil. >uin iLWjaillema
i,« il.UiEu.M u'15'«<,ile Wdi-ailiolitdc
J9UViimibiA.kivm • Ul ErdttJi ii-Widn. d« 31 dciimhode l'W}.
jllM »II» iramaaadui sue eiliu (KcbtndA < |mi>Í' Ja mbliracãQ du
pjKtftiii» iivui) no jvmal follu di* Sorte PAniiiucmif, Pinb ÜTnjjal
PjnmS t ttanaOUclal da Umla. Asimimiix)" !*•«> tralcncianiemd
dc (B»«M líatq au Jiirklli-a (Uta |H«0(lu Uí ai-Niía. de eaii>-uP«»
faüauiJdróri>skjl pat.i a Swielái la MuniuiJal ik-EJiivasSevCulIiita
n Ediial timi|iliiii ■•'''l'''" di'OPiwil« "" ''H'"'
Uvha<4cnfc«a muiikipalid.i4'e. ■iiiiiidun» Riw.prei RiifaVI Piuner n
IJi? Cetilia - ll.íaJcdaJilçi..PI» <'i;P. W JW-UDO. nu liurfifn'
luoiptu-nilidu eiiliv DKIi.Wiiiirl a. ITIdnimiii e «In. I Itilfllrniii- a»
|7h1H|tii.n .• uiuS-ni n...,l.ued->f.'m.u liaiulwiNild.-a |i..ju..bc.
A d.ilii |iam aiBlaia dui euvplwjii'. .unieudu u. ilujiuiiipiliua pun
i-tedeiu,iiiijcrlu tn-n mki.illiienlr uiUiKelctTjil inara u dí+ 1» de
ii.iucmhuj lie 3d|Ua«0díilA/miii

UiitdcJranlei-CH- lidebjiuIuu delWS

Liticle CiUxllâii luiiotiaii daSdra
ISceiilemc da F urm»0.i de Ueiiuíia'

PllEFEmitt.l.MllNHTP*l-UCU.VM)ElR.lPrrr-S

AVISO Üt LH irACÁCI
ISltOAn PRESENCIAL JETIlld - PMU

(> MuiiHipiu dc BaratóMIte-rR niw ua mlceaujue s« ikObju
iK.diaiíi. ll-lni»4»"»aidnmw»lK'a«lueBir«laíi>n».s'iPW0(«
uBjetp Airt-lsUÁd UE MATERIAIS tUÍRIClU E
ÜCCORAnVUS PARA O NATAL 3019 DO MUTíICtl-IO UE
U ASDElRANTESiPR- A irtrada dunldid >a» feiu i«)it.T«umnsniu
de Lieaoçôci da Prefeilitfd Dd «eaaee doidav Oetidaren da Prefediiia
it%aa.Eandei.*amo.pf'Kua.bj. A iTinqia dw cmekpei vcnienik» a
d<KWt>anlai;ãi> e pivpinía pmlm Wl leiu atd xe iWbeelJUmui du dia
II'. ll.-lUld rvSetie de PiSiMdudala [utESlwa
Uand.-iianlA. lldeAduEuiduRlld

ANTOSIOC.ARI.OSZáNÁROO
ScUAtUIR] dc AdiTIUIlIlAKill

pnEfF.ITUIlA MUMCIPAI. DE BA.VDKIIE\NTK.S

tX l HA IO tX) PRWEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
das.TOis-PMB

PREOÁOPRESE-NClALN^-IRTUlI- PMD
tONIKATANTE Munieipride Boudeiinnlel. Eaaidii du Piiwia
CONIRATAÜA: SERCiIO CRISTÜVAO MESSIAS UA SILVA
UDA
«miElll CONTRATACÁfl DC PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARPORAOl-M PARA
EVENTOS ESPCR1IVOS PROMOVIDOS PCU) MUNICÍPIO DE
IIAM)KIKASrES.PR
OlPETTtVO: Piunufar cum ruAiisníencu nu cnenu Hl du ( I* du -ailiiu
Çl da lei tMi6«3. oi pnina de exeeVüSe e aisêKia du eunlealu cn
JUCIiiHaldiac.
bUaai. aum lúiidjmenlu ra aliada do iiKiw I du nllsu dS datei
n- « UIAV3. de :i de junto de 1993. lenla «n viu racàica de
imerevie putUvo. a ineij Siico llninceim em 2513 (viaic < emcu) f«*
cvniu Cdiuvaletile» i RS WSiLSa lileeenov» irol, novetenlov e
■aleiiia e MUI rcaia e.emquema cccaavual podado o viRirdu laaRralü
Uc Ri ?UU3'AW leBeala r laave nid. Buveeaeluf e Iruna raaiii para
RS ov.dlZ.SO luuveola c naw miL nuveceniCEa e dure rcoia c
cinuvcfitj cenuiov)

tUodeiranicadiA. l5deuvm±Tude30ld

Unu Maneia
CR El rnURA MUNICIPAL DE BANDCniANTES

CONTRATANTE
SuTliiuCii-dLiviu Mtssún da Silva

SEHimTCHlSTOVÁO MESSIAS DASILVA
CONTRATADA

PIUTEITURAMüNItTPAU DE BANDEIILVNTES

ExmArü 00 PiiiMEíRo termo .uimvo aocontkato n-
67/201»-PM»

1'HECiAo PRESENCIAL N" JflCülS -
CON IRAl"ANÍ E; MuiiicipiudeBatilanirUea, Ciliuiidu PiicwO
tONlRATADA- PAPF.RLLMP COMRRUlO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA ClllEU-MC
oDiiiiO' aqúisiçAo de maiuual escolar l dl
EXPEDIENTE PARA SECRETARIA DE EDUCAÇAü E
CULTURA U DEMAIS SECIUrfARIAS DD MUNICÍPIO DU
IIAM11'lRANniS-PR
OBJETIVO. prurruRar u paar de vigência do conimia cm ISI Icerdd
u oilcnidl dlaa d panii da aavinaniia dellc icrriu.
Hfcv-ai.cuMi (liaJjn*.-nio M allm-a "b" du loviau I du aniiw 6S UaLvI
a" SWAN3. de TI d: juiUiu dé IMl, lendo cm MUa raedei de
miaicav piiSliev. a meu Pi-uvu Irnancefia cm 25''1 tvlcite celfivul pyricniaCRUl.alnucvaRS líiiO.Wluniiiijl.iiuudmnuacaevvauatvala)
p.auandu u valuc do coniniu de RS 6J4D.ni) laen ailL duronoa e
uuaivmla NTiial para RS 'WU.W iaclv mil coiiuc.-nioc rcan)

UuiJcuantcvl'R- d» dc uuiubiu UeZUl V

Linc.StArtim
PREFEITURA MUMCiPAL DE BANUERAMES

CVINTRATANTK
Uaea Pirca EAafanulo

P.VPEHLLMPCOMERCKl DE MATERLMS DE LDIPEZA
RIRELI -MF

CONHL1TADA

PRBFBITUILS MUNICIPAL DE QA-SDEIR.WTES

EXTRATO UOCUSIKATO N-2«rtl)l»- PMB
IIISPKSSA DE UTITAÇAO VXETOIV-PMII

CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE B.VJDEIRANIEN. ESTADO
IXJ PARANÁ
CONTRáT.IDA-SERJUWO distribuidora DE AlitO PEÇAS
LTDA .
uaiUTu AWIMCÁO DE PECAS CARA MANUTENÇÃO
CORREllVA DO VElcULCl UtlLITARIQ KOMBI MARCA
VOLRSWAObM PhRIENCENTE Á SECRETARIA Dii
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDF.ÍHiWTES.
PR.
VALUH: Ri 4 WO.OO çqüauv mM «istcnl^js < nuveni# rv»«>
(»HA7.l> Ot IíXI;CUÇA<J: « l»4is«nla) ^ll«, a wnlfli J« cUui kU
»fiÍMMurdUcsii: iMinu.
PRAZO Ot VI U ÈNC i9a (nuvuaiui] 4ut«e w kívnlu úu JaU da
BífcRWuni ilc*le ttfTTV).
DOTACÕfi^

AHíHlí.Nlí/1

tXlfACAU
fvsrxwAi-

rBOOgfcM*TTCA

ui«ue)tis»iEMk:M
lelliWMiUJU

MMLJClAb 0t

LRuukiSaNrtcvinL (te tHilulMg Js 2U19-

RRtll^EJTUHA MUMCJP.VL D£ UMimtiASTES

CJvTOATO i>o rrtiMiiiuo riRMO áS!«tivü ao contrato N'
2?S/2CjIM'MU

1'RbOAO J'KtSkNCiAL VS\Ü
CONTRATANIT. Muntdpo Oe HanJeiroste*. GtíjJa Jo PuMtta
CONTRATADA: WBLVER50N 0 ACCüS • ME
OBJIfTl) CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUIllDICA PARA
LIXAVÁÜ DE TENDAS. ESTRUTURAS E FECHARIENTOS DE
TE.SDáS para ATF-SDIMFMTU EM EVEKTOS DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO D£ BANDEIRANTES - PR
üIHGTIVOi imaiidgir o praio de sxkk-I» I' l"»«» ' "
prarade visíexvaeiii I2(dsjc) inneaapnhlj Ju dia UC de luictnbtu
deZOiy.
Devir, vuen rumUrmniiv na alinei "b' do iix-jiu 1 du ini^ Ó3 da Lei
n' >.(|6UV3. d: 21 ik pmho de 1993. lendo <n viiu raaSM de
ínlemve pwldieu. a nada Piiiev Hnnnacifa em 25T» iviiueecíneojpur
ceitu aqsutimxUiDailc evimvjlnucv e RS26.62d.T7 ivinie cacia nuL
aeiiceniirv e vinte e quairu nmii c veienu e arte conove») pxuaiiilu u
vaiut de eimtraio lir Ri IMdVV.IUteenw e cm mil. ii<aair«ieuia> e
nuvtru e twve tnaii e do leiuaroa) pata RS 133 123.89 (uentue
tiinia e Ur» luiLecaiu e vmic c irdi reaja e uiicnia c avie cenlavoai,

Bandcimvtet.PR, 11 dc oututiodc J019

Um Slartinv
PKDtllO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

tONTRATANHã
Wclvetaon Ueeion

WELVERSON 9ACC0N - ME
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO ÇUNTUATUN" 239.'NJIV-PM1I
DISPENSA UE L.ICITAÇAO V BUIDI» -PMU

UOMRATANlü; Mumclpltl DE nANDlilllANTlíS. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA. CE.NTRO DE lOtAMiiS LABORATORIAIS
CtlRNÊLlULTDA
OBJETO; CONTRATAÇÁO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SÍDlViÇOS DE ALTERAÇAO 06
CATF.tiORIAS DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE EXAMES TOXICOLÒOICOS PARA
DOMDEIBOS MILITARES DO TERCEIRO 0RUPÁX(ENTO DE
BOMBEIROS DC) riiRCtlRO SUBORUPAMENTO DE
BOMBEIROS DA TEBCEIIIA SEÇÃO DE BOMBEIROS DE
UASDCIR.VfTIlS-PH
PRAZO DE EXECUÇÃO: I» (vela) ma» a iwtar da iJan dl
nilniiuradeneismu
PRAZO DE VIGÊNCIA: uetaeiilnanaconui liadsuda
i»)«ÍMiittsa JetfclVirtH»
VMOK: M I .WJM iucn nrt e vipiui c rau».
wrTACftbS ,

íSíSsAL »*iuçto
nuOBAWAlHA

CArt i»»" x-imc»

PREnírtLIKA.MUNICIPAUDE BANDEIRANTES
Linu Martini

Prv<cki<> Mivi)€tpd1
SlllUlANU [)LS|BIUUIDüR.\aE Al.Tl) PEÇAS LTDA

Sfaiuiu Scrrjtku
pTOpíJctafici

í' RHFi; ITURA yi L!N tClf.\L t>F. 9.VN1»EI l(A.VTF.S

AlTSO DE LICTTAÇÁO
PREOÁO PRESENOAL 3i :ulV- PMB

0 .Munnipui lie BaialeiaaBvPK aviva ov loienraiodni que lealiaara
nudu lliUiNJl»dl(l9hlUniin.alicilaçíuettltereivt>ciJi. ipielimpo:
Jjjelu AgulSIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
DISTIN.MXIS AO .MENUIMENTD OAS NECESSIDADES DL
DDERSAS SECRETARLVS DU MUSXlPIO DE
I1AM)PIHAMES-P« A tetiiadado edital aeià feiu nudepaninicnlo
du LkUaeOnda Prvrvitiea uu auavã doliüuelclivnivuile Pivfvilwa
»-»v.liiiidL-it»nie. ni.i-vrtt. A cottes» doa mvflcipa lonlendu a
i)ik-jií«iltaí3o c pcujioau poderá ae» íeila iBE ai mkraiOJniia do du
1 l:l IDiilV nu Sevw de Pruknulii deua ptefrilÚR.
Bandviranlca. IRdeuuUbrv d.-21)19

ANDINIU CARLOS EANARDO
Secroiinndc Adminivoaelb

I I I

Ban<lcinne>.PR. ISdeouiutrudeJUIP

PREPIfTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
LinoManina

Preleilo Manielpal
CENTRO DE l;XA.MES EAUORAIÜRIAISCORNÊLIO LTDA

Cotia RvBifia Anoni Pediiv

ATA mi HECEBI.MP.NIO DE ENVELOPES, ABERTURA E
JULGAMENTO UE DOCUMENTOS,
CHAMAMENTO PCIII.ICU I.EI l3.UI9í2Ula I9Í2ÜI9
OBJEIO: CIIAMAMK.NTO PÚBLICO P.MLl SELEÇÃO UF-
PROJtlOS 1).VS OIUJAMZACÚES UA SOCIEDADE CIVll.
OS-C. A SEREM rlNANCIAIlOS COM RECURSOS UA
assistência social K .VMilMüS TIA PAMil.IA. PAiLS
SKIIVIÇD DK AlE.NUIMKNrO .VS CUIA.NÇA.S E
ADOLESCENTES EM SlIlAÇÃO BE RISCOS E
VULNERAIULIIIADE SOCIAL, SOLTADOS PARÁ
ruiiMACÃo r. CAPACirAÇ.Áo para o .mercado uf.
THAUilLIIOE A UElNSF.ItÇ.lO SOCIAL, 1
Ain te Idercvieivj dluadu tiiáH deuutubtude 21119, avUVliiUllillin na
Sala Je Lieiui'6>!a iia l'A-feilW3 Miaiidiul de liaiidcimiiitv. Fatajude
pamiiil, tvuidiaili-»c ua memliriri da ÇonuaiLi de Sclevln Mure» de
Muruea. Juvè Cartoi Sala e Cilníc Ouimlo PnnluLm ila Silva-
nimuudcn alteiev da jiunaria n' I.4592UI9 do Uo de janeiro de 2(119.
com a finalnladu lU onaUaar a iJonimcDUçJvi rofmaiie au piuteiao de
Credeiieiamcidu cC. 14rtü|9.PMIl, diit lon evaiw ulijeiij ut
PROJETOS DAS 01«"iANl2AÇljLS DA SIRJIEOADE CIVIL
O.SC. A SERPuM FINANCIADOS COM RECURSOS DA
ASSISTÊ-NCIA SOCtlL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA. PARA
SLKVIÇO Dli ADíNUDHiNfO ÁS CRIANÇAS U
ADOLESULNTl-.S UNI SflVAÇAO DE RISCDS E
VUL.N|iR.Ullm)AUE SIXIAV. VOLTADOS PARA 1 tlR.MAÇAO
E ÇAJiaCITaCÁII para o MERCADO DE TRAÜAlHü E A
«EENSERÇ-ÁO SOCIAL. tuDCMnic capecifieadu no cdiUL dr>vi!(pdo
emewiTumiidiJeeuenoHiiedewmiiueUi FcdcraJn* IS.OISrJOlde
alimniC», cwm v latea * alirtipr o roaiüí oúma» de Oifanm^Aa da
Sueiolade Civit inwevvadak Eatando pieveedev » membma ila
UiHiiiiaiu, fin eiaplatadM ijur oie Ewuvv neidiaana adidade
mionvadk no cManin- p« imoine de
aiAMAMP.NrofREDFJJCIAMF-NIO. u meveio lioiá abatuunu
aliuiiu niLdaie aprcvenie tw pecjclo quaiidu ou3u ver! reabertu a
pinnte pivOTve e anallviju a dueiencnlkJu ipiexeudi Nada mala
havenita a uulaa M enceirida a preaolie reimBu e cljbomda a
prefcnte aaa qm vulaaunadapelaCieaiwSuileSekieda.
Maievade Muracv
JuaeCeiluaS.iu
Cibele Ouamiu FunliilaA da Sdea



ZMeira | 21/!)ut/2019 - Edição n°lD547 DiárioOnaALParaná DUrtoOlieklCmCtaitontB<iaMw>|«
o MMMbO!Lui i|i^qrjI»

Objua do Toras AiIfUvtr; Cnni tuniUmailo no lAoccuo Admiois&aüvfl
n.° 29271 de OS^IOIOIS, acordun is parles, ooj tamoí itn artÍBn 65. isciio I,
tlírten 'b~. e S h da l.ei Tedcral n'. K &66'9a, era siqnmit oquantítalivo deitois
fdaaüludüs so buporlc dc RS9II.10 (noveceolm c qoapsjui e um mia e dez
cenuvus). pusendu u vilur (uul duonlralu de RSI15.46H.fiU (cbiM s quinZE
ftiil. quiroecntos e acssoiU c oito reais e scucnu ceamos) pua RSIUJZTJd
(ctnin c qualcrzc mil. quinhenlos e vinte e ule reais e emquenla centavos). i>au
coiiiiuiuiaa

1«KMaoi9

I Araucária

AATSO D£ REPETIÇÃO DE IJC3TAC*0 . BEOSTRO DE niEC<» .
PBEti.Çu (PI^SENCI.VL) N- US&flOU • FIMXXSSO N> lldfiZOOlS -
OBJETO: Aquisi^Jii e insialaqiu de uxijunio de equipamenlus para sistona de
repoipin de sinal de tcluJar, nos lennu) atsbdcddua na cdHil escns anuos
DO PROTOCOM) E .SES.SAO DE .ABERniRA: OS ENVEU)I'ES DE
PROPOSTA E HARILrrAÇ.\0 DEAiERÃO SER PRCfroCOLADOS NO
MíOTOCOLí) GEh.Al. da IVereitura Afunicipo] da fVrauúia. E^ço Qdftí2<v
átn a Rua Pcdm Dnjszcz. n' III, Centra. Aiaucóia. do Estado do Paraná alé ia
n9JD honu do diu M de novembro de 1019. E a abertura te dará no
niram0 db ia 10:00 lioraa oa Sala da.^^cetura de IJdloçfiai doDepajtamailo
de Licitações di Secrotaria Municipal de Adnunlsnplo de Araucária, sito a
Rsu Pedra Drutóct. n' IfiO, Centra. Araucária, do E&lado do Paraná. O Edital

catnplclu e possíveis allcnfdes cttáli») diip(iiiivcl(ívas) no site
wivwrniii-ari.1 »i-«iii.i nrf uu uo OepBrumcnlu de LiciiaçOos e Compras, das
9iU0 às 12li(KI c das t.ttiOO ás IfihCHI. InroiniafAo pdos telefuna: (41) 3GI4-
1716 (DLC) / 3614-1434 (Prepwro), t-nat
miTVellii ecbinvvvi^Jsijücans iir gnvbr. .Araueória. 18 de<wnibnide20iy.

MARCELLO SOilAVON- PREGOEIKO

I Assis ChateanòrUmá

PREPErniRil MUNICIPAL UE ASSIS C?nATF.A|iRRIAND

AAIRO DE ABEIITItR.4

fregAo PRESENCLAL N*. 0S0/3aiV
A Prefeitura Munieipal de Asais (Tbincaulmand. Estadu do üirand, tunu

piiiiiea. a nova dab DE ABERTURA DO PREGÃO PR1'.SENCUL a*.
08Q/3Al9s vÚAnJu a CobU-mlaf^ú dc Ktapraa apednlhmde rm lnsi«lftf44i e

de (^(dpetnafiis ergunAç* tneaHoniA via C&uerttf IP na
âm urbui áo Masic^o dr .Kmêís Qt&ifftohrUad • Pr. que ocomm oi»
díj M de onÉniro de 10)9. ferihtal de eatahrn de

201§ àâ 09[(M faqytl harae. Protocda; elé 08:30 (oáüi faerac e tttata
arirmU»);
.Khtítarmi 09:00 (tunv IwrMX

Am UdeooAjbmde 2019

Aoluciin Rotbígues lii 8ÍSvx
CSooiLb de Cinnjt t Líoliecâes

AVISO OE SUSFENKAO AO PKEGAO N* J19/1019
As$\% Qulseabrioiiil. 18 de puIuImu de 3019.

Por CoiiS'em£ocãa Adnunistntiva. (ebih'o ao Editál do Pi«fio B* U&/U19«
* SUSP^VSAO do )ze*cei6 colamc, te «tido oii que tc eocoDira.

Seiralu. pmatíA po$\er}^àa o punse^uimenlo do feita

PufafiqiKHO
DivulgiicHO

.Aatioedo Rodriface da Oha
Genade ik Conqna c Uortaççes

dWiso DE ucrrAç.Vo • *'
PREGAOPRESENaA1.32/20J9-PMB v

OKIaiMipiodefiaedànD(a-l5l WBac«aitawaikMqiien8liziaÍBo«ka
09b JObb, a tieÁafie dn tcfocitua qoel«m per(djeleAQUlS]Ç.Vo DE
ÜE COhíSIlU;ç.VO, OESnNADOS AO ATO^DcEmO DAS NECESSnX^U»
DE DIVERSAS SECRK^.^RI,^S DO MUNICÍPIO DE DANDCtRANTES*PR \
ntinaih do edital lai lati na dcportascMo de tiejlaçiki di fVeCeítuia n dnvã
du aàk» elcMikn da IMorm pf.yiA'ta-. A «frgj* lin esvdepe»
ccatoHla a dueUBcataçSe e pupoiy pudod m fala aCs m 09br«-0üBÍa do dia
li/) 1/20! 9 nu Setor de Protocolo datAfccfeítarx
Randeiiuitee, l8deaD(ubode20l9

ANTONlO C,\fU^«i ZANARDO
Seactárto de.VdaioiifraçaD

.WiSO QSL aiAMAMEKTX> PÜBttCO S* tS/?ül!KF?^CB
O Mufucijúo de Bandanuiln, Ealade do PoRnó, Juadaocnb» nva actigoi 24 e
2S dl La HcladiiaJ n*lS.(ÍQ^ de 16 dragcalodelOOToaibóuda ciif» aLdFedn]
0*8666, <fe2l ÜBjonbo de ]99,t. «vka aca iotsmakii qoe atirí feeclwda â partir
da pidiÜeaçiD do pnsníte «suo na jcmJ FcAu do SecU Pnsatfte, Uiár»
Pomi e Diann OfielaJ da Ueüo, (kuimcntatda pon crcdeDciamotto de fcaam fiaiba
uu jujíálica para pnalAfSo de dc i*aniuUai facnuiidíulúgíâac poro a Seeretaria
Muni&ipd de FjÍum^ c CuIUua.
O Eibúj ecvapleCu poderá «o* obtido dirciatnmte na ScUr dc LíaiafSc» de»!»
oiumcrpalidadq litaado aa Rua Fm Rafael ftves* a I.4S7 Cotm - Réde«M»»
ra cô*: 86 idO-OOfl, m» liuvárHi eoBpnEBdido adre OWlOmio it IJhOteia c ifcM
Í3KOOoiÍa à» iTliOUnin etniliàB Jiülítíoeictkânioo a%nrb»de(raAla,fr.giiv.tx.
A dote pare abatiaa doa oivclopca eoftlcndo o* ducunioitua pn credttdanicAia fioa
üiiBobBaatc etüJ)deeuta pare adu ISdenmsntro de Í019àa09b00aia

Badarenlci— lá dcoBJalao^ 2fil9,

Ciliele fíuiináo Kmtdan <b SÍJvé

l*midane da Cwtcaba de IdcBisJu

TERMO DEANUI^VÇÃO DE PROCESSO UCrTATÓRlONA
MCEXAt JDADE PREOAO PRESENCLAL

O Muoidpio de Dandeirutes. EsuJo do Finai, inma públiu» que. taadfi og
viui o Guniidonu ArL 49 «U Ld 8.666'93. lesulsv oniUr i» Prwosu dc lidticiij
ita MudiliiUde fívgio fVvK3KÍiJ o" 14^19-PMD qne teve corno objeto
AQUiaiÇAO DE LUMIN.ÁRIAS DE I£D P.ARA ILUMINAÇÃO DE M.AS
PtlRUCAS DO MUNidnO DE B-ANDEIRANTES-PR O inoaso stcoDEra-sc
cen vista ãaoqiKada a Iodos m ínlnssmlos

Banilciiulc»-PR. J 8 Ja outiRin) Ua 2019

tina Martins

rtcTcòlu Municipal

I Bomicâo

ESTADO DO PARANA
PREFerURA MUNICIPAL DE BARRACAO

PREgAO presencial N* 05712016

PROCESSO N* 09212011

homolooaçAo

Explraiio o prazo recursal, lams-se pubKca a homelogaçãe do ob)alo do
psocedimento Kcilalório. na modalidado PREOAO PRESENCIAL bP
057/2019. de 26de Selembro de 2019, do tipo Menor Praçe, a entpraea:
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA.

Bairacão/PR. 18 de Outubro de 2019.

MARCO AURÉLIO ZANDONA
PREFSTO MUMOPAL

I Bandeirantes
I Barrazópolis

AVISO DE UCTTAC^O

TOEGAO renSENOAL 31 /20I9 •IMD

O Mtmietpie * Bsfld<ineilee-PR u>iu OI mlmsaedee qucreaJczareaadíflOY/tlplDIS
M 09hl0iiiin. a ücilatio oa refoêrieui, qae Um abjeto AQUIStcXo
MATISRi.\}n ELÍ^urasEDTdXH ATIVOSI»ARAONATAL 2111VI»MUNIClPJO
CSBaVNDEIRANTlLaMSl. A rctnda da edital Miá feílanadeptotamcato de TddlavOre
da (Vetediare oa ̂ rwxa do «iire dsBânico da IMaba* uTVftiluatkàanCcj.pe fov.bf.
A eatrega ika orveliqiea esalAdo a ^ impqMla jwdoá S0 foCa ali »
09ha:00mia do dia 97/11/3019ov Setor de IVoümoIo deOa Fcefeltare
BmJòralea. l7deuu(ubrade2V19

AKTCINIO CARLOS ZVNASIDO

S«ERtiirk> de.AifauníitracSo

PREFETIURA MUNIOPAL DE BORR.VZÓPOU5
AVlaSODELiaTAÇÃO

TREOAO PRESENCIAL4^2^ 19

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64/3019 Ohjeln p&ru Anuldcaa

i>traiteiMltraitBrmiJado»dlvcTa.MW«MradoMimlr4ftln NnValurOlimadu

■ MT eonbníado ó de oo RSIBS.363>6S (eoifu c oitenta c dneo mil (raoilua •
f (1*^ nal» c ccaunlB e dm eenUvos). .V altcrtura soa nn Dia O-l de

Novemlno de 2fll9. a BsAqa dos orrcIcTpec será às 08h3(toín Rt> DepuUmoilo

de CcAfras a licítafão da rrefcàiun MuoidpaL e abertitra às (HbOOinn. no
mcaoo Iwa). (alnU)'^ Cixapleencalajes: au Dejurtamento de Cmina e
LifiiQqòes ou Iclefixie (43)3462-8713, ru Praça. Oa Rcpubllca 38 CatSni

BotrasôpDlu 18de Outtibro de 2019

Adàiscn Idtcdicttí

Prefeito
ia268l«f9



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

h07/l 1/2019

NúmBro do processo: 0003570/2019

Númuro üii iimcosso U0Ü357O/2O1S

Sühcileçâo.

Número do documonio;

38 - Processo ücilalório

3996 - HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI - MERuuueronle;

Beneficisno.

Endereço;

Complemento;

Loieameniu

Teielone

Local da prolocoltzaçâo: 002.006.000 - Protocolo

Condoniinip:

Número único: S19.520.B64-9F

(Múmirro du pruieculu 6057

CPRCNPJ do roqueranla: 23.583.051/0001-99

CPF/CNPJ do benenctârio;

Mumcipiu

Noliíieado por:

Localização atual

do ücslino:

1 Tolocolado por;

SIluaçSo;

Pfutucüiiiiio cm

Ottservaçàü;

002.006.000 - Prolocolo

Protocolo

Não analisado

07/111201906:3907/11/2019 06:39

Em trâmite' Não

Atualmente com: Protocolo

Prooedéncia; Externa

Previsto paia' 07fT2r2019 08:39 Concliiido om'

PREGÃO PRESENCIAL 031/2019

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIRCAR NO SISTEMA O ANDAMENTO 00 PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NtiMERO ÚNICO QUE SE En/oNTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Prloridada: Normal

(Protocolado por]

I^ERRAMENTAS E ÍHATERIAL ELÉTRICO EIRELI - ME

(Requerenle)

Hora. 06 39 49

Sistema: Protocolo Fty l Usuãrio: pmbprotocolopmt»' RelatúrIo djíComptovante de Abertura de Processos
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.  NIQVO HDR
^  'dlidÀNIZÂÇÕES

Confíabilidadf, co^petêQcia,Qfixc

ER FRANCA j*prÔ£wrc;orpnrfç a sí/ajen^iresa

JUCESP PROTOCOLO

2.080.324/15-9

AUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA tNOÍVIDUAL DE "

RESPONSA&ILIDADE LIMITARA ' \ ^
I i\ nHl RESPONSA^LIDÃDE LIMITADA '

PSto presente instrumento particí.4at*íie Constituição de Empresa individual de
Responsabilidade Limitada. HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA, brasileiro, casado sob regimL da
comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG nS 27.922.521-0-SSP-SP e do CPF nS
271.704.728-05, residente e domiciliado em Pedreguiho-SP, à Rua Abib Naufil Santiago, ns
238, centro, CEP. 14.470-000, resolve Constituir uma Empresa individual de Responsabilidade
Limitada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:
Cláusula is - A empresa girará sob o nome empresarial de HN FERRAMENTAS £ MATERIAL
ELÉTRICO EIREU e terá sede à Rua Abib Naufil Santiago, ns 238, centro, Pedregulho-SP, CEP.
14.470-000.

§ único — Para consecução de seus objetivos socia::, a empresa poderá, a qualquer tempo,
criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do
território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na
Junta Comerciai.

Cláusula 23 - Constituirá objeto da sociedade, a exploração do ramo de comércio atacadista e
varejista de ferramentas, ferragens e material elétrico em gerai,'
Cláusula 33^ O capital social será representado pela importância de RS. 80.000,00 (oitenta mil
reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, detido, em sua
totalidade, pelo Titular Henrique César Belagamba.
§ único - A responsabilidade do Titular é limitada à inhportincia total do capital social
integralizado.

Cláusula 44-A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na
Junte, Comercial do Estado de São Paulo e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. -
Cláusula 54 - A administração da Empresa será exercida por seu titular Henrique César \
Belagamba que ficará incumbido de exercer t:-!?-; os atos pertinentes e necessários ao A ^
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra- \
judicialmente, ativa'e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, lA
vedado,, no entanto/ o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. " ^ \ 1
Cláusula 64 -- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador J
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econôrr|ico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. ^
^ único Poderá o titular durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou (J
balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de lucros) poderão ser distribuídos ao
mesmo.

Cláusula 7S - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário /A
deliberará sobre as contas e designará administrêdor(es) quando for o caso. ^
Cláusula 8S - Falecendo ou interditado o empresário, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, '
o valor de seus haveres será apurado e liquídaao com base na situação patrimomal da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialme-'tó.lÃBfíti(J{f^'*'^^5|^í^n2K:.^;~7;]

/X |daTA:J_K|V %
I Elias Moreira. 27 - Cenlro CEP: 14.470-000 - Pedregutho/SP - PABX -16 3171-1435 ,
I Everton de Paula Merlindo, 2473 - Sía Cruz - CEP; 14.403-450 - Franca/SP - Fone - 16 37
escrilorio@novohorizontesp.com.br www.novohorizontesp.cor

2-5324 e 3012-2312



NOVO HObCZC
0RGANIZAÇ4eS^eáB(S

N9V0 HORIZONTE
'tíTléfiiW±ÁÇÕES CONTÁBEIS

Confiabilidade, co^petéricla,qfixcelêncla em contabilidade,
l*çroghrcicrçind^ a sua^enivesa sucesso e segurança.

Cláusula 98 - O Titular-Administrador Henrique Cgsar Belagamba declara, sob as penas da Lei:

S Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titBlar*c|ade, nenhuma outra empresa nos moldes do
EIRELI, em qualquer parte do território nacionaltí"
S Segundo — Não estar impedido de exercer a administração da "empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeniar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé
pública ou à propriedade.

Cláusula 10' - Fica eleito o foro da comarca de Pedregulho-SP, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.

Pedregulho, 28 de outu^o de^.015.

HenriqejrCesaflteSíagamba
Titular- Administrador

SECi^AniA OÉ DESENVÒLVIMENtÓ:
í";:■? ECONôSw». CIÊNOAi- :

! recNOiw^ engowAçZo-
jucesp'.í.:i. y": '

Nwe eibsÍBíIl.viÍ^
: CÉÍmSb Ò RÉSÍCT(» Fííjrk
SOBÒWÜMSIO; síd
-3i60n6ii89-9 IM

Unidade l: Rua Elias Moreira, 27 - CenlroVcEP: 14.470-000 - Pedjeáulho/SP - PABX - 16 3171-1435
Unidade II: Rua Everton de Paula Medindo, 2473 - Sta Cruz - CEP: 14.403-450 - Franca/SP - Fone -16 3722-5324 e 3012-:

escritorio@novohori2ontesp.com.br www.novohori20ntesp.com.br
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Estado de São Paulo

Hmtn^ok» DRnroõwimemo, pdústria e Comércio Exterior
Secretaria de ComátclaASeatiflas

SB^HSflISBSTOeíonai do Registro do Comércio • DNRC
Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Ciência e Tecnologia

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO - ME

NOME EMPnESAftIAL

HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELi • ME

OEClAftiÇílO

limo. Sr.,Presidenteda Junta Comercial po E^ado de São Paulo,

P Empresário HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO. EIREU - estabelecido na Rua Abib.Naufil
Santiago, 238, centro, Pedregulho, São Paulo, ÇEP:14470-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente íitstrumento e declara, sob as perias da Lei, que se enquadra na condição de MICROÉMRRÉSÀ, nos
{ermos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Podrogulho - SP 128/10/2015

KOUE E ASSIHATVRA DO EMPRESÂRIOaÔCIOSnMtETORES/AOMINISTRAOORES OU REPRESENTANTE LEGAL

Henrique César Selagaml» (Titular]

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

ETIQUETA DE)

SEtntETARlA.ÇE D
Z í.jECONOMICaíCj

'í iTTCTJÓUBtA-É^INiàVAÇÃ
JÜCCSP ■■ ■ ■■ ■ ■

Micróásp
:pERnFieO o REQtSTRO : »
•soÉíí» «Omeró

906.320/15-0 ■

10/25/2015 2;50;59 PM - Páglnad^de 11



HN FERRAMENTAS ^
HN Ferramentas e Material Elétrico Eireü - ME •

Rua Abib Naufil Santiago, 238 - Centro - CEP 14.470-000 - PEDREGULHO - SP
Fone 16-99111-7937

CNPJ 23.583.051/0001-99 INSC. EST. 518.021.459.111

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pioner, 1457 - Centro

BANDEIRANTES - PR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2019
PROCESSO: PP 167/2Ü19-PMB

OBJETO: SQUISIÇÂO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA CUMPRE
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A  empresa HN FERRAMENTAS E MATERIAL

ELÉTRICO EIRELl - ME, inscrita no CNPJ sob n° 23.583.051/0001-99, neste ato

representada por seu titular, o Sr. HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA, brasileiro,

maior, capaz, empresário, portador do CPF 271.704.728-05, DECLARA sob as penas

da Lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10520 de 17 julho

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente /

Edital.

Por ser verdade, assino a presente,

Pedregulho, 07 de novembro de 2019.

HN FERRAMENTA le^t^TERlAL ELÉTRICO EIRELl - ME
HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA
Titular da Empresa

23.583.051/0001-99

HN Ferramentas e Material

. Elétrico Eireli - ME

Rua Abíb Naufil Santiago, 238

Centro - CEP 14.470-000

PEDREGULHO-SP



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ^ 3^
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO "''

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWWJUCESPONLINE.SP.GOV.BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NJRE

35601164899

DATA D*COMSmUUpAO

03/11/2015

EMPRESA

INIDO DASATMDADES

26/10/2015

NOME COMERCIAL

HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI

á:j.583-051/0001-99

BAIRRO

CENTRO

ENDEREÇO

RUA /\BIB NAUFIL SANTIAGO

uuNicipe

PEDREGULHO

PRAZO DE OURAÇAO

ISP 114470-000

TIPO jurídico

EIRBJ {M.E.)

COMPUACNTO

MOEDA VALOR CAPITAL

RS 60.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATAC/VDISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO ATAC/«3ISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

TITULAR E ADMINISTTtADOR

NOME

HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA

NUMERO

RUA AB B NAUFIL SANT AGO

município

L ..MTRO

CEP

14470-000

RO

279225210PEDREGULHO

271,704.726415 TITUUR E ADMINISTRADOR

ÚLTIMO bOCÜMENTÓ ARQUIVADO

DATA NUMERO

03/11/2015 906.320/15-0

REGISTRO DA DECURAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME),

MCESP omuLO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601164899

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/10/2019

VãOSCES OIL
¥1

CMMM SónitfteMaamlKisDaia VUAQNER.ãbSCES OIIAVEIA: 1810«11831. Doaiman» c«niflc8do por Gll
S>M|£MA CESCHIN. Speetsris Garsl di..WSScLA>itta Comoítial do EMade de Sdo Paulo, geonle a auianaci
daslo documento quando vBuaUzade dimtampptíno podai WNW.jucesponKnejp.gov.br soO o mlmeio da auta
12437S97S, eesundo-Wra. 7 de autii&i>dtf^19âe 13:59:21.

Docurnenlo Grahjlto
Proibida a Comerd^Ização

Páginé'^1 de'



(f) SIMPLES
J C í i i

í  N
Simples Nacional - Consulta Optantes ,

Data da consulta: 01/11/2019

B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 23.583.051/0001-99

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELl

B Situação Atual

Situação no Simples Nacional ; Optante pelo Simples Nacional desde 03/11/2015

Situação no SIMEI; NÃO optante pelo SIMEl

B Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

. jPágina 111
'Data. ()//1Tri01S

Númere do processo: 000357i;2019

Núnieru cfo processo:

Sulicilaçãu.

Número do documenio"

Reijuerutiie:

Seneficiãno:

Endereço.

Compldfiionlü'

Loieoinenio:

relelone:

Uiuai.daproiocnli^açâ»: .002.006,000 - Prdiocolo

Locaüzaçáo atual 0OZ0O6.OOO - Prolocalo

0003571/2019

36 • Processe Lidtalürlo

1638 - J.TOSSATO MATERIAIS CONSTRU.ÇAO L70A

Cdndomlnlo:

Celular;

Número único: Q2V.260J(34-rt9

Número do protocolo: 8066

CPF/CNPJdo requerunw: 02.54^.205/(1001^3

..CPF/CNPJ do beneílciano:

Município:

Fax.

Notificado pnr E.mall

^Ofu. de dBsli/io

Pfoltxolsdo por.

Situação:

Protocolado errr

Súrnula

Observação.

Protocolo

Não analisado

07/11/2019 08:6107/11/2019 08:61

Alualmonie com: Protocolo

Em trâmile: Nâo Procedência Exlema Prioridade: Normal

Pfoxislo para: 07/12/2019 08-51

PREGÃO PRESENCIAL N 31/2019

Concluído em:

EOaRlSATÚRIG ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NUMERO UNlCO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Pftlocolo

(Proj/colado por)
J.Rt^ATO MATÉRIAS CONSTRUÇÃO LTDA
'  (Requerenle)

Sislema/Proiccolo Fly/ Usuário: pmbp/otocolopmb / Relaiõna deCorrprovanio de.Abertura de Processos
Hora 08 51 2/
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J. RQSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME ^
CNPJ N° 02.544.205/0001-63

SEGUNDA ALTEltACÃO DE CONTRATO SOCUL

Os abaixo assinados, JOSÉ ROSSATO ÍTLHO, brasileiro,

em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e

domiciliado na Rua São Paulo n" 1915, 1° andar, centro, em

Bandeirantes - Pr., CEP 86360-000, portador da cédula de identidade

RG. 3.427.534-3 Pr., e CPF- 548.656.549-68 e ANGELA ROQUE

DA ROSA ROSSATO, brasileira, casada em regime de comunhão

parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua São Paulo

n® 1915, andar, centro, em Bandeirantes - Pr., CEP 86360-000,

portadora da cédula de identidade RG. 3.901.232-4 Pr., e CPF-

786.463.759-00, sócios componentes da sociedade empresarial que

gira sob o nome de J. ROSSATO — MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA ME, com sede na Rua São Paulo n" 1915,

centro, em Bandeirantes - Pr., CEP-86360-000, com contrato social

registrado na Junta Comercial do Paraná sob n" 41203900913, por

despacho em sessão de 08 de maio de 1998.^ primeira alteg^ito^b n""

wí 20010514546, por despacho em sessão de 07 de março de 2001,
/  resolvem, assim, alterar o contrato social; (

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO; A vista da modificação ora ajustada e em

consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10,406/2002, os sócios RESOLVEM, por

este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a pafür desta

data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às disposições da A

referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: /
CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial de "J. ROSSATO

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME" /Ç
CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade tem a sua sede na Rua São Paulo n" 1915, centrOj/)jíw •
Bandeirantes-Pr., CEP 86360-000. ^
CLÁUSULA TERCEIRA- O abjeto social é comércio varejista de materiais de constmçM.

CLÁUSULA QUARTA- O capital social é de R$-60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em





J. ROSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME '

CNPJ N° 02.544.205/0001-63

SEGUNDA ALTEIUVCÃO DE CONTRATO SOCLAL
á im !í

\<9A -My
6.000 (seis mil) quotas de R$-10,00 (Dez reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente do
país, assim subscritas:

SÓCIOS QUOTAS CAPÍTAL-R$
José Rossato Filho 4.800 48.000,00
Angela Roque da R. Rossato 1.200 12.000.00

6.000 60.000,00

CLÁUSULA QUINTA- A sociedade iniciou suas atividades em 20 de maio de 1998 e seu prazo

é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, era igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052

do Código Civil 2002.

CLÁUSULA OITAVA- A administração da sociedade caberá à JOSÉ ROSSATO FILHO e

ANGELA ROQUE DA ROSA ROSSATO, com os poderes e atribuições de

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

Administradores prestaião contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na/
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. /O/

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios Ir

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.





=> _*L\

J. ROSSATQ - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME dS / 1
r-vni xru m j-írtc/Anni vV^- Y yv//CNPJ N" 02.544.205/0001-63

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o foro de BANDEIRANTES - PR., para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: declara, para os
efeitos de enquadramento como microempresa, que o valor da receita bruta anual da empresa mio

excederá, no ano da constituição o limite fixado no Inciso I do art 2" da Lei Federai n" 9841 de

05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados

no artigo 3® daquela Lei. /

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma. J

Í"scmT®RÍ^0N a[^onio da
ciRnmCO o REGISTRO EM: 01/06/2004
SOBNÚMERO: 20041069960 ^ ^
preioeolo: 04/195996-0g  '

U^IATHEREZA LOPES SALOMaK^
m HE 7 SECRETARIA. GERAL V»

Bandeirantes-Pr., 04 de novembro^ de 2.003.-

Á.-ljosé Róssato Filho

avXngela Roque da Rosa Rossato





.T. ROSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO '.TDA ME - •

rNP.TN" 02.544.205/0001-63

TF.RCF.rRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados, JOSÉ ROSSATO FILHO, brasileiro, casado

em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua São Paulo n® 1915, 1® andar, centro, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, portador da cédula de

identidade RG. 3.427.534-3 SSP/PR., e CPF- 548.656.549-68 e

ANGELA ROQUE DA ROSA ROSSATO, brasileira, casada em

regime de comunhão parcial de bens. empresária, residente e
domiciliada na Rua São Paulo n® 1915, 1® andar, centro, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, portadora da cédula de

identidade RG. 3.901.232-4 SSP/PR-, e CPF- 786.463.759-00,

sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome
de J. ROSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ME, com sede na Rua São Paulo n® 1915, centro, em Bandeirantes

- PR., CEP-86360-000, com contrato social registrado na Junía
Comercial do Paraná sob n° 41203900913, por despacho em sessão

de 08 de maio de 1998, primeira alteração sob n® 20010514546, por

despacho em ses^o de 07 de março de 2001 e segunda alteração
sob n® 20041969960, por despacho em sessão de 01 de junho de

2004, resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA-0 ramo de comércio varejista de materiais de construção passa a

ser comércio varejista de materims de construção, de tintas e materiais de pintura, de materiais
elétricos, de vidros e de materiais hidráulicos.

CLÁUSULA SEGUNDA- Permanecera inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

Lavrado era quatro vias de igual teor e forma.

9[ iél
-  JUNTA COMERCIAL DO PARANA
\l D. AGENCIA REGIONAL DE CORNEUO PROCOPIO
B  CERTIFICO O REGISTRO,EM 09/03/20^

15: ® SOBNÚMERO;20121349306
l  i W Protoeolot 12/134930^, DE 09/03/201
jjlEmpresaiíl 2 039D091 3 /V I

sebasttAomotta Í
íí .'J-f--'' - -SFCRPrARlQGERAL , A^  ̂ .i-SfcCKfc.iAa

Bandeírantes-PR., 28 de fevereirojje 2.012.-

/ k- José Rossato Filho

a.

5CNF2H

sa Rossato

&CGrf, ÇK!Cí;í,.L

PATA! j



J. KOSSA I O - MA I KRIAÍS 1)K (ONS I Rl C AO l/CDA

CMM N" l)2.54-1.205;i)lll)l-()."<

NIKK:

OlíARTA ALI KRAC ÀO DK CON I RATO SOCIAL

Os !ib!iixi« iissiiusvl.is. .lOSK ROSSALO LU.MC), hrjsilcím.

Ciisíiiid cm ivyimc ilc Cíiiminluio parciii) ilc Ivns. empresário,

miscido cm 2V'(l7.!%5. rcsklcmc c clumiciiiüJo ini Rua Sán

Paiilü II" 1^15. I" andar, cciuro. Givi Randciranlcs - PR.. Cl-P

8fi360-0()(). poriailor da ccdula tie Idciiiidiidc KCi. .'.'I27..>3-J-.''

SS1V|'R.. c CPI- c ANÍiKLA ROQfK DA

ROSA ROS.SATO, brasileira, casada cni regime dc conninbàn

parcial dc bens. cinpivsáriii. nascida cni lH/IL'/!%6. rcsidcnic o

domiciliada lui Rua Suo i'aiiíó n" 1" andar, ccnlro. cm

ííaiidciramcs - PR.. CÍ-"P íiíi.ifid-DOO. poriadoni du cédiil.a dc

identidade RO. .V'3í)l.:.'í2-1 SSP'[M<.. c CPI:'- 7Sd.4b.l.7.S9-d().

sócios compoiicmcs da sticiedade empresarial v|iic gira sob o

nome dc .1. ROSSA'I () - MA1"KRIA1.S l)K CONSTRLÇÃO

l/IDA. com sede na Rua São Paulo n" l'D.>. centro, em

Baiideiraiilc.s - PR.. CLP-So.^fttl-ODO. inscriia iio CNPJ .sob n"

Ü2.544.2{)5/ltti0i-O.", com contraio social registrado na .kinta y

Comercial do Paraná sob n" 412(1.'V0(J9L3. por despacho cm i

.<a:ssí1o de 08 de maio dc 1098. e terceira allcravào .sob ,n"

2{l|2l349.3(í(>. por dcspacíuvem sessiio de ll9 dc inariiHi de 2012.

resolvem, iis-siiii. alterar o contrato social;

CLÁU.SIII.A PRIMF.lUA- A sede da tlrma que era na Rua .'são Paulo ii" I91.s. centro, eni

IBamlclraiiles PR.. CLP 8ò.36U-00(). diiravaiUe iwssa a ser na Av. .V/afia.s Vieira de Rezende

m" 627. eemro. em Bai)<:ieininle.s IML. fl-M' S,6.v6(Ml()(l.

JUNIA COMERCIAI
OO TARANA

CBOTIFtCO o BEÍrlSTRO EM 05/09/Í0t9 ISiRS SOB S* 201S4777SIB.
BHOTOCOfcO; 194777SJ6 DE 04/99/2(119. CÓOIOO DB VERIFICAÇÃO:
11904U2S35. «IRB: 41103900913.
í ROSSATO KATERIAIS DE CONBTROCAO OTSA

IBAmRO MARCOS RAYSEL BI5CAIA
SBCBETÜmO-QBUaL

CURITIBA, 05/09/2019
ww. amprtfoafacil .pz.çov.br

A vAlldade doAt» docuBCBCo. ia tio» «ujoito i eosprovaça» de «"»,
lAtsrosodo seu» xeapaecEvoi cãdigoa de vorifi^eÇ«o,..>iAT]50NrcRc Cw»> oniulivAi.

DATA:.

.SU4ft'''J''A "'}



.■,-a,íí£
.K ROSSA TO - .MA I IÜtlAIS DK Ct)NSI in:C:À() LTDA

CN l*.f N" ()2.544.2»5/0l)()l-6.^

orAifiA A[.r]:uACÀ() pi: com kato sociai.

CLAUSUT.A .SKCUNDA- a ;ulmiiiisinii;ào Ua socieclaJe cahcni soincmc iio wcio .K)SK

ROSSATO FILHO, com os podcrcs c atribuições ile ADM1NIS'1"KAI)0U. iuiiori^aiii) o uso
do nome eniprosarinl. vedado, no eiuanto. em aiividiides e.simniius ao interesse soeiai ou
assumir obriiiaçõcs seja em favor de qiuiUiuer dos kjuoiistas ou ile terceiros. IvtJi como iiner.ir
ou alienar bens iimn eis da .sociedade, sem aulori/ação ilo outro sócio.

CLÁUSULA TURCEIR.A- Ao tõrntino de coda exercício social, ern de dc/einbro. o
Admlnisiracior prestará comas juslitícfiila.s de sua administração, pnjcedcndo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de .sa:is quotas, os Itieros ou perdas apunidos.
CLÁUSULA QUARTA-UAdminisinidiirdeclarn. sob as penas da Ui. de que mio está
impedido de exercer a administração da sociedade, jw lei especial, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob o.s efeitos dela. a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cariios públicos: ou por crime laiimcniai. tie
prevaricação, peita ou suborno, coneussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o.
.sistema financeiro nacional, contra normas dc dcíc.sa da concorrência, contia as relações de
consumo, fc pública, ou a propriedade.
CL.ÁU.SUL.\ QUINTA- Permanecem liudiemdas as demais eláiisiiías viyentes que não
eoltdircm com as disposiçvlcs do presente instrumento.

li. por estarem }u.siü.s e contratados, assinam o presente insiiiimenio em via úniea.

Bandeiranlcs-PK.. D?, de setembro dc 2.0U?.-

&-rv
^.Vlosé Rossato Filbo

a. .Anuela Roque <la Rvvsa Rossato

JUNTA COíaEROAI
OOPAiUNA

CERTIFICO O REOISTRO BK OS/OS/2019 líl4» SOB S" í0194T7VS2t.
PROTÓCOtO! 194777626 DB 04/69/2019. C60IS0 DE VEBIPtCftÇAOl
11904132336. NIXB: 41203900913.
J ROSSATO MATERIAIS OS COSSTROCAO LTDA

LEA-SOBO MARCOS RAYSEL BISCAIA
srcretArio-oeral

CURITIBA. 05/09/2019
wvw.wsprBRS fácil, pr.gov.br

A validade deite doocBoiito. se l»pt«e«o. fica evlaico i conproveçRo de .ua jutenelcl^e i««,*«aSÍctlvo. pocta^
XnforBAháQ joub r®cpoetivoa eddlgos s« v«riiicaç«o



MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO
J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO I.TDA.-

RUA SÃO PAULO, N" 1915
CNPJ:- 02.S44.2O5/00ÜI-63

TELEFONE:- 43-3542-1540

- CENTRO - BANDEIRANTF,S- PARANÁ
INSCR. EST.:-901.58632-23

DECLARAÇÃO

Pregão Presencia! n" 31/2019

J. Rossato Materiais de Construção Lida, inscrita no

CNPJ sob n® 02.544.205/0001-63, sediada na Rua São Paulo, n° 1915. centro, em
Bandeirantes. Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei. para os Fins requeridos no
inciso VII, do artigo 4" da Lei n° 10.520 de 17 de julíio de 2002. que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Bandeirantes, 05 de novembro de 2019.-

|i. José Rossato Filho
D. n" 3.427.534-3-SSP/PR

CPF n" 548.656.549-68

Sócio Administrador

J. ROSSATO
Materiais cie Construção í-tda.

fcHiSèo Pauto, 1915-CENTRO

CEP 86360-000 • OANDEIRANTES • PARAKA



'-.x..ãAo
\ ̂

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna4 001/ 001

Certificamoa que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA -

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0390091-3

Data de Arquivamento do Data de Início
d

02.S44.205/0001-63

Ato Constitutivo

08/05/1998

e Atividade

20/05/1998

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro. Cidade, UF, CEP)
AVENIDA AZARIAS VIEIRA DE REZENDE, 627. CENTRO. BANDEIRANTÊ^PR, 86.^-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA DE MATERIAIS
ELÉTRICOS DE VIDROS E DE MATERIAIS HIDRÁULICOS . .

Capital; RS 60.000,00

{SESSENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: RS
(SESSENTA MIL REAIS)

60.000,00

Mlcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sõclo/Admlnlstrador/Térmlno do Mandato

JOSS ROSSATO FILHO

S4S.6S6.649.aS

ANGELA ROQUE DA ROSA ROSSATO

78E.463.7S9<I0

Último Arquivamento

Data: 06/09/2019

Ato; ALTERAÇÃO

48.000,00 SOCIO

12.000.00 SOCIO

Número: 20194777626

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

I9ie66i99-r

BANDEIRANTES - PR. 04 de novembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BiSCAIA

SECRETARIO GERAL

TSrmine do

Administrador XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

HAClAiNOfiUEIlU

AGÊNCIA o\

s  Ri
O BANDEIRANTES P I /x



ií) SIMPLES

Data da consulta: 05/11/2019

Simples Nacional - Consulta Optantes ''-rr.-ü3S

0 Identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ : 02.544.205/0001-63

A opção pelo Simples Nacional e/ou SÍMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

0 Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

0 Períodos Anteriores

Opções peio Simples Nacionai em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções peio SIMEi em Períodos Anteriores: Não Existem

0 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacionai: Não Existem

0 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

/^0 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI; Não Existem



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mjMEno OE INSCfUÇAO
02.544^05/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTF^L

, NOME EI.1PRESA.mAL
J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA

TITULO DOESTABELEClMENrO (NOME DE FANTASIA]

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL
47.44-0-05 - Comércie varallsta da materiais de construção nSo «apacltlcado» anteriornianta

CODIQO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUriDARlAS

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas c materiais para pintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varelista de materiais tildráulicos

codiqd e oeschiçAo da natureza jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOCfUUWURO

AV AZARIAS VIEIRA DE REZENDE

NUMERO

627

I CtMPLEMENTO

CEP

66.360-000

I BAlRROfOISTRITO

CENITtO

ENDEREÇO ElfTRâNiCO

JROSSATO@BRTURBO.COM.BR

I £MTEFEDERATtVORES«)NSAVEL(EFR)

município

BANDEIRANTES

têütõní
(43)3542-1540

DATADASOUAÇAO CADASTRAL
05/08/2001

SirUAÇAO ESPECIAL I DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Inslruçáo Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2019 ãs 10:47:27 (data e hora de Brasfiia). Página; 1/1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

/l^a:OWigOj

NütTiBro do processo 0003569/2019

0003559/2019

38 • Processo Licilatôrio

3995 - LIRANE CRISTINA BATISTA

• 86300-000

Número do processo:

Soltotação:

Número do documento'

Requerente:

Beneficiário

Endereço

Complemento.

Loteamento

Telefone: [43) 3524-252S

E-mail

Local da protocolízaçâo 002.006.000 • Protocolo

Localização atual: 002.006 000 - Protocolo

Condomínio.

Celular (43) 99952-5109

Número único: 39T.C61.01K-00

Número do protocolo: 8056

CPF/CNPJ do requerente: 26.844.275/0001-03

CPF/CNPJ do benefiaârio:

Município; Cornálio Procdpio - PR

Notificado por: E-mail

Org. de destino

Píoiog^ado por
Situ.. j

Protocolada em:

Protocolo

Não analisado

07/11/2019 08:3407/11/2019 08:34

Em trâmite: Não

Atualmente com. Protocolo

Procedência: Externa Prioridade: Normal

Previsto para' 07/12/2019 08:34

PREGAO presencial edital N® 31/2019-PMB.

Concluído em;

(Protocolado por)

\v\  ̂ r.
URAf^ BATISTA

tRequ^rènife)
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Certificado da Condição de
Microempreendedor individual

identificação

Nome Empresaríat

LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976

Nome do Empresário

LIRANE CRISTINA BATISTA

Nome Fantasia

PARANANANET

Capital Social

2.000.00

Número identidade Órgão Emissor UF En
8252390-1 SESP PR

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor

PR

CPF

042.814.869-76

Situação Cadastrai Vigente

ATIVO

Números de Registro

CNPJ

25.844.275/0001-03

Endereço Comercial

CEP

86300-000

Bairro

CJ. SEBATIAO CUNHA

Atividades

Data de início de Atividades

11/01/2017

[^Ma de Início da Situação Cadastral Vigente
11/01/2017

NIRE

41-8-0486828-3

Logradouro

RUA JOSUÉ MINOTO

Muntcirrio

CORNEUO PROCOPIO

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Número

11

UF

PR

Ocupação Príncípai -jl/ , / (L^í
Editof(a) de jornais diários independente ^ /
Atividade Principaf (CNAE) ^ /
58.12-3/01 - Edição de jornais diários /
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

h^pCTdOTt^ 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Propn8tário(a) de carro de sorn 73.19-0/39. Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
para fins publicitanos. independente
Locador(a) de palcos, coberturas e
outras estruturas de uso 77.39-O/03 - Aluguei de palcos, ct^rturas e outras estruturas de uso temporário.
temporário, exceto andaimes, exceto andaimes
independente

Locador(a) de instrumentos 77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
musicais, independente pessoal; instrumentos musicais

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório > declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitário^
ambientais.tributários. de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domíciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Lice^a e



Fundonamento Provisório. \
Esie Certificado cooiprova as ínscriçães. afvsrà. kcsnças o a situação de enquadramento do «r^tes^ na condçio de Uicroefflp(een0edo> lndv>dusl.\;
sua BtBiiflção está coodoonaOa ã vecfleação de sua auief*oúade na imeniet. no endereço; imfrJlwmr.pmiá06nKt9teàtiet.gyM CeníGcado emitido
CTT»basenaResoiuçãonoi6.dei7ded6teiiaitode2003,doComitépafaGestiodaRedeNacionatpaia»Sirt»lllicaçjtedoReofetroedal.e6aizaçSode
Empresas e Negóoos - REOESIM. ATENÇAO: qualquer losura ou emenda invalidará este documento. Pata pesquisar a insatçãD estadual e/ou munieipai
(quando convanentos do cadastra sincroniiado nacional), informe os elementos abaixo no andareço eletrônico

Númefo do Recibo

ME07174959

Número do Identificador

26844275000103

Data de Emissão

04/11/2019



ANEXO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Município de Bandeírantes-PR

Pelo presente, credenciamos o Sr. DENIS DOUGLAS LEITE
portador da Cédula de Identidade sob o n° 7.009.493-2 (SSP/PR) e CPF sob o
n® 031.595.259-88, residente e domiciliado na Rua Presidente Castelo Branco
n® 42, Bairro Vitória Régia, CEP. 86300-000, na cidade de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, a participar do procedimento licitatório, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL
2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a modalidade de Pregão
Presenciai n® 31/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR. Na
qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á)
acima credenciado (a), poderes de Formular Lances. Negociar Preço, assinar
documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de
sua Interposição.

Bandeirantes/PR, 04 de novembrode 2019.

LIRANE CRIST> riSTA 04281486976

' f ^

RANE CRISTINA BATISTA

RG N® 8.252.390-1

CPF N® 042.814.869-76

PROPRIETÁRIA

Consy/fs esfe seio em Mp batista
Reconheço po. Semelhança
0428U8BB76 nesle ato representada
Dou f« íiomellB Precepio. 06 de /T

IRua José r/i!noito, 11
sòftsUão Cunha- CEP 86.32{M)00

" omóHo Procópio - PR
a

Gmes^SerionT

PBOCÍíT^VO - , -



ANEXO I

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n°31/2019-PMB

A empresa LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976, pessoa
jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob n"
26.844.275/0001 -03. com sede à Rua Josué Minoto, n° 11. Cj. Sebastião Cunha,
em Cornéiio Procópio/PR, CEP: 86.300-000, declara, sob as penas da Lei, para
os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4" da Lei n" 10.520 de 17 de julho de
2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no
presente edita).

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

LIRANE ÍA batista 04281486976

LIRANE CRISTINA BATISTA

RG N<* 8.252.390-1

CPF N° 042.814.869-76

PROPRIETÁRIA
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CHRTIOAO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÂRÍOENQUÃdSId
MICROEMPREENDÊDOR INDIVIDUAL . MEI Página: 001/ 001

D» qut «s ínlomtaçòe» abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jurrta Comercial e/ou de arquivos
bicos recebidos do Portal do Empreendedor o sio viQflntex na data da sua expedição.

Empresarial: URANE CRiSUNA BATISTA 04281486976
de Fantasia: PARANANANET

Jurídica : EMPRESAriO

ro de (dontincaçAo do Registro de CNPJ Óala de Arquivamento do
preeaa > NIRE (Sede) Ato Constitutivo

S04S682S-3 26.e44.276AI00m)3 11/01/2017

eço Comercial Completo (Logradouro, tf o Complemento, Bairro, Município. ÚP. CEP)
JOSUÉ MINOTO, 11. CJ. SEBATIAO CUNHA. CORNÉLIO PROCÓPIO, PR. 86.3004)00 _

Data de inicio

da Atividade

13/04/2017

Edição de jornais diários
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ■
OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÀO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE |
ALUGUEL DE MÓVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMEfíTOS ^
MUSICAIS , „ j
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO |
ANDAIMES

Mfcroempreendedor Individual - MÊIj
Jicao de jomala diário*-Ediioría) de Jornal# diários: SIM I
írginlxBcao de feiras, congressos, exposicoea o festas • I o empresário será deswquid/ado da condiçlo I

-SarvicM do Dubllddatíe com utilização do alto- d» MEI a partir de „./—i I

de edicao de jornais dlsrio* • Ediior(a) de jornais diários:
K do organizacao de feiras, congressos, exposicoea o festas •

Promotor de eventos,; Serviços do publicidade com utilização do alto-
folanta e sorwrixacao em veículos motorizados ou nao; Serviços de
aluguel de palcos, coberturas o outras estruturas de uso temporário,
exi^o aiwSaimes - Locador de palcos, coberturas o outra» estrutura» de
iMO temporário, excato andatrtve»: Serviços dc aluguel de Instrumentos
nufsleais • Locador de Insuumentos musicais

Cspltat: RS 2000.00

(0018 MIL REAIS)

(Ui compNmenUr n' 123/06)

Mtcroempresa

SIM

{Lei Cemplamantar n* 123/06)

o Arquivamento:
Número: 41804868283

inscrição

Deta a partir do qual o evento produz efello.

Data Efeito; XX/XX/XXXX |
Data Efeito: XX/XX/XX)ü{-4

Fomia de Atuação:

Estabelecimento Fixo

Sttuaçâo
REGISTRO ATIVO

SUtUB/

xxxxxaií

teszASU)

■hhhhi

COW^UO PROCOPÍO - PR. 22 de agosto do 2019

-  - -1- -LEANDRO MARCOS RAYSÊLBISCAIA
/ SECRETARIO GERAL



o SIMPLES

Data da consulta: 04/11/2019

Simples Nacional • Consulta Optantes

@ Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 26.844.275/0001-03

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976

19 Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 11/01/2017

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 11/01/2017

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

S) Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nadonal: Não Existem

@ Eventos Futuros (Simples Naciortai)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(9 Eventos Futuros (SIMEI)

"^/entos Futuros no SIMEI: Não Existem



ANEXO ii

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n<> 31/2019

A empresa LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976,
pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ
sob n° 26.844.275/0001 -03, com sede à Rua Josué Minoto, n° 11, Cj. Sebastião
Cunha, em Cornéiio ProcópIo/PR, CEP: 86.360-000, declara, sob as penas da
Lei, para os fins de direito, na quaiidacte de proponente do procedimento
licitatôrio, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTESPR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 31/2019.
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR;

•  Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública. Direta ou Indireta, Federal. Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possuí empregados menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

LIRANE CRISTÍi ÍATISTA 04281486976

LIRANE CRISTINA BATISTA

RG N» 8.252.390-1

CPF N» 042.814.869-76

PROPRIETÁRIA



t ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Fillros apliraúos ao relalário

Número (Jo processo: 0003555/2019

Número du processo: 0003556/2019

Solicitação: 38 • Processo üdtalãrla

Número do documento:

Ri)i;ueronlo: 3909 - marcalo simuni tni

Beneficiário:

Endereço N" 50 - 99950^0

Complemento:

Loieamento:

Tetetone: (54 ) 3344-1552

E-mai1: simunipübIlcídadB@gmail.com

Local da prolocotlzaçâo: 002.006.000 • Protocolo

3909 - marcalo simuni me

N" 50 - 99950-000

Condomínio:

Celular (54)99996-3216

/C,
. "áaá

Número único: 99J.B3B.549-53

Número do protocolo: 0043

;CPF/CNPJ do requerente: 04.6S4.811)^001-40

CPF/CNPJ do benericiário:

Muiiíciplo: Tapejars - RS

Notificado por: E-msil

Localização aluai.:

Otg. de düstino:

S'roIocoladQ por:
Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Otisurvação.

Ü02.006.0Ü0 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

06/11/2019 15:5806/11/2019 15:58

Em Irãmile: Não

Atualmente com; Protocolo

Procedência. Externa Prioridade: Normal

Previslo para' 06/12/2019 15:58

PREGÃO PRESENCIAL 31/2019 • PMB

Concluído em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVAtJTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLo ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

J Protocolo
(Protocolado por]

marcelo simonl me

(Requerente)

tora; 15:50:39

Sistema: Protocolo Fty/Usuário: pmbprolocolopmb/RelacófiOde Comptovertie de Aüeriúra de Processos



toldos
eicpositores

impressão

(digital banners';
ladésiwli^

«. (54) 3344.1552 & (54) 9 9908.0-158

O te^dim«nto.rimsni[^gn 11.coni CO simontsofuCoovisuâJü7^^0(< com

Ç fiüii Wjmoví Tirlicirj, SO Ctnüo • Toptj^irsi/RS

^ J -^■= ANEXO

I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 31/20I9-PMB

li

_niarcelo simoni nie_, inscrita no CNPJ sob o n° 04664811-0001-48 sediada na rua

Manoel Teixeira 50 centro cep 99950-000 tapejara rs), declara, sob as penas da Lei.

para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n® 10.520 de 17 de julho de

2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Tapejara 4 de outubro de 2019

Marcelo Simoni CPF: 977.786. 130-34 RG: 40.369.201-73 SSP/RS
Marcelo Simoni me ic; 138vü03340 CNPJ: 04.664.811/0001-48

Rua Manoel Teixeira 50 ccniro CEP 99950-000 Tapejara RS
54 3344 1552 whatisapp 54 9 9908 0458 e-maii:manu.publicidade(3!gmail.com

SÍMÜNI

/^á^wiirrsi TsfcíBífa. SO
/ Cf;,-53.9504)00

tap^Sía/RS



^ ^eratürli tfA it P«qu«iri» da PresHMnclA dA R4|MbJicA
K dflcr«l3rtA d« RaeiorM(iMqj)o « S^mdlinrdçAo
C' D«9«ntimAt0 d« Ri»9Í«trB £mt»narfAl« {nt9£oç>o

NUMCnO OC iDEP^nnCAÇÁf) OO REGISTROOE EMPAU^A -«giAS OASÇng

4310591320<6

REQUERIMENTO DE EMPRESÂRÍDí^

■ : ■ •■ •: v_
«  • J NIRE P» íAl, yfrAec%;tKt> «ríiTi|errim w om refatynte a tiikBTí ^

NOWf 00 EMPRESÁRIO IcompMio »«tf« ali>e«iAliA)
MARCELO S1M0NI

NAOONA4.IOAOE

BRASILEIRA

REGIME Cf: RENS lmi uutool

nUiO DE fpatj

LUIZ CARLOS SIMONI

•lASCDC CM ICAU Ilr niwmr^ai

15/03/1982

ESTACC CIVIL

SOLTEIRO

ima»)

I MARIA OLIVIA QUISSINI SIMONI
iKNnCMDE (n(,r*^a|
4035920173

C*>Vki gjn^vMV

ISSP
CP*"

977.7Ô6.130-34

C MANCtPAOO POR I (nrrna iP* r'nar>pMciie sorpenia cato do ipir^iy^.

DGMiCll lAOO HA (UOâ»lAE)OURO tu a >*. ele i
RUA MANOEL TEIXEIRA

NUMERO

60

ISAIRRO < CMâTFnTO

CENTRO

município
TAPÊJARA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul:

OESCFtÇAO DO A10
ALTERACAO

EVErao OEscRicAo do EVeriTO

EVENTO DCSCKAODOCVCMO

021 ALTERACAO DF DAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTOl DESCKICAO 00 EVENTO

NOME EWPSESARIAI.

MARCELO SIMONI - ME

LOGRAOO(rfrO(ma ».*=)
RUA MANOEL TEIXEIRA

COMAlEMENTO

SALA 01

NUMERO

50

ttArUROíOiSTRiro

CENTRO

UF PAIS

|RS I BRASIL

Cf.l'

99950000

CORREIO EiCTMOmcüiC maili
comirancoritabilid9do@noimsii com

UUSlCiPIO UF PAIS CORREIO EUTTMONICOiC MAILI
TAPÊJARA |RS I BRASIL comlrancoriiabili<J9do@nDlrTialt com
vAiaHriocAprTAi í« pfÃLOR^
3 000,00 TRÊS MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADE DÊSCRIÇAO DO OBJETOFCO-iCMiOA IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; EDIÇAO E IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS;
.. .. ' FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO; RESTAURAÇÃO E

1813099 MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO E ARTIGOS DE SINALIZAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E
.  . . , ARTEFATOS DE MATERIAL PLÃSTICO. PAPEL, ACRÍLICO. NYLON, FIBRAS, POLlCARBONATO. FTTAS ADESIVAS. BRINDES

5829800 E LONAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E MATERIAL ELETRICO. COMÉRCIO VAREJISTA DE
2790202 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. CARTUCHOS E TONNERS; SE RVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS
3B31999
4/89099
4754703
4742300
4751201
4751202

TF^AMSTEnitNCIADL SCDE Ou OC nuAL OUTf^ Uf
NinE

DA JUNTA COMCf^CrAl.
IxrtMMAlCIA r i i . suM

□ 7 ÍSJ)
NUMEflO DE iNSCmCAQ NO CNPJ

04.604.B11.'0001"18

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENT

RS120160062407Ã

CERTIFICO & REGISTRO SA 1S.1M/201S SOB 4264029

w  Protocole: 16/10720B-e. DE11/04a016 y

Q  C9COu:43 1 0591930 6
S  IÍABCEIjO SIKOXJ - «E /
ff) ^-y —
V> CLEVERTON SIGNOR

secretArio-qeral

RS729099JI G4664811000148

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grarice do Sul fV \\ H
Cenirico que este documenlo da empiesa MARCELO SIMONI • ME. Nire 431QSat32oOoi defendo e arquivado sob o n" 4264029 em ia/04lm^^
Para validar esle documento, acesse http '/jucisrs rs.gov.br o informa n*do protocolo 16/197.208-9 e o cOdIgo de segurança BTMSB Esta cOpi^toi
Butcmicada digilalmenie c assinada em 13/03/2019 por Clevoiton Signor- Secretãrlo-Geral. \

pãg 2/2



Seaeiona do Micro e Paquerta Empiesa üb Prosidêricia da RGpúWiea
£ seerelaria da nacíonsllzaçfia e Simpuncocão

'j Dapailamento de Reqisim EmBfwaiial e Inlaoraçâo

nine (cWMde ou BWI. nuoriío ■ CMíO «• Naluiaia Mairtoío da Ag«nl«
«d.(«.«mogi™üF) JutWkK. A«.í.DrdoCom«c.9

|N- DO I^MOIÜwOLO

' J„»1J 'I" Kl».

|43105913206
illilllllilllli

16/10'?208-9

lUMO, SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DOtSfTA
NOME MARCELO SIMONI - ME

{da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio]

requer a V.S* o doferimenlo do seguinte ato:

N"ae cOdigo cooigo
VIAS CO ATO OO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

'

N06 DO SUL

N' FCN/R%

rts>rsi60062't07'<

lo03  ALTERACAO
' ALTERACAO PE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAU

Ropresonlanie Legai da Smoresa / Agente Aunliior do Coméreio

TAPEJARA ■ RS

24 Fevereiro 2016

Nome: MARCELO SIMONI

Telefone da Conuio^X^d) 3344-2^
Assinatura;

r  SINGULAR

Ncm^W^mproBarlalIais] lgual(ais).ousem8lhante(8|:
n SIM n SIM
D6e CA

{~| decisão COLEGIAOA

Processo em Ocdoin

Aaedâa

Q nAo I  InAD / f

0EC1SÃC

[~] Pioc C
I2]p.oc a
□ P.OC-.S

f JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO RIO BRANDE DO SUL
CERTIFICO O REGISTRO EM. 1 B/04/2016 SOB N*; 4264028

Protocolo! 16/107203-9, DE11/04/2016 y
Bb,>C«ob:43 1 0591320 6 /l^SC-'
MARCELO SIMCNl - KE -/,

Ct-EUERTON SIGnOR
SECRETARICM3ERAL

DECIc AO COLEGlÁCiS
j  I Processo orrt ex,géncia (Vide dospachu om telho encxa)

processo defendo. PuBiiqua-se c a wu-so

[~| Processe ttvaeicriao FuBi«tuo se

2* EXigércia

D

ttespieri^vei

avEiegênoa 4*€xigénflm S«Ex!gA>eia

□  □ □
Tiago Zarif 8bwo

iS:'_^-aà5 J
OuUl

Id r>* 3093

ncâoonckivcsi

3* €»gdn&a 4" Cxígôneo 5* &ugènoâ
□  □ □

Prautenta^

{observações

çsi'i9o^9m

b\

6--A Junta Correraal Industrial e SePiliços do Rio Grande do Sul « lejrLxmnieCertifico que esto documento da empresa MARCELO SIMONI - ME. Nire 43105913206. foi deferido e arquivado sob o n» ^ ^ i? ,®.
Para validar este dooimento. acesse Wip.//juclBrs ts.gov.br e informe n° do protocolo 16/107.206-9 e o cOdlgo de segurança BTMSB Esta côpfa foi
autenlwada digilalmeme e assinada em 13/03/2019 por Cleverton Signor - Secretàno-Goral.



Kf rum l<.A 'l í MTKAÍIVA líC ritUASÍi,
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tiStiSI

icxt auooa sxMom

boim OLiviA gvxsszHZ

siMon

01329053307

tJkPSJXHA, RS
« OUiBÍSUtó.^-

14^07/201-7

RIO GRANDE DO SUL

isa>«2U(«i

KSlMiMat?

Assinado digitalmente por: /
MARCELO SÍMONI:046648110fl0
O tempo: 06-10-2019 17:00:4^



Sistema Nacional de Registro de Émptesas Mertaniii SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tui ismo
Junta Comeicial, Inoustnal o Serviços iio Rio Grande do Sul

\  f-VW.

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junla Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empcesaiial

Natureza Jurídica

MARCELO SIMONI - ME

EMPRESÁRIO

Número de Ideniríicaçao do
Regisiro de Empresas • NIRE

4310591320-6 04.664 811/0001-48

Data da Arduivamenlp do Ato
Constitutivo

W/OSríOOl

Data de início de Atividade

02/07/2 jO!

Endereço Completo

RüAMANOELTEIXEIRASO SALA 01 - BAIRRO CENTRO CEP9&9SO-OOQ - TAPEJARA/RS

Objeto Sociel

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INUUSTRIAL t COMERCIAL. EÜICAÜ E IMPRESSÃO DE PRODUTOS ORAFICOS
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO, FABRICACAO DE ARTIGOS DE FERRO E ACO, RESTAURACAO E
MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E ACO E ARTIGOS DE SINALIZACAO. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO, PAPEL. ACRÍLICO. NYLON FIBRAS. POLICAHBONATO, FITAS ADESIVAS. URINDES E
LONAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E MATERIAL ELETRlCO. COMERCIO VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CARTUCHOS E TONNERS, SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS

RS 3 000.00 Micfoempresa ou Empresa de Pequeno Porte
TRÊS MIL REAIS

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar n''l23/0Êi

Stalus CADASTRADA Situação ATIVA
Ultimo Arquivamento 18/04/201S Número 42S4029

Ato 002 - ALTERACAO

Evento/s) 021 - ALTERACAQ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Filialtais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do EmpiesãrTO MARCELO SIMONI

Identidade. 4036920173 CPF. 977 786 i:

Estado Civil Solteiro Regime de Bens
NADA MAISS

CPF. 977 786 130^34

Regime de Bens' xxxxxxx

Porto Alegre. 22 de Outubro de 201910:41

«-■XABLOS OONÇALVES
secretAriOqeraL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente Se desejar conrmiar a auienticúade desta certidão, acesse o sito da JUCiSRS (rtttpV/juersrs rs gov br) e cllqye em validar
certidão A certidão pode ser validada de duas fomias .
1) Validação por envio de arquivo (upload) f /"S
2) Validação vjsuaUdigiie o n" C19Q001148Ü17 e visualize acenidâc) // i

illllllllllllllüllllllll Página 1.ie// /'
19/425 544-1 ,.7 1" /



— DOC IDENTIDADE / ÓRt EMISSOR / UF

6108074599 SJS/DI RS

— FIÜAÇÃO

VILSON DA SILVA

BRUSQUE

CLECI RODIGHERI

BRUSQUE

PERM SSAO

".m ,"," , I 1 POPORTADOR'
•LOCAL

TAPEJARA, RS

lido Mârlo Szinvftiskl
Du»<

CAT. HAB.

< '

DO -
5ü CD
2 5 CO
So CO

— P HABiLrrAÇAO -

20/06/2013
VAÜDADE

03/10/2022
NO REGISTRO

05806877541

AssmAriiu DO oassor

tiO GRANDE DO SUL

. DATA B-1ISSÃ0

23/11/2017

36106316550

RS198478070



■Sí l IJl IL
SCiLUÇÃO VISUAL

toldos
expositores

impressão
digital

C (54) 3344.1552 S (54) 9 9908.0458
Q dleiiiitttitiiioíimGniirVgiiiaiUom O 5inianisoliiM0VJiui®tjinj|l toni

O Rua Wd-io-l Tcfitt la. £0 - CsnUt' Tapejfl;a,'BS

ANEXO

VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Marcelo simoni me,
cnpj 046648! 1-0001-48,

ma Manoel teixeira 50 centro cep 99950-000 lapejara rs
54 3344 1552

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os Ims de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licilatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a
modalidade Pregão Presencial n." 31/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeiranies-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: caixa
Agência n": 2093
Nome da agência: tapejara
Cidade da agência: tapejara rs
Endereço da agencia: rua do comercio, 1808 - centro - tapejara rs
Conta n": 812-2 /
Titular: marcelo simoni \ ( i a
Data de abertura: 4-11-2009 / í/^

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração;

Tapejara 4 de outubro de 20 i 9

Marcelo Síinoni CPF: 977.786.130-34 RO: 40.369.201-73 SSP/RS
Marcelo Simoni me ie: 138/003340 CNPJ: 04.664.81 1/0001-48

Rua Manoel Teixeira 50 centro CEP 99950-000 Tapejara RS
54 3344 1552 whattsapp 54 9 9908 0458 e-mail:manu.publicidade@gmail.com



tlíiu

toldos
expositores

impressão
digital

banneis

LL
.$a^(/£í0 VI5XIAL C (54) 3344.1552 & (54) 9 990S.0458

G aie(idím«nio.&inv7|uttogn\Silcorn & simcm^uCJAvii^KaJS^gin.ilkom

Q Rua Manori TeueiM, SO • Contio Tapepra.fRS.

ANEXO

V

Marcelo siinoni me,
cnpj 04664811-0001-48,

rua Manoel teixeira 50 ceniro cep 99950-000 lapejara rs
54 3344 1552

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos c custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presenciai
3 Í/2ÒI9PMB, correrão pelas expeças do proponente liciiante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes
ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Tapejara 4 de outubro de 2019

Marcelo Simoni CPF: 977.780.130-34 RG: 40.369.201-73 SSP/RS
Marcelo Simoni me ie; 138/00.3340 CNPJ: 04.664.811/0001-48

Rua Manoel Teixeira 50 centro CEP 99950-000 Tapejara RS
54 3344 1552 whaltsapp 54 9 9908 0458 e-mail:manu.publieidadc@gmail.com

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração Implicara na Inabllltação da licitante)

MARCELO SIMONI

Rua Manoel Telxeim, 50
CEP 59.950-000

Tapei,-irafi»S



toldos
expositores

wSll lia: iL
mtíl.ÇÃO VISUAL

impressão
digital ,^«2

C (54) 3344.1552 S (54) 9 9908.0458
ãtcn(J/m«n j-»!riugm.iit.com O rruoru&oIucaqvisü l<om

O fuo M.morjf 50 • C'7rtiro • Topí-;,v.i/RS

ANEXO

n

DECLARAÇAO

Pregão Presencial n° 31/2019

Marcelo simoni me, cnpj 04664811 -0001 -48, rua Manoel teixeria 50 centro cep 99950-

000 tapejara rs declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitaiório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, sob a modalidade Pregão Presenciai EDITAL N.° 31/2019, instaurado pelo

Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar cora a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Tapejara 4 de ouUibro^c 20 ]b

•  Marcelo Simoni CPF: 977.786.130^4 R& 40.369.201-73 SSP/RS

•  Marcelo Simoni inc io: 138/003340 CNPJ: 04.664.811/0001-48

•  Rua Manoel Teixeira 50 centro CEP 99950-000 Tapejara RS

54 3344 1552 whattsapp 54 9 9908 0458 e-mail;manu.publicidade@gmail.coni

{assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n"RG e CPF)

MARCELO SíMOfJI

Rua Mafioí3( Teixeira 50
CEP 9B.95e-DCK)
fspojBra/RS



Sll 11i

toldos
expositores

ü: iLSOIUÇAO VÍSUAL

impressão
digital

«. (54) S344.1552 £! (54) 9 9908.0458

€8 aieiicJiiiienio.íimoriiíClitii.^ii.coin S8 5imcntsolu<nO'.liuaÍfr'3iivi(l<oin
O Hiía Wano'.'l ri?iteir,!. SO - Ciíntto - T.Tjicjjíii/flS

ANEXO

III

fvlARCELO SIMONI

CARTA DE CREDENCIAMENTO Run Manoel TsiUíaira 30
CEP 99.960-00o'

Ao Pregceiro e Equipe de Apoio Tso^ara«s

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr Dalvan Rodigheri brusque (representante), portador do

cpf 02633119026 portador da cédula de identidade ns 6108074599 residente e domiciliado na

rua Manoel teixeira 400 bairro nazarc tapejara rs, a participar do procedimenlo

licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 20! 9 DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n®

31/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á)

acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçào.

Tapejara 4 de outubro de 2019

15
Marcelo Sinioni CPFi^TZ.TXÓ. 130-34 RG: 40.369.201-73 SSP/RS
Marcelo Simoni me ic: 138/01)3.340 CNPJ: 04.664.81 l/OOül-48

Rua Manoel Teixeira 50 centro CEP 99950-000 Tapejara^K^^jrjj-j«>.
54 3344 1552 whansapp 54 9 9908 0458 e-maihmanu.pubticidad^to^í

(Reconhecer Firma) /
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei. que a empresa
MARCELO SIMONI - ME. inscrita no CNPJ sob n® 04.664.811/0001-48. está
enquadrada como Micro Empresa, e cumprem os requisitos estabelecidas no

artigo da Lei Complementar n® 147/2014 de 07 de agosto de 2014 e está apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida
Lei. Portanto, declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos
nos incisos do 4® do artigo 3® da Lei Complementar n® 147/2014.

n
t'
E

4 de fevereiro de 2019

/ Ademir Comiran

CPF: 568.480.300-82

ORO: 615S4/RS

/^^WEJAÍV ̂
h  -RS-/

BeLNeüUg
-Trtê

§» ire líSk TABEUONATO de NOTA-^E TAPEJAfW ■ RS|. A». 7 de Setembj<v29S • Bairro Sio Crlsüivêo - CEP; 9995W}00 - Fone; (54)3:44-2494
6a.NanAZ*HEUA-ttBaiA w



Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

A empresa Marcelo Simoni, inscrita no cnpj sob o número
04.664.811/0001-48, por meio

De seu representante legal (ou procurar) Sr. Marcelo Simoni cpf 977786-
130-34, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, ser ME possuindo nenhum dos Impedimentos previstos no paragrafo

4" do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

4 de fevereiro de 2019

04 ne4.oii/o

níARCcLO 3H«0Ni

-íiia Manual Tel*afiii..50 .
;• OEP 99-35ü-fJOO

Tacajara/RS Marcelo Simoni

RG 4036920173

Cpf977786130-34
Cnpj 04 664 811 /0001-48

Vi

A^mir Comiran
Cffí 568480300-82
-^rc: 61554/rs
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M  Tapejara ii Jlreiro oi ̂ 1® fl A| |
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'iUMKR-:' ÜE IliSCHiíAO
04.C64.811/00ú1-4a
MATRIZ

NOME 5MF'HCSARIA'.

MARCELO SIMONI

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

nn'LODO EST.VECIECIWEN-Ü iNOME Ot FANlASIAl

SIMONI PUBUICIDADE

COOGO Ê DCSCRIÇAODA ATIVIDADE tCONCl,'ICA PKIFiCIPAL

18.f3-0-99 • Impressão de material para outros usos

OOOlOt' E DESCRIÇÃO DAS AIlVlDADllS ECONÔMICAS SECUNDARIAS

58.29-8-00 • Edição integrada A impressão do cadastros, listas e de outros produtos gráficos
27.90-2-O2 • Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme
38.31-9-99 • Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47,S4-7-03 - Comercio varejista dc artigos de Iluminação
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 • Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47-51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática

uC-DIG-j S CCDC.fliCAC LJA níIlREÍV ....iHjlO.A

213-5 - Empresário (Individual)

-OOruOOVIiO

R MANOEL TEIXEIRA

CET'

99.950-000

nnOERECO ElETSOrilca

SA|PRO'OlãTRIT'D

CENTRO

NU'.'EHO

50

TAPEJARA

COMPLEP.IEMO

SALA 01

rELEfONE

(54) 3441-951

!=N*E rcCtERATIvORESPONSAvEi. (EfK,

SITUAC«0 CADASTRAI

ATiVA

vorivo DE snUAÇAOCADASTríAL

DAIA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

05/11/2004

nUAÇiOESPEClA.. DATA DA SiTUACiO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

^ Emitido no dia 13/1(3/2019 ãs 15:57:34 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



• »VÍ tíii< Yl>Aí»l«i' ^'J|tS ••?•?Vt?^^V*» w. • > •̂ ■(<:/>*• ' j ̂ t^iÍ%4 €! **'• "

'^ * •■*^4)tifY:^>NAVAJNXi-uiiXAicjiu^*!*-^. ;

F^WIIaC

^9» ;m-tHCC?CV^
(977.7Çé.Uv-2«15/d5/1982

1U2S CK«iLOS SZHOK

>OJlIA OLTVIA Q9lSS2tI
fi rse>.i

23/Q6/2000

TABEUONATO DE NOTAS DE 4&
73 )='.7ilíSít«T.bro.J95-fomo^3t.OW«va-aP:3«5(H)Myij^ BB.HHjnlMlHlA-'!*^!^

„  VUTENTI^ÇÃO
0 AUTENTICOVpi^eiye-í^lar^i^Sráfi^.afl^

Lunr» F»ir»ntto VItln •
emBl.. flK.M • S«(8 «líllil: ^

TARPi inNATvT ^eI^OTÁS Dtf TAPEJARA - RS
BEl Hfiiir

ÜfSi

A U<T E N T I
AUTENTICO a pfHente eiipia
confef# tom o oriQiFÍw4m|™j

Tapeiara MTJeTTO

,v:.rr3^fe- »"•

Aunriudl

ío- osar.0T.iHM02.2aaN



ESTADO DO PARANÁ

■ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Página 1 /

Número do processo: 0003568/2019

Numero do processo: 0003568/2019

Solicitação: 38 • Processo ücítatõrio

Número do documento'

3994 - RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELIRequerente:

Beneficiário:

Endereço.

Complemento

Loteamento

Telefone.

E-mall:

Local da protocolização 002.006 000 • Protocolo

Localização atual 002.006 000 • Protocolo

Condomínio.

Celular:

Número único; 9C7.604.1 HU-S3

Número do protocolo. 8055

CPF/CNPJ do requerente: 18.916.346/0001-85

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por: E-mail

Org. de destino:

Protocolado por

Protocolado em:

Súmula.

Obsen/ação:

Protocolo

Não analisado

07/11/201908:3207/11/2019 08:32

Atualmente com: Protocolo

Em trâmite; Nâo Procedência; Externa Prioridade; Normal

Previsto para: 07/12/2019 08:32

PREGAO PRESENCIAL EDITAL N° 31/2019-PMB.

Concluído em:

(ProttSpjradp por)

:gamasco leal eireui

Requerente)
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transformação de empresário em eireli
RAFAEL BERCAMASCO LEAL- ME - FLS 01
CNPJ; 18.915346/0001 -85

'^^^ileiro. maior, nascido em Comélio Procópio-PR no dia
0^07/1988, soitciro, cmprtsano. inscrito no CPF sob n' 06 L228.169-81, portador da Cédula de
Idenlida^ RO n». 9.701.127-3. expedida pela SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Jorge
Eb^ n 147, Jardim Paraíso. CEP 86.350-000. Cidade de Santa Mariana, Estado do Paraná,
titular da empresa RAFAEL BERCAMASCO LEAL - ME. sediada na Rua Jorge Ebam. n» 147.
Jardim Paraíso, CEP 86.350-000. Cidade de Santa Mariana. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ
n" 18.915.346/0001-85, com seu aio constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob n 4110748922), por despacho cm sessão dc 21/08/2013 e Primeira Alteração
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n' 20191438235. ora transforma seu
registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, resolve, na melhor forma de direito e consoante com artigo 1.033 e 980-A da Lei n"
10.406/02 c em conformidade com a Lei 12.441/201). alterar e transformar o ato constitutivo,
conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DF
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. sob a denominação dc RAFAEL
BERCAMASCO LEAL EIRELI comsub-rogaçãode todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empreso, no valor dc RS JO.000.00 (Dez Mil Reais)
passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social que em dc RS JO.000,00 (Dez Mil Reais) dividido
em 10.000 (Dez Mil) quotas no valor dc RS 1,00 (Um Real) cada uma, já totalmente integralizado
em moeda corrente nacional, passa a ser de RS 100.000.00 (Cem MÍI Reais) dividido em 100.000
(Cem Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada uma, sendo o presente aumento dc RS
90.000,00 (Noventa Mil Reais) totalmente integralizado cm moeda corrente nacional, neste mo.

CLAUSULA QUART.A - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
referida EIRELI, com o teor seguinte;

RAFAEL BERCAMASCO LEAL EIRELI
CNPJ: I8.9I5.346/Ü001-85

RAFAEL BERG.AMASCÜ LEAL, brasileiro, maior, nascido em Comélio Procópio-PR no dia
02/O7/198S, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob n° 061.228.169-81, portador da Cédula de
Identidade RG n*. 9.701.127-3, expedida pela SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Jor^
Ebara, b° 147, Jardim Paraíso, CEP 86350-000, Cidade dc Santa Mariana, Estado do Paraná,
titular da emprea RAFAEL BERCAMASCO LEAL EIRELI. sediada na Rua Jorge Ebarj. n'
147, Jardim Paraíso, CEP 86.350-000, Cidade de Santa Mariana. Estado do Paraná, inscrita no

CCVISCIAI
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI
RAFAEL BERGAMASCO LEAL - ME - FLS 04
CNPJ;18.9I5J46/0001-8S

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A empresa RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI se
enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da l ei Complementar n' í'>3 dc
14/12/2006.

CLÀUSLXA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Mariana. Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçdes resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo c contrattuio. assina juntamente com 02 (Duas) testemunhas, o pesente
instn^cnto particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
Eireli, em 01 (Uma) via de igual teor e forma.

Santa Moriana-PR, 16 dc Agosto de 2019.

RGAMASCO LEAL

TESTEMUNHAS:

JOSÉ PRINCIANO PIRES
RG. 1.931.203-8/PR

CPF: 455.776.259-04

/JOSÉ RICARDO PIRES
iRG. 7.677.556.7/PR
CPF: 033,376.649-03

CONTRATO SOCIAL CONFECCIONADO POR JOSÉ PRINCIANO PIRES, CRC-PR 021751-
0/5.

COwtfClAl
OO PAMNA

entTXrTCO o asctsino em 23/0S/2D1} IS.52 soa *" 4}<(I0»3«471.
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RMlLSl. BEUCAKkSCO I.EM. ttflKLI
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CCSirn*. 23/08/2019

. pt. 90V. bt
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI
RAFAEL BERGAMASCO LEAL -ME- FLS 05
CNPJ:18.91SJ46/OOOI-â5

CLAüSLLA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Tiiuíar RAFAEL BERGAMASCO
L^L com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao inieresse social ou assumir
obrigações seja em Favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bois imóveis da
Eireli.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes.
constituir procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato.
05 atos e operações que poderão praticar c a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser designados administradores nflo titular, na forma
prevista no an." 1.061 da lei J 0.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - O término de cada exercícios social será encerrado cm 31 de dezembro
do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares perlínemes.

(XÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nio sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres setá apurado e liquidado com base na situação palrímcnial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO l/NICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a Eireli
SC resolva em relação a seu titular.

CLAÚSULA DÉCIMA - Declara o titular da EIRELI. para os devidos fins c efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O titular decloru sob as penas da lei, que não está
impedido dc exercer a administração desta EiRELi. por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão.
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorréncio. contra as relações dc consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo
1.0) I, parágrafo 1°, do Código Civíi/2002).

cenriFICO o ueismo EH 23/0B/20rf 1S:S2 sob H- 4]<0C925471
mnCDU): IMSISCCT R so/osrzoi*. COCtCO DC VEÜtnOICke:
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empresário EM EIRELIRAFAEL BERGAMASCO LEAL - ME - FLS 02
CNFJ: 18.915346/0001 -85

2|PJ n' 18.915.346/0001-83. a qual sc «gera, doravante pelo ato constitutivo, nos termos das
tii n« ® faculdade prevista no parágrafo úftico. do artigo 1033 c 980 A daLeifi 10.406/02, conforme segue.

C^USÜI^ PRIMEIRA - A presente empresa mdividuaj de responsabilidade limitada girará
Mb denomu^o^ial de RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI. com sede na Rua Jorge
Eb^ n 147, Jardim Paraiso, CEP 86.3504)00. Cidade de Santa Mariana, Estado do Paraná,
podendo. 3 qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar niiais ou outras dcfwndéncias
em qualquer parte do território nacional.

^ ATIVIDADE DE SONORIZACÁO E DEILUMINAÇÃO; EXPLORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPCAo F
MUSICAL; ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS

KTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; ARTES CÊNICAS. PRODUÇÃO DE
KPETACULOS DE SOM E LUZ; PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS; ATIVIDADES
DE PRODUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO; ATIVIDADE DE CENOGRAFIA E
PRODUÇÃO; PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS B DE EVENTOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO DE EVENTOS; GRAVAÇÃO DE VÍDEOS PARA
FESTAS E EVENTOS; PROJEÇÃO DE FILMES E DE VÍDEOS- SERVIÇOS DE
T^NSMISSÃO DE VOZES. DADOS. TEXTOS. SONS E IMAGENS POR SATÉLITE;
COMERCIO varejista DE TELAS PARA PROJEÇÃO; INSTALAÇÃO, REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ANÚNCIOS LUMINOSOS; COMERCIO VAREJISTA DE ENFEITES E
DECORAÇÃO DE NATAL E ALUGUEL DE ENFEITES E DECORAÇÃO NATALINA
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA, CORDÕES, FITAS. MANGUElRAs'

ELÉlifâs DECORATIVAS, RELES FOTOVOLTAICOS E PAINÉIS
CLÁUSULA TERCEIRA - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo que o
seu início de atividades se deu cm 21/08/2013.

CLÁUSULA QUARTA - O capiul social será de RS 100.000.00 (Cem Mil Reais), totalmente
miegralizadoem moeda corrente do País, divido em IOO.OOO(Ccm Mil) quotas de valornominai
RS 1,00 (Um Real) cada uma, iniegralízadas neste ato, cm moeda corrente do país, pelo titular;

RAFAEL BERGAMASCO LEAL - 100.000 quotas RS 100.000.00

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supleiivamente pela lei da
Sociedade Anônima.

exKzinay o ncisTRO ot 23/01/201» tS:S2 sos a- 4icDa»2««7i.
WOTOCOlO: 1»4«-)I0«7 CE JO/OSmi». oúeioc » VSKirtCÉCÁO:
Í1»0M99Í»1. alEE- 4IÍ00J26471.
RATUi. booublsco leal intaj

E,WtA CC»AtftClAÍ _ _
OOMEMW lEAKDBO NUD»S KATSn. BISCXU

'  ' SECBEltelO-CERM.
CURITIBA. 2}/0e/2(>I9
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Rafael BERGAMASCO LEAL EIREU - FTS 82
CNPJ:1&915346A)001-B5
NIRE: 41600926471
primeira alteração do ato constitutivo

o- "»<■ -""i'™ -n

«t^assim justo e contratado, assinajuntamente com 02 (Duas) testemunhas o oresente

Santa Mariana-PR, 17 de Outubro de 20!9,

GAMASCO LEAL

TESTEMUNHAS:

JOSÉ PRINCIANO PIRES
RG. 1.93U03-»PR
CPF:455.776^9-04

'-ffí. /I
/ /JOSÉ RICARDO PIRES
1/ RG. 7.677J56-7/PR

CPF: 033J76.649^

JUNTA OSMEROAL
OOrnSANA

'itPlgAOP o RBOXanO a 30/10/2019 17iS7 soo ■« 2019C
raoroaout ucoitsm do ao/io/aou. eãmao n vnxvla
looceMouc. unti oisoooaeoai.
ejunn. mobmwbco lbu. gTB»t.T

r«iinw> miey suod. bzscua
OBCS^xSsXO"OKm

eOKCTlBk, 30/10/2019
vvw.«^rflM£«oll.pr,9ov.bs

A VBlUad* dsato docuMate, m iapz^Mt,. £ie« nj.lto 0 oc^so<»9le da soa aataotleidada ooa caapMbiaoa pertaia
ZnfonaiMie a«u raapactlaoa cMlgoa da varifleaçCe



RAFAEL BERGAMASCO LEAL EISELI - FLS 01
CNPJ: ia915J46/000Í-85
NIRE; 41600926471

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

brasileiro, maior, nascido em Comélio PnxaSpio-PR no dia

RO "-""í TOl"^' 0«'-228.16MI. portador da Cédula de
fZTÍ Taa ^:<" o " ^ SSP/PR, .«idenle e domioiliado na Rua Joree^ o 147. Jatdm Pajrto. CEP 86J5(M>00, Cidade de Santa Mariana. Estado dTpaS
trtular da empresa RAFAEL BERGAMASCO LEAL EKELI sediada na Ri« ZL

inscrita no

floi^á sob o NIRE 41600926471 por despacho em sessio de 23/08/2019 RESOLVE
promover a sua pnmeira alteração de acordo com as cláusulas e condiçOes seguintes:

CUMULA PRIMEIRA - O objeto social da presente Empresa Individual de Respansabilidade
ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO-

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E PORTARIA- PRODUÇÃO MUSICAI •
COBERTURAS E OL^Ts E^TRU^U^S

TEMPORÁRIO; ARTES CÊNICAS, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E 1U7-
SHOWS PIROTÉCNICOS; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE EVENTOS

artísticos AO VIVO; ATIVIDADE DE CENOGIUFIA E PRODuSa
artísticos e de eventos cu^^[s7comercw dI

equipamentos para iluminação de
nrr?í!í? ' ̂̂^AÇÃO DE VÍDEOS PARA FKTAS E EVENTOS- PROJETÃn np

^  VÍDEOS; SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZES DADOS TEXTOSSONS E IMAGENS POR SATÉLrTE; COMERCIO V^I^ DE TÍ^AÍ^ÍIna

[S^S; S^M^VAR^-TSt^ENÃlT^^^SL^.gVN^T^^^^
SaçãoIhSa,

DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E PORTARIA; PRODUÇÃO MUSICAL- ALUGUEL DE
coberturas E OUTRAS ESTRUTURAS DE

ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ; PRODUÇÃO DE SHOWS
PIROTÉCNICOS; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO-
ATIVIDADE DE CENOGRAFIA E PRODUÇÃO; PROMOÇÃO DE ESPE^^^
ír^SirNAcIff CULTURAIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DEILUMINAÇÃO; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO DE EVENTOS-

E EVENTOS; PRoS^ fLmITe DE
VÍDEOS, SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZES, DADOS TEXTOS SONS E
K^G^S POR SATÉLrm; COMERCIO VAREJISTA Òe T^AS P^ PrSq
INSTALAÇAO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ANUNCICffi LUMINOSOS;



ANEXO I

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n" 31/2019-PMB

■

A empresa RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELl, pessoa
jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob n®
18.915.346/0001-85, com sede à Rua Jorge Ebara. n® 147, Bairro Jardim
Paraíso, em Santa Mariana ̂ R, CEP: 86.350-000, declara, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no
presente edital.

Bandeirantes/PR. 07 de novembro de 2019.

^jlL^^GAMASCO LEAL EIRELl

RAFAEk^ERGAMASCO LEAL
N« 9.701.127-3

CPFN® 061.228.169-81

PROPRIETÁRIO



CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáQína: 001 f 001

na dnio do sua ospodiçôo.
Nome Empiesatlal
RAFAEL BEHGAfclASCO LEAL EIREU

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE Arnulvomento do
■ Número do IdentlllcaçSo do Registro do Ato Constitutivo de Atividade
lEmpresas-NIRElSede) 18 015 34BW01-85 2V08'20t3 ' 2i;08(2Dl3
41 60092647-t . ..c reoi

bS7org"ebCaIi^^^^^^^^
SÍSSaDE de SDHOmZAÇÁO E DE IDUMIDAÇtó; KPLORAÇ^^^^^ '

Ílifê=*isss.
■ aiMvnAmnrfSAA Oli rRjlw üt? VMicroemprcso ou Prazo de Duração

Capital: RS 1M.00Q.00
(CEM MIL REAIS)

Capital Imograllzodo; RS 100.000.00
(CEM MIL REAIS)

TlUikar
Hamifc'CPP

RAFAEL BEBOAMASCO LEAL
061;228.l09-8t

OlUmo Amuivamenio

Data: 23/06-2019

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
TRANSFORMAÇÃO

Número; 2019

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n» 123/2000)

Microcmpresa

Indotormlnado

4673987

Inlelode H.r.inlf>cdfl
a,.n.Ml,tredof MíDâSÍ2 Í^SáSiS.

ie'(«.'20i9 xxxxxxxxxx

situação

REGISTRO ATIVO

_  StatUB
XXXXXXXXXXXJOOXXXX

CURITIBA - PR. 02 do ouB/tiro do 2019
TSf^/V«o-A

■19547.61 e
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Presunta.. aotenuadadeace^o
«.nlerm» o <«'«'» «WTSI» «a Ca«ui» d»Ceiimewee<««l(ierlOdttí

Doaunenu. Asalnado Dlgilfllmwle 02/10/2019—E. J^SamwclaldoPBrwoCNW:77.968.170rt)001-99
y»4.^^SírLíSDM. vosô<leveintialarow<ufi=w»tó^EPAR' ^.Ji^BOo>ofelal,Ot,sav.ti./«nd«Uo



U) SIMPLES

Data da consulta: 16/10^019

Simples Nacional • Consulta Optantes

® identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ : 18.915.346/0001-85

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 21/08/2013

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

(5 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores. Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

lâ Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

0 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



(^18.
ANEXO II

DECLARAÇÃO
Pregão Presenciai n® 31^019

A empresa RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELÍ, pessoa
jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob n"
18.915.346/0001-65, com sede à Rua Jorge Ebara, n® 147, Bairro Jardim
Paraíso, em Santa Mariana /PR. CEP; 86.350-000, declara, sob as penas da Lei,
para os Fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTESPR. sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® 31/2019,
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
cx)m a Administração Pública, Direâ ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos.

Bandeiranles/PR, 07 de novembro de 2019-

DAMASCO LEAL EIRELÍ

ÍFAEL tóRGAMASCO LEAL
RGN® 9.701.127-3

.-<^F N® 061.228.169-81
PROPRIETÁRIO



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

hil£!:â.aclii:siUi&â0.islaiááo

Numero tio processo. 0003566/2019

Número tio processo: 0003566/2019

Soliataçao.

Número tio documento:

36 - Procssso Licltatõrio

1636 . R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA ■ EPP

N-SeO -66300-000

Requerente:

Beneficlário-

Endereço.

Complemento:

Loteamento:

Telelone.

Local tia proiocclização: 002.006.000 - Protocolo

Localização amai: 002.006 000 - Protocolo

Condomínio

Celular:

Qrg de destino:

Protocolado por:

SitL. o:

Pioiocolado em

Súmula:

Número único: 47S.3H9.EL7-68

Número do protocolo: 8053

CPF/CNPJ do requerente: 02,919.809/0001-47

CPnCNPJdo benericíàrlo:

Municipio: Cornéiio Procòpio • PR

Notificado por: E-mall

Protocolo

Nâo analisado

07/11/2019 08-24

Em trâmite; Nâo

Atualmente com: Protocolo

Procedência: Externa Priondade; Normal

Previsto para: 07/12/2019 08:23 Concluído em:

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 31/2019-PMB.

Observação

R\V. SILVB(^ Í^RROS LTDA • EPP
\\ ^^querente)
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ANEXO Iir

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Prcgoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Bondeirantes-PR

Pelo presente credenciamos o Sr.o Sr. VASNER JOSÉ CARDOSO DA
SILVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula
de Identidade sob o n° 3.285,938.0 - PR e CPF sob o n° 468.766.269-20,

residente e domiciliado na RUA SANTOS DUMONT, 1049 -Centro em

Cornélio Procópio-PR CEP 86300-000, a participar do procedimento

licitatório, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
E  DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial 31/2019
instaurado pelo município de Bandeirantes-PR.
Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se
ao acima credenciado, poderes de formular lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de interposiçõo.

Cornélio Procópio, 21 de Outubro de 2019

MARIA APAteciDA BARR(
Cpf; 878.709.759-15

67536606 -PR

Sócia-Proprietdria

9

EiiSE:r. -

Corr.áUo Procoplo - PR J
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Marcelo Esioves Sonios - i^enie Delegado Desígnodo |
Av. Alb^to Carat4QÍ.73t • Ccnl^o • C£P66300<000

fone (43} 3132^0081 - Comélio Proeóptò - Paraná

Selo Digitai VdStU.epfM^.CafijP-TWf-Qe.GgSWd

Reconheço psr Semelhança a aseinatura de MARIA APARECIDA SARROS.
Dou le.'0032' jComiflo Aocogío. 26 de outubro de 2019
Em Tesf- KÍ / ) Verdade
Josméa FurShífialerdin Asereveme \ rnwièwni
Emol RSl ItítVRC ÍK73>, Sete RSO-Scríunteius-RBI.DS,
iss Rá&6WAoe;^so,2i^.---^

JoMfea Rirlan ba
\1 Escrevente



R.M.SILVlilRA & BARROS LTDA

CNPJ N°. 02.919.809/000! -47

NIRE: 41204033105

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARIA APARECIDA BARROS. brasileira, natural de Comélio Procópio, Estado do
Paraná, nascida em 20/05/1951, casada sob regime da comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada à Rua XV de Fevereiro n°. 763 - Centro, nesla cidade
de Comélio Procópio, Esiado do Paraná, CEP 86300-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil - RG n°. 6.753.660-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, inscrito no CPF. sob n". 878.709.759-15 e ROSÂNGELA MASSARO
DA SILVEIRA, brasileira, natural de Comélio Procópio, Estado do Paraná, nascida em
10/01/1970, casada sob regime da comunhão parcial de bens, empresária, residente e
domiciliada à Rua Santos Dumont n". 1.049 - Centro, nesta cidade de Comélio Procópio,
Estado do Paraná, CEP 86300-000. portadora da Cédula de Identidade Civil - RG n®.
4.240.531-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrita
no CPF, sob n". 658.490.609-44, sócias componentes da sociedade empresarial que gira sob
o nome de R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA, nesta cidade de Comélio Procópio.
Estado do Paraná, à Rua Emilia Gomes Henrique n®. 360 - Centro, CEP 86300-000, inscrita
no CNPJ, sob n°. 02.919.809/0001-47, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob n°. 41204033105, por despacho em sessão de 28 de dezembro de
1998 e último arquivamento sob n°. 20154205222, em 25/06/2015, resolvem por este
instrumento particular de alteração de contrato, alterar e consolidar seu contrato primitivo,
de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social da sociedade que era: comércio de materiais
elétricos, hidráulicos e de construção, ferragens, peças e acessórios, rádios, televisores,
aparelhos eletrodomésticos, artigos náuticos, para caça, pesca e camping, prestação de
serviços de reparos e manutenção de aparelhos elétricos, e eletro-eletrônicos em geral e o
comércio varejista de equipamentos e suprimentos de infomtáiica, artigos de papelaria,
prestação de serviços de Instalação e manutenção elétrica residencial e comercial e
instalação de máquinas e equipamento.s industriais, passa a partir deste ato ser o seguinte: o'
comércio varejista de materiais elétricos, artigos de Iluminação, hidráulicos e de construção,
ferragens e ferramentas, radio televisores, aparelhos eletrodomésticos e eletrocleirònicos, .
equipamentos e suprimentos de infomiáiica, artigos de papelaria, artigos do vestuário, h
artigos de caça, pesca e camping, produtos de beleza e higiene pessoal, artigos e alimentos ̂
para animais, artigos de utilidades domésticas, tintas e materiais para pintura automotiva,
lubrificantes automotivos, pneumáticos e câmaras de ar, comércio varejista, reparação e
manutenção de aparelhos telefônicos, equipamentos eletrônicos para comunicação,
comércio atacadista, de roupas e aces.sórios para uso profissional e de segurança do
trabalho, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e industrial; partes e
peças, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, prestação de serviços de/
instalação e manutenção elétrica residencial c comercial, instalação de máquinas e
equipamentos industriais, serviços de reparos e manutenção de aparelhos elétricos e elelr^
eletrônicos. / /»✓ l\

JUNW. COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REOISTRO EM OS/09/2019 14i24 SOB H* 20194872073.
PROTOCOLO: 1B4B72073 DE 31/0B/20ie. CâDIOO OB VERIFICAÇÃO:
11603731061. NIRE: 41204033105.
R K SILVEIRA « BARROS LTBA

Lib»et»d Bogus "c / ^
sbcrbtXria-oeral I

CTOITIBA, 0S/B9/2019 '
www.empcaaafacil.pr.gav.br

A validade daata deeuaaato, impresso, fica sujeite i cooprovaçBo de sua sutosticidade nos rsspeetivos portaitT
Intoraando seus respectivos eãdlgas da verificaçio



R.M.SILVEIRA & BARROS LTDA
CNPJ N". 02.919.809/0001-47 y

NIRE: 41204033105

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - À vista das modificações ora ajustadas, as sócias, de comum
acordo, resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo,
que passa a ter a seguinte redação:

R.M. SILVEIRA & BARROS LTDA
CNPJ N°. 02.919.809/0001-47

NIRE:41204033105

"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO"

^4ARIA APARECIDA BARROS, brasileira, natural de Comélío Procòpio, Estado do
Paraná, nascida em 20/05/1951, casada sob regime da comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada á Rua XV de Fevereiro n°. 763 - Centro,nesta cidade de
Comélio Procòpio. Estado do Paraná, CEP 86300-000, portadora da Cédula de Identidade
Civil - RO n". 6.753.660-6. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, inscrita no CPF, sob n°. 878.709.759-15 e ROSÂNGELA MASSARO DA
SILVEIRA, brasileira, natural de Comélio Procòpio, Estado do Paraná, nascida em
10/01/1970, casada sob regime da comunhão parcial de bens. empresária, residente c
domiciliada á Rua Santos Dumont n^ 1.049 - Centro, nesta cidade de Coméüo Procòpio,
Estado do Paraná, CEP 86300-000, portadora da Cédula de Identidade Civil - RG n®.
4.240.531-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrita
no CPF, sob n®. 658.490.609-44, sócias componentes da sociedade empresarial que gira sob
o nome de R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA, nesta cidade de Comélio Procòpio,
Estado do Paraná, á Rua Emilia Gomes Henrique n®. 360 - Centro, CEP 86300-000, inscrita
no CNPJ, sob n®. 02.919.809/0001-47, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob n°. 41204033105, por despacho cm sessão de 28 de dezembro de
1998 e último arquivamento sob n®. 20154205222. em 25/06/2015. resolvem por este
instrumento particular de alteração dc contrato, consolidar seu contraio primitivo, de acordo
com as cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de R.M. SILVEIRA \
& BARROS LTDA, tendo sua sede e foro na Rua Emilia Gomes Henrique n®. 360 - Centro,/^
nesta cidade dc Comélio Procòpio, Estado do Paraná, CEP 86300-000. f

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem por objeto social : o comércio varejista de
materiais elétricos, artigos de iluminação, hidráulicos e de construção, ferragens e /
ferramentas, radio televisores, aparelhos eletrodomésticos e eletrocletrónicos, equipamentos /
c suprimentos de informática, artigos de papelaria, artigos do vestuário, artigos de caça, / ■
pesca e camping, produtos de beleza e higiene pessoal, artigos e alimentos para animais, ;
artigos de utilidades domésticas, tintas e materiais para pintura automotiva, lubrincanlcs 1/
automotivos, pneumáticos e câmaras de ar. comércio varejista, reparação e manutenção de ^

JUKIA COMERCIAL
I  DO PARANÁ'

CBBTIPICO O RBQISTRO EM 05/09/2010 14S24 SOB N' 20164072073
PROTOCOLOS 184872073 DE 31/08/2016. CÓDIGO DS VaRlPlCACtos
11803731061. HlREs 41204033105.
X K SILVBIR* C BARROS LTDA

Llbartad Bogua
sbcrbtXria-obral

CVRITIBA, 05/09/2018

www.amprasafaeil.pr.90v.br

A validade deata docuaanKO. ae Ispreaso. íiea aujaito i eoBptovaçSo da sua autaatleldada aoa raapectlvoa poctaia
Infacsando eaus reapactivoa eddlsoa da varificaçSo



R.M.SILVEIRA & BARROS LTDA J ^
CNPJN''.02.9I9.809/000M7 ^

N1RE:41204033105 —/
SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

aparelhos telefônicos, equipamentos eletrônicos para comunicação, comércio atacadista, de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário e industrial; parles e peças, produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar, prestação de serviços de instalação e manutenção elétrica
residencial e comercial, instalação de máquinas e equipamentos industriais, serviços de
reparos e manutenção de aparelhos elétricos e eietro-eletrônicos.

C^USULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 02 (dois) de janeiro de 1999.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social, inteiramente subscrito c integralizado em
dinheiro, moeda corrente do pais, na importância de R$.100.000,00 (Cem mil reais),
dividido em 100.000 (Cem mil) quotas de R$.1,00 (Hura real) cada uma, fica assim
distribuído entre as sócias quotistas:

SÓCUS QUOTAS CAPITAL -R$
1—MARIA APARECIDA BARROS 75.000 75.000 00
2 - ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA 25.000 25.000,00

"TOTAL 100.000 100.000,00

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas todas respondem solidariamenle pela íniegralização do capital social, nos
termos do que dispõe o artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SEXTA - As deliberações, sociais, principalmente as que impliquem em
alteração contratual, só poderão ser tomadas por ambos as sócias, em conjunto.

CLAUSUI^ SE IIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderio ser cedidas
ou transferidas a qualquer título a terceiros sem o consentimento da outra sócia, ao qual fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito dc preferência na sua aquisição
se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, conforme preceituam os artigos l .056 e 1.057, do Código Civil Brasileiro. í

CLÁUSULA OITAVA - A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
escnto a outra sócia, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que este
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias.
contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, a critério do sócia alienante"
pecomdo esse prazo sem que seja exercido o direito de/preferência, as quotas poderão ser
livremente transferidas. j

JUKTA COMERCIAL
OO PARAMA

C3RTIFZC0 O REQISTBO BK 05/09/J018 14i24 SOB H* 20184872073
PROTOCOLO: 184872073 DB 31/00/2018. CSdIGO DB VBHIPICSlÇllO•
11803731081. KIRB: 41204033105. «.iritAÇAO.
R H SILVEIRA i BARROS LTDA J

Libftrtad Bogus , \
OECHBTÍRIA-GERAL ' ~

CURITIBA, 05/09/2018 —

www.eiBpre8afacll.pr.,p,M?t,Y

A validada daata deeuBanto. aa i^raaao £lea nijaite A ceopaovaçío da aua ««tantloldada »oa canaetivo. pert
Informando aeua raapeetlvoa cddlgos de verifleaçlo ^



R.M.S1LVEIRA & BARROS LTDA /i O Q A
CNPJ N". 02.919.809/000M7

NIRE: 41204033105 /
SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL '

CLÁUSULA NONA - A sociedade será administrada pela sócia MARIA APARECIDA
BARROS, ao qual compete, privativa e individualmente, o uso do nome empresarial c a
representação, ativa c passiva, judiciai e extrajudicial da sociedade, sendo-Ihe. entretanto,
vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, scjain em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da outra sócia, proibida especialmente a prestação de avais, endossos, fianças
ou cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá a sócia MARIA
APARECIDA BARROS, a título de remuneração "Pró- Labore", quantia mensal fixada em
comum, observadas as disposições regulamentares pertinentes, a qual será levada à conta de
despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica investida nas funções de administradora da
sociedade, dispensada da prestação de caução, a sócia MARIA APARECIDA BARROS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As sócias MARIA APARECIDA BARROS c
ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA declaram, para os fins do artigo 3°, da Lei
Complementar n° 123. de 14/12/2006, que a sociedade se enquadra na situação de Empresa
de Pequeno Porte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo, a
31 de dezembro de cada ano, ser levantado o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão divididos entre as
sócias, podendo os lucros, a critério das sócias, serem distribuídos ou ficarem em reserva na
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos interiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente ou a qualquer momento, às sócias
quotistas, a título de Antecipação de Lucros

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A distribuição de lucros poderá ser realizada de formy
desproporcional à participação de cada sócia no capital social da empresa, desde quç
aprovado pela totalidade das sócias quotistas, nos lermos do artigo 1.007 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, as sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o.

JUKTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O RBOISTRO EK 05/a9/2018 14i24 SOB N' 20184872073
PROTOCOLOi 184872073 DB 31/08/2018. CãDIOO DE VERIPICAÇXOi
11803731081. HIRS: 41204033105.
B K SILVEIRA 8 BARROS LTDA

Llbertad Bogua l jn
sbcrbtAria-obral UfV

CTOITIBA, 05/Õ9/2aM
ww.aapre9afacll.pr.^âv.Hff^ ^ \

R validade dsate decunante, aa Impcesao. fica aujeico 8 coaprevaçlo da sua autontleldada nos raapastlvas portais,
Infomando seus respectivos cãdlges de verlflcaçSo



R.M.SILVEIRA & BARROS LTDA y G f A
CNPJ N". 02.919.809/0001-47 . ''' ]

NIRE: 41204033105 /
SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O falecimento ou a interdição de qualquer sócia não
dissolve necessariamente a sociedade, que continuará suas atividades com os heixleiros,
sucessores ou o incapaz, os quais ficarão sub-rogados nos direitos e obrigações do "de
Cüjus". podendo fazerem-se representar na sociedade, enquanto indiviso o quinhão
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro - Apurados em balanço os havcres da sócia falecida, seião pagos em
cinco prestações iguais, venccndo-se a primeira noventa dias após apresentada à sociedade
autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o
Registro do Comércio.

Parágrafo Segundo - Fica. entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre as sócias
e herdeiros, outra modalidade de pagamento, desde que não afete a situação econômico-
financeira da sociedade.

Parágrafo Terceiro - Mediante acordo com a sócia supérstite, os herdeiros poderão ingressar
na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto à sua capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentor, de prevaricação, peita
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica deito o foro de Comélio Procópio, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo c contratado. lavram, datam e assinam o presente instrumento, em
via única de igual teor e forma, devidamente rubricado pelas sócias, obrigando-se fielmente,
por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Comélio Procópio, 24 de Agosto de 2018.

Mana Aparecida Sarros

Rosangeia MaMaro da Silveira

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO o RBOISTRO BK 05/09/2018 14i24 SOB H* 30184872073.
FROTOCOLOt 104872073 DB 31/08/2018. Cã&ZOOl DB TERIFICACXOi
11803731081. NlRSi 41204033105.
R N SILVBIRA t BABROS LISA

Libartad Bogus
sbcrbtJüiia-obral

CtntITIBA, 05/09/2018
www.aiiiptaBafacil.pr.gov.be. ri

A validada daaca doeusanto, aa iaçraBBo, fica aujaieo i coaprovaçlo da sua aucaoticidada nos raapeetivoa portaia.
Informando seus raspaetivea cãdigos de verifieaçSo



Xr-7

ANEXO I

PROPONENTE: RM SILVEIRA d SARROS LTDA.

ENDEREÇO: RUA ÊMILIA SOMES HENRrQUE,360

CNPJ: 02.919.809/0001-47- .FONE - 3520-1138

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n® 31/2019-PMB

RM SILVEIRA d SARROS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n"
02.919.809/0001-47, sediada na Rua Emílio Somes Henrique, 360-Centro-

Cornélio Procópio-PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos
no inciso VII, do artigo 4® da Lei n° 10,520 de 17 de julho de 2002, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital.

Cornéilo Procópio, 21 de Outubro de 2019

MARIA APARECIDA SARROS

Cpf: 878.709.759-15
67536606 -PR

Sócia-Proprietória
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Ráaina: 0011 001

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo visenles
na data da sua expedição. ^ ir- AlCÃO
Nome Empresarial
R U SILVEiRA & SARROS LTOA FRE^^
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 1

Número de identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 2 040331D-5 02.919.809/0001-47 28/12/1998 02/01/1999

Endereço Completo (Logradouro. N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA EMlLIA GOMES HENRIQUE. 360, CENTRO. CORNÉLIO PROCÓPIO, PR, 96.300-000
Objeto Social
0 comércio varejista de materiais elétricos, artigos de Iluminação, hidráulicos e de construção, ferragens e ferramentas,
radio televisores, aparelhos eieirodomésUcos e eletroeieirénicos, equipamentos e suprimentos de Informática, artigos de
papelaria, artigos do vestuário, artigos de caça, pesca e camping, produtos de beleza e higiene pessoal, artigos e
alimentos para animais, artigos de utilidades domésticas, tintas e materiais para pintura automotiva, lubrificantes
automodvos, pneumáticos e câmaras de ar, comércio varejista, reparação e manutenção de aparelhos telefônicos,
equipamentos eletrônicos para comunicação, comércio atacadista, de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e industrial; partes e peças,
produtos do higiene, limpeza e conservação domiciliar, presteção de serviços de Instalação e manutenção elétrica
residencial e comercial, instalação de máquinas e equipamentos Industriais, serviços de reparos e manutenção de

1 aparelhos elétricos e oletro•eletrônicos.
Capitei; RS 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Capitai Integralizado: RS

(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

ISôclos/PartlcIpaçâo no Capitat/Espéçle de Sócio/Adminisirador/Término do Mandato

MARIA APARECIDA SARROS

878.709.759-15

ROSÂNGELA MASSARO OA SILVEIRA

658.490.609-44

Último Arquivamento

Data; 05/09/2018

Ato; ALTERAÇÃO

76.000,00 SOCIO

26.000,00 SOCIO

Administrador

Prazo de Duração

Indeterminado

Târmlno do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Número; 20184872073

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CORNÉLIO PROCÔPIO • PR. 17 de setembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL 8ISCAIA

SECRETARIO GERAL

.  :A CO/Uí,KaAL DO
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0 SIMPLES
NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 10/09/2019

(5 identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ : 02.919.809/0001-47

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: R. M. SILVEIRA &BARROS LTDA

IB Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI; NÀO optante pelo SIMEI

O

® Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções peio SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

(3 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

O Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(3 .ventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SÍMEI: Não Existem



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Página t /1

liiltr.Qs.apIija.clos.ãiiieJ3tõiiQ

Numero do processo: 0003557/2019

Numero do processo 0003567/2019 Número único: 10L.206.C10-00

38 • Processo Licitatúrio

2184 • WELLINGTON MARCOS CARLI

Solicitação:

Número do documento:

Requerente'

Beneficiano:

Endereço:

Complemento.

Loteamenio:

Telefone:

Local da protocoiízação' 002.006.000 - Protocolo

Localização atual: 002.006.000 - Protocolo

Condomínio.

Celular'

Número do protocolo: 6054

CPF/CNPJ do feqúerenle: 31.802.330/0001-24

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por: E-mall

Oig de destmo

Pro\iW(lado por

SlIUÓydO.

Protocolado em.

Súmula:

Observação:

Protocolo

Não analisado

07/11/201908:3007/11/2019 08:30

Atualmente com: Protocolo

Em trâmite: Não Procedência: Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 07/12/201908:29

pregão PRESENCIAL EDITAL N''31/2019-PMB,

Concluído em:

do por)

^Í,«ÍGJOWHARCOS CARLI
^RMuerenle)

m
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

identificação

Noma Empresarial

WELLÍNGTON MARCOS CARLI 07459884901

Nome do Empre^rio

WEUINGTON MARCOS CARU

Nome Fantasia

Capital Social

3.000.00

Número Identidade OrgSo Emissor
706837627 SESP

UF Emissor

PR

CPF

074.598.8494)1

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

^ Números de Registro

CNPJ

31.80Z33CI/0001-24

Endereço Comercial

CEP

863604)00

Bairro

HUMBERTO TEIXEIRA 2

Atividades

Data de início da SKuação Cadastrai Vigente
18/10/2018

NIRE

41-84)712104-9

Logradouro
RUA JOSUÉ ALVES ARANHA

Município

BANDEIRANTES

Número

2S7

UF

PR

Data de Início de Atividades Forma de Attiação
16/10/2018 Em local 6x0 fora da loja

Ocupação Príncipai • /
DIsc jockey (dj) ou vídeo jockey (vj) irxiependente | /
Atividade Principal (CNAE) ^ /
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação /
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) /
Anesão(ã) em louças, vidro e cristal 23.99-1/01 • Decoração, lapidação, gravação, vilrificação e outros trabalhos em
independente cerâmica, louça, vidro e cristaicerâmica, louça, vidro e cristai

56.12-1/00 - Servnços ambulantes de alimentação

Comercianie ind^iendente de
eietiodomésãcos e equipamentos

de áutfio e vídeo

Comerciante independente de
material elétrico

Betricista em re^dêndas e

estabelecimenttss comerciais,

independente

Fomecedor(a} de aCmentos
preparados para empr^as,
independente

insiaIador(a) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar

condidortado, de ventãaçâo e
refrigeração, independente

47.^-9^ - ComéniD varejista esperiaBzado de detrodomésticos e
equpamentos de áudb e video

47.42-3/00 - Comértío varejista de maierial elétrico

43.21-5/00 • Instalaçao e manutenção elétrica

56.20-1/01 - Fomedmenio de alimentos preparados preponderantemente para'
empresas

43.22-3/02 - instalaçao e manutenção de sistemas centrais de arcondidonaclo. de
ventilação e refrigeração



RepafBítor de artigos aetapeçana. 95^1/05. Reparação de artigos do mebffiário
independente

Tapeceiro(a) independente 13.52-9/00 • Fabricação de artefatos de tapeçaria

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Dedaro. sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
ti/lunicípio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O náo-aiendimento a esses requisitos acarretará o cancetamento deste Alvará de Licença e
Funtíonamento Provisório.
Es»Cen»ficaaocCTTpto>a»lnsa»ç6es.ali<ati.lcentas«»situat*ad8«n«iitit»HMW«id9aagBSáiiDwepnaptedeiaoum)iBMiü«adorlfidMOijaL A
sua aceitaçSo esâ cordfcicnada à verilScaçio ds sus auttWieicBife na imenat, no endereça: hnpJhn»w JOBBld^WBpl«eBdado^^)ovJ^^/Certlfieade endOdo

17 <0»<teTand»o<ia20ta-dBCaiiiiiflpara SeaSeda RedetfadonJ owSteoMÍacaBdP RMWTOedBleoaittacaode
cmpn^twMajyif^-RFPESM. ATgNÇÃQ:qt^iygfias>«aaiBnBnthlnindttrieafcdBButnBdQ.PunBaiiauíiüi«ln8eririeee>Hrtatetem»rtcéal
(guando convenenies do cadssiro sinerenizedo nacional), informe os elemenios abaixo no endereço elelíSnieo

Número do Recibo

ME38SS9105

Número do Identíficador

31802330000124

Data de Emissão

18/10/2019
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ANEXO I

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n" 31/2019-PMB

A empresa WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901. pessoa
jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob n°
31.802330/0001-24, com sette à Rua Josué Alves Aranha, n" 297, Bairro Humberto

Teixeira II, em Bandeirantes.TR, CEP: 86.360-000, declara, .sob as penas da Lei. para os
fins requeridos no inciso Vn. do artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Bandeirantes/PR, 07 de^ovqmbro de 2019.

WELLlNGTOr

RGI^
CPENÍé

CARLI

^ÍS^849-0I

C:MI'): / t/!«t )2.3rtll/(KH> I-aTl
ÍARU RICHT

Rua; Jo%ue Alves AranHA. n" 29?

BAlrx» H Teucelra 2 - CEP: 06260-00

I SAhJDEiaAhJTES



"■•a Efeito: XWXXWXXX (tnl

' Situação
I REGISTRO ATfVO

Sfetus
xxxxxxxxxx

>9«2B3e»-2bandeirantes - PR. 18 de outubro de 2019

r6JI4.S43
REUTOB

LEANDRO MARCOS RAYSEUajgcAlA
' SeCRETARIOSBÍ?^

CCNf 2Rt vW'
MdliVÕ''

AGÊNCIA i
% DE O \ i
O BANDBRANTES O I j
\P ^/!

I

CERTIDÃO S'JJPLIHCADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO ,
Certificamos que as inform^ôSlâteo INDIVIDUAL - MEI Página: 001 / OOli ^Wntcos recebidos do Portal do Empreendedor I
Nome Empresarial: WELUNGTON MARCOS CARü 074S98B4901 í
Nome de Fantasia:
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Numero de identificação do Registro de ' ~ cNpi ' ! Empresas - NIRE (Sedei • ^ Arquivamento do I Data de Inicio '
l41 ^712104-9 3iR05-,in/nr.«4,. Ato Constitutivo tíeAtivIdade ;
, EndereçoCom"emlalCÕrnnVron„-;;;;H.,.,:: .-.o-/J 18m/2018 18,10/2018 í

sSSias: atividades DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO !

VIDRo'^CR?s^'°'^^^°' ^'"^AÇAO. VITRIFiCAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, j
E eou,p™e«tos o. AUD,0 E VIOEC

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBIUÃRIO
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS OE TAPEÇARIA '

PREPONOE^HEMEmE EMPRESAS i
to*"'""*'"" RE AR COND,C,ORADO, DE VENT.LAÇÍD E I

Objeto: - - - . i (
oisc JOCKEY (DJ) OU VÍDEO JOCKEY (vj> INDEPENDENTE- í Mlcroempreendedor IndívIdual"7MEIi

VIDRO E CRISTAL INDEPENDENTE- i „ ®'"'' '
^®"'-^'^TE INDEPENDENTE: COMERCIANTE I °®''*'®*^sefá<'««nq«ad«dodacondlçSo I INDEPENDENTE DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS BF t deHEIaparBrde_i. , ; fl

ELÉTRICO: ELETRICISTA EM RESIDÊNCIAS E ESTABELECIM^ns 1 Mcomptementarn» 123106)
prepTfS5& fornecs)or(A) de AUMENTOS Micrõempresa ' | PREPARADOS PARA EMPRESAS, INDEPENDENTE: INSTALADOB/At c 1 eii» , B
REPARAD0R(A) DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO BF 1 n.jr '1 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INDEPENDENTE-REPAI^cSbb Í~ - _ _<^C®i'Vl«»enlarii*123nW) ;

Capital: RS 3.090,00 ! i í
(TRES MIL REAIS) J A \

I Último Arquivamento: ' —■ " " \ Data: 24d)S,2019 Número: 20193289130 V_L---^ |
1 Ato: medida ADMINISTRATIVA V Ji Evento (s): OUTROS g
—(D-Dggaj^rda.qual oevento produz efeito. /• DataEfeito: XWXXWXXX (1)'|
Forma de Atuação: ^ / ! — E

/ Situação Sfetus ^ ¥ Em Local FIko Fora de Loja / REGISTRO ATIVO | XXXXXXXXXX B

Microempreendedor Individual - MEL
SIM

o empresirio será desenquadisdo da coiKlIçSo
deUEIaparfirde I i ;

(Lei compisfflentar n* 123/06)
Micrõempresa

SIM j
_ _(LeiCo^ementarn*123ni6)



ÍP SIMPLES

Data da consulta; 31/10/2019

Simples Nacional - Consulta Optantes

(9 identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 31.802.330/0001-24

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: WELUNGTON MARCOS CARU 07459884»1

(9 Situação Atuai

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 18/10/2016

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 18/10/2018

Períodos Antmiores

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

(9 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

(9 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(9 Eventos Futuros (SIMEI)

wventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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ANEXO II

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n° 31/2019

WELLINGTON MARCOS CARLl 07459884901. inscrila no CNPJ

sob n® 31.802.330/0001-24, com sede à Rua Josué Alves Aranha, n® 297. Bairro

Humberto Teixeira II. em Bandcirantes/PR. CEP: 86.360-000 declara, sob as penas da
Lei. para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório. quem
tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA
O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTESPR, sob a modalidade Pregão
Presencial EDITAL N.® 31/2019, instaurado pelo Município de Bandeírantcs-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou

Municipal;
•  Que a empresa não pos.sui empregados menores de 18 anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes/PR, 0>ífé novembro de 2019.

WELLINGJÍW^HARCOS CARLI
^0.683.762-7
r 074.598.849-01

CARLI RIGHT

Rua: Alves Aranha, n' 297

Ooirt o H. TolMsIra 3 - CEP; 8A360-00

{ BANDEIRAMTES PW [
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HN FERRAMENTAS
HN Ferramentas e Material Elétrico Eireli - ME

Rua Abib Naufil Santiago. 238 - Centro - CEP 14.470-000 - PEDREGULHO - SP
Fone 16-99111-7937

CNPJ 23.583.051/0001-99 INSC. EST. 518.021.459.111

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^
r' • i-« /*• 1 r»k y-y •• .

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Centro

BANDEIRANTES-PR
..rvN—

REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2019
PROCESSO: PP 167/2019-PMB

OBJETO: SQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO
A  empresa HN FERRAMENTAS E MATERIAL

ELÉTRICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 23.583.051/0001-99, neste ato

representada por seu titular, o Sr. HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA, brasileiro,

maior, capaz, empresário, portador do CPF 271.704.728-05, DECLARA, que em

expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na

proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances

verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas

pessoais, insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de

quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da

licitação na modalidade Pregão Presencial 31/2019-PMB, correrão pelas expeças do

proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer

responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem comà, de possíveis fatos

supervenientes ou de força maior. \

Por ser verdade, assino a presente, ^ ^
Pedregulho, 07 de novembro de 2019. ^

HN FERRAMENT/^©«^TER1AL ELÉTRICO EIRELI - ME
HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA - Titular da Empresa//- 23.583.051/0001-99

_  l/JÍ HN Ferramentas e Material
,. / \ / I Elétrico Eireli - ME
( L/ W Rua Abib Naufil Santiago, 238

Centro - CEP 14.470-000

l  1 PEDREGULHO-SP



Município de Bandeirantes .

I  ̂ Pregão Presencial 31/2019
'  PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVlçéS^

CtPJ: ̂ :583.05Í/0001-99 Fornecedor: mFetRANEhnASEmíBtlALaÉmKX)EIRB.I-IwE E-mail: hnrepresentação@hotmail.com
Endereço: RUAASIBINAURLSANmG0 238 -CENTRO-PÊDREGULHO/SP-CB»14470-000 Telefone: 1631712535 Fax: Celular:

Inscrição &tadual: 518.021.459.111 Contador: SAULOFBtRQRA RI8EIR0 M0RB40 Telefone contador:

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇ

Itepresentante: fOiRGUECESARBELAGAMBA CPF; 271.704.728-05 RG: 27.922.521-0

Endereço representante: RUA ABB NAUFILSANTIAGO238 - CSJTRO- PSDREGULHO/SP- 14.47-0-0 Telefone representante:

E-mail representante: tinrepresen(açâo@hotmail.com

Banco: 756-ELANCOOB Agdncia: 3195-0-CReXXXV^PEC-FQ)REGULHO/SP Conta: 100579-0 Data de abertura;

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

16-991999355

1631712535

10/11/2015

Çetà; .001 UoteOOl ; _ .,

N° Itom Deacrlçio do Produto / Ssrvico

001 Compressoi de Af 110'220v C/Kil acessórios. Dados Técnicos Vazão na

pressAo da pistola 2.3 pésVmín - 65 l/min, Pressão Uáxima CO Ipt/poi' - 2,6 bar. Potência do

Motor tr3 np - 250 W. Peso Bruto IA,6 Kg, Peso Liquido 13.6 Kg Larg x Alt x Comp 165 x 240 x

335 rnm. Tensão (V) 110 / 220 V Acessórios: i pistole para pintura o pulverização, t pistola

mulIluBO, 1 bico para encher pneu. 2 conexões. 1 mangueirá, 1 bico para InOar, 1 bico curto
para limpeza. 1 calibrsdor de pressõo. Caractorfsucas Ar Direto Monofásico blvolt 110/2207 -

60KZ e.220V/50HZ Diatiagma Isento de Õieo Equipado com: Plug com Aterrsmenio Interruptor
Chave seletara 110/220V Alça de transporte.

t102 Conector de emenda da manquelrs luminosa 2 (los. utilizado para união

de cores dlferantes ou reparos, no caso de algum lance daniFIcado o precise ser colocado Um

novo pedaço de mangueira.

003 Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo-Fio Transparente Tipo.

Seqüencial (S Funções). Cor da luz Branco Momo. Cor do Fio: Transparente. Comprimento: 10

metros (aproximadamente), Voltagem: llOv (I27v) ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ua

004 Cordõo 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio Transparente. Tipo: Seqüencial

(S Funções). Cor da luz Roxo. Cor do Fio: Transparente Compnmenio: 10 metros

(aproximadamente). Voltagem: 11Dv (127v) ou 220y (227V). Polõncis: 6W. Cabo de Foiça: SO
amperos. Corrente: 20Ma

005 Cordão 100 Lads Seqüencial Verde - Fio Transparente. Tipo: Seqüencial

(6 Funções). Corda luz verde. Cor do Fio: Transparente. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente) Voliagem: iiOv (l27v)ou22{iv (227V). Potência: 6W. Cabo de Força: 50

amperes. Corrente: 20Ua

006 Festfio Aromado Verde 2 Metros X 3Sem 130 Galhos • Feslão Vorde Arama

do possui 2m de comprimento e 3Scm de largura com 130 Galhos. Informações do Produto:
Compnmento: 2m. Espessura: 35 cm, Galhos: 130, Peso: 570g

007 Fio paralelo 2x2.5mm 300V role cem lOOm branco Para tensões nominais

até 300 V. formado por lios de cobre nu, eleirolillco. lémpera mele. eneordoamento classe 4

(flexível). Isoladas duas velas dlspasias em paralelo com Pollclorato de VinHs (PVC), ilpo
PVC/D para 70*C Seção Nominal 2 x 2,5 mm', Espessura de IsolaçSo 0.8 mm, Oiãmeiro

Externo 3.6x7,2 mm. Resistência eléinca 7.9B Ohms/km. Nonna ABNT NM-247-5 da ABNT e

N8R NM280daABNT/ãtercosul.

008 Limpada de LEOtK)linhaE27 3WAmarola8lvollSaveEneiBy. Vida Útil:

25.000 Horas. Altura: eOcm. Angulo de Abertura: 200'. Corda Luz. Luz Amarela. Diâmetro:

Preço Mãximo Marca

880,00 HAMMER

Preço Unitirio

870.00

7:70 :Z-LBP

13.00 ZS

13.00 ZS

13.00 ZS

10)60 SEM PROPOSTA

180,00 SEM PROPOSTA

25,00 SEM PROPOSTA

Preço Total

1.740,00

2.080,00

«sPropcsta - Vssto 1.1.3.S ir.-iur-.iusi.x.ry.r
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Município de Bandeirantes
Pregão Presencial 31/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOSPROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

P^ina.2

V
C|iPJ;^3.5ã3.^/0001-99 Fornecedor: HNFERRAh/ENTASEMATERIALB-ÉTRICOBRELI-ME E-mail; hnrepresenl8ção@hotmailcom
Bidereço"; RCÍA ABIBl NAUFIL SANTIAGO238 - CesíTRO-PQDREGULHO/SP-CS^UATO-OOO Telofone: 1631712535 ft*: Celular:
inscrição Estadual; 518.021.459.111 Contador: SAULO FB^RBRA RIBEIRO MORENO Telefone conUdor: 16-991999355
Representante: HENRIQUE CÉSAR BaAGAIveA CPF: 271.704,728-05 WS; 27.922.521-0
Bidereço representante: RUA ABB NAUFILSAmiAG0238 -CB-nRO-PH3REGULH0/SP-00514.47-0-0 — Telefone representante: 1631712635
E-mall representante: hnr0presenfaçâo@hotmail,com
Banco: 756-BANCOOB Agência: 3195-0-CREDICOCAPEC-F=H)REGULHa'SP Conta: 100579-0 Data de abertura; 10/11^15
Rirnecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).
Lote: 001 LoteOOl .

N° Item Descrição do Produto / Serviço
4,Sem fluxo luminoso 240lm Modelo SE-22S-11S0. Potência 3W. Produto: LãmpadatED
BMinlia Tipo de Saqueio. E27 G45 Temperatura da Cor: 2400K.

009 Mangueira Luminosa Lod Branco Frio tOOmts, Leds de alto Brlino corri
0.04 viatifi Voltagem ttOv, Consume mOdlo 2.0 volis -■ SOHZ tSO Watts. Pesobulo 14 kilos.

OtO Mangueira Iransparenie LEO CcAxida com too Metros leDs de alto snina
com 0,04 watts, Voliagem. tlOv. Mangueira luminosa com 100 metros, Consumo módio;
2.0votlo - SOHZ 160 Watts.

Validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega; 5 dias

Preço Máximo Marca

4B0.00 DP

Preço Unitário

400.00 DP

PREÇO TOTfl-OO LOTE:

TOTM. DA PROPOSTA:

HN FBRRAME ® E i^JERIAL aÉTRCO BRai - ME
PJ: 23.583.051/0001-99

Preço Total

23.100.00

tt.SSO.OO

41.160,00

41.160,00

esProposia-VixsSo tt.35
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Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 31/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

1B0.M TEGKFiO

CNPJ: 02.544,205/0001-63 Fornecedor: J. FKJSSATO MiVIERlAIS DECONSTRUÇOlOLTOA B-mait: |.r
Bidereço: AV. AZARWSVBRA DEI^0JDê627-CEMTRO-BANOERA^fTES/PR-00=86360-000 Telefone; 4335421
Inscrição fetadual: 901.58632-23 Conlador: HXJARDO R(»fW30 ROSA
Representante: JOSEROSSATO FLHO CPF: 548.656.549-68 RG: 3.427.534-3
Endereço representante: RUASÃOPAULO 1915 • CENTRO-BANDBRAf>íTES/FR-CEP86360-000
E-maíl representante; ).rossato@brturbo.com.br
Banco: 104-CEF Agência: 382-CAKA ECONOMCA FEDERAL- Conta: 697-4

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Lots : 001 LoIeOOl

N»Uem Descrição de Produto < Serviço Qtdc. Unid. pfeço MA»lmo Warc»
G02 ConKtOf de emenda da msnquBini luminosa 2 fios. ulHirado para unUo 300.00 UN 7,70 REMANCi

de cores díforerdes ou reparos, t^o caso de algum lance dandlcade a ptecis.e ser colocado um
novo pedaço de mangueira.

007 F« paralelo 2*2,Smm 300V folo Com lOOm Branco. Para lonsôes nominais 20,00 RI 1B0.00 TEGKFIG
até 300 V. formada por fics de cobre nu. olelrolillco, lémpera mole. encorosamenlo Classe 4
(dexivel), isoladas duas veias drspostas em paralelo com Pollcloreio de Vinila (PVC), tipo
PVC/D para 70"C Seçáo Nominal 2 * 2,S mm". Espessura de Isolação 0,8 mm. Diâmetro
Externo 3.6*7.2 mm. Resistência eiótnca 7,98 Ohms'km Norma ABNT NW-247-5 da ABNT e
NBR NM 2B0 da ABNT/Mercssul

008. Lâmpada de LED bolinha E27 3W Amarela Blvolt Save Enorgy. Vida Ütü; 200.00 UN 25,00 EMPACUX
25.000 Horas. Altura: SOcm. Ãrgulo de Abertura: 200*. Corda Luz: LuzAmarela. Diâmetro;
4.Scm Fluxo luminoso: 240tm Modelo SE-225-1150, Potência 3W Produto Limpada LED
Bolinha. Tipo de Soquete E27 G4S. Temperatura da Cor 2400K

009 Mangueira Luminosa Led Branco Frio lOOmtí. Leds de alto bnlno com 60,00 RI. 480,00 REMANCI
0.04 watts. Voltagem tlOv, Consumo médio 2.0votts - 50H2 160 Walts. Peso bruto 14 Itilos

010 Mangueira Transparente LED Colorida com 100 Metros LEDs de alto bnlho 30.00 RL 480.00 REMANCI
com 0,04 walts, Voltagem. UOv. Mangueira luminosa com 100 metros, Consumo médio:
2.0volt8 - 50H2 160 Watts. (^

B-mail: j.r

25,00 EMPALUX

480,00 REMANCI

480.00 REMANCI

Vaidade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 60 dias

o5sato@brturbo.combr

Telefone: 4335421540 Rax: Celular:

Telefone contador:

RG: 3.427.534-3

Telefone representante:

43-99964-4658

4335421540

Data de abertura: 01/05/1999

Preço UniUrle

7.70

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

J. ROSSATO MATíRAIS re CONSTRUÇÃO LTm
CNPJ. 02.544.205/0001-63

^2;544.205í0001-63

J. ROSSATO
Materiais de Consírtiçáo Ltda.

Rua São Paulo, 1915 • CENTRO

CEP 86360-(H)0 • BANDEIRANTES • PARAHA^

Prece Total

2.310.00

4.000.00

28.600,00

14.400,00

62.710.00

62.710.00

esdnçe^- vsrsâo 11.U
061111201914 4329



MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO

J. ROSSATO MATKRIAIS DT CONSTRUÇÃO LTDA.-JÇÃOLTDA.-

RUASÃO PAULO, N" 19IS
CNPJ:- 02.544.203/0(101-63

TELEFONE;- 43-3542-1540

- CENTRO - BANDEIRANTES - PARANÁ
INSCR. EST.:-901.58632-23

DECLARAÇÃO

Declaro que cm expressa referência dc submissüo da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através dc lances verbais, estüo incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais. Insumos, seguros, transportes, danos materiais a
terceiro e outros de quaisquer natureza que se llzercm indispensiWcis à perfeita contratação
do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 31/2019 - PMB. correrão pelas
expeças do proponente liciianle vencedor, ficando o Município isento dc quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como dc possíveis (atos
supervenientes ou dc força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes. 05 de novembro dc 2019.-

71 José Rossaio I-ilho
( J CPF:- 548.656.549-68
^ RG:- 3.427.534-3 SSiVPR

Administrador

^02.544.205/0001-63^
J. ROSSATO

Matenais de Construção Ltda.
Rua Mo Paula, 191S-CENTRO

. CEP «6360-000-aANOEIRANTES-PARANAj



Jãm n." 31/2019- PMB
município de bandeirante
Envelope 01-PROPOSTA DE PI

1 Proponente: LIRANE CRISTINA

Endereço: Roo
Cornélio Procópio/PR, CEP- 86J
Fone/Fax: (43) 99952-5109

CNPJ: 26.844.275/0001-03
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N** 31/2019

Proponente: LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976

Endereço: Rua Josué Minoto, n° 11, Cj. Sebastião Cunha, em Comélio
Procópio/PR, CEP: 86.300-000

Fone/Fax: (43) 99952-5109

CNPJ: 26.844.275/0001-03

Ao Sr. Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 31/2019- PMB Processo administrativo n®
167/2019 PMB Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®. nossa proposta de preços relativa à
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em
epígrafe:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Compressor de Ar 110/220v C/Kit
acessórios. Dados Técnicos; Vazão na

pressão da pistola 2,3 pés^min - 65
l/min, Pressão Máxima 40 Ibf/poP - 2,8
bar, Potência do Motor 1/3 hp - 250 W,
Peso Bruto 14,6 Kg, Peso Liquido 13,6
Kg Larg x Ali x Comp 165 x 240 x 335
mm, Tensão
(V) 110 / 220 V. Acessórios: 1 pistola
para pintura e pulverização, 1 pistola
multiuso, 1 bico para encher pneu. 2
conexões, 1 mangueira, 1 bico para
inflar, 1 bico curto para limpeza, 1
calibrador de pressão. Características:
Ar Direto Monofásico bivolt 110/220V -

60HZ e 220V/50HZ Dlafragma Isento de
Óleo Equipado com; Plug com
Aterramento Interruptor Chave seletora
110/220V Alça de transporte.
Conector de emenda da mangueira
luminosa 2 fios, utilizado para união de
cores diferentes ou reparos, no caso de
algum lance danificado e precise ser
colocado um

novo pedaço de mangueira.

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRI
O

VLR

MÁXIMO
TOTAL

PARANANA

NET

752,50 1.505,00

PARANANA

NET

Í4.854,0



Cordão 100 Leds Seqüencial Branco
Momo PARANA

- Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8 NANEI
UND Funções). Cor da luz: Branco Momo.

Cor do Fio: Transparente. Comprimerrlo:
10 metros (aproximadamente).
Voltagem: IIOv (127v)ou 220v {227V).
Potência: 6W. Cabo de

Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo -
Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8 PARANA
Funções). Cor da luz: Roxo. Cor do Fio: NANET

UND Transparente. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: 110v
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de

Forca: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde -
Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções), Corda luz: verde. Cor do Fio:

UND Transparente. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: IIOv
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de

Forca: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Festão Aramado Verde 2 Metros X

35cm 130 Galhos - Festão Verde

UND A'"3'^3do possui 2m de comprimento e
35cm de largura com 130 Galhos.
Informações do Produto:
Comprimento: 2m, Espessura: 35
cm, Galhos: 130, Peso: 570g
Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com
lOOm branco. Para tensões nominais

até 300 V, formado por fios de cobre
nu, eletrotitico, têmpera mole,
encordoamento classe 4 (flexível),
isoladas duas veias dispostas em
paralelo com Policloreto de Viníla
(PVC), tipo PVC/D para 70''C. Seção
Nominal 2 x 2,5 mm^ Espessura de
isolação 0,8 mm. Diâmetro Externo
3,6x7,2 mm, Resistência elétrica 7,98
Ohms/km. Norma ABNT NM- 247-5 da

ABNT e NBR NM 280 da
ABNT/Mercosul.

Lâmpada de LED bolinha E27 3W _
Amarela Bivoll Save Energy. Vida Útil: PARANA
25.000 Horas. Altura: 80cm. Ângulo de NANET
Abertura: 200°. Corda Luz: Luz

Amarela. Diâmetro: 4,5cm. Fluxo
luminoso: 240lm. Modelo: SE-225-

1150. Potência: 3W. Produto: Lâmpada
LED Bolinha. Tipo de Soquete:
E27 G45. Temperatura da Cor: 240QK.

907,00

1.814,00

PARANA

NANET

9,07

PARANA

NANET
10,55

PARANA

NANET

156,88

907,00

316,50

3.137.60

4.880,



PARANA

NANET

381,50

Mangueira Luminosa Led Branco Frio PARANA
-  PI IDümts, Leds de alto brilho com 0,04 NANET -ífii «in 22

watts. Voltagem 11 Ov, Consumo médio '
2.0 volls -

50HZ 160 Watts. Peso bojto 14 kilos.
Mangueira Transparente LED Colorida PARANA
com 100 Metros, LEDs de alto brilho NANET

O  RL com 0,04 watts, Voltagem: IIOv, 381,50 11
Mangueira luminosa com 100 metros.
Consumo médio: 2.0volts ~

I50HZ160 Watts- | 1
VALOR TOTAL DO LOTE 01 \

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do
objeto é de R$ 61.397,00 (sessenta e um mil e trezentos e noventa e sete
reais).

O prazo de validade da proposta é de 60{sessenta) dias.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.
Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos
preços mantidos na proposta escrita e naqueles que pon/entura vierem a ser
ofeilados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da
licitação; o Município de Bandeirantes- PR não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta
feita pelo licitante sobre os preços cotados.

22

11

49

Bandeirantes/RR, 07 de novembro de 2019.

.890,00

.445,00

.626,10

LIRANE CRISTll Batista 04281486976

LIRANE CRISTINA BATISTA
RG N® 8.252.390-1

CPF N® 042.814.869-76
PROPRIETÁRIA





ANEXO V \
•'i2L

Proponente: LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976
Endereço: Rua Josué Minoto, n® 11, Cj. Sebastião Cunha, em Cornéiio Procópio/PR,
CEP: 86.300-000

Fone/Fax: (43) 99952-5109
CNPJ: 26.844.275/0001-03

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta
ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza
que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na
modalidade Pregão Presencial 31/2019- PMB, correrão pelas expeças do
proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis ̂ tos
supervenientes ou de força maior. Por ser expressão da verdade, firmamos a
presente declaração.

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

LIRANE CR) )A BATISTA 04281486976

LIRANE CRISTINA BATISTA

RG N® 8.252.390-1

CPF N® 042.814.869-76

PROPRIETÁRIA





ANEXO II

DECLARAÇÃO
Pregão Presencial n** 31/2019

rw—'

A empresa LIRANE CRISTINA BATISTA 04281486976,
pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ
sob n" 26.844.275/0001-03, com sede à Rua Josué Minoto, n® 11, Cj. Sebastião
Cunha, em Cornélio Procópio/PR, CEP: 86.360-000, declara, sob as penas da
Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICiPIO DE
BANDEIRANTESPR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® 31/2019,
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

•  Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

•  Que a empresa não possui empregados menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

LIRANE BATISTA 04281486976

LIRANE CRISTINA BATISTA

RG N® 8.252.390-1

CPF N® 042.814.869-76

PROPRIETÁRIA





Edital n.o 31/2019- PMB P
MUNICÍPIO DE BANDEIR/

Envelope 01 - PROPOST

Proponente: RAFAEL BEI

Endereço Rua Jorge Eba
Paraíso, em Santa Maria

Fone/Fax: (43)9 9932-548

CNPJ: 18.915.346/0001
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019

Proponente: RAFAEL BERGAMASCO LEAL EÍRELI

Endereço Rua Jorge Ebara, n* 147, Bairro Jardim Paraíso, em
Santa Marlana /PR, CEP: 86.350-000

Fone/Fax: (43)9 9932-5482

CNPJ: 18.915.346/0001-85

Ao Sr. Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 31/2019- PMB Processo administrativo n°
167/2019 PMB Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apredação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em
epígrafe:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Compressor de Ar 110/220v C/Kit
acessórios. Dados Técnicos: Vazão na

pressão da pistola 2,3 pés^/min - 65
I/mín, Pressão Máxima 40 Ibf/poP - 2.6
bar, Potência do Motor 1/3 hp - 250 W,
Peso Bruto 14,6 Kg, Peso Líquido 13,6
Kg Larg x AJt x Comp 165 x 240 x 335
mm. Tensão

(V) 110 / 220 V.Acessóri05:1 pistola
para pintura e pulverização, 1 pistola
multiuso, 1 bico para encher pneu, 2
conexões. 1 mangueira. 1 bico para
inflar, 1 bico curto para limpeza, 1
calíbrador de pressão. Características:
Ar Direto Monofásico blvolt 110/220V -

60HZ e 220V/50HZ Díafragma Isento de
Óleo Equipado com: Plug com
Aterramento Interruptor Chave seletora
110/220V Alca de transporte.

Conector de emenda da mangueira
luminosa 2 fios, utilizado para união de

UNO oires diferentes ou reparos, no caso de
algum lance danificado e predse ser
colocado um
novo pedaço de mangueira.

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNfrÁRIG

VLR

MÁXIMO
TOTAL

752,00 1.504,00



Cordão 100 Leds Seqüencial Branco
Momo

- Ro Transparente. Ttpo: Seqüencial (8
UND Funções). Cor da luz: Branco Momo.

Cor do Ro: Transparente. Comprimento:
10 metros (aproximadamente).
Voltagem: 110v (127v) ou 220v (227V).
Potência; 6W. Cabo de

Forca: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo -
Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Corda luz: Roxo. Cor do Ro;

UND Transparente. ComprimenK): 10 metros
(aproximadamente). Voltagem; 110v
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de

Forca: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde -
Ro Tran^arente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: verde. Cor do Ro:

UND Transparente. Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: 11 Ov
(127v) ou 220v (227V). Potênda: 6W.
Cabo de

Forca: 50 amperes. Corrente: 20Ma

Festão Aramado Verde 2 Metros X

35cm 130 Galhos - Festão Verde

UND possui 2m de comprimento e
35cm de largura com 130 Galhos.
Informações do Produto:
Comprímenb): 2m. Espessura: 35
cm. Galhos: 130, Peso: 570q

Fio paralelo 2x2.5mm 300V rolo com
lOOm branco. Para tensões nominais

até 300 V, formado por fios de cobre
nu, eletrolítico, tempera mole,
encordoamento classe 4 (flexível),
isoladas duas vetas dispostas em
paralelo com Policloreto de Vinila
(PVC), tipo PVC/D para TOX. Seção
Nominal 2 x 2,5 mm^, Espessura de
Isolação 0,8 mm. Diâmetro Externo
3,6x7,2 mm, Resistência elétrica 7,98
Ohms/km. Norma ABNT NM- 247-5 da

ABNTeNBR NM 280 da

ABNT/Mercosul.

Lârtrpada de LED bolinha E27 3W
Amarela Bivolt Save Energy. Vida Útil:
25.000 Horas. Altura: 80cm. Ânguk) de
Abertura; 200®. Cor da Luz: Luz

Amarela. Diâmetro: 4,5cm. Ruxo

luminoso: 240im. Modelo: SE-225-

1150. Potência: 3W. Produto: Lâmpada
LED Bolinha. Tipo de Soquete:
E27 645. Temperatura da Cor: 2400K.

905.00

905.00

10,50

156,00 3.120,

24.30



380,50

Mangueira Luminosa Led Branco Frio RED
.j. PI lOOmts. Leds de ato brilho com 0,04 .IGHT 99

watts. Vottagem 11 Ov. Consumo médio
2.0 votts -

50HZ160 Watts. Peso bruto 14 kilos.
Mangueira Tran^arente LED Coiorida REO
com 100 Metros. LEDs de alto brilho JGHT

10 RL com 0.04 watts. Voltagem; IIOv. 380,50 11
Mangueira luminosa com 100 metros.
Consumo médio: 2.0wtts -

ISOHZ160 Watts. I I
VALOR TOTAL DO LOTE 01 «

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do
objeto é de R$ 49.479,00 (quarenta e nove mil e quamjcentos e setenta e
nove reais).

O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias.

O prazo de execução do objeto dos refendos itens serão de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.
Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos
preços mantidos na proposta escrita e naqueles que pon/entura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdendáríos, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis a perfeita contratação do objeto da
licitação; o Município de Bandeirantes- PR não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta
feita pelo licitante sobre os preços cotados.

22

11

49

.830,00

.415,00

.479,00

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

^MASCO LEAL EIRELi

F^EL^ERGAMASCO LEAL
RG N09.7OI.I27-3

CPF NO 061.228.169-81

PROPRIETÁRIO



ANEXO V

Proponente: RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIREU
Endereço Rua Jorge Ebara, 147, Bairro Jardim P^íso, em Santa Maríana /PR.
CEP: 86.350-000

Fone/Fax: (43)9 9932-5482
CNPJ: 18.915.346/0001-85

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta
ao editai, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão induídos
todos os encargos e custos adidonais, tributei, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza
que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da lidtação na
modalidade Pregão Presencial 31/2019- PMB. correrão pelas expeças do
proponente lídtante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior: Por ser expressão da veidade, firmamos a
presente declaração.

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

B.^GAMASCO LEAL EIREU

^EbKRGAMASCO LEAL
^,ÍMS^9.701 .127-3
ÍPF N« 061.228.169-81

PROPRIETÁRIO
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9- Município de Bandeirantes '

Pregão Presenciai 31/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

ConU: 5562-X

esPrcfona ■ VtUct 11 '3

Praça Máximo Marca

880.00 INTECH

CM»J: 02.919.809/0001-47 Fornecedor: RMSLVBW\ EBARROS LTCW E-mall: N

Bideroço: RUA EMILIA GOMK HENRIQUE360 - CEMTRO- Comélio Procópio/PR- CEP86300-000 Telefone: 43 3520'

inscrição Estadual: 9017550516 Contador: ANDRÉ NAVARRO

Representante: VAGNB^ JOSECAROOSO DA SILVQRA CPF: 468.766 269-20 RG: 32859380
Endereço representante: AV. SANTOS DUMONT1 049 CASA • C04TRO - Cornélio Procópio/PR - CEP86300-000

&maii representante: ENG^HAraA@ELtikOBARROS.COM.BR

Banco: 1 - BB Agência: 224-0 - BANCO 03 BRASIL - Cornélio Rocópo/FR Conta: 5562-X

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para otrter os benefícios da lei complementar n" 123/2008).

Leis: 001. LoleOOl

N'Hem Descrição do Produto I Serwlço Qtde. Unld. Praça Máximo Marca M
001 Compressor de Ar nO/^ZOv CKiI acessónos DsOos Técnicos Vazágna S.OO UN 880.00 INTECH

pressáo da pisiola 2.3 pésVmin -65 i/mln. Pressão Máxima 40 Iblrpol' -2.6 ear Pelèrwia do
Molor 1/3 hp • 250 W. Peso Bruto 14,5 Kg. Peso Liquido 13.6 Kg Larg x Ali x Comp 165 x 240 X
335 mm. rensáo (V) 110 1 220 V Acessdrios 1 pistola para pintura e pulverização. 1 pistola
muiliuso. 1 bico para encher pneu. 2 conexões. 1 mangueira. 1 bico paia inflar. 1 Wco curto

para limpeza 1 calibrador de pressáo Características Ar Direto Monofãsico bivdt 110/220V -
80HZ. e 220V/50HZ Oiarragma Isento de Úieo Equipado com: Plug com Atcrramento interruptor
Chave selelora 110/220V Alça de transpune

002 Conector de emende de manqueira luminosa 2 fios utilizado para união 300.00 UN 7:70 REMANCI
du cores diferentes ou repares, no caso de tilgum lance danificado e precise ser colocada um
novo pedaço de mangueira

003 Cordão 10Q ueds Seouenciel Branco Morno - Fio Transparente Tipo. 100.00 UN 13.00 REMANCI

Seqüencial |8 Funções) Coidaluz Branco Morno. Ccr do Fio Transparente Comprimento: 10
metros (aproximadamente). Volisgem IIOv [I27v} ou 220v (227V). Potência: 6W Cabo de
Força 50 ampares Corrente' 20Ms

004 Cordão 100 Leds Seqüencial Roxri-Fio Transparente Tipo; Seqüencial 200.00 UN 13.00 REMANCI

(8 Funções) Cor da luz Roxo. Cor do Fio. Transparente Comprimento: TO metros
(aproximadamente) Voltagém 1l0v (127v)ou220v (227V). Potência: 6W. CabodeForça: 50
empetes Corrente 20Ma

005 Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio Transparente Tipo Seqüencial 100.00 UN 13,00 REMANCI
(B Funções) Cor du luz. verde Cor do Fio Transparente Comprimento 10 metros Cj^ .
(aproximadamente) Voltagem: tlOv (127v) ou 220v (227V). Potência: 6W Cabo da FOfça: 50
ampeies. Cenante 20Ma

006 Feslãe Aramade Verde 2 Metros X35cm 130 Galhss - Festáo Verde Arama 30.00 UN 10.60 REMANCI

do possui 2m de comprimento e 35cm de largura com 130 Galhos Informações do Produto'
Comprimento 2m Espessura 35 cm. Galhos 130. Peso 570g

007 Fio paralela 2x2.Smm 300V rolo com lOOm branco. Para tensões nominais 20.00 RL 180.00 QUALYFIEX ^
até 300 V. (armado por fios de cobre nu. elctrolltlco. lêmpe.-a mde. encordsamento classe 4

(flexível), isoladas duas veias dispostas em paralelo com Poiicloreto de Vinda (PVC). iipo
PVC/b para 70'C Seção Nominal 2 x 2,5 mm'. Espessura de Isolação 0.8 mm. Diâmetro
Externo 3.6x7.2 mm. Resistência elétrica 7,68 Ohms/Xm. Norma ABNT NM-247-5 da ABNT e

NBR NM 280 da ABNT/Mercosul

006 Lâmpada de LED bolinha £27 3W Amarela Bivolt Save Energy Vida Útl. 200.00 UN 25.00 REMANCI
25.000 Hdtas. Altura 60cm. Angulo de Abenura; 200*. Gerde Luc Luz Amarela. Oiãmelio'

E-mall: NO

7:70 REMANCI

13.00 REMANCI

13.00 REMANCI

13.00 REMANCI

10.60 REMANCI

180.00 QUALYFIEX

25.00 REMANCI

TAS^aETRDBARWDSCOMBR

Telefone: 43 35201105 Fax: Celular:

Telefone contador; 4335242287

Telefone representante: 43 35201110

Data de abertura:

Praçs Unitário

660.00

ix <__C7iíiÇ
Preço Total

2.310,00

o4.'ii/2ai9ce37oe

WÂ



/  Município de Bandeirantes *
Pregão Presenciat 31/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Representante; VAGNERJOSECARDOSOCW SILVBRA CPF: 468.765,269-20 RG: 32859380

Endereço representante: AV. SANTOS CUMONT 1.049 CASA - CSTTRO - Cornéiio FYocCpio/PR- 0^ 86300-000

E-mail representante; B4GB^HARIA@ELETR06ARR0S.C0M.BR

Banco:1-BB Agência: 224-0-BAI4C0D0BRASIL-Cornélk>Rocópio/PR Conta: 5562-XConta: 5562-X

CNPJ: 02.919.809/0001-47 R)rnecodor: RMSILVBRA EBARROS LTCA B-mali: N

Endereço: RUABflLlAGOWfôHB<JR1QUE360 -CBfTRO-CornéiioRocóplo/m-CEP86300-000 Telefone: 43 3520'

Inscrição Estadual: 9017550516 Contador: ANORENAVARRO

&mail: NC

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa do pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

tote: 001 LoIeOOl , '

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca M

4.5cm. Pluxo luminoso 24Qlm. Modelo SE-22S-nS0. Potèrcla. 3UV. Produto: Lâmpada LEO
Bolinha. Tipo da SoQuete. E27 G4S. Tempeiatura da Cor: 2400K.

OOS Mangueira Luminosa Led Branco Frio tOOmts. Leds de alto Onlho com 60,00 RL 480,00 REMANCi

0.04 watts Voliagem liOv, Consumo médio 2.0 volts - SOHZ 160 Watts. Peso Oruto 14 kHos.

010 Mangueira Transparente LEP Colorida com 100 Metros LEDt de silo Irrilho 30.00 RL 460,00 REMANCI

com 0,04 watts, VoltSBem: tlOv, Mangueira luminosa com 100 metros. Consumo médiO: ,
2-0voll8'50MZ 160 WatU.

480,00 REMANCI

Validade da proposta; 60 dias

Razo de en^ega: 60 dias

iTAS@aETROBAre^.COMBR

Telefone: 43 35201105 Fax: Celular:

Telefone contador: 43 35242267

Telefone representante:43 35201110

Data de abertura:

-lU-:

Praço Unitário Preço Total

26 800.00

PREÇO TOTM. DO LOTE :

T0T/6.0A PROTOSTA:

14.400.00

81.397,00

61.397,00

RM SILVEIRA E BAR(^ LTQA

CNPJ: 02.919.809/0001-47

^02.919.809/000147
R,ÜSK1R/\&B,WSLTDA
Rua Emiiiri Cninos Henrique. 360

Centro - CílF 5G.3OO-ÕO0
i  Cornciio Kroctipio - PR

aáPrtçoila-VsraáD 1.143 oArn^ngoasTce
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Proposta de Preços

Pregílo Presencial n° 31/2019

RM SILVEIRA E BARROS LTDA.

RUA : EMILIA GOMES HENRIQU i. -íO CENTRO
CORNÉLIO PKOCÓPIO - PR - CE odO-OOO
CNPJ/MF:02.919.809/0001-47/ INS ESTADUAL: 9017550516

( 43 ) 3520-1138 FAX: (43 ) ....20-1116
E-MAIL: notas01(®eletrobarros,com.br

Apresentamos e submetemos ã ; rcciaçao de V.S®. nossa proposta de preços

relativa à AQUISIÇÃO DE M/.. ERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO M' ' ITCIPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo
menor preços POR ITEM da loita c:m epígrafe.
( Conforme anexo no pen drive )

O preço total da proposta fixa e í;
objeto é o que consta na proposl .
O prazo de validade da proposta
O prazo de execução do objeto d
a partir da data da assinatura do c
O prazo de vigência do conlr; to s
execução.
O prazo de entrega será de OL di
Declara, expressa referência de s
preços mantidos na proposta csc
ofertados através de lances ,

trabalhistas, previdenciários, ii.::::
que se fizerem indispensáveis a ,
Município do Bandeirantes-I'l^ nã
vise ao ressarcimento de eus,os r.

licitante sobre os preços cotados.

n reajuste, proposta para o Fornecimento do
igital em anexo
Io 60(sessenta) dias).
rnferidos itens serão de 40 DIAS, contados
Iraío.

Io até 1 mês após o término do prazo de

.üssão da proposta ao edital, que nos
e naqueles que porventura vierem a ser
."Jtão incluídos todos os encargos
:omerciais e outros de quaisquer natureza
itri contratação do objeto da licitação; o
, liiírá qualquer alegação posterior que
siderados na proposta feita pelo

Cornéiio Procó , 21 de Outubro de 2019

.ojvvík!)
RMSiuVL : liARROSLTDA f

ív.-aric: .iccida Barros f
CPF: 878.709. 1:3 / RG: 6.753.660.6

n.L:í:;::2seAffiosiJDÂ
RuC! Comcç Kanrir;"®. 3go

C .-ntro • CEP 83.300-000
CwfRÉíio frocópio - PR j



ANEXO V

PROPONENTE: RM SILVEIRA & BARROS LTC)A.

ENDEREÇO: AVENIDA EMILIA 60MES HENRIQUE,360

CNPJ: 02.919.809/0001-47- .FONE/FAX:(43) - 3520-1138

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a
ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e
custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes,
danos materiais a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade
Pregão Presencial 31/2019-PMB. correrão pelas expeças do proponente
licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes
ou de força maior:
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Ccrnéiio Procópío, 21 de Outubro de 2019

MARIA APA'ftEaDA BARROS \
Cpf: 878.709.759-15

67536606 -PR

Sócia-Proprietaria

Esta declaração deve ser anexada junto à proposta de preços no envelope 01

02.!

L  Ccmelio Procópio - PR ,
mS



Editai n.'31/2019- PMB PREG

MUNICÍPIO DE BANDEIRA^

Envelope 01 - PROPOSTA DE

Proponente: WELLINGTON N

Enderc^: Roa Josnò Alves Ara
Teixeira n, em Bandcirantcs/PI

Fone/Fax: (43) 998127394

CNPJ: 31.802330/0001-24
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ANEXO IV
FORMULÁRIO PADRÃO ♦ PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019

PROPONENTE; WELLINGTON MARCOS CARU 07459884901
ENDEREÇO: Rua Josué Alves Aranha, n" 297. Bairro Humberto Teixeira II, em
Bandeiranies/PR, CEP: 86.360-000
CNPJ: 31.802.330/0001-24
FONE/FAX:(043) 99812-7394

Ao Sr. Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Pre.sencial n'31/2019- PMB Processo administrativo n° 167/2019 PMB
Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S*. nossa proposta de preços relativa à
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe;

N- QID UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Compressor dc Ar 110/220v C/Kit
3ces.sóríos. Dados Técnicos: Vazão na
pressão da pistola 2.3 pésVmin - 65 l/min.
I^s.são Máxima 40 ibí/poP- 2,8 bar.
Potência do Motor I /3 hp - 250 W, Peso
Bruto 14,6 Kg. Peso Líquido J3.6 Kg Larg x
Alt X Comp 165 x 240 x 335 mm. Tensão
(V) 110 / 220 V. Accs.sórios;l pistola para

1  2 UND pintura e pulverização. 1 pistola multiuso, 1
bico para encher ptKU. 2 conexões, I
mangueira. 1 bico para infíar. I bico curto
para limpeza. I calibrador dc pressão.
Características: Ar Direto Monohfsico bivolt
IJ0/220V - 60HZ e 220V/50HZ Diafragma
Isento de Óleo Equipado com: Rug com
Aterramento Imcrrupior Chave selctora
1J0/220V Alça dc transporte.
Conector dc emenda da manqueini luminosa
2 fios. utilizado para união de cores

2  300 UND diferentes ou reparos, no caso de algum
lance danificado e precise ser colocado um
novo pctiaço dc mangueira.

VLR
MARCA MÁXIMO

UNITÁRIO

VLR
MÁXIMO
TOTAL

750,00 1.500,00

1.800,00





C:/M<jL_I «j.c ̂ MT

I  Cordão 100 Lcds Seqüencial Branco Momo
'  - Fio Transparente. Tipo; Seqüencial (8

Funções). Cor da luz: Branco Momo. Cor do
UND Fio: Transparente. Comprimento: 10 metros

(aproximadamente). Voltagcm: I iOv (127v)
ou 220v (227V). Potência; 6W. Cabo dc

Força: 50 amperes. Ç^otrentc: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio
Transparente. Fipo: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz: Roxo. Cor do Fio: Transparente.

UND Comptimemo: 10 metros
(aproximadamente). Voltagcm: 1 lOv (127v)
ou 220v {227V). Potência: 6W. Cabo de
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma
Cmdão 100 Lcds Seqüencial Verde - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8 Funções).
CcH" da luz: verde. Cor do Fio: TrarLsparcnte.

UND Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagcm: llOv (t27v)
ou 220v (227V). Potência: 6W. Cabo dc
Força: 50 amperes. Corrente: 20Ma '
Feslâo Animado Verde 2 Metros X 3Scm

130 Galhos - Fcstão Verde Aromado possui
2m dc comprimento c 35cm de largura com
130 Galhos. Informações do Produto:
Comprimento: 2m. Espessura: 35 cm.
Galhos: 130. Peso: 570g
Fio paralelo 2x2 jmm 300V rolo com lOOm
branco. Paru tensões nominais até 300 V,

fonnado por fios de cobre nu. elctrolítico.
lêmpcra mole. cncordoamcnio classe 4
(flexível), isoladas duas veias dispostas em

jj. paralelo com Policiorcio dc Vinila (PVC).
tipo PVC/D para 70°C. Seção Nominal 2 x
2.5 mm'. Espessura de Lsolação 0.8 mm.
Diâmetro Externo 3.6x7.2 mm. Resistência

elétrica 7.98 Otunsí^im. Norma ABNT NM-

247-5 da ABNTe NBR NM 280 da

ABNT/Mercosul.
Lâmpada de LED bolinha E27 3W Amarela
Bivoll Save Energy. Vida Útil: 25.000
Horas. Altura: 80cm. Angulo dc Abcnura:

200°. Corda Luz: Luz Amarela. Diâmetro:

4.5cm. FIü.xo luminoso: 240lm. Modelo:

SE-225-1150. Potência: 3W. Produto:

Lâmpada LED Bolinha. Tipo de Soquete:
E27 G45. Temperatura da Cor 2400K.

900,00

:arli

«GHT 1.800,00

900,00

300,00

155,00 3.100,00

4.800,00





<rJ/\Rl I RiOUT

380.00

Mangueira Luminosa Led Branco CARLl
_  lOOmts. Leds dc alio brilho com 0,04 watts. RIGHT 1«non T

Voliagcm I lOv. Consumo médio 2.0 voit-s -
50HZ 160 Waits. Peso bruto 14 kilos.
Mangueira Transparente LED Colorida com
100 Meuns. LEDs de alto brilho com 0.04 CARLl

O  RL watts, Voltagcm: I lOv. Mangueira luminosa íUGHT 380.00 l.
com 100 metros. Consumo médio: 2.0volLs -

IsOHZ leOWatLs. I I
VALOR TOTAL DO LOTE 01 I 41

O preço total do ITEM. fixo c sem reaju.ste. proposto para Fornecimento do objeto é
de RS 49.300.00 (quarenta e nove mil e trezentos reais).

O prazo dc validade da proposta c dc 60(sesseDta) dias.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias. contados
a partir da data da assinatura do contraio.
Declara, expressa referencia de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta e.scrila e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto áã licitação: o Município de Bandeirantes- PR não
admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não
considerados na propo.sta feita pelo licilante sobie os preços cotios.

22

11

49

BOTdfiíraj^/PRíW de novembro de 2019.

.800,00

.400,00

JO0,00

WELLIN6ÍWMARC0S CARU
Í0.6S3.762-7

074j98.849-oi

C fslfJ: ."SI .H^)2..■S3^1/tHl(»l-2T^
CARLÍ RIGHT

RkfAT Josué Alvo* Aranha. r>" 297
Bairro- M. léoieira 3 - CEP: 86360-00

I BAfslOCIWANTES



I  Rj.çr.i \ j

ANEXOV

PROPONENTE: WELLrNGTON MARCOS CARLI07459884901

ENDEREÇO: Rua Josué Alves Aranha. n° 297, Bairro Humberto Teixeira II. em
Bandeiranies/PR. CEP: 86.360-000

CNPJ: 31.802.330/0001-24

FONE/FAX:(043) 99812-7394

DECLARAÇÃO

Declaro que cm expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que no.s preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais,
tributos. dcspc.sas pessoais, insumos. seguros, transportes, danos materiais a terceiro e
outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis ã perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 31/2UI9- PMB, correrão petas
expeças do proponente licitanie vencedor, ricando o Município isento de quaisquer
respon.sabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior Por ser expressão da verdade, firmamos a presente
declaração.

Bandeirantes/PEè:f^7 de noveixjbro de 2019.

WELLWGTON^RCOS CARU
/R^d^^.683.762-7
/  N?^74.598,849-0I

I .Ht)2..X30/0001 -2^1
CARU RICHT

Htja' |o«uo Alves Aranha, n'' 297

Bairro H. Ibiselr.a 2 - CEP. B6M0-00

] BANDEIRANTES
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NjpVQ HORIZONTE —
'.' *ÕFê6^Nl2A$ÕES CONTÁBEIS .,3ÍÍ

Confiabilidade, competência^e excelência em contabilidade^—-Oçd
m'frbçorciot^ndê a st/^en^resa sucesso e segurança. -'1'^-

VRTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESP0NSAB4LIDADE LIMITADA

J'íè. nli

àuptesefR
aü uU

flf
^ a.çE

11

iyY|Upaq.aQps8^ie instrumento particS^r.Sde Constituição de Empresa Individual de
esètl^^ljj^ggMTO^Lymitada, HENRIQUE CÉSAR BELA6AMBA, brasileiro, casado sob regime da
^íeflYtJfíTT^^ de bens, empresário, portador do RG nS 27.922.521-0-SSP-SP e do CPF nS
^1/^711704.728-05, residente e domiciliado em Pedregulho-5P, a Rua Abib Naufii Santiago, n0
^238,| centro, CEP. 14.470-000, resolve Constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade
/ Limitada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições;

Cláusula la - A empresa girará sob o nome empresarial de HN FERRAMENTAS E MATERIAL

ELÉTRICO EIREU e terá sede à Rua Abib Naufil Santiago, nS 238, centro, Pedregulho-SP, CEP.

14.470-000.

S único - Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo,

criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do

território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na

Junta Comercial.

Cláusula 23 - Constituirá objeto da sociedade, a exploração do ramo de comércio atacadista e

varejista de ferramentas, ferragens e material elétrico em gerai.

Cláusula 33 - O capitai social será representado pela importância de R$. 80.000,00 (oitenta mü

reais) totalmente integraiizado neste ato em moeda corrente do Pais, detido, em sua

totalidade, peio Titular Henrique César Belagamba.

5 único - A responsabilidade do Titular é limitada à importância total do capitai social

integraiizado.

Cláusula 43 - A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na

Junta Comerciai do Estado de São Paulo e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula 58 - A administração da Empresa será exercida por seu titular Henrique César

Belagamba que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao

exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judiciai e extra^^
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras,^-
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse sodáí. /
Cláusula 63 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administradáív
procederá: à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

6 único - Poderá o titular durante o decorrer do exercício social,, levantar balanços e/ou

balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de lucros) poderão ser distribuídos ao

mesmo.

Cláusula 78 — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário

deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.

Cláusula 8s - Falecendo ou interditado o empresário, a empresa continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistíndo interesse destes,

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patllmoniai da

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente ievantddôT

Unidade 1: Rua Elias Moreira, 27 - Centro CEP; 14.470-000 - Pedregulho/SP - PABX -16 3171-1435
' Jnidade II: Rua Everton de Paula Medindo, 2473 - Sta Cruz - CEP: 14.403-450 - Franca/SP - Fone -16 3722-5324 e 3012-2312

escntorio@novohorizontesp.com.br www.novohorizontesp.com.br
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KÇ^O HORIZONTE ̂
'OltâANl2;-A$ÕES CONTÁBEIS

Confiabilidade, competência^e^excelêncla em contabilidade,"yy^^
»' frhybrcio/hnde a su^en^resa sucesso e segurançà:--

Cláusula 9a- O Titular-Administrador Henrique Cgsar Belagamba declara, sob as penas da Lei:

S Primeiro - Não possuir ou ter sob sua tiíilarrcfede, nenhuma outra empresa nos moides do
EiRELi, em qualquer parte do território nack^US*

S Segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação crimina! ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra ás relações de consumo fé
pública ou à propriedade.
Cláusula 10* — Fica eleito o foro da comarca de Pedregulho-SP, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.

Pedregulho, 28 de outytra de 2.015.

Henntfue Cés»-8élagamba
Titular - Administrador

contofTO
-I (30 quç ricuitá J

y"! Ml

wunla Comercial dò^
Ecledo de São Pauto

O 3 NOV. 2015

R. FRANC

?■
Í SECReTAWA DE OESENVOtWÍMSJTO rt

■  -:oNOMico. qilNòtt, ■ : : Ub
rscNotoG» e ^

oEBTinco o iU
SOB o NÚMEBO ' , v f S
35601162.89-9^

llllliilliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii D

Unidade I; Rua Elias Moreira, 27 - Centro CEP: 14.470-000 - Pedregulho/SP - PABX -16 3171-1435 1
Unidade il; Rua Everton de Paula Medindo, 2473 - Sta Cruz - CEP: 14.403-450 - Franca/SP - Fone -16 3722-5324 e 301

escrilorio@novohorizontesp.com.br wvvw.novohorizontesp.com.br
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HN FERRAMENTAS
HN Ferramentas e Material Elétrico Eireli - ME

Rua Abib Naufil Santiago, 238 - Centro - CEP 14.470-000 - PEDREGULHO - SP
Fone 16-99111-7937

CNPJ 23.583.051/0001-99 INSC. EST. 518.021.459.111

PREFEÍTtRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Centro

BANDEIRANTES-PR

REF. PREGÃO PRESENCIAL K 031/2019

PROCESSO: PP 167/2019-PMB

OBJETO: SQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO

A empresa HN FERRAMENTAS E MATERIAL

ELÉTRICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n" 23.583.051/0001-99, neste ato

representada por seu titular, o Sr. HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA, brasileiro,

maior, capaz, empresário, portador do CPF 271.704.728-05, DECLARA sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 31/2019, instaurado pelo

Município de Bandeirantes-PR: ín

L Que não fomos declarados inidôneos para ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

11. Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.



HN FERRAMENTAS
HN Ferramentas e Material Elétrico Eíreli - ME

Rua Abib Naufil Santiago, 238 - Centro - CEP 14,470-000 - PEDREGULHO - SP
Fone 16-99111-7937

CNPJ 23.S83.051/0001-99 INSC. EST. 518.021.459.111

Por ser verdade, assino a presente.

Pedregulho, 14 de março de 2019.

I-IN FERRAMEN'™í0pfATERlAL ELÉTRICO EIRELI - ME
HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA
Titular da Empresa

23.583.051/0001-99
HN Ferramentas e Material

Elétrico Eíreli - ME

Rua Abib Naufíl Santiago. 238

Centro - CEP 14.470-000

PEDREGULHO-SP



Voltar iinprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.583.05i/oooi-99
Razão SocíahHN ferramentas e material eletrico birel

Endereço: RUA ABiB naufil Santiago 238 / centro / pedregulho / sp /14470-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:18/10/2019 a 16/11/2019

Certificação Número: 2019101804272040796259

Informação obtida em 18/10/2019 09:39:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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po[;f..r judtcíário
'ÜFTICft Dü TR/RSALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.583.051/0001-99

Certidão n°: 185601616/2019

Expedição: 07/10/2019, às 13:52:39 /
Validade: 03/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI

{MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

23.583.051/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Sü-.ilcl-j!: a «gijííüttíes: r.itUQtst.jurt.nc



FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PEDREGULHO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 45.318.466/0001-78

RUA CORONEL ANDRÉ VILELA. 96 - CENTRO CEP. 14470-000

Fones - FAX / Contato; (16) 3171-9400 Site: fittp://pedregulho.sp.gov.br/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE ISSQN

O Departamento de Tributação e Cadastro do Município de
PEDREGULHO, por meio do setor de Tributação, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e tendo em vista solicitação da pessoa interessada.

Certifica que o contribuinte abaixo identificado encontra-se inscrito no
ROL DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, SOB O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA - ISSQN e. até a presente data o mesmo se encontra em dia
com suas obrigações tributárias municipais, conforme consta:

Contribuinte: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO ERELI • ME

CNPJ/CPF: 23.583.051/0001 -99

Número de inscrição: 21.660

Endereço: R. ABIB NAUFIL SANTIAGO , 238 - CENTRO

Atividade: COM. ATAC. DE FERRAGENS E FERRAMENTAS | COMÉRCIO

Inicio da atividade: 13/11/2015

Situação: ATIVO

OBS: Certidão válida por 180 dias

PEDREGULHO, 07 DE OUTUBRO DE 2019

Verifique o CÓDIGO de VALIDAÇÃO desta certidão em http://pedregulho.sp.gov.

Eddydata Tecnologia na Gestão Pública Código de validação: 170616-441007-7071619-7047799SCE-21.660



|m Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
^  de São Paulo
Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ/ lE: 23.583.051/0001-99

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sâo
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa Jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabeíedmenb)
matriz/filial acima identificado.

Certidão n" 19100034487-70

Data e hora da emissão 07/10/2019 13:46:06

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
vinvw.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 23.583.051

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, è certificada que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n" 24148531 Folha 1 de

Data e hora da emissão 01/11/201915:05:33 ^ (hora de Brasília}

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013. /v

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. l
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio \ ̂
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI

CNPJ: 23.583.051/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tiibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposta nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//w/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:06:28 do dia^09/2019 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 29/02/2020,

Código de controle da certidão: D436.7B0F.134O.D3B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PEDREGULHO
CNPJ: 45-318-466/0001-78

RUA CEL ANDRÉ VILELA, 98 - CENTRO - CEP 14470-000

Fones/Contato; (16) 3171-9400
Site: infonnatica@pedregulho.sp.90v.br

Alvará Municipal N° 21.660/19 Inscrição Municipal: 21.660

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
A Prefeitura Municipal, pelo seu setor competente, no uso de suas atribuições, e de conformidade com
a Legislação Municipal, concede o presente ALVARÁ nos seguintes termos:

Contribuinte: HN FERRAMENTAS E MATERIAI FLETRICQ FRELI - MF

Nome Fantasia:

Endereço: R. abib naufíl Santiago

Cidade: pedregul

Data Abertura: 13/11/2015

Ramo Atividade; Primária:

Bairro: CEN

N° Protocoio:

Secundária:

Categoria

CNPJ/CPF

PLACA

Hora Inicial Hora Finai:

Observaç^g g

■  RuaCel.

VALIDADE: 31 de Dezembro del2(

PEDREGULHO, 29 DEtí®ST0^DE 201!

JOSÉ ROBEFrrO MEZADRI

ENCARREGADO DO SETOR

^  / |si

Lo\esio

^1
sol

kSSPÍ
vSÉ WjrfcAÇtó ̂

o 4 6.9 9 7

- Este alvará deverá ser exposto em local visível e acessível á fiscalização. A À
• O seu cadastro mobiliário deverá ser atualizado sempre que ocorrer alteraçâqíáíímía^ aos dados dedarad^^^
- Em caso de encerramento de atividades, deverá ser requerido o cancelamento de^ua inscrição sob penaw^to o
fezendo, sofrer as penalidades cabíveis. • r





NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.583.051/0001-99
MATRiZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

mi

NOME EMPRESARIAL

HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OA ATWIDADE ECONOMICA.PRINaPAL
46.72-94IQ - Comércio atacadista da ferragens e ferramentas'

C00I6O EOESCRIÇAO DAS ATIVIDADESECONÚMICAS SECUNDI^IAS
47.44-0-01 - Comércio varejista da ferragens e ferramente
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico /
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãrl

LOGRADOURO

R ABIB NAUFIL SANTIAGO

NUMERO

238

COMPLEMENTO

CEP

14.470-000

BAIRROmSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREGULHO

ENDEREÇO ELETRÚNICO

HNREPRESENTACAO@HOTMAIL.COM
TELEPONE

(16) 3171-2535 / (16) 9111-7937

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2015

MOTWO DE SITUACAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL OATAOAS

Aprovado pela instrução Normaliva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia 07/10/2019 às 13:48:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Cadastrai

Cpftsuttas

Cadastro de Contribuintes de ICMS -

AlOSflft 05(10 Corflourofio SlKCronltino

Cadesp

Cndmtfi n^wgfoc^esEíetrflnicu Enca

ar StE.02t.4S9,nt Sltuaçflo: At^o

CHPJ: axssa.oflvoool-sd Pau da InaerMo no estado; OS/lt^OlS

Nem empmaarlils I<N I^RRAMEMTAS 6 material amico EIRSU Regime Estaduali SH

AegJmeiPB: &H

Empresa - Geral

Nema Empresarial! Hh leAAftMerfT^ t KATtUAL eieTRICD bJU&J

Natvrcsa hjrMcv Crrpmai IndlMdMl De Respematti^tfafle ümnada (de WMureia tmprasírte)

DaUIntdQda Mvidaile: QVnUOli

CMrjdaMMrtSt 23.^).0&t/M0l«99

Porte: M«ceApiTsa

Cepital sodali RdflO.ooo.Od

Regtoic ealaduel: SlMPlfS MtaorUL Data lAJelo do roglmet O3/iV30U

e«alm« Espertai de leúnkas Me Regime Especial deli Uo
Única por Hunicíploi

HENRIQUE C&OH BEUUUM64

Participantes
Qirellfleaou

Ttaisf r^soe Tdíca nesMcrae eu
OecTWClieM M drasl

Partirtppcfe no Caot Sertel

moo«

Dato de Birtnds

CQ/U/191$

Eftdereta do Partirtpante

Logradouro) RUA AOIB MUFIL SAVnAâD

N*: 2»

CEP: 14.470-000

MunkipiM peoRCCUüio

cC

Telefecie] |1E)317S*2S»

e-inal|{ HFgnEPRESE^^ACAOCl^OTMAIl.Õ^M

Complemento;

Sairro; CENTRO

V9i SP

ontato do Pertlclpanto

ESSE

Keoie Pantasla; mi PCRftAHENraS E KATEStAL aETPICO

CNPJ1 33.503.051/000149

te: St0.02M5%lU

NIREt 35^0120499-9

Data da lAaoHlR Bd OVtl/3015

Data Zblrto da KC» CWll/302>

Stluagio Cedaatral: Aiivo

Ocorrènda PIscaIr Atrra

Data iitfde da situagaos 03/iv20i6

Ylpo de Uniftada: iinídide pmduPva pormaa dt Atuaclo: Êsuodertmenio Rro

Tributário

Subelftuio Triluitirtec Mo

CPRs ueo

CPfl-ETi y

Pe*dc 03/lt/30lS

^  ̂.^^-^DatatnldodaCPfii 03/11/3019

CMAE Printípali 4E.72-9/00 - Comérdo atjcoditto üe e ̂Irtrameous

aUE Secuadtrtos: 46.73-7/QO • CemHrta orscadma de motsfial rt̂ we ^
A 7.42-3/00 • Comtírdo vancJlMft de mâtofí J1 dei»Ifio ^
47-44*0/01 - Coméme varejou Oe ferregenA e ferramentas

/  Oau fnlrte do CNAE Prin.: 03/11POtS
^  Data Inirto de CKAE Sec.» dVll/OOlS

DauiAklQdoeNAes«&: 03/2I/2Q1S

OalalnldodeCNAesec: 03/11/30X5

niTs DRTH3G • RlBEIRto PRETO PeMBPMCOll PP-t^-nUNCA

Contabllista

CRC: 15^155441/0-9 CPr/CNPOt 0^3l&$44-40

Nome: HLS» OE PAULA UAO

yPita inicio do ConteblilfU no Aa/it»niB
EaUbcledmentD:

irfij



Endereço e Contate Prefarendals do ContabHísta

tipai R<ttd#noAi

LOÇrtdOurOl RU&Oft. MDiaoECASTAO CORRGA'

N»s i7i

Cfíl 14.470-000

Hunidplo: P£0R»3Jli(O

Complom Mil ot

talrrM CEVTBO

Wt SP

TtMIoMt (16)3171*2230

.hcberOnoyohorimlaip.eam.&r

Endereço e Contato Nâo*Preferendaisdo ContablMeta

T1|M: &BWod

L«9nd4|jf0t ft FACUNDO MUNHOZ

OPt

KufiMptot peoacgUlüo

CjWltp teWMIt#

CCNTUO

Secretaria da Fazenda de Eitado de S3o Paula



Prefeitura Municipal de Pedregulho

i^I^ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA '

oo^ooV^^ Atesto para os devidos fms que a empresa HN FERRAMENTAS E
■NtATERIAL ELETRICO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.583.05^0001-99,

Inscrição Estadual sob o n° 518.021.459.111, com endereço na Rua Abib NalfU Santiago, 238,
CEP 14470-000, Centro, na cidade de Pedregulho/SP, é fomeceàora dos materiais abaixo
especificados com suas respectivas quantidades, sendo até -a presente data cumpridora dos
prazos e termos firmados na contratação, não havendo nada que possa desaboná-la até o
presente momento, em relação especificamente a execução desces contratos.

PREGÃO 006/2019

ITEM QUANT UNIDADE

10 1 Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Embalagem
com 100

DESCRIÇÃO
I Caixa metálica para quadro de comando elétrico 500x400x200mm.
- Placa de montagem pintado na cor laranja RAL 2008.
- Porta e corpo pintado na cor bege RAL 7032.
- Fecho Penda.
- Pino metálico nas dobradiças.
- Porta com borracha de vedação.
- Chapa com tratamento de Fosfato de Zinco e pintura a pó.
Caixa metálica para quadro de comando elétrico 400x400x200mm.
- Placa de montagem pintado na cor laranja RAL 2008.
- Porta e corpo pintado na cor bege RAL 7032.
- Fecho Penda.
• Pino metálico nas dobradiças.
- Porta com borracha de vedação.
- Chapa com tratamento de Fosfato de Zinco e pintura a pó.
Caixa metálica para quadro de comando elétrico 300x200x200mm.
- Placa de montagem pintado na cor laranja RAL 2008.
- Porta e corpo pintado na cor bege RAL 7032^^
- Fecho Penda.
• Pino metálico nas dobradiças. yx
- Porta com borracha de vedação. /
- Chapa com tratamento de Fosfato d&gmço^ pintura a pó.
Caixa de Distribuição de Embutir 18/24'l3isjtintDres PVC, sem
barramento e Tampa na cor Branca.
Caixa de Distribuição de Embutir 27/36 Disjuntores PVC, sem
barramento e Tampa na cor Branca,
Trilho perfurado 35mm de metal para fixar disjunto DIN barra com 2M
Caixa de embutir 4x2 de PVC amarela ( para embutir em alvenaria).
Caixa de embutir 4x4 de PVC amarela (para embutir em alvenaria).
Canaleta PVC 20mm com fita dupla face
Canaleta PVC SOmm com fila dupla face
Abraçadeira de nylon Abraçadeira de nylon 300mm x 4,80 na cor branca •
Utilização: doméstico e industrial,

Rua Coronel André Vilela, 96-Fone./Fax:(I6)3171.9400-Cx. Postal. 18-CEP lA^Q^-Pedreguiho-SP





Prefeitura Municipal de Pedregulho
Estado de São Paulo ^

unidades

Embalagem
com 100

unidades

Embalagem
com 100

unidades

Embalagem
com 100

unidades

Embalagem

com 100
unidades

Embal^em
com 100

unidades

Unidade

Unidade

Unidade

144 50 Unidade

145 200 Unidade

146 200 Unidade

147 200 Unidade

148 200 Unidade

149 100 Unidade

ISO 50 Unidade

151 50 Unidade

fixação de cabos elétricos (chicotes), veículos, bicicletas,
motor, embalagens

Abraçadeira de pvc 25 mm: Abraçadeira de
encaixe para fixação de tubos na parede, 25 mm

Bucha 6 mm; Bucha para aplicação cm concreto e Alvenaria: diâmetro
(Em Milimetro): 6 mm com parafuso philips.

Bucha 8 mm: Bucha para aplicação em coOcreto c Alvenaria diâmetro
(Em Milímetro): 8 mm com parafuso philips.

Bucha 10 mm: Bucha para aplicação em concreto e Alvenaria diâmetro
(Em Milímetro): 10 mm com parafuso sextavado.

Bucha 12 mm: Bucha para aplicação cm concreto e Alvenaria diâmetro
(Em Milímetro): 12 mm com parafiiso sextavado.
Chave controle de velocidade para ventiladores de parede. Tecla
(liga/desliga) e controle de velocidade deslizante, espelho branco 4x2.
bivolt.

Pé de Galinha para Fbcar Luminária 3/16X3 Polegadas —
Kit porteiro eletrônico, alimentação 127/220v. campainha toque eletrônico
bitonal, consumo de energia 3 W, unidade externa prata e preta, unidade
interna branco freqüência de 50/60Hz. garantia de 12 mês e kit de fixação
e manual. Modelo referência F8
' Haste de aterramento, DN 5/8 X 2400MM, em aço revestido com uma

camada de cobre eletrollticc com conector. ^

~ Conector de derivação peiftirante para condutores isolados de alumínio
e/ou cobre para cabo lOmm
Conector de derivação perfiirantc para condutores isolados de alumínio
e/ou cobre para cabo 16mm

~ Conector de derivação perfuranie para condutor» isolados de alumínio
e/ou cobre para cabo 25mm

"" Conector de derivação perfurantc para condutores isolados de alumínio
e/ou cobre para cabo 35mm ^
" Conector de derivação perflirante para condutores isolados de alumínio

e/ou cobre para cabo 90mm

Suporte telha francesa ST media 3/4 com abraçadeiras
Cano galvanizado para antena 3/4 com 3 metros

I Notas e Prbh
|—AlMNTll

0^ m

^oddPnlTeguliio-SP

1

pméfmgtsíà conforfr.t
senlatío, Co que dou íé. J

0^
escte^^

Pedregullio, 09 de ourubro de 2019.

BRUN0 RAFAEL XAVIER /
Depaitaraento de Compras

Prefeimra Municipal de Pedregulho/SP

Rua Coronel André Vilela,96-Fone/Fax:{I6)3l71-9400-Cx. Postal. 18^/l4.470^00-Pedregulho-SP
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07/10/2019 5791674

=aiE PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS

CERTIDÃO W»; 7270634

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de Sâo Paulo •
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
06/10/2019, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI • ME, CNPJ: 23.583.051/0001-99, conforme
indicação constante do pedido de certidão."**""**"""*"

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1^ Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
ãliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 7 de ouUjbro de 2Ó19.

PEDIDO N**:
5791674



HN FERRAMENTAS
HN Ferramentas e Material Elétrico Eireli - ME

Rua Abib Naufil Santiago, 238 - Centro - CEP 14.470-000 - PEDREGULHO - SP
Fone 16-99111-7937

CNPJ 23.583.051/0001-99 INSC. EST. 518.021.459.111

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Centro

BANDEIRANTES - PR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2019
PROCESSO: PP 167/2019-PMB

OBJETO: SQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO

A  empresa HN FERRAMENTAS E MATERIAL

ELÉTRICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 23.583.051/0001-99, neste ato

representada por seu titular, o Sr. HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA, brasileiro,

maior, capaz, empresário, portador do CPF 271.704.728-05, DECLARA para os fins

de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, quem tem por

objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O

NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão

Presencial n.® 31/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que

possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição

abaixo:

Banco: 756 - CREDICOCAPEC

Agência n°: 3195

Nome da agência: CREDICOCAPEC

Cidade da agência: Pedregulho - SP

Endereço da agência: Avenida Orestes Quércia, 621 - Rural W

Conta n®: 100579-0 ^
Titular: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI - ME Q
Data de abertura: NOVEMBRO DE 2015 \1

e \



HN Ferramentas e Material Elétrico Eireli- ME
Rua Abib Naufil Santiago, 238 - Centro - CEP 14.470-000 - PEDREGULHO-SP. XCf. \

Fone 16-99111-7937 ,
CNPJ 23,583.051/0001-99 INSC. EST. SlKmUiãa^llT /

Por ser verdade, assino a presente, ^

Pedregulho, 07 de novembro de 2019.

HN FERRAMENT.g&<^^ffiftTERIAL ELÉTRICO EIRELI - ME
HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA
Titular da Empresa

23.583.051/0001-99

HN Ferramentas e Material

Elétrico Eíreli - ME

Rua Abib Naufil Santiago, 238

Centro - CEP 14.470-000

PEDREGULHO - SP



HN FERRAMENTAS
HN Ferramentas e Material Elétrico Elreli - ME

Rua Abib Naufil Santiago, 238 - Centro - CEP 14.470-000 - PEDREGULHO - SP
Fone 16-99111-7937

CNPJ 23.583.051/0001-99 INSC. EST.

A  cpr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Centro

BANDEIRANTES - PR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2019
PROCESSO: PP 167/2ai9-PMB

OBJETO: SQUISIÇÀO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS
PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA CUMPRE
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A  empresa HN FERRAMENTAS E MATERIAL

ELÉTRICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n" 23.583.051/0001-99, neste ato

representada por seu titular, o Sr. HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA, brasileiro,

maior, capaz, empresário, portador do CPF 271.704.728-05, DECLARA sob as penas

da Lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei rf 10520 de 17 julho

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente

Edital.

Por ser verdade, assino a presente,

Pedregulho, 07 de novembro de 201

HN FERRAMENTA^je^FERIAL ELETRlCO EJRELl - ME
HENRIQUE CÉSAR BELAGAMBA
Titular da Empresa

23.583.051/0001-99
HN Ferramentas e Material

Elétrico Eireli - ME

/ I Rua Abib Naufil Santiago, 238
li j Centro - CEP 14.470-000
ISJ PEDREGULHO-SP
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MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO

J. ROSSATO MATKRIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.-

RUA SÃO PAULO, N" 1915
CNPJ:- 02.544.205/0001-63

TEI.EFONE:- 43-3542-1540

- CENTRO - BANDEIRANTES - PARANA

INSCR. EST.:- 901.58632-23

DECLARAÇÃO

Pregão Prc.scncial n" 31/2019

J. Rüssato Materiais de Construção I.tda. inscrita no
CNPJ sob n" 02.544.205/0001-63, sediada na Rua São Paulo, n" 1915. centro, em
Bandeirantes, l-slado do Paraná, declara, sob as penas da Lei. para os fins de direito, nu
qualidade de proponente do procedimento liciiaiório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES - PR. sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL n" 31/2019.
Instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR;

- Que não Tomos declarados Inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal. Esiadual ou Municipal;

- Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 anos.

Bandeirantes. 05 de novembro de 2019.

a. José Rossaio l'ilbo

RG. n''3.427.534-.3-SSP/PR

CPE n" 548.656.549-68
Sócio Administrador

02.544.20510001-63 '
J. ROSSATO

Materiais de Construção Ltda.
Rua São Paulo, 1915-CENTRO

CEP 863604100 • BANDEIRANTES • PARAHA^



CJktMA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.544.2os/oooi-63
Razão Social: J rossato matconstr ltda

Endereço: rua sao paulo 1915 / centro / bandeirantes / pr / 86360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vandade:25/10/2019 a 23/11/2019 /

Certificação Número: 2019102501421994918905

Informação obtida em 04/11/2019 09:53:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.544.205/0001-63

Certidão n°: 188239067/2019

Expedição: 04/11/2019,^ 10:52:05
Validade: 01/05/2020 7180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. rossato- materiais de constrücao ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

02.544.205/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúyicbis e cntitStst.jus.bi:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE; (43)3542-4526 CEP 86360000
CNPJ 76,235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 2231 /2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Coniribuinte.

CPF/CNPJ.

Endereço

S  Bairro.

CEP:

202499 J.ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

02.544.205/0001-63 RG/iE

AVENIDA AZARIAS VIEIRA DE REZENDE N"

CENTRO Cidade

86360000 8-mail

627 CompI;

BANDEIRANTES UF: PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Munlcipai, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:58:26 de 04/1^2019

Válida até 04/12/2019

Código de verificação: hang-kigb

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 020914319-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.544.205/0001-63
Nome: J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/03/2020 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Piíintldal

Emlido vf» Mtmu Púfi#e» Í04l\ l/tOlS OSMOai



MINtSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ^
CNPJ: 02.544^05/0001^3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situado do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://v1rww.p9fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam^te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.itarnpfi
Emitida às 10:16:48 do dia 30/10/2019 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 27/04/2020.

Código de controle da certidão: 98CB.CA26.B01E.B358
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENÇA

N° de

Inscrição
2499

N'' do

Alvará

1734

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: J, ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA

CNPJ/CPF: 02.544.205/0001-63
Endereço: Avenida Azarias Vieira de Rezende N^627
Bairro: Centro
Atividade: Comércio Varejista de Materiais de Construção

VáUdo até 04/12/2019 ̂

Bandeirantes, 4 de novembro de 2019

jáno Marons
Prefeito Municipal

Eustáquio IjWagalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Rua Frei Rafael Proncr. 1457 Cx. P. 28! CEP 86360000 Tol.;mfÍ542-4525 -.wwv.bimdoinmtcs pr br
C.N.P.J./M.F, 76.235,753^01-48



I{ÚI.<HR0 OE INSCntÇAO
02.544J05/OQ01-63

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO de abertura
CADASTRAL 08/05/1998

NOME EMPRESARIAL

J. ROSSATO' MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

TITU.O 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO

COD^E DESCRIÇÃO OA AT1VI0A0E ECONOMICA PRINCIPAL
47.44-0-05 • Camgrcio varejista de materiais de construcSo não especificados anteriormente

CODIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.41-5-00 - Comércio varejista do tintas e materiais para^rintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico /
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais tildráullcos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlCMCA

206-2 - Sociedads Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV AZARIAS VIEIRA DE REZENDE
NUMERO

627

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000
BAIRROCISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JROSSATO@BRTURBO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EPR|

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

TELEFONE

(43) 3542-1540

DATA DA SmjAÇAO CAOASTTLAL
05/08/2001

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2019 ãs 10:47:27 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



RECEITA ESTADUAL
GÕVERNÕWeSTWx, _ y

SÊCBetARlADAFÍStiPA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CAD/iCMS

90158632.23

inscrição CNPJ

02.544.205/0001.63

início das Atividades

05/1998

Empresa I Estabeiecímento

Nome Empresarial J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

Titulo do Estabelecimento MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO

Endereço do Estabelecimento AV AZARIAS VIEIRA DE REZENDE, 627 - CENTRO - CEP 66360-000
FONE; (43)3542-1540

Município de Instalação BANDEIRANTES • PR, DESDE 05/1998

{Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Slluaçáo Atual o7/^o°6 NACIONAL I SIMPLES NACIONAL ■ DIA 03 DO MES*2. DESDE
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTOA

Atividade Econômica Principal do 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
Estabelecimento ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE .

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRiCO

AtivldadB(s) Econômica(s) 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
Secundàri3(s) do Estabelecimento 4743-1/00- COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

Quadro Societário

InscnçSo Nome Completo / Nome Empresarial

548.656.549-68 JOSE ROSSATO FILHO

786.463.759-00 ANGELA ROQUE DA ROSA ROSSATO

Quaiilicaçâo

SÓCIO-AOMINISTRADOR

SÓCIO

Este CiCAD tem validade até 04/12/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
internei www.fazBncla.Dr.aov.br

3g| Estado do Paraná
'|m1 Secretaria de Estado da Fazenda
Iqffl Receita Estadual do Paraná

CAD/ICHS NO 90158632-23

Emitido Eletronicamente via Internet

04/11/2019 9í54:39

• Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEJIIANTES

ESTADO DO PARANÁ ?

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atcsuiniüs que a empresa J, IIOSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no

"■^idasiro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 02.544.205/0001-63, com sede na

Rua S2o Paulo. 1915. CEP. 86.360-000, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, forneceu material

elétrico paru instalações diversas para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, e está cadastrada no Sistema
Eletrônico do Depanamcnto de Licitações como fornecedora sob o número 2073-7 desde 20 de janeiro de

2006, não lendo incorrido fatos que desabonem sua conduta técnica e comercial desempenliando suas funções

dentro dos padrões de qualidade e que cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou
objeção quanto à qualidade dos serviços e atuação da empresa até a presente data.

Bandeirantes - PR, 05 de novembro de 2019

Regina Célià,^aral Fabris
Diretora da Divido de Compras

Kiin Frei Rafael PruiicrN57 Cx. Postai 281 CIvP «63611000 l'ci. 35'I2-I525 E-iniiil; li(;Ítacao@buiidcirantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/(10(11-4?!



PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREÍTO DA COMARCA DE BA>roEnütíM^gRjüV^^

Oficio do Distribuidor Judicial e Anexos - ' •'••.«íl
Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado

Av. Edelina Meneghel Rando. n.° 425 - Fone (0xx431 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA ^
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICTAG^

N. 1494/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judicial, nnicn ofício desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NA O CONSTAR em andamento., nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência ou Recuperação Judiciai, em nome da pessoa jurídica J ROSSATO
MATERIAIS DE CONSTRUCÀO LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n°. 02.544.205/0001-
63. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Observações: l)-certidão não válida para outras ações que nSo sejam especificamente de Falência ou
Concordata/Recuperaçüo Judicial; 2)- os números de documentos foram fornecidos verbalmente pelo soüdtante; 3)- as
buscas relativamente a ações de pedidos de Recuperaçilo Judicial abrangem apenas o ano de 2002 cm diante; 4)- Nesta
Comarca de Batiüclrantes-FR., existe somente um ofício do Distribuidor Judicial; 5)-ESTA CERTiDÃO NÃO INCLUI
BUSCAS DE NOMES DE PESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXATA RAZÃO SOCIAL ESPECÍFICADA
ACIMA ou CNPJ DIVERSO DD INFORMADO.

O referido é verdade e dou fé. .'

Dada e passada nesta cidade e Comarca de bandeirantes. Estado do Pare
ao(s) primeiro dia(s) do mês de novembro do ano dois mil e (tezenove (Ol-U-2019).

COMARCA DE BANOBRANTES (PR)

Titular Designado

Fundonâfk) Juramerdado

\  1'é

y \ \ Bandcirasássy/
/\ 1

.'tsanAniHt'



MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO/^^^gí
ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.- "y

RUA SÃO PAULO, N" 1915

CNPJ:- 02.544.2«5/01H)l-63

TFXEFONF.:- 43-3542-1540

- CENTRO - BANDEIRANTES - PARANA

INSCR. EST.:-901.58632-23

DECLAR/AÇÃO

Declaramos, para os fins dc direito, na qualidade de
proponente do procedimento liciiatório, que tem por objeto AQUISIÇÃO Dl: MATERIAIS
ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial Edital n° 31/2019 - PMB.
instaurado pelo Município dc Bandeirantes - PR. que possuímos Conta Corrcnie/Poiipani;a
em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco : 104 - Caixa Econômica EcderdI
Agência: 0382 - Bandeirantes - Pr.
C/C : 697-4

Data dc Abertura:- 01/05/1999
Corrcntista: J. Rossato Materiais de Construção Ltda.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes. 05 de novembro dc 2019.-

I  José Rossato Filho

IG.n" 3.427.534-3 -SSP/PR

CPF n" 548.656.549-68

Sócio Administrador

^ 02.544.20510001-63"^
J. ROSSATO

-Materiais de Construção Ltda.

Ru3 Sào Paulo, 1915 • C6KTH0
I^CEP B6360-000 ■ BANDEIRANTES ■ PARAH*^



.  : rAm-::!

t. ■ ■ "ri,* ' ■

J' • . !•

V' .V.

;..., ,

-mê



i: ■ :S ■ C físSífe' ̂ ÍM
iHiii^^^BI®íÍSiiÍ^

yu1 *.-1:0 -i..'; :•;.'• v;«-• ; rrr-.r-.• : - :;'; .:., ••• . .• ,- - (>•.

«wíiih' Ü*' ' r >-'.'i':Mfev<]£'fí

PlilílÍÉaf «
nZ',^f->- • r.l

üini

p"if ;vi^-i!"?j) r.yí^w!
fcM ̂  .ítrtytVíA

fa»/x»1'. f ^»I '1 'f,'-. i,•i'."^'. - 'fi', TflfcôwMnHr • -1

IMS

itó>í:-i'"':'-v L °^•■-
»,Wi.-r;.'i:-V,

•í: :> io .v.-iiV.í,—'V-? ' •

«•• w!/, ;íl^ a y I vtA: Ji ' i »• .' v i

'■ 'r' rV;'';;.'i;,';y;V '" ■

!âsg?a'sSíâiÉ \\7-r.' v\^' - '
■'^}lJír/,\tif,?ji •c^'-MlaiilMifpSiI ;*.-'•< ■' -ir !ií I:vx'í>v^5 'XT n' r, 'V-.-*"1

í:!íív:7^.:K^,.;5



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901

Nome do Empresário

WELUNGTON MARCOS CARLI

Nome Fantasia

Capital Social

3.QOO.OO

Número Identidade Órgão Emissor
706837627 SESP

UF Emissor

PR

CPF

074.598.849-01

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastrai Vigente

ATIVO

Números de Registro

CNPJ

31.802.330/0001-24

Endereço Comercial

CEP

86360-000

Bairro

HUMBERTO TEIXEIRA 2

Atividades

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
18/10/2018

NIRE

41-8-0712104-9

Logradouro

RUA JOSUÉ ALVES ARANHA

Município

BANDEIRANTES

Número

297

UF

PR

Data de início de Atividades Forma de Atuação

18/10/2018 Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal

Dísc jockey (dj) ou vídeo jockey (vj) índependenie

Atividade Principal (CNAE)

90.01 -9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
/Vtesão(ã) em louças, vidro e cristal 23.99-1/01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrifícação e outros trabalhos em
independente cerâmica, louça, vidro e cristal

ambulante 56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação

Conwdai^ in^>endente de 47.53.9/OO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
eletrodomésiícos e equipamentos .

equipamentos de audioe vídeo ^

Comerciante ind^ndente de

eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo

Comerciante independente de
material elétrico

Betricista em residêrtdas e

esâbelecimentos comerciais,

índependenie

Forrtecedor(a) de alimentos
preparados para empresas,
independente

Instaladoifa) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar

condiQonado. de ventilação e
refrigeração, independente

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas cenu^ de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração



de artigos do mobiliário

Tapeceira(3) independente 13.52-9/00 - Fabricação de artefatos de tapeçaria

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momerrto da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais.tribuiários. de segurança ptiblica, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-alendímento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Esto Certificado comprova as nscnções. alvari, teeoças a a situação de enquadtsnenlD do ertyiesâiio na conAção de Mieroempreendedor Indrddual. A
sua aceitação eslã condicionada ã venficação de sua autenticidade na Internet, no endereço: tutp:rAiniiw.pon^doeinpreendedo(.govJ>rr Cenifkado emitido
com Base na Resolução no 16, de 1T«t«>rt»7«»Tihmrtn?nna itn rnn«<a para ftxtan rfa Pot» l.larin.ul para a qmpatna^Aiga^mA/fa l inphraçanrtn
Empresas e ttepácios - REOESIM. ATENÇAO: quah)uet issura ou emenda invalidará esta documento. Paia pesqwsar a insoição estadual e/ou municipal
(quando convenenios do cadastro sincronizado nacional}, informe os elemenios abaixo no endereço eleirãnlco

Número do Recibo

ME38559t05

Número do identificador

31802330000124

Data de Emissão

18/10/2019



c-:/\Rl I R}C"5l 1 1

ANEXOn

DECLARAÇÃO
Pr^ão Presendal n** 31/2019

WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901, inscrita no CNPJ

sob n® 31.802.330/0001-24. com sede à Rua Josué Alves Aninha, n" 297. Bairro

Humberto Teixeira 11. em Bandeiranies/PR. CEP: 86.360-000 declara, sob a.s penas da
Lei. para os fínsde direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório. quem
tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA
O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTESPR. sob a modalidade Pregão
Pir-sencial EDITAL N." 31/2019. instaurado pelo Município de Bandciranies-PR:

• Que não fomos declarados inídôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública. Direta ou Indireta, Federai. Estadual ou

Municipal:
•  Que a empresa não possuí empregados menores de 18 anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantcs/PR. OLdetmvctpbro de 2019.

WELLINGTOP

RG^
E:OS CARLI

62-7

49-01

TZU
J' CARU RICHT

Rua' JonuA Alvos Aranha, n" 297

Bairro M Toiroira 2 ■ CEP S636(MW

I BAMPEIKAMTCS PR [



18/1CV2019 Consulta Resuterldade do Empregador
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.802.330/0001-24
Razão Sodai WELUNGTÔN MARCOS CARU 07459884901

Endereço: Rua josue alves aranha 297 / a huberto teixecra /
BM4DE1RANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTC.

Vaiidade:01/10/2019 a 30/10/2019 ^

Certificação Número: 2019100102490263197098

Informação obtida em 18/10/2019 10:33:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hMpsJ/consulB-crfJ^xa.90v.lirtco«>sidBciCpa9e«asaEmpre9a<liiresj»í
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 31.802.330/0001-24

Certidão n®: 186909231/2019

Expedição: 18/10/2019, às 10:35:49 •
Validade: 14/04/2020 ;/180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que hellington marcos carli 0745988490i
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

31.802.330/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Diiuidas e cnítftst.jus.üt



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76-235.753«»01-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N» 2129/2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Munidpal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Conirttiuínie: 230762 WELUNGTON MARCOS CARU ^

CPF/CNPJ: 31.802.330/0001-24

Endereço: RUA VEREADOR JOSUÉ ALVES ARANHA

Bairro: HUMBERTO TEIXEIRA 2

CEP: 86360000

RG/1E:

N»; 297 Compt

Cidade: BANDEmANTES

e-m^:

UF: PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando
a página da Prefeitura fiilunicípal, no endereço:
httpU/w¥/w.band&ran^.pr.gov.br/

Emitida às 10:29:13 de 18/10/2019

Válida até 17/11/2019 ^
Código de verificação: mnbj-coeq

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO DE CADASTRO DE EMPRESA W 275 / 2019

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastro Mobiliário Fiscal, desta Prefeitura
Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em nossos registros.

Cadastro Mobiliário: 33584 Situ^o Cadastral: NORMAL

Nome ou Razão Social: 230762 WELUNGTON MARCOS CARU

CPF/CNPJ: 31.802.330/0001-24

Nome Faniasfa:

Endereço: RUA VEREADOR JOSUÉ ALVES ARANHA 297

Data de Abertura: 19/100018

Bairro: HUMBERTO TEIXEIRA 2

Classtficaçáo: Prestação de Serviço

Area de Utilização (mr): 0,00
Atividade Econômica: m isento

Municipio: BANDEIRANTES

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www. bandeirantes.pr.gov. br/

Emitida ás 10:28:37 de 18/10/2019

Válida até 17/11/2019

Código de verificação: SGDB-MKtiH
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 020822284-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 31.802.330/0001-24

Nome; WEtJ-INGTON MARCOS CARLI 07459884901 ^
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatemos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Este Certidão engloba todos os estebeiedmentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1 S/02^20 - Fornecimento Gratuito

A autentiddade deste certidão deverá ser confirmada via Internet

tPtíeiea t*àrrce0t9 WDXi



06/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerel da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: WEU.INGTON MARCOS CARLI 07459S84901

CNPJ: 31.802.330/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adma ídentifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
^ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <f)ttp:/AAww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Crmjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:10:50 do d^06/10/2019 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 03/040020.

Código de controle da certidão: e6F0.5D72.CEEA.CFD7 ̂
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARADE

LICENCA

N®de

Inscrição
33584

N® do

Alvará

6187

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: WELLIKGTON MARCOS CARLI.

CKPJ/CPF: 31.802.330/0001-24
Endereço: Rua Josué Alves Aranha N°294
Bairro: Humberto Teixeira II

Atividade: Atividades de Sonorização e de Iluminação.

Certifico que o selo de autentidciade
foiafnedonoversoda

folha de documente entregue a parte.

VáUdo até 16/04/2020

I^o Martins jí
Prefeito Municiai^

Bandeirantes, 19 de abmi de 2019.

rOTStáquio Magalhães Trindade
/  Secretario da Fazenda

Rua Frei Raíacmoncr. 1457 C.tP. 281 CEP 86360000 Tel.;(43) 3542-4525-.wn^
C.N.P.JJM.F. 76235.753/0001-48

eirantcs.pr.gov.br



r\̂
 1"  1 lé^

.5 ijui K 'i:r(7'y
SELO '

»"FUNA?iPSN

aHiito Dt Hons DC MitociiuHtts
^^^^.WrCuHOEOESRDCMitCSSO C{><1*0 • OlMMSM

AUTENTICAÇÃO
A (■««inut cdB>» capcvgrtAcJ 4 noimutJlQ IM> Oo

oucuitKnio oo^tftAi t)ua rrx lo< apraianiaao tuaaia
aau.floquíuoott A

UatiBraÉD di Nsia>
Excksivoparg

AuterticaçâD 06 Cipti
FQG13S14

(  iJoioAMonitSirlon • Tabilllo[>t»B<Mcfo
1  ) Htiltr ̂ *du«n SirtoOo •Esvtvtmi SuMHuU
j  4JUn.ltnuililotS4nlM-E6criv*n(f
j  } 'Mhcú IbAhi SUya ■ Etcnvtnlt

EM BRANCO



18/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

31.80ZJ30m01-24

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀOl
CADASTRAL lírtO«OiB

WELUN670N MARCOS CARU 074S$tt49(H

m\JLO 00 ÊSTAmÊCWEMTO (NOUE Ce FMfTASMj

PRINQPM.

• deBumlnaçao

COOCOeOESCni^tOOASATIVIOUCS
47.42-3-00-ComdrciowejislB de nuttarUleMrico
23.99-1-01 -OecofaçAo, lapIdeçio.Breveçâii.vlWncaçAoe outros trabainos ara cerâmica, louça, vkiro e cristal
47.S3-94)0 • Coméfcto varã^ista especiaKzado de eletmdeméstteese eqolpamemes de átMIo e vhfoo
S6.12-1-00 • Serviços ambuiantes da aUmenteçAo
43.22-3-02 - tratalaçBo e manutençto de sistemas centrais de ar condicionado, de ventUaçáo o rotrigeração
56 JO-1 -01 - Fornecimento de atimentos preparados preponderantemente pera empresas
43.21-5-00 • InstalaçSo e numutençSo etétrica
13.S2-9-O0 • FabrieaçBo de artefatos de tapeçaria
9&JS-1 -OS - RepaiacSo de aiiiaos do mobiliário

DA tlATUREZAJURIOCA

hdd

LOOlADOiaKI

R JOSUÉ ALVES ARANHA

CEP

86.360-000

BAineODCSTBITO

HUMBERTO TEIISIRA 2

NUUERO

297

uuwapio

BANOBRANTES

TElSWe

43) 9812-7394

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEl STR)

provado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/10/2019 às 10:22:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

WtpsJ/wwwjweita fiBeia>B.90vbr/Besso8Jiaidica/CNPj/cnp)teva/Ct4iirBva_ComproMame.asp



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N» 020905606-12

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 31.802,33Q/0001-24. não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaiia da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 01/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

eneeb vwwRiAta (Oin L9orí KKi&jai
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO INSCRIÇÃO ESTADUAL

A empresa WELLINGTON MARCOS CARLl 07459884901, inscriia no CNPJ sob o n°
31.802.330/0001-24, sediada na Rua Josué Alves Aranha, n® 297, DECLARA, para

quaisquer efeitos, que c considerada NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS/PR por se
enquadrar como MEI, sendo dispensada da inscrição.

Por ser expres/tão da verdade, fínnamos o presente.

Bandeirantes/PR, 07 de novembro de 2019.

WELUNGT)H)fi^COS CARLl
H^83.762-7
JB74.598.849-01
IPRIETÁRÍO

I.VO/CWHH .24~l

^ CARLl RICMT
a^àrre» H 2 . CE»» 96.»ftO.OO

|_^ANDGIRANTE$ PM
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CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa WELLENGTON
MARCOS CARLÍ 07459884901, estabelecida na Rua Josué AJves Aranha, n°297. Bairro
Humberto Teixeira II, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP; 86360-000,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ if 31.802330/0001-24 nos
prestou serviços de decoração i^talina referente à Carta Convite sob n** 01/2018, com os
itens a s^ir descritos:

Painel em feno com formato de sino e esbeia, sendo 15 laãdades
de cada, revestido com maigueira de led nas cores twanca e
vermelha 8 no tamanho 1,30m xO.SOm. Deveráserin^alactoem
postes e locais estrstéoicos.
Cordão em led sendo intercalados rtas cores branco, vermeffio,
amarelo e rosa, com aprasmadamenta 120m, para revestimento
de cada árvores da praça.
Túnel com estrutura em fenro rx> tamanho de 8m de comprimeriD
X 4m de largura x 3m de aftura, tevesddo com ied na cor anareta,
com aproxxnadamente 160m de led, a ser hxado nas entradas da

PJotagem em lona sintática ardi-chamas para os túneis com temas
natEdírK)s, r» comprinrentü de &n x I.SOrn de altura.
Arvore nataürai em estriJtwa de ferro com 11 metros de altera,
revestida on cordão de led. que será montada ao redor de
coquero existente na Praça MsRo Pebmto, com aproximadamente
I.OOOm de cordão de led. re cor banca e vermelha.
Protetor decorativo no material ferro em volta da árvore let^na
iluminado na cor tiranca em formate redondo no tamanho de 9
metros quadrados.
Bcda em estrutura de f«ro, Buminada em mangu^ra de led ras
cores txanca e vermelha no tamardw de 4x4 metros, para colocar,
Papai Noel dentro.
Caixa de presente decorativa em estrutura de ferro e madeira no
tamanho de O.SOm de comprimente x O.eOm de largisa x 0,80m
de altera, nas cores vermelha e txanca.
Letras em material MDF na cor branca com profundidade revestida
por lâmpadas de led no tamanho 130 cm x 80 cm, com o segumte
dizer. #100 ANOS.
Moldura em MDF no tamanho 1,5(hn x 0,80m oxn plotagem de
tOTia natalino.
Bola rtatelina em material plástico serxk) 20 brancas, ^ 60

„ fU\ I . rt o/\ - J UgElIDNAU. Üt IJO #i, 01 BftHDllIt-tnESVBnngjRss 6 zU QfnsfBlas, no Ifln^nno Q6 u,oQ ctiw cênjoc t jjwj.síjj
/7 AUTENriCAÇAO

A  6 rajMOtJu<<i»^ 'to' <*'
orio»na1 Que íArXloi i»pns5Unia'í«> MrrNl^

|L.\ Í019

I UeSoAnlanieSaflof; • r»&eUjoOosigiutlD
I  Helde'PaduanSaflocig.EscreventeSubstílutr
íjb leni Ismael d» Santos - Escnvtnti
' Y»lriri,t M.iriMi: « — I





Pideilurade

lOurinhos
anos

CO NSTRUtN DO UM NOVO FUTURO

Cumpri-nos esclarecer que o desempenho e cumprimento da mesma em
relação, a execução dos serviços, qualidade dos mesmos; preços finais e prazos foram
satisfatOTiamcntc, nada constando em seu desabono atè a presente

Este atestado tem validade de l (um) ano, contados a i»rtir desta rfafa

P<X' s«r verdade, firmamos o psesente atesto.

Bandeiiantes/PR, 04 de julho de 2019.

M^KWffiNRIQÜE TOLOTO

RG 33.817.339-0

CoeaitB de Praças e Parques da Prefeitura Mmifeipat de Ourinhos/SP.

1  - sòeliào d2 Notas a
-  •

te li^Mfejrnimura Dias
EótiSító-Eiiire BtBff

- •». •.«•r. MtlTi lOHlí n Arfl ' .>:L2:.=: c

FQP37618 ^
} JoMAnlonioSírtdri • Tabtijiobtsigna;}^

^iduan Sírtofio • ÇsrrtveAl# SubsKtuto
lyiuíl dos Santos. Esaitftni»

í  Irioã Maftins 5fio • EscrtvenIo





PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREJTO DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR

Oficio do Distribuidor Judicial e Anexos
Silvio André de Souza — Distribuidor Judicial Designado

Av. Edelina Mencehel Rendo, n.® 425 - Fone (0xx43í 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA '
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DK:g~ ̂

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 1413/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo- nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judicial, único ofício desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NÃO CONSTAR em andamento, nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica WF.T.i.TNnTniv
MARCOS CARLI MEI inscrito no CNPJ/MF sob n°. 31.802330/0001-24.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ObscrvatCes: l)-certidão rtílo vâJida para outras ações que náo sejam espcciftcanienie dc Falência ou
Concordara/Recuperação Judicial: 2J- os números dc documentos Foram fòrnccidos verbalmente pelo soiicitantc; 3)- as
buscas relativamemc a açôcs de pedidos de Recuperação indkial abrangem apenas o ano dc 2002 cm diante, 4>- Nesla
Comarca de Bandeirantes-PR., existe somente um ofício do Distribuidor JuditíaJ; Sy ESTA CORTIOAO NÃO INCLUI
BUSCAS DE NOMES DE PESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXATA RAZÃO SOCIAL ESPECIFICADA
ACIMA ou CNPJ DIVERSO DO INFORMADO.

O referido é verdade e dou fé. ...—,

Dada e passada nesta cidade e Comarca de ̂andeirahtcs, Estado do
ao(s) dezessete dia(s) do mês de outubro do ano dois miJ e dfeenove (l7-10-2019>'*^

OFlCK) DO COÍfiADOR PARTIDOR DISTRIBUÍDO
DEPOSITÁRIO PÚBUCO E AWUAOW
COMARCA DE BANOEIRAMTESIPR)

TiUerDeaígnaiJo

Fundonárto Jurememado

LEANDRO^WDl^ MfC
Escrev^afeJur^entadt

^^POTL 17/20/9

Baiwletra nt** /

1 CONFErTáJJOM.ckjOii
1DAT."^:.
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ANEXO vn

PROPONENTE: WELLINGTON MARCOS CARU 07459884901

ENDEREÇO: Rua Josué Alves Aranha, n" 297, Bairro Humberto Teixeira II, em
Bandeiranies/PR, CEP: 86.360-000

CNPJ: 31.802.330/0001-24

FONE/FAX:(043) 99812-7394

DECLARAÇÃO

Declaramos, paia os fíns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento lícitaiório. quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n.° 3I/2019-PMB,
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança
em instituição financeira conforme descrição abaixo:

•  Banco: Banco Brasil

• Agência n°: 429-4

• Nome da agência: Bandeirantes
• Endereço da agência: Av. Bandeirantes, 925 - CENTRO,

Bandeirantc.s - PR, 86360-000

• Conta n°: 24977-7

• Titular WELUNGTON MARCOS CARU 07^884901
• Data de abertura; 29/10/2018

Por ser expressão da verdade, firmamos a Dp<èetüe d^l^FaÇao

BÁndci0^^/PB?Ofde novembro de 2019.

WELLINÇlpN^RCOS CARLI
i^RIETÂRIO
í" 10.683.762-7

" 074J98.849-0I

■  TI mo

CAMJmCMT

•^-1 |fi M



Município de Bandeirantes -2019

Relação de Participantes

Pregão 31/2019

C<M%9 CNPjrCPF

FomeccdofnínquidnduniW cnmpliMntirnMaMM ■

ids»3 3iaB33aaot.2<

iee»9 asescei/tcm-!»

1S92-9 1S9153«Om-85

lSM-5 »aM275iOX)1-Ca

a»-? Q2S442Dã1X01-63

02919 eo9oni-47

VUailNGTON MARCOS CARII074SBSS493I

HN FBtRAMENTASE MATERIALELÈTRCOEIREU

RAFAEL BERGAMASCO LEAJ. EIREU

URAMECRlSTINABATISTAOCSItiESTE

2. R0S5AT0 MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA- ME

R M. SILVEBtAE SARROS UDA

ClauiSead}

Otd3ds1arnac«(kna 0C6

□tdaucddtivnBmknf OCE

Errataapcr MARCOS OE MORAES, na wiSo K23I 07/11)20191207:A1'



Município de Bandeirantes - 2019

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 31/2019

Olie»n AQUIStÇiO DE MATERI/US ElfTBICOS E OECORATWOS PABAQNATAI DE 7DI6

Uk 00)1 li«ni OCDI Csrr«ranar*/vi10Qa>'CMtac«stdnot DattTtoMnVBtom

Ecmecottr 1450 VICUINSTON MARCOSCARUCI74S6ea«01

Raâau Valor

LancsIneiS 750K]

MvciModM.

CARURIGHT

Oi^ocbdft 2,m

Voncodof

Fomecsdcr 1692

Readi

LaresmeiH

RAFAa BERGAMASCO LEAL EREU

Vofcr

752»

Pcrmcodcr 1690

HaOmía

Larcolnoul

URANE CRISTMABATlSTAOt»146SSm

Voltf

7S2M

Loto 0001 lon OCCC Ceí«cisrd(anorito(lamnquBra(uiinQa2liot.uliiiál>t»atnle

Fcrracsdor 1669 HN FENRAMEHTAS£MATERlAL£l£TRICOEIRaj

Rcaa uaior

PARANANANET

UeroiMadda: Ouaroads. aOQCO

Vencador

Fornecsagr 1456

RodBdB

vajJNGTON tfLARCOS CAHU 0746SG8490I

vaor

CARtI RI&4T

FsnocMer 1992

Rosai

RAFAEL BERCAMASCO LEAL EIREU

VMor

605

UM CODI tem OCCe CodtUOSlsdsSeqtsnciaBranceMcmi-FioTransparans.Tipo

Fcrnectdo 1456 WELUN6T0H MARCOS CARU Ò2«EeM01
Rodada Vâlo

'Lança Inrcuil 9(X>

REO UGHT

MaroMüdtki

CARüRIGHT

Quaitidadi 100.00

Fcnscadai 18EB

Lareelnciiá

RAFA£LBERGAMASC01£ALE«EIJ
\A«ar

9.05

Fttrecetly 1894

RcdaA

LiRANECRISTINAaAT18TAW2314eEe7S

Vefer

PARANANANET

loa 0001 brn nXM C«rdlo10}ljKk8aQijancidRcEio-FiaTmiiareita.TipaSaquenMI

Fcrnacaocr l4fS

Rcdadi

Lai)» imcial

VlEOlNCrON MARCOS CARLICI745Se943M

Valor

90)

MrcMIaWo.

CAHUHIOTT

OtaMiOBdi 20000

Fcmeesoor 1092

Ralada

l^velrroef

Farcesay 1694

Rodada

RAFAEL BERGAMASCO LEALEIREII

Vala

905

LIRANECRlSTMAaATISTA042B146E976 PARANANANET

La* OOOI l»n 0005 CcrdialOOLadiSaquencialVarda-FioTraneparer»TlpaSaquosial

Pemacsda 1459

Rocsda

V£L1JNQT0N MARCOS CARU 07456684901

vaa

MaeaModifa

CARURIGHT

Quánuada. lOOOO

Fcmaoadv ,1692

Rcdada

Lanes Ineml

1

Fomeesea 1894

Rodada

LoicaIrreal

RAFAELBERGAMASCO LEAL EIREU

Valer

9.05

685

URANE CRISTINA BATISTA {>)78M6Ee78

Vda

907

PARANANANET

EWíUWiCT MARCOSDEMOR/lES.nawtaaiSSZSp 07/111201914:4057



Município de Bandeirantes -2019

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 31/2019
_.

OBi«n AÜUIS1';AOOF MATERIAIS ElfTHICOS EnFCORATIVOS P-\RA ONATAl. nF MIS

Lde. CC01 iam DCOS Fe9l£oAráTB«Verdt2Ma(ieaX3Scin130ealta-FenSsVaitaAraTB

Farnecactor 1458 VICLUNGTON MARCOSCARU 074596841301

Bataàa Vaiar

LarcelriiaaT 10.CD

MarcaMoMs.

CARURIQHT

OuartKUda 30,00'

Voneador

Fomeceda' 1^

RcOn

üncatncitf

FcmeceW 1984

Ra^ds

RAfAELBERGAMASCOl£Al.E«EU

Vdar

1090

URANE CRISTMABATISTA OCBt48ES76

Vdg-

RBJUCHT

PARANANANET

FarraaxXr 2SÚ2

Rodada

R M. SILVEIRA E SARROS LTDA

vuor
REMAMCT

U«- OCOl Iam 0007 F1op8ralelo2Aámi.300Vro(a<an100ntiarEO.Pars1ansOe>ncn<neii

Fornacador 2073 1R038ATOMATERI«SDECONSTRUÇAOUOÀ-ME
Rcxtai» VMs

lk Urcalftcid latCO

Marcauodela

FcmecMr 1458

Rodada

Lâ^InoBl

Forneaacky 1682

RcAOa

nEUJNGTON MARC0SCARUa7«SS»«»

vav

19500

RAFAELBERSAIMSCOtEALEIRElJ

Valv

CARURIGIIT

Fcrnecosr 1684

ftcdada

153 00

LIRANE CRISTWAaATISTA 042ai4e57e

VHcr

PARANANANET

Uw OOOt lum COOe Unveda.daLEOtsCnBEJ/aVAnarelaSivallSaiiBEnargy VlihCnil

Fcrrccadcr 2073

RodaA

Uvcslmciá

j rossatomateriaisoeconstruçAoltoa-me
Valer

MateaMowo

EMPALUX

OadKtalE 2CDiOO

Vdnoador

Fcrnaeaiu 1458

Rcdala

Lty» Inicial

FomoçcÁr ^890
Rcdads

LanceInoaj

WEUiNGTON MARCOS CARLI074ãaEe4a}1

Valor

JAOO

RAFAElBERGAMASCOlEALeiRELI
Valv

CARURK5HT

uda 0001 Iam 0008 Mav(inUn*iDHLadBrancoFnolOBits.LedsdadiDtrilliDGan

Fornecaoir 1458

RMsú»

MCLUNCTON MARCOS CARU0745868001

Valor

MvcModaia

CARURiGHT

OalKNdE 8000

FarnaceiKr

Rodada

ForrecBda- 16®

Rodada

Fornacador 1881

RodaK

HN FERRAMENTASE MATERIAL Elétrico eihelj

Vslv

385 CO

370,CO

RAFAEL BERGAMASCO LEAL. EIRELI

Vala-

3»50

URANE CRISTINA eATISTAat2S14E607B

Vala

REO LfCJHT

PARANANANET

Loa QDOI Iam 0010 ManguaírdTrin8miaLE9CakridaconlCCMetrceL£DsdsNK)tn*B

Fctneeadv 145B

Rodada

Forneeed3

Rodada

lACUJNGTON MARCOSCARU 07499884901

Vdar

360.00

37500

HNFERRAMENTASEMATERlALBlSTHICOeiRELI

Vaicr

MareaMaotfo:

CARU RISHT

Oiandale 30.00

Veneader

Emiaaocr MARCOS OE MORAES, rsmft) 9523 p 077110019144057
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Refatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 31/2019

Oqao AQUISIÇÃO Oe MATERIAIS El£TRKOS E DECORATIVOS P.WAONATAl DE 3319

cieari GUWAO fontouh e» slva
\  FVtqceiro

PágmaS

FcmBOetiar laa? RAFAEl eERGAMASCOlEAL ERELI RED UGHT DecOmu
RoílaS) vacr

Laiee Inoa 3BOSO

Fcrracedor 1BM URANE CRISTNABATlSTADUSIAaSSTB paranAnanet Oedinou
Rcdada vaor

Larcelnieuí
—

TARCÍSIO GRAZIANO DEOlIVORA

Membro

MARCRQ SMOW ■ ME i RO»TD MATERIAIS Ot CONSTRUÇÃO UTT» - ME
x>s£ RossATO nuo

R.H. SLVBHA E BARfiOS LTQA

VASíER JOSÉ CARDOSO £» HLVaRA

l« FBWAHBíTAS F KATHUAl aÈTRICO QREU
HENRIQUE CÉSAR BEIAGAHBA

milMCTDN MARCOS CARU oriSSe»!»!

Wai.irKiTON MARCOS CARU

RAFAH BQRCAMASCO LFAl ORO.!
RAFACl BERGSHASCO lEAl

URANE OUSTINA BATISTA (M2S14Sã»6
CeUSOOUCLAS lEITE

EmlxUpT MARCOSOEMORAES rawtsEa OW1/20I9144BS7



Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Pregão 31/2019

Datsabetiufa 07/11f2019 Oata julgamento: 07/11t2Dtg Data Itomeiogaçào

ProljtD UN Ouaniidtes

CNPJ 3ia32 3XVGC01-24

Preço Mscs

CNPJ 23SB3C6in01-99

Preça Marca

CNPJ 1SB1S34KC0t.«S

Preço Marca

CNPJ: 2B 844.2750:01HS

Preço Marca

LeiaOOl

001 CoraratcrdeAj lICVZZINClKilsea UN 200 TaiCD- CARURHSHT 670,CG HAMMER 743.00 REOUGHT ^£0 PARAKANANET

002 Ccnscig ajwntnáadafnafui^f lun UN 3X100 6.CS CARLIRIGHT 200» Z-IED REDUGHT 8.08 PARANANANET

eo3 Ccrdto 1O01.OOS SequcndN BrorcoM UN 10003 A€B ' CARU RCtfT 1040 2S 870 REDUGHT 9.07 PARANANANET

004 CsAlo itnuais SBqianclsl Rcdo-F UN 20OO0 aeo* CARLI RK3KT 1040 ZS 9.0S RED UGHT B.9a PARANANANET

COS Coroia 1CO Lei£ SequmDl Ver<B. UN 10000 B.eo* CARLI RGHT 10.40 ZS oas RED LIGHT e.so PARANANANET

cce Festiio ArameDoVardo 2 MerroD X3£c UN 30.CC ABO* CARUROHT SEM PROPOSTA 10.S0 RED UGHT 9.» PARANANANET

MT Fio jieriilelo 2>2Snim TCOJ roío can RL 2aco ISEOO CARLI RIGHT SEM PROPOSTA 1S3.03 REDUGHT 166.68 PARANANANET

Boe UkTTiaJadel^D bdirTia E27 SWArnere UN 20000 Z4.CD CARLI RIGHT SEM PROPOSTA 19.9S REDLKaiT 24.40 PARANANANET

as Monguara üminosa led Branco Fng RL EOOO 36500 • CARLI RIGHT 37000 DP 380.50 RED UGHT 38150 PARANANANET

010 UmuDiroTransperortalED Cctorida RL 30.00 3TC00* C/WURIGHT 38S,m DP 3B0.SD RED UGHT 36150 PARANANANET

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL 6ANH0 PELO FORNECEDOR

CNPJ 31.B3Z33a«DL24 ■ vejJNGTON MARCOSCARUOTAESes*»!

CNPJ 1891Sa«OCQt-e • RAFAELBERCAMASC0L£ALEIREU

BntKtopcr MARCOS DE MORAES, namflo SS23I

CNPJ rSSSKfXOt-» - HNFERRAMENTASEMATERIALELÉTRICOEIREU

CNPJ SS4427SI0C01-C3 - URANECRISTíNABATISTACV:2814e697S

í>> \

^ j

FRU > Frutirado DES^ Deserto EMF-EniDalA EME> ErnpateME

Onit/201S1207:$4
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Item

Pregão 31/2019

0^

CMPJiCI* aautFamMBCfar

LotsCOI-Lotam

ttmOOl: 21486 CociipreHarde/^itOQaMCiKKaeaaâilos.OatfosTtcnieDsVazíeM

73O.D031KC33aaUt-» CAHt RK3HTMELUNOTON MARCOS CARU 074Sse84e3l1458-3

REDIIGHT 743,00CISBimcaitoRAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI1803-9

PAHANANANET30.0(4 2750301-03 ClBumcaitoURANE CRISTINA BATISTA04281486975

B70.C0HN FERRAMENTAS E MATERIAL ElETRCOEIRaj S.88SC6I/CCD1-99 ClBHificads HAMUER

eso.toCC.919KBD3ÜI-47 CiMIfiOlXU IMTECHRM S1LVEIRAEQAKR0SLTDA

lien)002: 21487 Cen4dor(l«aniantiadacnanquelrBlufRm08a2rtos,uianAdoparaunilo

HN FERRAMENTAS EMATERIAL ELÉTRICO EIRELI SSS3.0SIIC001-99 Cla»ir>e«lo Z-LEO1B89-9

ClBMHlcadB CARU RIGHT31.60233CyCa01-24weUJNGTON MARCOS CARLI a74SS384«)11458-3

isai534eo30i-as ClBsstrtcsdo REDUGHTRAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRBJIGES-n

ClauHieaito3e8W2T5CC01-CQ PARANANANETLIRANE CRISTINA BATISTA M281-«E976

Classlfieadj REMANCI.J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

029196093001-47 Cltstlfieaito REMANOR.M. SILVEIRA EBARROS LIDA

^^RmOOK 21488 Contio 100 Lid* SMuneW Bmco Monto-Fio Tnn«annl6. Tipo:

CARURIGHT

REDUGHT

3180233M3D1-24 ClauncadoVLEUJNGtON MARCOS CARU a74S9a»S01

ClauificsdaRAFAEL BERGAMASCO LEAL EIREU1B93-g

Ciauiricacb PARANANANETURANE CRISTINA BATISTAOG814869761B94-S

HNFERRAMENIASEMATERIALELÉTRICOEKEU 23!B3t&im!l-99

REMANCIClauihcadJR.M SILVEIRA EBARROSLTDA

HamOM: 21488 Cor08o 100 l-«lo SnuoncU Roío-Ro Transparanla Tipo: SaquancW

CARURIGHT31802.3300301-24 ClauiFcac»VLELÜNGTON MARCOS CARU 0745988(6011456-3

CISMifeada PARANANANET38844.2750X1-60LIRANE CRISTINA BA'n9TA042B14e69761894-5

REDUGHT189153450001-65

23563.681/0001-99

ClassillciktoRAFAEL BERGAMASCO LEAL EIRELI

HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO ElRELI

RM SILVEIRAESARROSITOA

ClasuIiciKto1889-9

0291963910(101-47 ClHAlflERto REMANCI

namDOS: 21490 CordBolOOLudtSequgneiajVorde-RoTrsitpsolI^.TIpoiSeauBndN

31JC0.3300X1-24 CloisiliuA CARURIGHTlAELUNGTON MARCOSCWU 074S96S49Q1

1B915.345aXl-e5 CUBiiOcada RaDUSHTRAFAEL BERGAMASCOLEALEIRELI1832-9

PARANANANET3ee4427saxiRaURANE CRISTINA BATlSTA012814ea061^5

2358305143001-99 Clauiliuda 1040HN FERRAMENTASEMATERIAL ELETRICO BREU

CISMibcMS REMANCIR.M SILVEIRAEeARROSLTDA

RonDOB: 21481 FMlIo/VanadoV<rda2Hc(reiX3San 130GMItM- FétiDVadtMnM

1ÍB-3 IAeLUNGTONMARC0SCARU0745ee&í901 3! 9a23300ni-2« Cissi(le8ii> CARURIGHT

388U 2750X1-00 PARANANANET

1B9t5.3«50Xt-e6 ClauiTcads REDUGHT1892-9

Cl8»llieiMD REMANCIR.M SILVEIRAE SARROS LTDA

NemD07: 21482 Fi0parHc(eaa5nni3OOVnNooHn1OOmbnnai.Pntiins8asnaii*ui8
15309J ROSSATOMATERWISOE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

RAFAEl SERGAMASCOLEALEIREU

Claurftcadi TECKFIO

15360REDUGHT1B91534aia3)1-BS Claumca»1S3-9

CARU RIGHT31.Ba23301X)01-24 CImlicaMlAEUJNGTON MARCOSCARU07«9e84801

15886268442790001-03 P/U4ANANANETCiasiificaoo

leo.coQUALVFLEXa29i9ecaaxi-47 ClaidficactoR.M SILVEIRA EBARROSLTDA

llomCOS; 21493 Unmidi da LED UoUfllld E27 SW Arnmla Btvolt Sove Enwgy VIdaOlIt:

EMPALUX02544 2Q5ÍOX -63 ClauiTicacaaJ ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA- ME

RED UGHT16915.3^301-65 ClaosificadsRAFAEL SERGAMASCO LEAL EIREU16EC-9

31:eQ2333i(Xni-24 CARURIGHTC íuiTicadatAEU.INGTON MARCOS CARU i:i?45S8frS01

Clsudieada PARANANANET266443750X1 >03

RBdANCr039198060001-47 ClaMiiicaMRM SILVEIRAEeARROSLTDA

NamOOS: 21484 MonfluoIniLundnonLad Branco Frio lOOmU, LAdidaado brillwGOtn

31802330X601-» CARU RIGHTVfLUNGTON MARCOS CARU 07459884901

37D,IXHNFERRAMENTASEMATERIALELÉTRICOESiEU Z35B3.05UOOOI-99 ClBaaificad)

07/110019120601Encicpcr MARCOS OEMORAES. nswrNto 55231



Município de Bandeirantes - 2019

Classificação por item

Pregão 31/2019

CNPJ/CPf PnuUnHinosiaut

RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIREII ISSISSíaCOOt-B C assificads REO LCMT1633-9

26B442;3m>1'CQ CiBuirnaúo PARANANANFT1894-5

J ROSSATOMATERIAISOECONSTRUÇÃOLTDA-ME RB^ANCI2073-7

RM SILVEIRAEBARROSLTDA C»»19ECSta}1-47 CtiBsitiealo REMANC

Remtnft 21AS HavainiraTiatspmlaLB)Calortdaet>miaoii«tn>sLEDs(t*alolvaio

STSOO

S».50

MELUNGTON MARCOS CARU 07459684931 31 a&33(KD01-24 CARURtGHT14SB-3

ieei5.3«Ga>i<85 Claaillleaoc)

CloAtrfjciida

«EO UGHT

PARANANANET

RAFAEL BERGAMASCO LEAL EIKEU1932-9

26B44Z7SiOIX))-EQ 38150LIRANE CRISTINA BATISTA 0«S145E87E

HH F^RAMENTASE MATERIAL ElfTRICO ERELI

1804-S

?3£^QSini}1-99 CiBsineaOa

J ROSSATOMATER1AISDECONSTRUÇAOLTOA-ME REMANCI

REMANCI

480(0Classificada

R.M SILVEIRAEUARROSLTDA 02819.9090X1-47 CíBssificixfci

Qiae im oosslas 000

Qtds ilanstriavados C03

EmtcapcT MARCOSOEMORAES-nataiOD SSZ}I 07/1112019 I2C8.01



Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Pregão 31/2019

LOIaOm-LeUOOl

namon: 2M8S Co(npi»ssord«/VlICKJSOvC/KKaeM(Arlos.DidMT4c9ilcoa: Vieion>

14»-3 V^EUJNCTONM/iitCOSCARU074599S«01 318Ql33IKan-24

fiemOOZ: 21407 ConedordsamanriDdamanqudralumlnosii2f1oa.uliUzadoparaunilo

i9»-9 HN PERftoMENTAS EMATERIAL ElfTRICOEIRELI 23S83Cfi10001-B9

tltmoas; 2(480 CenliolOOlMtSaquencMBmcoMemo-F(oTraniparanta.T1po:

14S-3 MejJNG7ONMARCOSCARU074S»3(SO1 31 tQ233tWaD1-24

HemOM: 2(489 CordtolOOLedBSaquEndalRora-RDTnnspafailaTipo: SaqutncM

(4S8.3 V\ELUMGTDNMARCOSCARua74S68B49(M 31 ea?33!VtC01-24

NarnOOS: 21490 Cordte lOOLcdiSaquancldVorIs-FIoTranspannlaTtpo:Saquencid

1«&3 V\EUJ(iGTONMARCOSCAflU074SS6»9O( 31K!Z33aCCD(-24

Nenooe; 21491 FaSloAraniadoVotde2U«resX3Scffl 1306dhas- Fcctfc VardoAran»

1466-3 rteaiNGTON MARCOSGARU (17459884901 31602330001-24 Clasarfíciltto

RornOOT: 21492 Flopnddo2i2,aRvnOOOVrolocomlOOmbraico.Para■•niOasnomInah
2073-7 J B0SSA10MA1ER1AIS0EC0NSTRUÇA0UDA ME aZ5M2C60(ll-e

'^HmiOaS: 21493 Lln^adado LED lMllflhaEZ73W AmanIaBivoa SavoEnorsy VidaCllR;
2073-7 J ROSSATOMATERWSDECONSTRUÇAOLTDA-ME a2544 205ani-63

ICamOOO: 21494 Mangueira LumlnosaLod Bnsice Frio lOOmts, Uodsdoallo brilho com
U»3 IAEUJNGTCMMARCOSCARLI0745SS4901 31.602330I0001-24

PernOIO; 2149! MangueiTraneparontoLB}Coler1daeem1(nMc(roaLEO«dedlobdBio

eARLIHIGHT

CARURIGH7

CARURIGHT

CARURIGHT

CARURIGHT

14S8-3 Wei1NGTONMARCO5CARLII]74SSBa4$01 3iai233Kmi-24

CARL.I RtGHT

CARURX3HT

PreQO Unitário

ADQUIRIDO

ADOUIRIOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Otde ilonsierKoAras 010
Glda ilens frustrad» 000

OUe imdesaioi 000

Oids lUre itáo apjortn OCO
Ou» dar» errrxieú» OCC

Qld9 Itens ompalaa» ME 000

EmOdo cor MARCOS □£ MORAES. IB wrsáo ã^l 0771 «201912ta07



Município de Bandeirantes - 2019

Vencedores por lote/item

Pregão 31/2019 'ci''

reinai

PfBÇO

Loteom •Lotaom

Fonmdort 14t9-9

Femacador 1889-9

Fomecedon StfíZ-T

WaLINGTONUARCOSCARLI974í9e849« CNPJ: 31.8ai33Q«01-24

214E6 ■ Compressor de Ar lIQ/ZZQv CrXil acessâries. Dados Técrfcos: Vozâo

21408 • Cordão 100 Leds Seqüencial Branco Momo - Fio Transparente. Tipo.

21409 - Cordão 100 Lads Seqüencial Roo - Fio Trensparenle Tipo.

21490 • Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio Transparente. Tipo:

21491 - Festão Aramado Verde 2 Metros X 3Scm 130 Galhos - FesISo Verde

21494 • Mangireira Luminosa Led Branco Fno iDOmls, Leds de alto brilho com

21495 - Mangueira Transparente LED Colonda com 100 Metros LEDs de alto

HHFERIUMerrASEUATBtlM.ELÉTRICOBRBJ CKPJ: 23.Sm9im01>S9

21487 • Conector de emenda da manqueim luminosa 2 (>os. utilizado para

J.R0SSAT0MATBtlWSDEC0NSTRUÇ&0LTDA-M6 CNPJ; 01E4UDinM1-63

21492 - Fk) paraldo ZzZ.Smm 300V rolo com lOOm branco. Pata tensões

21493 • Limpada de LED bolinha E27 3W Amarela Blvolt Save Energy. Vida

Itensvencidos 7

CAHLI RIGHT

CARLI RIGHT

CARLI HIGMT

CARLI RIGHT

CARLI RIGHT

CARLI RIGHT

CARLI RIGHT

Rins vsncMos: 1

Z-LED

Itensvencidos: 2

TCCKFIO

EMPALUX

Emtiiti^ MARCOS DE MffitAES. no versão 88531
07/11/201912CB;11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElRAIVTE§Jg_\
ESTADO DO PARANÁ )

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ^
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LIOTAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 31 /2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 07 dias do mês de novembro do ano 2019. às 09:10 horas, na saia de reuniões da Prcfeiiura Municipal
Bandeirantes-PR. em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019, através do decreta
'**^1.458/2019. con.stituida pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES. CIBELE GUSMÃO
PONTOL.AN da silva. TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA, foi instalada a sessão de abertura e julgamento
dos envelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação cm cpigrafe, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIILANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado em 23/09/2019. O
pregoeiro atestou o comparccimcnto das seguintes empresas proponentes: HN FERRAMENTAS E MATERIAL
ELETRlCO EIRELI. J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME. LIRANE CRISTINA BATISTA
04281486976. MARCELO SIMONI - ME. R.M. SILVEIRA E BARROS LTDA, RAFAEL BERGAMASCO LEAL
EIRELI. WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901. Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio, de acordo
com o edital, verificou o credenciamento dos representantes das proponentes, os Srs. HENRIQUE CÉSAR
BELAGAMBA. JOSÉ ROSSATO FILHO, DENIS DOUGLAS LEITE. . VAGNER JOSE CARDOSO DA
SILVEIRA. RAFAEL BERGAMASCO LEAL, WELLINGTON MARCOS CARLI e os mesmos c.stavam em
consonância com a legislação, somente a empresa MARCELO SIMONI - ME não apresentou documento exigido
no item 6.1.3 do edital, motivo pelo qual foi inabilitada. Seguiu-se para a fase de abertura das propostas. Dando
sequencia ao certame foram abertas as propostas, conferidas e rubricadas pelo pregoeiro. equipe de apoio e
representantes da proponentes, após foi aberto prazo para interposição de recursos mas não houve maitiiéstação por
jji^e de nenhum representante das proponentes. Sendo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances o qual chegou

seguinte valor referente aos Itens por fornecedor.
IHN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI I
Lot Item Produto/Serviço Marca

1  2 Conector de emenda da Z-LED
manqueíra luminosa 2 fios,
utilizado para união decores
diferentes ou reparos, no
caso de algum lance
danificado e precise ser
colocado um novo pedaço de
mangueira. |

TOTAL
J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Lote [Item jProduto/Serviço [Marca Modelo

Modelo Unida Quantídad Preço
de e
UN 300,00 2,00

Preço total

600,00

Unida Quantídad Preço
de- e
RL 20,00 152,00

600,00

Preço total

3.040,00Fio paralelo 2x2,5mm300V TECKFIO RL 20,00 152,00 3.040,00
rolo com lOOm branco. Para
tensões nominais até 300 V,
formado por fios de cobre nu,
eletrolítico, témpera mole.

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 201, CEP 86.360.000-Fòne/Fax (43) 3542-452^
Site/página Bandeirantes.pr.gov,br - E-mall lldtacao@bandeirantes.pr.gov.br .-

C.N P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

encordoamento classe 4

(flexivei), isoladas duas veias
dispostas em paralelo com
Policíoreto de Vinila (PVC),
tipo PVC/D para 70°C, Seção
Nominal 2 x 2,5 mm®,
Espessura de Isolação 0,8
mm, Diâmetro Extemo
3.6x7.2 mm, Resistência
eiétiica 7,98 Ohms/km.
Norma ABNT NM-247-5 da

ABNT e NBR NM 280 da

ABNT/Mercosui-

Lâmpada de LED bolinha
E27 3W Amarela Bivolt Save

Energy. Vida Ütii; 25.000
Horas. Altura: 80cm, Angulo
de Abertura; 200". Corda
Luz: Luz Amarela. Diâmetro:

4,5cm. Fluxo luminoso:
240lm. Modelo: SE-225-

1150. Potência: 3W. Produto:

Lâmpada LED Bolinha. Tipo
de Soquete: E27 G45.
Temperatura da Cor:
2400K.

EMPALUX UN 1200,00 119,80 13.960,00

TOTAL 17.000,00

IWELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901

Lote Item'Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de

Quantidad

e

Preç

■
Preço total

730,00 1.460,00UN 2,00CARLI

RIGHT

Compressor de Ar ll0/220v
C/Kit acessórios. Dados

Técnicos: Vazão na pressão
da pistola 2,3 pés'/min - 65
l/min. Pressão Máxima 40
Ibf/pol® - 2.8 bar. Potência do
Motor 1/3 hp - 250 W. Peso
Bruto 14,6 Kg, Peso l.iquido
13,6 Kg Larg xAIt x Comp
165 X 240 X 335 mm. Tensão
(V) 110 / 220 V. Acessórios: 1
pistola para pintura e
pulverização, 1 pistola
multíuso, 1 bico para encher
pneu, 2 conexões, 1
mangueira, 1 bico para inflar,
1 bico curto para limpeza, 1
calibrador de pressão.
Características: Ar Direto

Monofãsico bivolt 110/220V -
60HZ e 220V/50HZ

Diafragma Isento de Óleo
Equipado com: Plug com

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes. Caixa Postal 281. CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) ̂
Site/página: Bantíeirantes.pr.gov.br - E-mail Iicitacao@bandeir8ntes.pr,gov.br

C.N.P.J./M.F. 76.236,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES X
ESTADO DO PARANÁ , ]

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

Aterramento Interruptor
Chave seletora 110/220V

Alça de transporte.
Cordão 100 Leds Seqüencial CARLI
Branco Morno - Fio RIGHT
Transparente. Tipo:
Seqüencial (8 Funções). Cor
da luz: Branco Morno. Cor do

Fio: Transparente.
Comprimento: 10 metros
(aproximadamente),
Voitagem: IIOv (127v) ou
220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 amperes.
Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial CARLI
Roxo - Fio Transparente. RIGHT
Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: Roxo.
Cor do Fio: Transparente.
Comprimento: 10 metros
(aproximadamente).
Voitagem: 110v (127v) ou
220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força; 50 amperes.
Corrente: 20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial CARLI
Verde - Fio Transparente. RIGHT
Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: verde.
Cor do Fio: Transparente.
Comprimento: 10 metros
(aproximadamente).
Voitagem: IIOv (127v) ou
220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 amperes.
Corrente: 20Ma
Festâo Aramado Verde 2 CARLI

Metros X 35cm 130 Galhos - RIGHT
Festâo Verde Arama do

possui 2m de comprimento e
35cm de largura com 130
Galhos. Informações do
Produto: Comprimento: 2m,
Espessura- 35 cm. Galhos:
130, Peso: 570g

Mangueira Luminosa Led CARLI
Branco Frio lOOmts, Leds de RIGHT
alto brilho com 0,04 watts.
Voitagem 110v, Consumo
médio 2.0 volts - 50HZ 160

Watts. Peso bruto 14 kllos.

Mangueira Transparente LED CARLI

UN 100,00 8,68 868,00

UN 200,00 8,80 1.760,00

UN 1100,00 8,80 880,00

UN 30,00 9,80 294,00

RL 160,00 1365,00 121.900,00

RL 130,00 1375,00 111.250,00

Rua: Frei Rafael Pfoner, 1457 centro de Bandeirantes. Caixa Postal 281. CEP 86.360.000-Fone/Fax (43)5542-45M
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.tjr • E-mail licltac8o@l)andelrantes.pr.gov-l)r ^—

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

Colorida com 100 Metros RIGHT
LEDs de alto brilho com 0,04
watts. Voltagem: liOv,
Mangueira luminosa com 100
metros. Consumo médio:
2.0voits - 50HZ 160 Watts. _1 |

TOTAL 38.412.00 |
Perfazendo um total geral dos itens de R$ 46.012,00(Quarenta e Seis Mil e Doze Reais). Após apurado os
vencedores dos itens e aberto os en\'elopes de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe de apoio e pelos
representantes das proponentes, onde constatou-se que a empresa WELLINGTON MARCOS CARLl 07459884901
'^^■esentou documento exigido no item 8.3 letra "a" vencido, seria aberto o prazo de 05 (cinco) dias para
^rcsentaçào de documento regularizttdo, mas apresentou no fim da sessão. Foi aberto prazo para inlerposição de
recursos mas não houve manifestação por parte de nenlium rejjrcsentante das proponentes. Logo após o pregoeiro
firmou as empresas HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI. J. ROSSATO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME e WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901 como habilitadas c vencedoras
do certame, em seguida foi adjudicado os itens às empresas vencedoras da licitação em epigrafe. Tendo em vista
que estavam presentes a esta s^sào os prepostos das proponentes, da-se como feita a intimação do ato de
julgamento da proposta nos tennos do Art. 4° Inciso XVIII da Lei 10.520/02. A contagem de prazos será feita
observando-se o disposto no art. 110 da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e
assinada a presente Al A pelo prfdgoeirip, equipe de apoio e representantes das pr^oncntes.

,RCOS «É/fçbR/
Pre^ifoy

590.5re.609-97

,lMíÍ
CIBELE G JSMAO FONTOLAN DA SILVA

Pregoeiro
í  004.594.549-78

TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA
Membro

064.083.698-47

HENRIQUE CES lAMBA JOSE ROSSATO FILHO DÈNIS DOUGLAS LEITE

VAGNER JOSE CARDOSO DA SILVEIRA lASCO LEAL

WELLINGTON

Rua; Frei Rafael Proner. 1457 centro4é*iSícteiíanltí^Caixa Postal 281. CEP 85.360.000-Fone/Fax (43) 3542-4526
Site/pagina; Bancjeírantes.grrgov.br • E-mall licttacao@bandeirante5.pr.gov.br

.MrP.J./M.F. 76.235.753/0001-48



Consulla Regularidade do Empregador

Volt;i! hrrijrunir

CAÊJ^A
CAIXA ÊCOKOWICA FECUtíAL

Ccrliílcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3i.802.330/oooi-24
Razão SoclahWELUNGTON marcos CARU 07459884901

Endereço* rua josue alves aranha 297/ g hubertoteixeira/
BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/o.u encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:23/10/2019 a 21/11/2019

Certificação Número; 2019102304S6526S245242

Informação obtida em 07/11/2019 10:51:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulla-crl.caix3.gov.br/consultaurf/pagesflfnprossao.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII^NTJP?^^
ESTADO DO PARANÁ /

SECRETARIA l)A ADMINISTRAÇÃO ^
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO

ATA DA RECEBIMENTO DE DOCUMENTO DA LICITAÇÃO 31/2019 - MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL

Aos 07 dias do mês dc setembro dc 2019, às 14:00 horas, na saía dc reuniões da Preícitura Municipal de
Bandeiranies-PR. cm sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019, através do decreto
aS. 1-458/2019. constituída pelo prcgoeiro o Sr. MARCOS DE MORAES c equipe de apoio, os Srs. TARCÍSIO
> CAZIANO Dh OLIVEIRA e CIBELE GUSMÃO LON l OLAN DA SILVA, foi instalada a sessão de recebimento

de documentação da licitação em epígrafe, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
E DECORATIVOS PARAO NATAl. 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. autorizada
pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado cm 23/U9/20I9. O pregociro c equipe dc apoio
atestou a entrega de documento pela empresa WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901. exigido no item
8.3 letra "a" do edital, apresentado com data vencida e DEVIDAMl-NTE REGULARIZ.ADO na data de 07/1 1/2019
dentro do prazo. Logo após o prcaítSiT^lirmou a empresa WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901. como
habilitada e vencedora dos iteiuí por eip vencido.s no certame, em seguida foi adjudicado os itens a empresa
vencedora da licitação em epigmfe. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA
pelo prcgoeiro e equipe de apoi/x /

MORAES
Pregéeira

5a0:5O5!6O9-97

USMAO FONTOLAN DA SILVA
y  Pregoeiro
\ 004.594.549-78

TARCiSlÜGRAZIANO DE OLIVEIRA
Membro

064.083.698-47

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 261. CEP 86.360,000-Fone/Fax (43)3542-4525
Site/página: Bandeirantes.pr.g0v.l3r - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

C.N.P.J /M.F. 75.235 753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V
r-.' ~

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 31/2019-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NA TAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Toma-se publico o resuiUido da licitação acima cilada, aprescniaiulo o vencedor pelo critério menor preço
jjor ilem;

Fica assim a adjudicação por ilem;
HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca [Mcdelo| Unidade Quantidade | Preço | Preço total
Conector de emenda da mangueira
luminosa 2 fios, utilizado para união de

cores diferentes ou reparos, no caso de 2.LED UN 300 00 2 00 600,00
aigum lance danificado e precise ser
colocado um novo pedaço de
mangueira.

TOTAL 600,00

J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- ME
Lote I Item I Produto/Serviço | Marca |Modelo| Unidade | Quantidade! Preço | Preço total

TECKFI

O

Lâmpada de LED bolinha E27 3W
Amarela Bivolt Save Energy. Vida Útil:
25.000 Horas. Altura; 80cm. Ângulo de
Abertura: 200°. Cor da Luz: Luz

Amarela. Diâmetro: 4,5cm. Fluxo ..w

luminoso: 240lm. Modelo: SE-225-
1150. Potência: 3W. Produto: Lâmpada
LED Bolinha. Tipo de Soquete: E27
G45. Temperatura da Cor: 2400K.

TOTAL

ELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901

Lote Item Produto/Serviço Marca

1  1 Compressor de Ar 11Q/220v C/Kit|CARLI

RL 20.00 152.00 3.040,00

UN 200,00 19,80 3.960,00

7.000.00
i

Quantidade! Preço Preço total
UN 12,00 730,00 1.460,001

Rua Hrei Rulad 1'roaer 1457 CHI' K63fif)()00 Tc!.; 4.'! .542-4525 - K-nuiilrlidlavào M huiuldrumwi.pr.gov.hr t'.N.P.J,/MF. 76.235.75.i/OI)OMli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -

acessórios. Dados Técnicos. Vazão naRIGHT
pressão da pistola 2.3 pésVmin - 65
l/min, Pressão Máxima 40 Ibf/pol* - 2,8
bar, Potência do Motor 1/3 hp - 250 W,
Peso Bruto 14,6 Kg. Peso Liquido 13.6
Kg Larg x Alt x Comp 165 x 240 x 335
mm. Tensão (V) 110 / 220 V.
Acessórios:1 pistola para pintura e
pulverização. 1 pistola multiuso, 1 bico
para encher pneu. 2 conexões, 1
mangueira. 1 bico para inflar. 1 bico
curto para limpeza, 1 calibrador de
pressão. Características: Ar Direto
Monofásico bivolt 110/220V - 60HZ e

220V/50HZ Diafragma Isento de Óleo
Equipado com: Plug com Aterramento
Interruptor Chave seletora 110/220V
Alça de transporte.
Cordão 100 Leds Seqüencial Branco
Momo - Fio Transparente. Tipo;
Seqüencial {8 Funções). Cor da luz:
Branco Morno. Cor do Fio: Q^p|_|
Transparente. Comprimento: 10 metroSj^lQj^y
(aproximadamente). Voltagem: IIOv
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 amperes. Corrente:
20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz; Roxo. Cor do Fio:
Transparente. Comprimento: 10 metrosCARLI
(aproximadamente). Voltagem: llOv RIGHT
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 amperes. Corrente:
20Ma
Cordão 100 Leds Seqüencial Verde -
Fio Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: verde. Cor do Fio:
Transparente. Comprimento: 10 metrosCARLI
(aproximadamente). Voltagem: 1 lOv RIGHT
n27v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 amperes. Corrente:
20Ma
Festão Aramado Verde 2 Metros X 35cm
130 Galhos - Festão Verde Arama do
possui 2m de comprimento e 35cm deCARLI
largura com 130 Galhos. Informações do RIGHT
Produto: Comprimento: 2m, Espessura:
35 cm, Galhos: 130, Peso: 570g
Mangueira Luminosa Led Branco Frio
lOOmts, Leds de alto brilho com 0,04q^P^I^I
watts. Voltagem IIOv, Consumo médiOp.Qu-r
2.0 volts ~ 50HZ 160 Watts. Peso bruto
141<ilos.

UN 100,00 8.68 868,00

UN 200,00 8.80 1.760,0C

UN 100.00 8,80 880,00

iUN 30.00 9.80 294.00

RL 60,00 365.00 21.900,00

lUiu l-rci RatiKl Proiitr 1457 CHI' SWfiOOOO Te!.: 43 542-4525 - H-nmil:Iiciuivüi)'«ílinnddmmes.pr.jjov.br C.N.1'.J./M.I-. 76.2.15.75.1/0001-4.8
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Mangueira Transparente LED Colorida
com 100 Metros LEDs de alto brilho com

10 0,04 watts, Voltagem; IIOv. Mangueira p|Q^y
luminosa com 100 metros. Consumo

médio: 2.0volts - 50HZ 160 Watts.
TOTAL

30.00 375,00 11.250,00

38,412,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICII AÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
31/2019-PMB É DE R$ 46.012.00 {QUARENTA E SEIS MIL E DOZE REAIS).

Bandciranies-PR. 07 de novembro de 2019

larctwüçlMpracs
plvadi^ró

ItuaFrd Italiicl 1'roiior 1457 CK!' 86.t60t)0n Tcl.: 43 .542-4525 • F-mathliviimváOYí Wandfirjiites.pr.jjin-.br 7fi.235,753/lWHI-4«
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ESTADO DO PARANA

PARECER JUKIDICO N". 229/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 167/2019. Pregão Presencial n". 31/2019.
INTERE^ADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
^ARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 31/2019, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçai Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação eiivolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se dc um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe dy
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar
praoiàêndas aiiequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substitidr-se

RuaFtvi RafaelProner 1457-centro-CB> • Tel.: (4.^) 542-4525 - lüinai] Ikílacaa.à.bandeiranics.pr.gtw.br-CNPJíM}''76.235.75.1W)oÓs
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ESTADO DO PARANÁ
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à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da uulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão estivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A exteiísão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no airso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquatito proclama a convcniêticia da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações

^  e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a hojnologação
corresponde à nianijvstação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
ate então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringii-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

,«rfieliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/ca Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da

União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

Riiu Frei Rafael Pruner 1457 - ccsitn»-CEP W,360-000 - Te!.: (43) 542-1525 -E-maíJ licitacao(a)hanJciranlBs,pr.gov.br-CNPJ/MF7Si35.7S3flXl01-4R
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Não constam impugnação e/ou interposiçào de recursos contra as
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

^  Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal dc Contas do Estado do Paraná, a fím dc garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da l.ei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimando^da, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/^^entendimento do no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 12 d^^vembro de 2019.

Leot^ Lourenço Carrasco
OAB/PR u". 47.683.

Rua Frei Rafaol Piimcr 1457-ceoti»-CEP 86,360.000-Tcl.: (43) 5424525 •E-niaiIlioiliwuo'^ÍMDdcifanlis.pr.Bov.hr-CNiy/MF76.yS.753^X)OI-48
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 31/2019- PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELEIRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR.

300,00 600,00

600,00

Modelol Unidade I Quantidade I Preço | Preço total

Passado o prazo recursai. torno pública a homologação do procedimento dc licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado c adjudicação do objeto aos seguintes contratados;
HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI ^
Lote I Item I Produto/Serviço | Marca [Modelo] Unidade|Quantidade] Preço 1 Preço totalLote Item Produto/Serviço Marca

Conector de emenda da mangueira
luminosa 2 fios, utilizado para união de

1  2 cores diferentes ou reparos, no caso de Z-LED
algum lance danificado e precise ser
colocado um novo pedaço de mangueira.

TOTAL
J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço | Marca

Fio paralelo 2x2,5mm 300V rolo com
lOOm branco. Para tensões nominais até

300 V. formado por fios de cobre nu.
eletrolítico, tempera mole,
encordoamento classe 4 (flexível),
isoladas duas veias dispostas em

1  7 paralelo com Policloreto de Vinila (PVC),
tipo PVC/D para 70'C. Seção Nominal 2
X 2,5 mm^ Espessura de Isolação 0,8
mm. Diâmetro Externo 3,6x7,2 mm.
Resistência elétrica 7.98 Otims/km.

Norma ABNT NM-247-5 da ABNT e NBR

NM 280 da ABNT/Mercosul.

TECKF

Lâmpada de LED bolinha E27 3'
Amarela Bivolt Save Energy. Vida Útil;
25.000 Horas. Altura: 80cm. Ângulo de
Abertura: 200°. Cor da Luz: Luz

8  Amarela. Diâmetro: 4,5cm. Fiuxo

luminoso: 240lm. Modelo: SE-226-1150.

Potência: 3W. Produto: Lâmpada LED
Bolinha. Tipo de Soquete: E27 G45.
Temperatura da Cor: 2400K.

TOTAL

WELLINGTON MARCOS CARLl 07459884901

I

O
3,040,0020.00 152,00

EMPALU

X
UN 200.00 19,80 3.960.00

7.000,00

Lote 1 Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço total

1 1

Compressor de Ar 110/220v C/Kit
acessórios. Dados Técnicos: Vazão na CARLl

pressão da pistola 2,3 pésVmin - 65RIGHT
l/min, Pressão Máxima 40 Ibf/poF - 2.8

UN 2.00 730,00 1.460,00

Ruii Frei italiiet Froner 1437 CFI' Sfi.líiílOI») Tcl.: 4.1 542-4525 - i:-miHl;lieiliiv"i1ir''|,handeiran.le.s.pr.g«v.lirC.N.l'.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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bar, Potência do Motor 1/3 hp - 250 W,
Peso Bruto 14.6 Kg, Peso Líquido 13,6
Kg Larg x Alt x Comp 165 x 240 x 335
mm, Tensão (V) 110 / 220 V.
Acessõrios:1 pistola para pintura e
pulverização, 1 pistola multiuso. 1 bico
para encher pneu, 2 conexões. 1
mangueira, 1 bico para inflar, 1 bico curto
para limpeza. 1 calibrador de pressão.
Características: Ar Direto Monofásico

bivolt 110/220V - 60HZ e 220V/50HZ

Diafragma Isento de Óleo Equipado com:
Plug com Aterramento Interruptor Chave
seletora 110/220V Alça de transporte.

Cordão 100 Leds Seqüencial Branco
Momo - Fio Transparente. Tipo:
Seqüencial (8 Funções). Cor da luz:
Branco Morno. Cor do Fio: Transparente,
Comprimento: 10 metros
(aproximadamente). Voltagem: IIOv
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 amperes. Corrente:
20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Roxo - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: Roxo. Cor do Fio:
Transparente. Comprimento: 10 metros CARLI
(aproximadamente). Voltagem: 1 lOv RIGHT
(127v) ou 220v (227V). Potência: 6W.
Cabo de Força: 50 ampares. Corrente:
20Ma

Cordão 100 Leds Seqüencial Verde - Fio
Transparente. Tipo: Seqüencial (8
Funções). Cor da luz: verde. Cor do Fio;
Transparente. Comprimento: 10 metros CARLI
(aproximadamente). Voltagem: 110v RIGHT
(127v) ou 220v (227V). Potência' 6W.
Cabo de Força: 50 amperes. Corrente:
20Ma

Festâo Aramado Verde 2 Metros X 35cm

130 Galhos - Festâo Verde Arama do

possui 2m de comprimento e 35cm de CARLI
largura com 130 Galhos. Informações do RIGHT
Produto; Comprimento: 2m, Espessura:
35 cm. Galhos: 130, Peso: 570g
Mangueira Luminosa Led Branco Frio
lOOmts. Leds de alto brilho com

watts. Voltagem 110v, Consumo médiOp.fx,,^
2.0 volts - 50HZ 160 Watts. Peso bruto

14 kilos.

Mangueira Transparente LED Colorida
com 100 Metros LEOs de alto brilho com CARLI
0,04 watts, Voltagem; 110v, Mangueira RIGHT
luminosa com 100 metros, Consumo

8.68 868.00UN 100.00

UN eoo.oo

UN 100,00

UN 30.00

RL 60,00

8,80 1.760.00

8.80 880.00

9.80 294,00

365,00 21.900,00

RL 30,00 375,00 11.250.00

kuii Frei Ralad 1'roner 1457 CHI' 8(i36llOílO Tel.: J.I 542-4525 - K-mml:]icitavílc>'«:hundcirímics.pr,gov,brC.N.I'..IUM.F. 76.235.753/0001-48
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médio; 2.0vclts ~ 50HZ 160 Watts.

TOTAL 38.412,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
31/20Í9-PMB É DE R$ 46.012,00 (QUARENTA E SEIS MIL E DOZE REAIS).

Bandeiranies-PR, 12 de outubro de 2019

Lino Mapíítis

Prefeito Municipal

Rtm 1'rci Riifiiel Premer 1457 ClíP 8í».4fiOOOO Tcl.: 4.4 542-4525 - H-maÍl:Iii:i;avi4iv«,biinJeiramcs.pr.g<»v.brC.N,P.J./M.K. 76.235.753/(11)01-48
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRKGAO PRESENCIAL: 31/2019-PMB

OBJETO: AOL'IS1ÇAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTKS-PR.

^Passado o prazo recursal. lomo pública a homologação do procedimenlo de liciiação, modalidade Pregão
'  Presencial acima citado c adjudicação do objeto ao{s) seguintes conlraiado(s):

EMPRESA
HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI

J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- ME

WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901
T  O T A L

VLR TOTAL

600,00

7.000,00

38.412,00

46.012.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
3I/2019-PMB É DE R$ 46.012.00 (QUARENTA E SEIS MIL E DOZE REAIS).

Bandeirantcs-PR. 12 de outubro de 2019

Liiio Mafíms /
Prefeito Mimicipal

Rua frei Rafael 1'roner 1457 Cl-.l' Rh.ViOflWl l ei.; 43 542-4525 • K-niaihlicitRÇHO ííjbiiiulciranles.pr.gov.hrC.N.l'.J.^I.K.7ft.235.753/nnni-4«
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.544.205/0001-63

Certidão ti°: 189191593/2019
Expedição: 13/11/2019, às 16:10:09
Validade: 10/05/2020 - 18.0 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'

02.544.205/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho Ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvlriáe e sugéstâes: jus.br



Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECOMCM CA FEDERAu

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.544.20S/oooi-63
Razão Social:] rossato mat constr ltda

Endereço: Rua sao raulo 1915 / centro / bandeirantes / pr / 86360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2019 a 23/11/2019

Certificação Número: 2019102501421994918905

Informação obtida em 13/11/2019 16:10:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

riltps;//consulta-crt.caixa.gov.l}f/consultecrt/paga8/impressao,]sf



13/11/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ; 02.S44.20S/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://ríb.gov.br> ou <http.7/vwi/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:48 do dia 30/10/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 27/04/2020.

Código de controle da certidão: 98CB.CA26.B01E.B358
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
C^ilXA SCOIJOM ca t^EDERAL

Ccrtifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23,S83.051/00Oi-99
Razão SoclahHN ferramentas e material eletrico eirel

Endereço: RUa abib naufil Santiago 238 / centro / pedregulho / sp /14470-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:06/ll/2019 a 05/12/2019

Certincação Número: 2019110605032538411277

Informação obtida em 13/11/2019 16:07:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;WconsuIta-ctf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.583.051/0001-99

Certidão n": 189191092/2019

Expedição: 13/11/2019, às 16:08:08
Validade: 10/05/2020. - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

23.583.051/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa t\° 147Õ/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ps dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes, perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou .a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados pérante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i5üv»das « sugéstíôs: cntícítat.juo.&i'



13/11/2019

__

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELETRICO EIRELI

CNPJ: 23.583.051/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriricação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:59 do dia 02/09/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 29/02/2020.
Código de controle da certidão: 8CBB.F7E6.1A70.3312
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA =CQNOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 3i.802.330/oooi-24

Razão SoCial^VELUNGTON MARCOS CARLI 07459884901

Endereço: RUA josue alves aranha 29? / a huberto Teixeira /
BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vairdade:ll/ll/2019 a 10/12/2019

Certificação Número: 2019111104332859214830

Informação obtida em 13/11/2019 16:12:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps;//consulia-crf.C3ixa.gov.brfconsuItacrf/pages/consult8Empregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA CO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 31.802.330/0001-24

Certidão n®: 189192243/2019

Expedição: 13/11/2019, ás 16:12:25
Validade: 10/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901
(MATRIZ E FILIAIS), insGrito(a) no CNPJ sob o n®

31.802.330/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rüvlrtaa e sugent&es: cniit®isí..ÜTJS:.lJr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901

CNPJ: 31.802.330/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo._para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hítp;//rfb.gov.br> ou <htlp://virww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:10:50 do dia 06/10/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/04/2020.

Código de controle da certidão; 66F0.5D72.CEEA.CFD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 248/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167/2019-PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandciranlcs-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

^ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LÍno Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade dc Bandeirantes, PR, na Av. Edclina Mencghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n." 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro dc Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209^9. abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de uin lado e, de outro HN FERRAMENTAS E
M.ATERIAL ELÉTRICO EIRELI, estabelecida á Rua Abib Santiago 238, centro, CEP. 14.470-000 na
cidade de Pedregulho, Estado de Sào Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazeuda sob n" 23.583.051/0001-99, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr
Henrique Ccsar Bcíagamba, portador da Cédula dc Identidade RG n" 27.922.521-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública de São Paulo e inscrito no Cada-slro de Pessoas Físicas do
Ministério daPazendasob o n° 271.704.728-05, doravantcdesigiiadaCONTRATADA,estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequeiite.s, Lei 10.520/02, Lei Complementar
123/06 e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Materiais em
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 31/2019- PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

^ CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo dc
execução de 40 (quarenta) dias, conforme ANEXO TV — Proposta de Preços do Edital de Pregão
Presencial n" 31/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm 13/11/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total dc RS 600,00 (scisccntus reais), mediante apresentação dc nota fiscal, após a entrega dos materiais,
conforme descrição abaixo:

HN FERRAMENTAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI

Lot Ite Produto/Serviço Marca
e m

2  Conector de emenda da mangueira Z-LED UN 300,00 2,00 600,00
luminosa 2 fios. utilizado para
união dc cores diferentes ou

Quantidade Preço

300,00 2,00

RuaFiii Raíiiell^Dei ú'líS7-- CEP 86J6U4JUU-crtull: llril»u0baaddniDnt.pr.envJ>r -Tcl; (O) JSJJ-tSZS-Fn 7S42-332Z cC74FJ 7SJ



ESTADO DO PAEANA ^ ^

reparos, no caso de algum lance
danificado e precise ser colocado
um novo pedaço de mangueira.

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento seiá de 5
(cinco) dias a partir dasua rcaprcsentaçào.
§3° A despesa decorrente dacontratação do objeto desta licitação correrá por contadas seguintes dotações
orçamentárias;

600,00

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNaONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000104122040420033390300000
MATE.RIALDE

CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122Ü40421513390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1130-103 30004123611203690183390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005121361 121960213390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

INDUSTRIA, COMERCIO E
TURISMO

4680-000 13000122661220121213390300000
MATERIAL DE

CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA-DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irrcajustávcis, com exceção de superveniência do
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalcuiadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do pnncipc, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. O prazo para entrega será deatéOS (cinco) diasúteis l
§2°. O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias. \ V
§2". O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução. \\\

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOE ENTREGA DO OBJETO: ^
§ 1" Os materiais serão solicitados na sua totalidade; y.

RujFrei Rafael Pronel o" 1«7 - CEP Si J6Ü4)aiP - c-niail: Ildlscai>@bandcIi anlM.prí«vJ)r - Tcd; (431 3543.45ZS-Fik354J-J322 e CNPJ 76J35.7S3/U00M8



PHEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

§2" Os maleriais seiüo solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compra.s do
CONTRATANTE c deverão .ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição na Secretaria de Educação e Cultura do CONTRATANTE das 08:30h as 1 i :00h e
das I.V.OO h as 16:00h

§3" Os Materiais somente poderão ser íomccidos pela CONTRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRATANTE;
§4" Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, vcriUcando, sc atendem às especificações
solicitada.s no ANEXO IV do Edital 31/2019 - PMB, as embalagcn.s, estado de conservação e qualidade
dos maleriais, caso estiver cm desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5" No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6" A não entrega dos materiais no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
prcvista.s Cláu.sula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1" Comunicar à CONTRATADA qualquer fallta e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nola(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, podesolicilar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7" Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena dc desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deverese obrigações assumidos.
§9° .Apurada cm qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas c o material entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital c na legislação vigente;
§10" Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplcmcnlo dc qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o maleiial que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 31/2019- PMB.
§ 12°Efetuar o pagamento devido à liciiante, pela execução do objeto, confonne prazo e condição descrifò
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços dca
Mercado (IGP-M). j.\ \

CLAUSULA OITAVA - OBRIBAÇÒES DA CONTRATADA:

§1°. Entregai' os materiais dentro do prazo fixado, em conformidade com as especLficaçõcs exigidas c
constantes da proposta de preços apresentada; t

ItuuFici RalMFiKuci n'l4S7- CEPS63fiU<IUU - c-ni;ill: lldtiir>u^']>aiulclnotn.pr4uvJir - Tch (42US42-IS25-FaY e OIPJ 76^35.75.VIUDHK



«KBBHunEr

PfíEFEITUm MUmCIPAL DE BAmEIgANTES
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§2". Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do material;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais tesullanles da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal c Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e ad itivos de quaisquer naturezas;
!}6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dciiabilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decoirentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral c escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições c prazos especificados;
c) subconiratação total do objeto deste contraio, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferencia, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comeliinenlo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação dc falência ou Instauração de insolvcncia civil;
f) dissolução da sociedade da CONTR^ATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutum da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
P" Pelo CONTRATANTE:

j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contraio;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem dc Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93; ^
I) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente destâ

contrato; 1'
m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado; \
§3''Pela CONTRATADA: ^
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93. X/

KunKici iUlad Prono n-|4i7- tl-P gfiJA04D0-cniiill; ttdcaciu^baDddviintn^r^uv.br - Tcl: (43)3S47-IS2S-('7iv 3S<>2.3% cCNPJ7A.Z35.7S1/naoM8
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§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do^s) preço(s) liciiado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-sc a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital:

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo dc validade da sua proposta, que se recusar
iujustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (ti"ês) airos,
enquanto perdurarem os motivos detemúnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese dcscumprimcnto por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo dc entrega c/ou ficar evidenciado c
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou dcscumprir com as especificações técnicas do edital
seiá imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias dealraso c sob pena deser declara inidônea.
§3° Pela incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso c por ocorrência dc fato em dcsacoitio
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota dc empenho, recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, uma vez comtinicada oficialmaiíc;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a CONTIÍATANTE enquanto perduiaiem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONITLATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada com base nor
subitem anterior. [
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita àa
penalidades tratadasnacondição anterior: \
a) Pelo fornecimento de bens ein desconfomridadecom o especificado neste edital. /
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. \
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
§10® Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente ju.stificado e aceito pela
CONTRATANTE, cm relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
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§M° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitantc
vencedora juntamente com as demulla, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemenle às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro c em qualquer outra lei qtic dcfína crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 31/2019- PMB e as nonnas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos caso.s omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitanles devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, dccontratação e execução doobjcto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, dcfincm-sc as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na
execução dc contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objciivu dc influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusrèa": csqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs, com ou
sem o conhecimento dc representantes ou prcposios do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo liciiaiório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destmir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício dodircito deo organismo financeiro multilateral promover inspeção,
§3" Na hipólc.se de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediant^
adiantamento ou reembolso, este organi.smo iinporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusivia
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contrate*'
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamentà
üu por meio dc um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulivas
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. ^
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantc vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contraio \"ier a ser financiado, em parte
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ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pemiitirá
que o organismo financeiro c/ou pessoas por clc formalmente indicadas possam inspecionar o local dc
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOFORO:

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas c/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem paile integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8,666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condiçõ« estabelecida.s, assinam o presente contrato em 02 (duas) via.s de igual
teor c valor, na presença de duus testemunhas.

Bandeirantcs-PR, 13 de novembro de 2019.

municWti5^^^^rakÍes-pr
Lifto Maítins

Prefeito Municipal
Testemunhas:

HN FERRAMENTAS E ELETRICO EIRELI

Henrique Gcsar Sclagamba
Proprietário

Joicò Ferreira *da Silva

CPF. 065.535.889-70 cie\
fizctti de Souza
245.259-20
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 248/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N-31/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 167/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPÍODEBANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; HN FERRAMENTASE MATERIAL ELÉTRICO E1REI.T
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 600.00 (seiscentos reais)
DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATÍCA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

0210-000 2000104122040420033390.300000

0410-000 2000504122040421513390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE ENTREGA: DcatcÜS (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de Compras.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dia.s.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato serádeatcOl (hum) mêsapós oiérmino do
prazo de execução.

EDUCAÇÃO E CULTURA 1130-103 3 00041236! 1203690183390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005121361121960213390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000

INDUSTRIA, COMERCIO E

TURISMO
4680-000 1300012266!220121213390300000

Bandeirantes-PR, 13 de novembro de 2019.

MUNICIPTCTDE^N^EIRANTBS-PR
Lind'^Martins

Prefeito Municipal

HN FERRAMENTAS E MATWl^ ELÉTRICO EIRELI
Henrique César Belagamba

Proprietário
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 249/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167/2019- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeiranlcs-PR. pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua t-'rei Rafael Proner. n." Í.457. Centro, nesta cidade de Bandeirante.s. F.siado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48. neste ato
representado pelo Prelcito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes. PR. na Av. Hdelina Meneghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
identidade RO n.® 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da ["azenda sob o n.° 364.738.209-49. abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro .1 RO.SSATO MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, estabelecida á Rua Sào Paulo n" 1915, centro na cidade de
Bandeirantes. Estado dc(o) Paraná, inscrita no Cada.stro Nacional da Pessoa Jurídica do Mini.siério da
Fazenda sob if 02.544.205/0001-63. neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr José
Rossalo Filho, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.427.534-3. expedida pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Paraná e in.scrito no Cada.stro de Pessoas lusicas do Ministério da 1-azenda sob o
n® 548.656.549-68. doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 c suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal
2.488/07. ajustam o presente Contrato de Fornecimento dc Materiais cm dceorrência do PREGÃO
PRESENCIAL Edital n" 31/2019- PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras do.s direitos, obrigações e responsabilidades das parles.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MAIERIAIS ELÉTRICOS h
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR. com prazo de
execução de 40 (quarenta) dias. conTonne ANEXO IV - Proposta de Preço.s do Edital de Pregão
Presencial n® 31/2019. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 13/11/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL; ^
i;l° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 7.000.00 (sete mil reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos materiais.
conforme descrição abaixo:
J. ROSSATO MATEIUAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME |
BimFici RafwIPrniicf iT 1457- 1,'fiPílf. 3ti04H«l-i-in.lil llcilacan-oIianddrjnHn.iir.Bnv.hr - Icl; 14'J - Fa> W42-.n22 eCNPI 7n.>,»5 TSJ/WWl-íh



^ammns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad Preço Preço total

rfãrAL

Pio paralelo 2x2.5mm TECKFIO
300V rolo com lOOm

branco. Para tensões

nominais ate 300 V.

formado por iu)s de cobre
nii. cictrolitico, tempera
mole. encordoamento

classe 4 (llc.xível). isoladas
Llua.s veias dispostas em
paralelo com Policlorelo de
Vinila(PVC). tipo PVC/D
para 70°C. Seçào Nominal
2 X 2.5 mnr. Espessura de
Isolaçào 0.8 mm. Diâmetro
E.xicrno 3.6x7.2 mm.

Resistência elétrica 7.98

Ohms/km. Nomia ABNT

NM-247-5 da ABNT e

NBRNM 280da

ABNT/Mcrcosiil.
Lâmpada de I .ED bolinha EMPALU
E27 3\rV Amarela Bivoll X

Suvc Energy. Vida Útil:
25.000 Moras. Altura:

80cm. Ângulo de Abertura:
200". Corda Luz: Luz

Amarela. Diâmetro:

4.5cm. l"kixo luminoso:

2401m. Modelo: SE-225-

1150. Potência: 3W.

Produto: Lâmpada LED
Bolinha. Tipo de Soqueie:
E27 G45, l emperatura da
Cor: 2400K.

120.00 152.00 3.040.00

"200,00 19.80 3.960.00

l7.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: ^

ifl" O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota Hscal. mediante depós/to
bancário ou transferencia imlim entre contas. _
§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagametito sera de 3
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
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§3" A despesa decorrenle da conlralação do objclo dcsla licilação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias; _ . .

fl^ESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
SECREIARIA FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

ADMINISIRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

0210-000 I 2000104122040420033.190300000

0410-000 I 2000504122040421513390300000

EDUCAÇÃO K CULTURA I 1130-103 I 30004123611203090183390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA I 1280-103 1 300051213611219602I33903ÜOOOO

EDUCAÇÃO E CULTURA I 1420-104 I 3000512361124160223390300000

INDUSTRIA. COMÉRCIO E
TURISMO

4680-000 I 13000122661220121213390300000

MATERIAL DE
CONSUMO

MA TIÍRIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MA riiRIAL DE

CONSUMO

MA TERIAL DE

CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REA.JUSTES:

§r Os valores estabeleeido.s na licitação são fixos e irreajusláveis. coin exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incaleuladas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso Ibnuito ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária c cxtracontralual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econòmico-finaiiceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

g i O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis
§2°. O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dias.
§2". O período de vigência do contrato será dc ate 01 (hum) mês após o ténnino do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

Jjl° Os materiais serão .solicitados na sua totalidade:
§2° Os materiais serão solicitados, confomie requisição/solicitação do Departamento dc Compras do
CONTRATANTE c deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição na Secretaria dc Educação e Cultura do CONTRATANTE das 08:30h as 11 -.OOh e
das 13:00has I6:00h

§3" Os Materiais somente poderão ser fornecidos pela CÜN TRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRATAN1 E:
§4° Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 31/2019 - PMB. as embalagens, estado de conservação e qualidade
dos materiais, caso estiver cm desacordo com as especificações, será rejeitado: /
§5" No caso de rejeição, a CONTRAT'ADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de seryj
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação dc manutenção, deslocamento: neste caso o CONfRAIANTH, não sc
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;

Rna Fm RíIÍmI Pmncr n' 1457- JWiniW-e-mciil liritunoáIwntleintnlet.pr.Env.bf -Tal |43i-'543-IÍ45 - Fas 454>.í.3J c t"NPJ7íi
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§6" A não entrega dos materiais no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas Cláusula Décima dcsic Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Si" Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° AlestÊU- a(s) Nota(s) i'iscal(is) correspondcnte(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, confonne prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pude solicitar, a seu critério, esclarecimentos c informações complcmcntares.
§7" Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas llscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o íbníecimenlo previsto no contraio e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos devores e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especillcaçoes pré-fíxadas c o material entregue.
serão aplicados à CON fRATADA sanções previstas neste edital c na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§1 r Rejeitar no todo. o material que a CONTRATADA executar Ibra das especificações do edital pregão
presencial n° 31/2019- PMB.
§l2°Efetiiar o pagamento devido à licitanle. pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital No ca.so de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os materiais dentro do prazo fixado, em confonnidadc com as especificações exigidas e
constantes da propo.sta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto:
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do material:
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita federal. Caixa Econômica federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento c aditivos de quaisquer naturezas:
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: Jj
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de nuircas, registros e patentes relativos ao
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objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão conlraiual poderá ser delemiinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) nâü cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular dc cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados:
c) subcontraiação total do objeto deste contraio, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transterência. total ou parcial, bem como lusào. cisão ou incorporação:
d) cometimcnio reiterado de faltas na execução do contrato:
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONT RATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato:

h) ocorrência da caso forluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a
execução do contrato:
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONT RATAN TE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações con.stantes deste contrato:
fc) b) quando o fornecedor der causa a re.scisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contraio, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII o XVI do art. 78 da l.ei 8.666/93:
1) c) em qualquer hipótese de incxecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato:

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
§3" Pela CONTRATADA: . • . j
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando cstíu" impossibilitado dc cumprir as exigências deste

contrato: . .

0) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipótc.ses contidas no art. 78. incisos XIV. XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(sl licitado{s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANT E, facultando-se a esta nesse ca.so. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTTL^TADA convocada, dentro do prazo de validade da .sua proposta, que se recusar
injusiificadamenle a proceder à entrega, apresentar pendências junio aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entreaar ou apresentar documeniação falsa exigida para o certame, ensejar o reiardamento da
execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação c da ampla
defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a CONTRA 1 ANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
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§2° Fica facultado à CONTRATANTE, tia hipótese descumprimeiito por parte da adjudicatãna das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descuinprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de niulla
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licilante. sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.^
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5° Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANIE rescinda unilateralmcnte o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subilem anterior. , . . .
§9" Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita a.s
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconfomiidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTR,^TADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, c declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitantc
vencedora juntamente com as de multa, desconlando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro c em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fálica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 31/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos. ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:
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§ 1" Fica eslabeleciclo que a CON I RA TADA arcará com iodas as despesas de enirega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

Os liciianlcs devem observar e o contratado deve obsei-var e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontralaçâo. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, dclincm-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretanrente. qualquer
vantagem com o objetivo de intluenciar a ação de servddor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iniluenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esqueinatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
níveis aililiciais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licilatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em in.speções ou lazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaleral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilaleral. mediaiite
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obslrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro c/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§r Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

/

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as nomias contidas na Lei n® 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
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estarem dc acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato cm 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na pie.sença de duas testemunhas.

Bandeirantes-HR. 13 de novembro de 2019.

MUNICIpífr&r^^^RÃÍ^S - PR
Lino Martins

Preleilo Municipal

J ROSSAT' .TDAME

Sócio/Administrador

Joicc r^ccc/a da Sil\^
CPF. 065.535.889-70

fírònin.3mfzetti Je Sotiza

CPir 67K245.259-20

> Rafael Pmner n* US7- CEPíô.-W.O.ÜIW-c-meil: 1Ícil«c»i»:<i lwndíiranlo.tir.|niv.lH-"-Tel:<JI) JJ42-J52S-F»* eCNPJ 76,3.15753.0001-18
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EXTRATO DO CONTRATO

V
-ÇPI

CONTRATO N" 249/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 3I/2019-PMB
PROCESSO ADMINIS TRATIVO N" 167/2019- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ; .1 ROSSATO MATERIAIS DE CONS'I RUCÀO LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 7.000,00 (sete mil reais)
DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

0210-000

0410-000

1130-103

1280-103

1420-104

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

2000104122040420033390300000

200050412204042I513390300000

30004123611203690I83390300000

30005I2136112I960213390300000

300051236I124I60223390300000

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

INDU.STRIA. COMERCIO E 46go.ooo 13000122661220121213390300000 ^'rnNSlJMO^'
TURISMO I I e-uiNauiviw

PRAZO DE ENTREGA: Dc até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento dc Compras.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 40 (nuarenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (lium) mês após o ténnlno do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR. 13 de novembro de 2019.

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MUNICÍPIO DE B/^i;^tANTES - PR
LintíMartlns

Prefeito Municipal

J RO^ÂTO materiais DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
/ j José Rossato Pilho
L/ Sócio/Administrador

1 F«i RafaeT Prnner n* Í451t- OÍP «..KiH-m») - c-msit; licihic»<BÍli«nJctraalcs.nr.gi>v.br -Tçl. |4ÍJ J542-4S2S - Fax ?542.Í.»JJ e CNPJ 76,215 ?55mn(U-tJi
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 250/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167/2019- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito púbiico, com sede
na Rua Frei Rafael Proner. n." I.4.')7. Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda .sob o n." 76.235.753/0(K)l-48. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, ca-sado. residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes. PR, na Av. Edelina Mcneghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8. expedida pela .Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
in.scriio no Cada.stro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.® 364.738.209-49. abaixo a.ssinado,

doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro WELLINGTON MARCOS CARLI
07459884901, estabelecida á Rua Josué Alves Aranha n® 297. Conjunto Humberto Teixeira n na cidade de
Bandeirante.s. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob n° 31.802..330/00(JI-24. neste ato representada por seu Proprietário, o Sr Wellington Marcos Carli.
portador da Cédula de Identidade RG n° 10.683.762-7. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cada.stro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 074.598.849-

01, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes. Lei l0.520/'02. Lei Complementar l23/06e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam
o pre.sentc Contrato de FomeciineDto de Materiais cm decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital
n® 31/2019- PMB. mediante as seguintes cláu.sulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de
execução de 40 (quarenta) dias. conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial
n° 31/2019. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 1.3/11^019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 34.412.00 (trinta e quatro mü quatrocentos c doze reais), mediante apresentação de nota fiscai.
após a entrega dos materiais, conforme descrição abaixo:
WELLINGTON MARCOS CARLI 07459884901
Lote lliem iProdiiUiServiço {Marca {MnrfftA |t rniitarf» }Qn»ntirfiwti> {PiccototaF

Compressor dc Ar 110/22(K C/Kit CARLI
acessórios. Dados Técnicos; RtCHT

Vazão na pressão da pistola
pésVmin - 65 l/min. Pressão

1.460.00
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ordão 10() Leds SequenciaJ CARO
Branco Momo - Fio Transparente. RIGHT
11po: Seqüencial (8 Funções).
Cor da luz; Branco Momo. Cor do

Fio: Tran.sparenic. Coniprímenio:
10 metros (aproximadamente).
Voliagem: IIOv(l27v)ou220v
(227V). Potência: 6W. Cabo dc

Força: 50 ampere.s. Corrente:
20Ma

UN 100.00 8.68

ARLl

RIGHT

,00 8,80 1.760,00

CARU

RIGHT

UN 100,00

fbuFndRiMFinKriritfl- T«l:i<l)l3»:4S25-ru3SO-3321 cCM'IT&2.U.7S3m)lU«
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ARLt

RÍGHT

UN tK).00

Mangueira Luminosa Lcd Branco
Frio lOOmis. Leds de alio brilho

com 0.04 watts. Voliagcm I lüv.
Con.su mo mddio 2.0 volls - 50HZ

160 Watts. Peso bruto l4kilos.

10 Mangueira Transparente LED
Colorida com 100 Metros LEDs RlGHT

de alto brilho com 0.04 watt.s.

Voltngem: llOv. Mangueira
luminosa com 100 metros.

Consumo médio: 2.0volLs - 50HZ

160 Watts.

OTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO;

RL 160.00

RL 30.00

65.00 Dl,900.00

1.250.00

8.412,00

§1° O pagamento será realizado cm ate' .30 (trinta) dia.s após a entrega da iicta Ttscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fi.scal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco)
dius a partir da sua reaprasentação.
§3° A despesa dccotrcnle da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

«!Fr»RTARlA DESPESA DOTAÇAO FUNOONAL nFerpirinSECRETAMA PROGRAMATICA DESCRIÇÃOSECRETARU
DESPESA

FONTE
1

DOTAÇAO FUNOONAL
PROGRAMATICA

MATERIAL DE

CON.su MO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES;

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000104122040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0410-(KX)
1

200050412204042I513390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1130-103 30004123611203690I83390300000

EDUCA(;ÃO E CULTURA 1280-103 3000512136 M 21960213390300000

EDUCAt^ÃO E CULTURA 1420-104 300051236 M 24160223390300000

INDUSTRIA. CX)MÉRC!0 E
TURISMO

4630-000 I3000I2266I22012I213390300000

Km Fra KiTkI Prascr s'iJS7 - CtPXA.iMMlII-r-miil: IkilMaofebMMhiriiiim.pr^tutAf -Tci: cCKl>J7fi,>.U.7S.t11tni-UI
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§ [° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e trreajusüiveis, com exceção de supervcniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - c^azes de retardar ou impedir a execução do
ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso foituito ou fato do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e exiracontratual. hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econõmico-
fmanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis
§2°. O período de execução do objeto será de aló 40 (quarenta) dias.
§2®. O período de vigência do contrato será de ate 01 (hum) mês aptís o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§ 1® Os materiais serão solicitados na sua totalidade:

§2® Os materiais serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição na Secretaria de Educação e (I^ultura do CONTRATANTE das 08:30h as l l:00h e
das 13:00 h as 16:00h

§3® Os Materiais somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRATANTE;
§4® Na entrega dos materiais, os mesmos serão vistoriados, verificando, .se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 31/2019 - PMB. as embalagens, estado de conservação e qualidade
dos materiais, caso estiverem desacordo com as especiricaçõe.s. será rejeitado:
§5® No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento: neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6® A não entrega dos materiais no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
Cláusula Décima deste Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ I ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) corre.sponden(e(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários a CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
dascrito no presente edital.
§6® O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e ínformaçõas complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de descla-ssificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato c em sua proposta, exigindo da CONTRATADA O fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

Rua ha IWxl PtnDcr ii*N57- CSP fkkMMifhmáditmk eCM>I 7<L2.U.7.nnnnl-48
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§9° Apurada em qualquer tempo, divugênda entre as espccincações pré-fixadas e o material entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente:
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplcmento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo. o material que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 31/2019- PMB.
§ 12°Efeiuar o pagamento devido ã licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇOES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os materiais denUx) do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Re.sponder por quaisquer danos caiLsados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do material;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
Fumado:

§5°. Manter os ntesmas condições habílitatôrias, em especial, no que se refere à regularidade junto ã
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das re.spectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a cmis.são de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com a.s obrigações assumida.s. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições c prazos especificados:
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições c prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto de,ste contrato, associação da CONTRATADA com outrera, cessão ou
transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comeiimento reiterado de faltas na execução do contrato;
c) decretação de falência ou instauração dc insoivcncia civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuiio ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acoido entre as panes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
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J) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XV[ do art 78 da Lei 8.666/93:
I) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
§3= Pela CONTRATADA:

n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste
contrato:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.66&93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) prcço(s) licitado(s) podcrá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE facultando-sc a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital:

CLÁUSLILA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que .se recusar
injusiiflcadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta. faUiar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor glütxil da proposta, devidamente atualizado, .sem prejuízo das demais cominações legais.
§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprímento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
.será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do Uciiante. .sendo que a multa poderá ser aplicada a
cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso c sob pena dc ser declara inídônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:

§.5° Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia dc ainLso e por ocorrência dc fato cm desacordo com
o proposto c o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente:
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE re.scinda unilateralmcntc o contrato
c aplique as outros sanções previstas nesta Lei.
$7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, .será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso.
cübmda judicialmente.
§8° Declaração de inidoneídade para licitar ou conuatar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivo.s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos resullanies e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9° Pelos morivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior
a) Pelo fornecimento de bens cm dcscunformidade com o especificado neste edital.
b) Peto descumprimento dos prazos c condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.
IjJO® Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anlcriormenie. a CONTRATADA fícará isenta
das penalidades mencionadas.
§11® As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicados à lícitante
vencedora juntarttente com as de multa descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§ 12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantcmcnte às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§ I® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Prc-sencial n° 31/2019- PMB e as normas contidas na Lei n® 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ I® Rca estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar c o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontralação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.
§2® Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintas práticas:
a) "Prática corrupta^: oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no proceaso de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta'": a falsificação ou omis.são dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo dc licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática coiusiva'': csquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de repre.scntantcs ou prcpostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivas;
d) "Prática coercith a": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitalório ou afetar a execução do
contrato;
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e) **Prática obstnitiva^: (i) doitiuir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mukilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prtUica previsto, deste Edital; (ü) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conu^os financiados
pelo organismo sc. cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o lícilantc vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser fuianciado, cm pane ou
integralmente, por organismo financeiro muitilaicral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro c/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o locai de execução
do contrato e todos os documentos, contas c registros relacionados à licitação c ã execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§ I ° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem pane integrante deste contrato, independente de iran.scrição. as condições estabelecidas na
licitação respectiva c as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato cm 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeiranles-PR. 13 de novembro de 2019.

MÜNICIPIO DE BAND^fRAh

Prefeito Municipal

Testemunhas

WELLINGTON MAE

Wellingiqn'^
^84901

JoicelirrefpídáSw^
CPF. 065.535.889-70

fnionio plm
CPF: M.;

Ui de Souza

M59-20 / /
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 250/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 167/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ; WELLiNGTON MARCOS CARLl 07459884901

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORATIVOS PARA O NATAL 2019 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 34.412.00 (trinta c quatro mil quatrocentos c doze reais)
DOTAÇÃO:

SECRETAIUA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

INDUSTRIA. COMERCIO E

TURISMO

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0210-000 2000104122040420033390300000

04104)00 2000504122040421513390300000

1130-103 300041236 M 203690183390300000

1280-103 30005121361121960213390300000

1420-104 30005I2361124160223390300000

4680-000 13000122661220121213390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRA2X) DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de Compras.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 40 (quarenta) dia.s.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mê.s após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR. 13 de novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE Bj^Ei)ftNTES-PR
Lim Martins

Prcfeíln Municipal

WELLINGTON M^CQS
WelRrfgtójf^

59884901
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PREFEITURA MUNICIPAL IIE BANÜEIRANTF-S

EmAlOIXJ CONTRATO

CONPOMÜ N-249/2019.PMB

rKliQAOFKESEXCTALN-JI/Jdiy-IMIi
PROCKSOADMKlSTRAnVÜTTIéTrojí- PAU}
COXIRATA-XTSi MUXIClPIOOE DAKDEIRASTES. ESTADO

DU PARANÁ
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EXTRATO DU CONTRATO

CONTRATO N- 23(K!I19-PMU
PRECÃO PRESENCIAL N* MilOI P-PMU
PROCESSO ADMWISTRATIVO N- llrl/IBl»- PMB
CONTRATANTE; município DE RANDEIRANTIS, ESTADO
DO PARANA
CONTRATADA; WELI..|NCTüN" MARCOS CARIJ
UM5VSS4SPI
OBJETO: ACíULSIC.ÁO OE MATERIAIS ELÉTRICOS E
DECORATIVOS PAIL\ O NATAL :uiy DO MUNlClPIÜ DE
RANDEIRANTES-PR
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